
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |02/Fev/2007 1Edição nº 84  -

S U M Á R I O
TRIBUNAL PLENO .......................................................................... 03

PAUTAS ...................................................................................... 03

ATAS ......................................................................................... 03

ACÓRDÃOS ................................................................................ 04

PRIMEIRA CÂMARA ........................................................................ 13

PAUTAS ...................................................................................... 13

ATAS ......................................................................................... 14

ACÓRDÃOS ................................................................................ 14

SEGUNDA CÂMARA ........................................................................ 31

PAUTAS ...................................................................................... 31

ATAS ......................................................................................... 31

ACÓRDÃOS ................................................................................ 32

RESENHA DE DISTRIBUIÇÃO .......................................................... 42

GABINETE DA PRESIDÊNCIA ........................................................... 44

CORREGEDORIA GERAL .................................................................. 45

ATOS DE GABINETES ...................................................................... 46

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.................................... 46

Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN ......................................... 49

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG ........................................... 52

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES .............. 65

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.............................. 68

SECRETARIA DA AUDITORIA .............................................................. 73

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS ...................

EDITAIS .......................................................................................... 75

DESPACHOS .................................................................................... 75

ATOS DE ALERTA .............................................................................

INSTRUÇÕES TÉCNICAS ..................................................................

ATOS NORMATIVOS .........................................................................

ATOS DE FISCALIZAÇÃO .................................................................

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA ....................................................................

JURISPRUDÊNCIA ...........................................................................

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES.........................................................

COMUNICADOS ...............................................................................

Edição Digitalizada nº 84 Curitiba, Sexta-feira, 02 de Fevereiro de 2007 Ano II  76 páginas

www.tce.pr.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS2 6ª feira |02/Fev/2007 -   Edição nº 84

PODER EXECUTIVO

Diretor - Presidente
João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor Administrativo-Financeiro
Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 | Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 3313-3200

Fax 3313-3226

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - ATOS OFICIAIS

Tribunal Pleno

Nestor Baptista
Presidente

Henrique Naigeboren
Vice Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

Auditores
Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Ivens Zschoerper Linhares
Auditor

Sergio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Agileu Carlos Bittencourt
Diretor Geral

Coordenador Geral

Diretor do Gabinete da Presidência

Grácia Maria de Medeiros Iatauro
Diretora de Recursos Humanos

Luiz Fernando Stumpf do Amaral
Diretor de Execuções

Célia Cristina Arruda
Diretora Econômico-Financeira

Maria Cristina Figueiredo Rocha
Diretora Jurídica

Sergio de Jesus Vieira
Diretor de Contas Estaduais

Administração

Pedro Domingos Ribeiro

Coordenador

Elaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Osmar José Correia Júnior
Supervisor

Artagão de Mattos Leão
Conselheiro

Heinz Georg Herwig
Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

Roberto Macedo Guimarães
Auditor

Eduardo de Sousa Lemos
Auditor

Angela Cassia Costaldello
Procuradora Geral

Gabriel Guy Léger
Procurador

Célia Rosana Moro Kansou
Procuradora

Eliza Ana Zenedin Kondo Langner
Procuradora

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Luciane Maria Gonçalves Franco
Diretora de Contas Municipais

Ivana Maria Pierin Furiatti
Diretora de Análises de Transferências

José Alberto Reimann
Diretor de Administração do Material e Patrimônio

Cleuza Bais Leal
Diretora de Protocolo

Djalma Riesemberg Júnior
Diretor de Tecnologia da Informação

Claudio Henrique de Castro
Coordenador de Planejamento

Valter Luiz Demenech
Coordenador de Auditorias

Adhemar Zaparolli
Coordenador de Engenharia e Arquitetura

Pedro Domingos Ribeiro
Coordenador de Jurisprudência e Biblioteca

Wagner Jorge Araujo Nogueira
Coordenador de Comunicação Social

José Siebert
Coordenador de Apoio Administrativo

Antônio Ferreira Rüppel Filho
Comissão Permanente de Licitação

1ª Inspetoria de Controle Externo

Angelo José Bizineli
2ª Inspetoria de Controle Externo

Mario de Jesus Simioni
3ª Inspetoria de Controle Externo

Desirée do Rocio Vidal
4ª Inspetoria de Controle Externo

Paulo Cesar Sdroiewski
5ª Inspetoria de Controle Externo

Tatianna Cruz Bove
6ª Inspetoria de Controle Externo

Solange S[a Fortes Ferreira Isfer
7ª Inspetoria de Controle Externo

Elizeu de Moraes Correa
Procurador

Flávio de Azambuja Berti
Procurador

Juliana Sternadt Reiner
Procuradora

Kátia Regina Puchaski
Procuradora

Laerzio Chiesorin Junior
Procurador

 Michael Richard Reiner
Procurador

Valéria Borba
Procuradora

Conselheiros

CONSELHEIROS
Henrique Naigeboren
Presidente

Heiz Georg Herwig
Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

Primeira Câmara Segunda Câmara
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

Corregedoria Geral
AUDITORES
Roberto Macedo Guimarães
Auditor

Ivens Zschoerper Linhares
Auditor

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
AUDITOR

SECRETÁRIA
Vera Lucia Amaro

CONSELHEIROS
Artagão de Mattos Leão
Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

AUDITORES
Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Eduardo de Souza Lemos
Auditor

SECRETÁRIA
Cláudia Maria Derviche



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |02/Fev/2007 3Edição nº 84  -

Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 5 em 8 de Fevereiro de 2007
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RECURSO FISCAL
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Processo: 3274/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
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DENÚNCIA
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Interessado: SERGIO SCHIMIDT
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Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
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Origem: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Interessado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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Processo: 238358/06
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA

Processo: 238420/06
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
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Interessado: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 297492/00
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE

RECURSO DE REVISTA

Processo: 35251/03
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Interessado: ANTONIO CARLOS RAMPAZZO

Processo: 352560/04
Origem: MUNICÍPIO DE MISSAL
Interessado: LACI DEONISIO GIEHL

Processo: 399672/04
Origem: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
Interessado: JOAO BIRAL NETO

Processo: 512533/04
Origem: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado: VILSON SANTINI

Processo: 190262/05
Origem: MUNICÍPIO DE IVATÉ
Interessado: CARMELITA LIMA SGARAVATO

Processo: 203658/05
Origem: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado: NELSON DAL SANTOS

Processo: 375037/06
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE CURITIBA

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 237092/06 Sobrestado desde 21/12/2006
Origem: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: JACIRA MARTINS

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 123038/06 Vistas desde 21/12/2006 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ
Interessado: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 92847/00
Origem: JOSE GERALDO DA SILVA
Interessado: JOSE GERALDO DA SILVA

Processo: 473670/02
Origem: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
Interessado: ADELAR GUIMARÃES DA SILVA

Processo: 172830/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ JUAREZ MARTINS

Processo: 76054/05 Adiado desde 25/01/2007
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AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 344308/05 Adiado desde 21/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: LUIZ EDUARDO CHEIDA

REQUERIMENTO TOGADOS

Processo: 11240/06 Adiado desde 07/12/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDUARDO DE SOUSA LEMOS

CONSULTA

Processo: 114225/06 Adiado desde 21/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE IGUATU
Interessado: MUNICÍPIO DE IGUATU

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 2 em 18 de Janeiro de 2007

Aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e sete (18/01/2007), com
início às quatorze (14) horas, realizou-se a Segunda Sessão Ordinária do Tribunal
Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA ,  com a presença dos
CONSELHEIROS HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES, bem como dos AUDITORES ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, JAIME TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUZA LEMOS,
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Participou, como representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
a Procuradora Geral, ANGELA CASSIA COSTALDELLO. A Secretaria da Sessão
foi exercida pelo Diretor Geral, AGILEU CARLOS BITTENCOURT. O Senhor
PRESIDENTE, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, submeteu à homologação
do Plenário a Ata de nº 1, da Sessão do dia 11 de janeiro de 2007, a qual foi
homologada. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu a oportunidade
para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno,
e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º, do art. 429, e do art.
522, do Regimento Interno. O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
solicitou a inclusão em Pauta dos processos nºs. 326776/05, que trata de contagem
de tempo de serviço; 614368/06 e 606069/06, que tratam de requerimentos de
togados. O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
solicitou a retificação da Ata nº 44, da Sessão Ordinária do dia 07 de dezembro
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de 2006, para que constasse a sua designação como Relator do Prejulgado,
referente à admissibilidade em Pedido de Rescisão, e não como a elaboração de
estudo, como nela constou. Colocada em discussão e votação, a retificação foi
aprovada por unanimidade. O Senhor PRESIDENTE concedeu a palavra aos
CONSELHEIROS HEINZ GEORG HERWIG, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES e aos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
e IVENS ZSCHOERPER LINHARES que procederam ao relato dos processos
incluídos em suas pautas. Foram julgados os seguintes processos: 326776/05,
414700/01, 257162/05, 426146/06, 426154/06, 614368/06, 616069/06, 230731/
01, 176254/03, 314863/96, 437132/04, 300165/05, 407121/05, 184428/06,
370183/06, 383713/03, 371140/04, 469503/06, 484206/02, 401800/03, 504588/
03, 315913/06, 575001/06, 563895/06, 462474/02, 444330/03, 239080/04,
459926/04, 35153/05, 347943/05, 10970/06, 184410/06, 323851/06, 412102/
06, 52485/99, 260643/05, 125533/05, 325435/05, 458687/04, 498500/05 e
386624/06. Os processos nºs. 237480/05 e 377447/06, do CONSELHEIRO
HEINZ GEORG HERWIG, tiveram seus pedidos de adiamento e reinício de
contagem de prazos aprovados. Foram retirados de Pauta os processos nºs.
173120/05, 142221/04 e 377455/06. Transcorrida a fase de julgamento, o Senhor
PRESIDENTE deixou livre a palavra, e não havendo quem dela desejasse fazer
uso,  às  15h24min,  encerrou a  Segunda Sessão do Tribunal  Pleno,
CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 25 de janeiro do corrente ano, às
14 horas. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo
SECRETÁRIO, AGILEU CARLOS BITTENCOURT e  pe lo
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , Pres iden te  do  Coleg iado .
*********************************************

Acórdãos
ACÓRDÃO N.º 1.224/06 – Tribunal Pleno
Processo n.º: 50.397-6/04
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE
Responsável: OLIMPIO MARCELO PICOLI
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
Relator: Auditor Roberto Macedo Guimarães
Redator para o acórdão: Auditor Eduardo de Sousa Lemos
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal. Exercício de 2002.
Legislativo do Município de Santa Tereza do Oeste.  Conhecimento e
improvimento.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Olímpio Marcelo Picoli, Ex-
presidente da Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, pelo qual busca a
reforma da decisão contida no Acórdão n° 4.115/04.
O recorrente sustenta a regularidade das contas, sob os seguintes argumentos: 1)
o valor a ser considerado como base de cálculo para verificação do disposto no §
1. ° do art. 29-A, da CF, por força de decisão judicial, é R$ 342.234,96 e não R$
300.281,57, o que põe as despesa nos limites da lei, sem extrapolação, 2) quanto
ao incremento de despesas, em contrariedade ao art. 71 da LRF, afirma que não
excedeu o percentual de 6%, e, se houve excesso, este ocorreu em razão da
revisão geral; 3) mesmo que se admitisse o excesso, teria sido ele irrisório, sendo
que os serviços de terceiros devem ser excluídos do cálculo.
A Diretoria de Contas Municipais afirma que as receitas oriundas da Lei Kandir
- inicialmente, não integraram a base de calculo - foram computadas nos cálculos
e, mesmo assim, houve extrapolação em 0,04%. Quanto à contrariedade ao artigo
71, a citada Diretoria afirma que o recorrente se equivoca, pois a violação diz
respeito à extrapolação do limite de 10%, permitido para aumento de despesas
com pessoal.
A conclusão da unidade técnica é pelo provimento parcial do recurso para o fim
de considerar a extrapolação do limite das despesas da Câmara Municipal como
mera ressalva, mantida, no entanto, a desaprovação, em razão de restar malferido
o art. 71, da LRF.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas entende que o desatendimento
ao art. 71 deve figurar como mera ressalva, em razão de, apesar de suplantado o
limite previsto, o limite global de despesas não foi ultrapassado, vez que atingiu
o percentual de 4,64 % da receita líquida, não ultrapassando o limite legal de 6%.
Quanto à extrapolação do limite das despesas da Câmara Municipal, o opinativo
ministerial, com base nas informações da Diretoria de Contas Municipais, também
considera que o item pode ser considerado como ressalva.
Votou o Exmo. Relator, Auditor Roberto Macedo Guimarães, pelo conhecimento
e provimento do recurso.
DECLARAÇÃO DE VOTO
Submetida a matéria à discussão e votação, este auditor manifestou-se pelo
conhecimento do recurso, em face de sua tempestividade.
Quanto ao mérito, não se afastou a irregularidade quanto à violação do disposto
no art. 71 da LRF, tendo em vista a jurisprudência dominante nesta Corte, no
sentido de que o incremento de despesas além do limite fixado tem como
conseqüência o julgamento pela irregularidade das contas, sendo que o próprio
recorrente admitiu o excesso, não havendo, pois, comprovado que não incorreu
na referida infração à norma legal de natureza orçamentária e financeira.
O recorrente também não comprovou o atendimento ao disposto no art. 29-A,
§1º, da Constituição, tendo em vista que, refeitos os cálculos e adicionado o
valor relativo à Lei Kandir, houve extrrapolação de 0,04%.
Por essas razões, voto pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-
se, em seus exatos termos, o Acórdão nº 4.115/04.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por maioria, vencido o relator, nos termos do voto
do auditor Eduardo de Sousa Lemos, em conhecer do recurso, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se, em seus exatos termos, o Acórdão nº 4.115/
04.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI,
EDUARDO DE SOUSA LEMOS eTHIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 17 de agosto de 2006
Eduardo de Sousa Lemos
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1640/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 122619/06
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO DELAZARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de Contas Estadual. Secretaria de Estado. Regular com ressalva.
Relatório
Trata o presente protocolado da prestação de contas da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, relativa ao exercício financeiro de 2005.
A Diretoria de Contas Estaduais, em sua última Instrução nº 238/06, conclui que
as contas encontram-se regulares, sob os aspectos técnico-contábeis. Quanto ao
aspecto de gestão, informa que os objetivos propostos foram satisfatoriamente
atingidos. Ao final considera que a prestação de contas pode ser considerada
regular, ficando, entretanto, o ordenador de despesas sujeito à multa administrativa
prevista no art. 87, III, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, por ter
deixado de apresentar no prazo fixado em ato normativo deste Tribunal, as
informações a serem disponibilizadas em meio eletrônico.
A 7ª Inspetoria de Controle Externo desta Casa responsável pela fiscalização do
Órgão, informou que o Órgão não promoveu a completa inserção no Sistema
Estadual de Informações – SEI – dos dados necessários à apreciação dos
procedimentos licitatórios e contratos, descumprindo o Provimento nº 52/2004-
TC e a Instrução Técnica nº 30/2004-IGC.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela regularidade da prestação
de contas, com a aplicação da multa sugerida, nos termos da L.C. nº 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 122619/06, da SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA, de responsabilidade de LUIZ FERNANDO
DELAZARI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva  as contas da Secretaria de Estado da Segurança
Pública, referentes ao exercício financeiro de 2005, em virtude da não apresentação
no prazo fixado em ato normativo deste Tribunal, as informações a serem
disponibilizadas em meio eletrônico, determinando-se, em conseqüência, a
expedição de provisão de quitação ao ordenador de despesa, Secretário Luiz
Fernando Ferreira Delazari.
Finalmente, deixo de aplicar a multa sugerida, em razão da Lei Complementar nº
113, que dá suporte legal à aplicação dessa penalidade, ter sido aprovada
praticamente no encerramento do exercício em questão, isto é, em 15 de dezembro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 16 de novembro de 2006 – Sessão nº 41
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

PROCESSO : 51.938.4-04
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE
ARAPONGAS - FAPEN
RECORRENTE : MARIA MARTA TANNOURI GARBIN
ACÓRDÃO Nº 1.918/2006
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
auditor SOUSA LEMOS, em conhecer do recurso de revista, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se, em seus exatos termos, o Acórdão n° 4.611/
2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 07 de dezembro de 2006 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. HEINZ GEORG HERWIG
Relator Presidente

PROCESSO : 51.938.4-04
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE
ARAPONGAS - FAPEN
RECORRENTE : MARIA MARTA TANNOURI GARBIN
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Maria Marta Tannouri Garbin,
Presidente do Conselho Gestor do FAPEN - Fundo de Aposentadorias e Pensões
de Arapongas, contra o Acórdão n° 4611/2004, pela qual foram julgadas irregulares
as contas, referentes ao exercício financeiro de 2002.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 97).
3. A Diretoria de Contas Municipais emitiu parecer pelo provimento do recurso
(fls. 99/100), concluindo-se pela reforma da decisão vergastada. O Ministério
Público de Contas também opinou pelo provimento do recurso (fls. 101/102).
É o relatório.
VOTO
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Acórdão n° 4611/2004:
I – Julgar desaprovadas as contas do FUNDO DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES DE ARAPONGAS, de responsabilidade de MARIA MARTA TANNO
URI, com base na proposta de julgamento de fls. 66 e 67, elaborada pelo Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.
II – Deliberar que a presente decisão não elide eventuais julgamentos futuros e
diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em inspeção, “in loco”,
bem como, de denúncias específicas.
III – Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas Municipais”.
2. O Tribunal julgou irregulares as contas em face da falta da apresentação da

documentação exigida, caracterizando a irregularidade formal das contas.
3. O recorrente, em suas razões, apresenta as seguintes alegações, com vista à
reforma da decisão:
a) o Fundo utiliza-se de três contas-correntes para movimentação financeira, quais
sejam: conta-corrente n° 19.500-6, agência 0359 do Banco do Brasil; conta-
corrente n ° 140-2, agência 0380 da Caixa Econômica Federal; e, conta-corrente
n° 04296-6, agência 3859, do Banco Itaú;
OS:b) as contas encontram-se em nome da Prefeitura Municipal em razão do
FAPEN não possuir personalidade jurídica autônoma, fato este que dificulta a
demonstração precisa da movimentação financeira;
c) apresenta declarações das referidas instituições financeiras, a fim de comprovar
que o saldo registrado no final do mês de dezembro de 2002 coincide com os
extratos apresentados no processo de prestação de contas; e,
d) em 31/12/2002, não havia valores aplicados financeiramente em nenhuma das
contas correntes.
4. A Diretoria de Contas Municipais emitiu parecer pelo provimento do recurso
(fls. 99/100), concluindo-se pela reforma da decisão vergastada, sob o fundamento
que o recorrente apresentou toda a documentação exigida para a regularização
das referidas contas.
5. O Ministério Público de Contas opinou pelo provimento do recurso (fls. 101/
102), alegando que as justificativas e os documentos apresentados pelo recorrente
são suficientes para elidir a irregularidade formal que deu ensejo à desaprovação
das contas.
6. Os referidos documentos somente foram apresentados por ocasião da
interposição do recurso de revista.
7. Peço vênia por dissentir dos pareceres técnicos constantes dos autos. A
irregularidade que ensejou o julgamento da contas é insanável, tendo em vista
que ao responsável compete apresentar a prestação de contas, devidamente
formalizada e com todos os documentos exigíveis, na ocasião determinada por
este Tribunal.
8. Assim, não o fazendo na época própria, essa omissão se torna insanável, mesmo
que os documentos ou as justificativas venham aos autos por ocasião do recurso
de revista. Caso houvesse imputação de dano, poder-se-ia até discutir a
propriedade de se manter ou não o dano.
9. Contudo, nesse caso concreto, não houve imputação de dano ao erário, sendo
a decisão recorrida restrita ao julgamento irregular das contas. Esse julgamento,
por si só, não se constitui em sanção a ser modificada em face do recurso
impetrado.
Por essas razões, voto pelo conhecimento do recurso, uma vez preenchidos os
pressupostos legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, em seus
exatos termos, o Acórdão n° 4.611/2004.
GASL, 7 de dezembro de 2006 (data do julgamento).
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

ACÓRDÃO Nº 1974/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 124936/05
INTERESSADO : LUIZ DO AMARAL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Denúncia. Procedência da denúncia. Manutenção da decisão
recorrida.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto por LUIZ DO AMARAL,
ex-Prefeito Municipal de Assis Chataubriand, contra decisão prolatada por
esta Corte de Contas, materializada na Resolução n° 746/2005, que julgou
procedente a denúncia apresentada nos termos do protocolo n° 417100/97,
que dava conta da aplicação irregular de recursos públicos enquanto gestor
municipal.
Fundamentalmente, refere-se o ato denunciatório, a doação de imóvel público
e vários incentivos à empresa H.C. Curtume de Peles Exóticas Ltda., da
qual sua esposa, à época no exercício do cargo em comissão de Secretária
Municipal, detinha o controle acionário, e custeio com recursos públicos de
vasta publicidade para divulgar a referida empresa, inclusive com pagamento
de transporte e contratação de modelos para desfile em programa de televisão
exibido em cadeia nacional.
Em sua defesa, desde os primeiros momentos, o denunciado não nega os atos
praticados, contudo, invoca neles o interesse público e sua conformidade
com as disposições legais em vigor.
Neste pleito, o recorrente tenta desqualificar a competência desta Corte
quanto à imputabilidade do agente, lembrando a autonomia municipal
deferida pela Carta Magna de 1988, e, por fim, que não houve prejuízo ao
erário.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, mediante parecer n° 9074/05,
entende que a peça recursal não apresenta fatos novos que possam modificar
o entendimento anterior daquela especializada, para concluir pela
manutenção da decisão atacada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas entende que os atos
praticados pelo denunciado são contrários à ordem jurídica, e em face da
ausência de fatos novos, o recurso não deve ser provido.
VOTO
Considerando o contido nos autos, bem como as judiciosas posições da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal, voto pelo conhecimento do
recurso por estarem presentes os requisitos legais, para no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se, nos exatos termos, a decisão proferida anteriormente,
de acordo com a Resolução n° 746/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº124936/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se, nos exatos termos, a decisão proferida
anteriormente, de acordo com a Resolução n° 746/2005, protocolada sob nº41710-
0/97.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006 – Sessão nº 45.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1975/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 264282/05
INTERESSADO : AMAURI BARRICHELO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Provimento. Reforma da decisão atacada. Aprovação da
comprovação do convênio.
RELATÓRIO
Trata os  autos de Recurso de Revista interposto por AMAURI
BARRICHELO, Prefeito Municipal de Califórnia, que inconformado com a
decisão prolatada nos termos da Resolução n° 4927/2005, recorre a esta Corte,
para reverter a sorte decisória quanto à comprovação de Convênio com a
Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB, relativa ao
exercício de 2.002, conforme informações nos autos.
A decisão atacada determinou a devolução integral dos recursos atualizados
monetariamente, baseado no fato de que não fora realizado o competente
certame licitacional para a execução do objeto do convênio, ferindo os
princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade administrativas.
Agora no recurso, o recorrente aduz que a contratação do objeto de execução
do convênio se deu com inexigibilidade de licitação em face de que havia a
especialidade do produto l:– Touros de Raça Puros de Origem (PO) –, com
características de reprodutor, uma vez que seriam implantados em
propriedades rurais, para a melhoria do plantel leiteiro da região.
Aduz ainda, em sua defesa, que não se tratava de uma compra comum, pois,
além da certificação de origem dos animais, estes deveriam ser substituídos,
caso não se comprovasse sua capacidade reprodutiva, ou apresentasse alguma
enfermidade durante a transferência de localidade e propriedade rural.
Invoca também decisões prolatadas por esta Corte em casos análogos, pela
aprovação das contas. Traz, ainda, outros elementos formais para reformar
a decisão atacada, bem descritos pela Instrução n° 242/06 da Diretoria de
Análise de Transferência, que conclui que a aludida Comprovação de
Convênio pode merecer deste Tribunal aprovação com ressalva, se fazendo
desnecessária a devolução dos recursos transferidos, em face da ausência de
prejuízo ao erário, atestado pela entidade concedente, por conta do
atingimento dos objetivos propostos no acordo inicial.
Enfrentando a questão, o Ministério Público junto ao Tribunal, revendo sua
posição anteriormente adotada, pugna pela reforma decisória, por estarem
presentes os elementos de convicção indispensáveis ao entendimento que é o
caso de inexigibilidade licitacional, reafirmando posição desta Corte, que
em sede de consulta, assim já havia se pronunciado nos termos da Consulta
formulada no protocolo n° 298184/99.
VOTO
Diante dos fatos novos apresentados na peça recursal, voto pelo conhecimento
do recurso por estarem presentes os requisitos legais, para no mérito, dar-lhe
provimento integral, modificando-se a decisão recorrida, especialmente na parte
que determinava a devolução corrigida do valor integral dos recursos transferidos,
aprovando agora a comprovação do convênio apresentada nos autos protocolados
sob n° 521772/02 – TC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº264282/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento integral e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução
nº4927/05, que determinava a devolução corrigida do valor integral dos recursos
transferidos, e, em conseqüência, aprovar a prestação de contas de convênio,
protocolada sob nº 52177-2/02.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006 – Sessão nº 45.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1988/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 276856/04
INTERESSADO : ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Recurso de Revista. Negativa de Certidão Liberatória. Perda de objeto.
RELATÓRIO
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo senhor Alci
Pedroso de Oliveira, contra decisão contida na Resolução nº 3710/2004, que
indeferiu o pedido de Certidão Liberatória constante do Processo nº 211.231/04-
TC.
A Diretoria de Análise de Transferências, pel Parecer nº 240/04, opina no sentido
de que “ se ocorrido o recolhimento determinado n item II da Resolução nº 1247/
2004, tem competência o Tribunal Pleno, para declarar os efeitos da
desaprovação contida na Resolução nº 1247/2004 deferindo-se ou na a certidão
liberatória” (f. 8).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina por nova instrução do
processo.
VOTO
Preliminarmente, consigne-se que, em face da aposentadoria do Auditor MARINS
ALVES DE CAMARGO NETTO, este processo foi redistribuído, nos termos da
Portaria nº 490/2006.
No mérito, o pedido encontra-se prejudicado, vez que, em consulta ao sistema
informatizado desta Corte, verifica-se, nesta data, que já foi concedida a certidão
liberatória ao Município em referência.
Face ao exposto, voto pela extinção do processo, por se encontrar prejudicado o
pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº276856/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e determinar a extinção do processo, por se encontrar prejudicado o

pedido, protocolada sob nº 16271-7/03.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006 – Sessão nº 45.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1997/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 404960/04
INTERESSADO : PAULO ROBERTO GODOY
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: A Resolução recorrida impôs ao Ex-Reitor a pena de devolução de valores
pagos com gratificações ilegais a funcionários técnico administrativos da UEPG.
Os valores provêm de Impugnação de Despesas julgada procedente porque
causaram prejuízo ao erário estadual. As Instruções neste recurso são reiterativas
do prejuízo ao erário em razão da ilegalidade das despesas, exceto o Parecer do
MPjTC que se manifesta por provimento parcial que retira totalmente o caráter
pedagógico da Resolução e não ressarce o erário do prejuízo causado pelo excesso
concessivo da ação administrativa, que além do prejuízo, causou precedente para
efeito trabalhista. Voto pelo não provimento.
RELATÓRIO
Houve decisão deste Tribunal sobre uma Impugnação de Despesas formulada
pela Quarta Inspetoria de Controle Externo.
A razão da procedência da impugnação foi a falta de previsão legal para despesas
processadas a título de pagamento de gratificações para funcionários técnicos e
administrativos da Universidade. Ressalte-se ainda que a impugnação versou
apenas sobre valores pagos no 3º quadrimestre do ano de 2002 embora tivesse
sido alertado o Ordenador das Despesas, ora Recorrente, da reiteração da
irregularidade.
A Inspetoria Impugnante foi instada ao procedimento em razão da reiteração dos
pagamentos indevidos que estavam gerando prejuízos significativos ao erário e
que os alertas sobre os procedimentos não estavam surtindo nenhum efeito para
o efeito de correção dos mesmos.
A Impugnação, acatada pelo Plenário, contêm, portanto, o fator pedagógico para
forçar o Administrador a corrigir os atos administrativos impondo-lhe o dever de
ressarcir o erário pelo excesso concessivo nas remunerações aos servidores
beneficiários dos valores pagos.
Além do caráter pedagógico da impugnação de despesas o procedimento visava
coibir o alastramento das remunerações concessivas como precedente para efeito
trabalhista pela similaridade de funções.
As instruções internas provêm da INSPETORIA IMPUGNANTE na Informação
32/05 (fls.97-98) que não viu nenhuma novidade na argumentação aduzida pelo
Recorrente que para ressalvar sua responsabilidade trata de expandir a concessão
das gratificações para todas as Universidades, como se fossem procedimentos
normais os pagamentos realizados sem amparo legal.
A Inspetoria ainda trouxe ao conhecimento deste Plenário que a suspensão do
pagamento das gratificações foi objeto de Mandado de Segurança perante o Juízo,
pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Instituições de Ensino Superior de Ponta
Grossa, que denegou o pedido (fl.092), confirmando na justiça, a oportunidade
da impugnação de despesas de que trata a Resolução recorrida.
A Diretoria Jurídica também manifesta-se pelo não provimento ao Recurso em
tela pelo Parecer n º 5042/06 (fls 100-101).
O Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas pelo Parecer n º 18.045/
06 pede tratamento igualitário com as Resoluções que julgaram pela procedência
das Impugnações referentes ao Primeiro e Segundo Quadrimestre de 2003 sobre
as mesmas irregularidades, sem impor sanções. Assim a manifestação do MPEjTC
é pela procedência da impugnação, mas sem impor a pena de devolução.
Este Relator, ao compulsar a reiteração das Impugnações havidas, se obriga a
dizer que a reincidência no erro tornou-se regra porque foram infrutíferas as
tratativas da INSPETORIA IMPUGNANTE para a correção do procedimento. E
como o problema do prejuízo ao erário persistia, houve também a Terceira
Impugnação procedente e que agora é recorrida.
Assim, vale lembrar que o Administrador responsável reiterou a persistência no
erro e na irregularidade a custas do erário. De nada valeria a ação inspetora e a
identificação da irregularidade caso não trouxesse o feito para o Plenário desta
Corte.
VOTO
Ante o exposto e pelo mais que dos Autos consta, Voto pelo conhecimento do
Recurso, e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, permanecendo a Resolução
5568/04 em seu inteiro teor para os efeitos de devolução dos recursos nela
especificados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 404960/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por maioria absoluta em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar -
lhe provimento, e manter a decisão consubstanciada na Resolução nº5568/04,
permanecendo em seu inteiro teor para os efeitos de devolução dos recursos nela
especificados, protocolada sob nº 25416-6/03.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
NESTOR BAPTISTA HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2001/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 262860/06
INTERESSADO : APAE DE BORRAZOPOLIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas. Recolhimento de valores
recolhidos de forma errônea. Provimento ao Recurso de Revista.

RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. ISRAEL RODRIGUES
PEREIRA, Presidente da APAE DE BORRAZÓPOLIS, contra o Acórdão n°
1030/2006 desta Corte de Contas, que julgou irregulares as contas dessa entidade,
tendo em vista o pagamento irregular de juros e multas sobre os encargos sociais,
de responsabilidade do ordenador das despesas.
Em suas razões de recurso, o recorrente sustenta que em nenhum momento agiu
com má-fé, ou desvio da finalidade dos recursos, esclarecendo que o atraso nos
pagamentos decorre da falta de recursos próprios da entidade interessada. Assim,
procedeu ao recolhimento dos valores tidos por irregulares, por meio de GR-PR
(fls. 184).
A douta Diretoria de Análise de Transferências - DAT, por meio da Parecer
n° 276/06 ,  analisa a questão posta em revista,  manifestando-se pelo
PROVIMENTO do presente Recurso de Revista, e ato contínuo, reforma da
decisão consubstanciada no Acórdão n° 1030/2006, eis que as irregularidades
apontadas foram supridas.
Nesse mesmo diapasão, o Parecer n° 20845/06, de lavra do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná - MPjTC , também se
posiciona pelo PROVIMENTO do presente Recurso de Revista, e ato contínuo,
pela reforma do Acórdão n° 1030/2006, para julgar regulares as contas do
APAE DE BORRAZÓPOLIS.
VOTO
O Recurso é tempestivo e apresentado pela parte legítima, pelo que deve ser
admitido.
Acompanhando o posicionamento da DAT e do MPjTC , exarado nos Pareceres
supracitados, cujos fundamentos adoto e aos quais me reporto por economia
processual, V O T O pelo conhecimento do presente recurso de revista, por
tempestivo e satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, pelo
seu PROVIMENTO, para reformar a decisão consubstanciada no Acórdão
n° 1030/2006 , e JULGAR REGULARES as  contas  do APAE DE
BORRAZÓPOLIS, relativas ao exercício financeiro de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº262860/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão nº1030/
06, no sentido de julgar regular a prestação de contas de subvenção social,
protocolada sob nº8536-3/04.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
NESTOR BAPTISTA HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2057/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 243366/05
INTERESSADO : JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Recurso de Revista. Prestação de Contas de Convênio. Conhecimento e
Provimento do recurso. Reforma da Resolução n° 3992/2005.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Jorge Domingos de Siqueira,
Prefeito Municipal de Jaboti, contra decisão desta Corte constante da Resolução
n° 3992/2005,  que desaprovou as contas Convênio celebrado entre a
municipalidade e o Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná -
FUNDAPAR.
Em sua defesa, o recorrente alega que:
a) nos autos n° 193406/02, ocorreram as mesmas irregularidades, todavia, houve
a aprovação com ressalva do convênio, posicionamento corroborado pelas
Resoluções 12207/99 e 5773/2004;
b) o ônus dos encargos está contratualmente destinado à empresa executora da
obra. Externa que todas as empresas vencedoras estavam em dia com suas
obrigações previdenciárias;
c) o Município está dispensado de prestar CND da obra por se tratar de serviço
prestado para o colégio estadual Júlia Wanderley;
d) entendimento doutrinário e a exegese do artigo 74 da Lei n° 8666/93 o
dispensaria da apresentação da CND;
e) às fls. 106 do protocolo n° 193406/02, encontra-se nota fiscal de R$ 13.100,00
(treze mil e cem reais) da Construtora Ribeiro que comprova despesas do protocolo
recorrido;
f) o prazo para a apresentação da apresentação de contas foi cumprido pela
alteração do Provimento n° 51/04, isto é, até o dia 31/03/2003, pois as prescrições
do provimento devem ter efeito retroativo, conforme doutrina que acostou;
g) não houve má-fé do administrador, mas sim falhas de capacitação técnica,
motivo pelo qual é merecida a aprovação com ressalva, nos termos do Provimento
n° 29/94.
A Diretoria Revisora de Contas encampou apenas a primeira das alegações
exaradas pelo recorrente. Com efeito, nos autos n° 193406/02, ocorreram as
mesmas irregularidades, contudo, houve a aprovação com ressalva do convênio.
A Unidade Instrutiva, por fim, vislumbra a possibilidade de se aplicar multas em
virtude das seguintes irregularidades: a) ausência de documentos; b) serôdia
prestação de contas. Entretanto, arremata lembrando que tal procedimento não
fora adotado no julgamento recorrido, obstando-se a inovação em sede recursal.
Pugna pela aprovação das contas com ressalva.
Da mesma forma manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Ante o exposto, VOTO, acompanhando os pronunciamentos dos segmentos técnico
e jurídico, pelo conhecimento do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos
legais, e, no mérito, pelo seu provimento, reformando-se a Resolução n° 3992/
2005 para julgar regular e aprovar as contas do Convênio celebrado com o
Município de Jaboti e a FUNDEPAR, no exercício 2002, ressalvando-se o atraso
na prestação de contas e a ausência dos documentos solicitados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 243366/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
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Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº3992/
05, no sentido de julgar regular, com ressalvas, as contas de convênio, protocoladas
sob nº24651-1/03, tendo em vista o atraso na prestação de contas e a ausência
dos documentos solicitados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão nº46.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 2072/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 312392/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE TUPÃSSI
Recorrente: VALDECIR ACCO
Relator : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE REGISTRO PARCIAL DO CERTAME.
PRECEDENTES. PROVA DE TÍTULOS. PELO PROVIMENTO, PARA
CONCEDER REGISTRO.
1. Trata o presente de Recurso de Revista interposto pelo Chefe do Executivo
Municipal de Tupãssi, Sr. Valdecir Acco, inconformado com a Resolução nº 5423/
2005-TC, que negou registro para os cargos de Auxiliar de Enfermagem, Agente
Administrativo e Técnico em Higiene Dental, ofertados no Concurso Público
regulamentado pelo Edital 001/2003, tendo em vista que influiu no resultado
final os chamados “títulos”.
Alega o Recorrente que a prova de “títulos” em nada alterou o resultado do
certame no tocante ao cargo de Auxiliar de Enfermagem, pois todos os candidatos
foram aprovados e admitidos e houve vagas não preenchidas; somente ocorrendo
alteração na ordem classificatória.
Frisa que todos foram admitidos no mesmo dia, exceto o último classificado que
ingressou uma semana depois dos outros e que mesmo com a desconsideração da
prova de títulos ainda seria o último classificado.
Assevera que isso também ocorreu com relação ao cargo de Agente Administrativo,
em virtude de ter sido admitido somente o primeiro classificado, que o foi com
ou sem a prova de “títulos”.
Esclarece que não houve nenhuma interposição de recurso, pois nenhum candidato
julgou-se prejudicado.
Cita que a atual administração tomou por base o Edital nº 001/99, que foi autuado
com o nº 30249-1/99-TC que foi julgado totalmente legal embora houvesse a
previsão da prova de títulos e junta opinativos desta Diretoria, do Ministério
Público Especial junto a esta Casa e da Resolução que conferiu a legalidade e
determinou o registro.
Questiona o fato das admissões para os cargos de Atendente de Saúde, Técnico
em Enfermagem e Auxiliar Administrativo para os quais também houve a aplicação
da prova de “títulos” terem sido consideradas legais e obterem o registro.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas são pelo provimento do recurso.
É o relatório.
Conforme pareceres uniformes no processo, merece provimento o recurso
interposto.
Com extrema propriedade, a matéria foi analisada pela Diretoria Jurídica, no
Parecer nº 14904/06, de lavra do Dr. FLAVIO RÔMULO GOMIDE, cujos
fundamentos e conclusão merecem integral acolhimento:
“ Constata-se que assiste razão ao Recorrente, o que resta demonstrado das fls.
18 às 34 – Edital nº 001/99, Parecer nº 7597/99-DATJ, Parecer nº 20.769/99-
MPTC e Resolução nº 12781/99-TC, pois o Edital nº 001/99, no seu art. 2º, item
2.1 prevê a prova de “títulos” e o item 2.12 o que se considera “títulos”.
Dois argumentos trazidos aos autos podem ser considerados relevantes: o
administrador tomou por base o edital que regulamentou certame anterior
realizado pela própria municipalidade, que foi submetido ao exame desta Casa
e considerado legal e o fato de terem sido consideradas legais as admissões
para os cargos de Atendente de Saúde, Técnico em Enfermagem e Auxiliar
Administrativo, cargos estes em que também foi levado em consideração a prova
de “títulos”, consoante fls. 44, 46 e 47.
Assim sendo, sugere-se que a presente Peça Recursal seja recebida por tempestiva
e, no Mérito, o seu provimento, com a conseqüente revisão da decisão deste
Tribunal e reforma da Resolução nº 5423/2005, para julgar legal e determinar
o registro também dos admitidos para os cargos de Auxiliar de Enfermagem,
Agente Administrativo e Técnico em Higiene Dentall:” (f. 75/76).
Face ao exposto, voto pelo provimento do recurso, para que, reformando-se a
Resolução nº 5423/2005, seja julgada legal e determinado o registro também dos
admitidos para os cargos de Auxiliar de Enfermagem, Agente Administrativo e
Técnico em Higiene Dental.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 312392/05, por VALDECIR ACCO,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando-se a Resolução nº 5423/2005, a fim de que sejam julgadas legais e
que seja determinado o registro também dos admitidos para os cargos de Auxiliar
de Enfermagem, Agente Administrativo e Técnico em Higiene Dental.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, Sessão nº. 46 21 de dezembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 5/07 - Tribunal Pleno
PROCESSOS N ºs : 414700/01 e 416010/01
ENTIDADES :  PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
INTERESSADOS: MIGUEL BAYERLE e ARI GOMES PRATES
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de contas municipal. Exercício de 1998.
Executivo e Legislativo de Itaipulândia. Nos termos do MPjTC. Não Provimnto.
Manutenção da Resolução nº. 9665/01 e do Acórdão nº. 2575/01. Irregularidade
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelos Srs. Miguel Bayerle, Prefeito
Municipal e Ari Gomes Prates, Presidente da Câmara Municipal de Itaipulância,
objetivando reforma das decisões contidas na Resolução n.°9665/01 e Acórdão
n.° 2575/01, que desaprovaram, respectivamente, as contas dos Poderes Executivo
e Legislativo, exercício financeiro de 1998.
O motivo das desaprovações são os mesmos: extrapolação dos subsídios dos agentes
políticos (Prefeito, Vice e Vereadores).
O recurso do Poder Executivo assenta-se num único ponto: comprovação da devolução
dos valores recebidos indevidamente.
De seu turno, o apelo do Poder Legislativo sustenta o ato que originou as percepções,
ao argumento de que a EC 19/98 não exigia à observância do princípio da anterioridade,
sendo correta a fixação de subsídios em valores maiores do que aqueles que recebiam
antes da conversão de suas remunerações em subsídios (parcela única) por conta da
EC 19/98.
Afirma, ainda, que os valores percebidos respeitaram os limites impostos pela EC
n.°25/00 e pela LRF, e justifica que não houve aumento da remuneração (que foi
extinta para os agentes políticos), mas sim a fixação de subsídios, nova figura jurídica
determinada pela EC n.° 19/98.
A Diretoria de Contas Municipais, à vista da comprovação do recolhimento dos valores
impugnados pela Corte de Contas, opina pelo provimento do Recurso do Poder
Executivo.
Melhor sorte não colheu o apelo do Poder Legislativo, pois, segundo aquela Diretoria,
apenas três vereadores (Valdir Luiz Spiecker, Gilberto Arthur Silvestri, Vendelino
Royer), efetuaram a devolução, devendo, por tal razão, ser mantida a desaprovação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas exarou minucioso parecer sobre o
assunto, onde concluiu de modo diverso, pelo não acolhimento dos apelos.
Por esclarecedor, transcrevo trecho do opinativo ministerial que bem situa a questão.
Ei-lo:
“Data vênia do entendimento fixado pela douta DCM, considero que os recolhimentos
efetuados pelo ex-prefeito, Sr. Miguel Bayerle, e pelo ex-vice-Prefeito, Sr. Laudair
Bruch, não tem o condão de ensejar a alteração da decisão objeto da Resolução nº
9665/2001.
Ao contrário, os recolhimentos então efetuados, antes mesmo da interposição do
recurso de revista, deixam claro que os mencionados agentes políticos concordaram
com a decisão desta Corte, admitindo implicitamente a irregularidade da alteração
legislativa empreendida pela Lei Municipal nº 391/98, que ao fixar a remuneração
em parcela única, a pretexto de fixar os subsídios dos agentes políticos, concedeu
aumento real.
Consoante bem destacou o então Procurador-Geral, Dr. Fernando Augusto Mello
Guimarães, por ocasião do Parecer ministerial nº 13.622/01, “em que pesem os
esclarecimentos prestados”, a conclusão é “pela impossibilidade da majoração dos
subsídios no decorrer do mandato, permanecendo irregulares as contas neste
aspecto”.
Destarte, neste momento cumpre a esta Corte tão somente anotar o cumprimento da
decisão contida no item II da Resolução nº 9665/2001, com a manutenção do contido
no Parecer Prévio nº 222/01, diante da evidente preclusão lógica, e ausência de
fundamentos para se alterar a decisão recorrida.
Caberá à Câmara Municipal avaliar se o recolhimento efetuado, cuja suficiência foi
atestada pelos órgãos internos desta Corte, é ou não fato a ensejar a aprovação das
contas em exame.
Apenas seria procedente a reforma da decisão no âmbito desta Corte se acolhido
argumento do afastamento do princípio da anterioridade em face da edição da EC nº
19/98; fato este, que em contrapartida, autorizaria os recorrentes a pleitear a repetição
dos valores devolvidos, o que, evidentemente não é o caso.
Por igual motivo também a que se ter por improcedente o recurso objeto do protocolo
nº 416010/01, interposto pelos vereadores de Itaipulândia.
De início, há que se ressaltar a perda de objeto do recurso mencionado em relação
aos vereadores Gilberto Artur Silvestri e Valdir Luiz Spiecker os quais recolheram os
valores devidos, obtendo, nos termos da Resolução nº 7924/2005, exarada no protocolo
nº 463113/03 a respectiva baixa de pendência.
Já em relação ao vereador Vendelino Royer, em relação a quem a Instrução nº 5077/
06-DCM informa também ter havido a quitação dos valores, cumpre-me observar
que não constam destes autos o recolhimento respectivo, mas tão somente o protocolo
de nº 34279-0/03, através do qual o mesmo requer cópia do processo e atualização
de valores.
Contudo, é de conhecimento deste Ministério Público que nos termos da Resolução
nº 3034/2004, exarada no protocolo nº 15356-8/04, esta Corte determinou a baixa de
responsabilidade, relativamente ao débito fixado em nome do mesmo, relativo ao
exercício de 1998.
Portanto, relativamente a estes 03 vereadores citados, há que se declarar a perda de
objeto do recurso, ante o subseqüente recolhimento dos valores pelos mesmos.
No mérito, relativamente ao demais vereadores, há que se ter por improcedente o
recurso interposto pelos integrantes do Legislativo Municipal.
Conforme já ressaltado por ocasião do Parecer Ministerial nº 22429/98, de lavra do
Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, exarado no protocolo nº 28105-9/98, de consulta,
formulado pela Câmara Municipal de Campo Mourão, acolhido nos termos da
Resolução nº 13.182/98, de 10 de setembro de 1998, a edição da Emenda
Constitucional nº 19/1998, não afastou o princípio da anterioridade inserto no artigo
16 da Carta Estadual, sendo ilegítima a majoração da remuneração dos agentes políticos
a pretexto da adoção dos subsídios em parcela única.”
VOTO
Acompanho integralmente a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas. Com efeito, o que se extrai do bojo do caderno processual é que os recorrentes
– sob o argumento de que apenas promoveram adaptação do padrão remuneratório
aos subsídios por força da EC. N.°19/98, — acabaram por promover aumento real da
remuneração dos agentes políticos, posto que a citada Emenda, não afastou o princípio
da anterioridade inserto no art. 16, da Constituição Estadual, sendo, portanto, ilegítima
a majoração da remuneração dos agentes políticos a pretexto de adoção dos subsídios
em parcela única.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS DE REVISTA
protocolados sob nºs 414700/01 e 416010/01, do PODER EXECUTIVO, de
responsabilidade de MIGUEL BAYERLE e do PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, de responsabilidade de ARI GOMES
PRATES,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
a) Desconhecer do Recurso de Revista objeto do protocolado n.° 414700/
01, considerada a preclusão lógica caracterizada pelo recolhimento dos valores a
que se refere o item II, da Resolução n.° 9665/01;
b) Anotar o cumprimento da decisão objeto do item II, da Resolução n.°
9665/01, por parte dos Srs. Miguel Bayerle e Laudair Bruch, cuja suficiência dos
recolhimentos está atestada pela Diretoria de Tomada de Contas (Informação n.
1281/03-DTC) e pela Diretoria de Contas Municipais (Informação n.° 1329/03-
DCM);
c) Deliberar pela perda de objeto do Recurso de revista protocolado sob
n.° 416010/01, em relação aos Vereadores Valdir Spiecker, Gilberto Arthur
Silvestri e Vendelino Royer, os quais optaram espontaneamente por efetuar o
recolhimento dos valores impugnados, obtendo a baixa da pendência junto a esta
Corte de Contas;
d) Negar provimento do Recurso de Revista protocolado sob n.°416010/
01, relativamente aos recorrentes Ari Gomes Prates, Flávio Inácio Fin, Izidoro
Melek, João Kazmirczak, José Jacob Heckler Giebeler e Menteviles Batista da
Silva, mantendo-se o inteiro teor do Acórdão n.° 2575/01, pelos seus próprios
fundamentos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 6/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 257162/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
INTERESSADO: VALDIR BERNARDINO MARTINAZZO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal. Exercício de 2002.
Executivo do Município de Três Barras do Paraná. O recorrente trouxe matéria
que afasta irregularidade. Pelo provimento. Reforma da Resolução nº. 3770/05.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Valdir Bernardino Martinazzo,
ex-prefeito de Três Barras, objetivando reforma da decisão exarada mediante a
Resolução n.° 3770/05, que desaprovou as contas do Poder Executivo, exercício
financeiro de 2002, em razão I - irregularidade formal representada pela ausência
de cópia de documento referente ao Conselho Municipal de Saúde; II –
encerramento do exercício com déficit orçamentário; e III - incremento acima do
permitido pelo art. 71, da LRF para as despesas com pessoal.
O recorrente alega, com relação ao primeiro tópico, que uma parte da
documentação foi enviada oportunamente, restando em falta cópia do Decreto
n.° 150/01, juntada agora, que nomeou os membros do Conselho Municipal de
Saúde.
Relativamente ao item II, argumenta que o déficit orçamentário decorreu da
frustração na arrecadação tributária no final do exercício de 2002, sendo tal
anomalia sanada nos exercícios subseqüentes com a ocorrência de superávit,
afastando qualquer prejuízo ao erário.
Quanto ao incremento nos gastos alega que a análise da DCM não considerou o
montante de R$ 228.803,80 referente a gastos realizados pelo Legislativo, que
até o exercício de 2004 tinha as contas consolidadas no Executivo. Assevera,
ainda, que os limites eram apurados separadamente de acordo com a LRF, e
esclarece que os gastos efetuados foram na ordem de 35,10 % das receitas
correntes liquidas, não ultrapassando, assim, o limite imposto pelo art. 71, da
LRF.
Por último, alega que houve um lançamento de R$ 2.165,14, a maior, na
nomenclatura “vencimentos e vantagens”, quando da emissão do sistema LRF-
2002.
A Diretoria de Contas Municipais, examinando o apelo, posiciona-se pela exclusão
dos itens I e II, dos motivos da desaprovação, mantida, no entanto, a desaprovação
em razão do incremento de despesas, que malferiu o art. 71, da LRF, no que foi
acompanhada pelo MPjTC.
Em razão da juntada de novos documentos, determinei nova instrução nos setores
técnico e jurídico.
A Diretoria de Contas Municipais, à vista da pletora de documentos juntados,
refez os cálculos e concluiu que realmente não houve violação ao art. 71, da LRF,
conforme demonstrado às fls. 154, razão pela qual opinou pelo provimento do
Recurso de Revista, no que foi acompanhada pelo MPjTC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 257162/05, do MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, de responsabil idade de VALDIR BERNARDINO
MARTINAZZO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, pelo seu provimento para, reformando-se a Resolução n.° 3770/05, dar
por regular a prestação de contas do Poder Executivo do Município de Três Barras,
exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO nº 12/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 17625-4/03
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTA D U A L – SISTEMA  D E
CONTROLE INTERNO DEFICIENTE; PROBLEMA  RESOLVIDO DURANTE
O EXERCÍCIO; RESSALVA  – NÃO CUMPRIMENTO DE METAS FÍSICAS;
ORÇAMENTO FINAL MUITO  AQUÉM DO ORÇAMENTO PREVIST O;
ATINGIDA BOA PARTE DAS METAS FIXADAS; ASPECTO CUJA CAUSA
FOGE DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO DA  SESA – NÃO FIXAÇÃO, EM
LICITAÇÕES, DE PREÇOS MÁXIMOS CONDIZENTES COM OS VALORES
PRA TICADOS EM MERCADO; EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE
DUVIDOSA, POR ADENTRAR EM ÁREA DE COMPETÊNCIA DA  UNIÃO;
AUSÊNCIA  DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO AO ERÁRIO –
AUSÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM LICITAÇÕES; NÃO DEMONSTRADO
PREJUÍZO AO ERÁRIO; RESSALVA – NÃO ATENDIMENTO DA EC 29/00
(LIMITE DE APLICAÇÃO DE 09% DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS EM AÇÕES VOLTADAS À ÁREA DA SAÚDE); NORMA
DESCUMPRIDA RECORRENTEMENTE PELO GOVERNO DO ESTADO,
HAVENDO AS RESPECTIVAS CONTAS SIDO APROVADAS; AUSÊNCIA
DE DEFINIÇÕES LEGAIS SOBRE O TEMA  – REGULARIDADE COM
RESSALVA DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas anual da Secretaria de
Estado da Saúde, relativa ao exercício financeiro de 2.002, de responsabilidade
dos Srs. Armando Martinho Bardou Raggio e Luiz Carlos Sobania, Secretários
de Estado da Saúde período em exame (respectivamente de 1° a 14 de janeiro e
de 15 de janeiro a 31 de dezembro).
A Diretoria de Contas Estaduais (Instruções 122/2.003 – folhas 113/124 – e 379/
2.006 – folhas 150/152) apresenta os seguintes comentários e conclusões:
1. Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial
- O orçamento final autorizado (R$ 5.570.121,00), no qual estão considerados as
suplementações e cancelamentos ocorridos no exercício, apresentou involução
de 90,02% se comparado ao inicial (R$ 55.840.220,00). No grupo de despesas
correntes houve o cancelamento de 81,51% da previsão inicial e nas despesas de
capital de 96,26%. Demonstrada, assim, a necessidade de se revisar os parâmetros
para elaboração da proposta orçamentária, no intuito de permitir a avaliação do
cumprimento das metas previstas no plano plurianual, execução dos projetos e
atividades contemplados no orçamento;
- Houve a realização de despesa no montante de R$ 4.004.209,06, equivalente a
71,89% da despesa autorizada de R$ 5.570.121,00;
- Apresentada disponibilidade financeira de R$ 2.610.678,16, valor suficiente
para cobrir as obrigações com restos a pagar (R$ 971.333,22);
- O saldo patrimonial acumulado (R$ 10.929.803,16) estava composto pelas
disponibilidades (R$ 2.610.678,16), bens móveis (R$ 8.237.965,70), bens imóveis
(R$ 1.052.492,52), deduzido os restos a pagar (R$ 971.333,22).
2. Metas Físicas:
- Das 23 metas estabelecidas, 15 foram executadas satisfatoriamente, 02
apresentaram execução parcial, e 06 deixaram de ser cumpridas. Embora não
tenha havido o cumprimento integral das metas, há de se observar que o orçamento
inicial previsto (R$ 55.840.220,00) apresentou suplementações e cancelamentos,
que resultaram no orçamento final autorizado de R$ 5.570.121,00;
- Para que se pudesse efetuar análise segura das metas físicas constantes na Lei
Orçamentária, seria necessário que o Estado promovesse a implantação dos
mecanismos determinados pela LC 101/2.000.
3. Conclusão:
- As contas encontram-se regulares, sob os aspectos técnico-contábeis, assim
considerada a execução orçamentária, financeira e patrimonial;
- Quanto aos aspectos de gestão, comparando-se os resultados apurados nesta
análise com os programas estabelecidos para o exercício, verifica-se que os
objetivos não foram plenamente atingidos, devendo o órgão aprimorar seus
mecanismos de controle e políticas administrativas;
- Considerando que a 7ª ICE acatou as justificativas apresentadas pela defesa [v.
próximos itens do relatório], entende que as contas podem ser consideradas
regulares.
Nos relatórios elaborados pela 3ª Inspetoria de Controle Externo (à época
superintendida pelo Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva) foram apontadas
as seguintes impropriedades:
1° Quadrimestre:
a) Sistema de controle interno deficiente;
b) Não cumprimento das metas físicas traçadas no orçamento.
2° Quadrimestre:
a) Não cumprimento das metas físicas traçadas no orçamento;
b) Fixação, em licitações, de preços máximos não condizentes com os valores
praticados em mercado;
c) Não aplicação do percentual de 09% das receitas de impostos e transferências
em ações e serviços públicos de saúde, em desconformidade com a Resolução
316/2.002.
3° Quadrimestre:
a) Não cumprimento das metas físicas traçadas no orçamento;
b) Fixação, em licitações, de preços máximos não condizentes com os valores
praticados em mercado;
c) Ausência de planejamento na realização de licitações, mediante o fracionamento
de dispêndios;
d) Não atendida a EC 29/2.000, que determinou o limite de aplicação de 09% das
receitas de impostos e transferências em ações voltadas à área da saúde.
O Sr. Armando Martinho Bardou Raggio apresentou defesa (folhas 135/136)
aduzindo que é parte ilegítima no feito, uma vez que dirigiu a Secretaria de Saúde
por apenas 14 dias, não podendo ser responsabilizado pelas falhas detectadas.
A folhas 138/142 foi acostada manifestação do Sr. Luiz Carlos Sobania, na qual
alega-se, muito resumidamente, que “(...) a eficiência das ações e serviços de
saúde não pode resultar apenas do cumprimento das metas físicas na execução
do Orçamento da SESA,  pois (...) os demais  Proje tos-At iv idades (...)
complementam o universo orçamentário do Órgão. E nesse contexto, em ambos
se deu o desempenho esperado pelos usuários do Sistema Único de Saúde e que
resultou na aprovação dos relatórios apresentados em cumprimento do disposto
no Art. 12 da Lei Federal n° 8.689/93 e no Art. 09 do Decreto n° 1.651/95oc:
(...). Mas há de ser considerado, ainda, que algumas ações de saúde diretamente
afetas à área de saúde foram executadas por outros Órgãos, sem constituir
qualquer irregularidade no que se refere ao percentual que deve ser aplicado
em Saúde, conforme expresso no julgamento das contas do Governo do Estado
no período de 1998 a 2002 (...)”.
A 7ª Inspetoria de Controle Externo (Informação 33/2.006 – folhas 147/149)

acolheu as justificativas prestadas, asseverando:
- “(...) a Constituição, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e
a Lei Orçamentária Anual e as metas físicas a esta vinculadas formam um
complexo normativo vinculante que não dão ao administrador público, seja no
exercício da atividade típica ou atípica qualquer poder discricionário para
decidir executar ou não seu orçamento e as metas a ele atreladas”;
- “ Com relação ao cumprimento da Emenda Constitucional n° 29/00 (aplicações
mínimas em ações e serviços públicos de saúde), entendemos que o Estado nunca
cumpriu a norma constitucional, conforme relatórios do SIOPS, destacando-se
que o SIOPS é o órgão oficial de divulgação dessas informações”;
- “(...) no exercício de 2002 as regras sobre o que deveria ou não considerar-se
como ‘ações e serviços públicos de saúde’ eram extremamente controversas e o
Plenário deste Tribunal de Contas ao apreciar as contas do Governo do Estado
do exercício de 2002 entendeu por bem considerar atendidos os limites mínimos
impostos pela Emenda Constitucional n° 29/00".
O Ministério Público de Contas (Parecer 21.971/2.006 – folhas 153/159)
manifesta-se pela desaprovação das contas, nos seguintes termos:
- “ Persistem as observações lançadas pela 7ª ICE no tocante às ‘irregularidades
nos sistemas de controle interno, como por exemplo, diferenças significativas
entre os preços máximos fixados nos editais de licitação e os adjudicados aos
licitantes vencedores, diferenças que apontavam para a necessidade de
ampliação do número de empresas pesquisadas para o fim de definir-se o preço
máximo a constar do Edital de Licitação, procedimento este que reduziria o
grau de vulnerabilidade quanto a potenciais lesões ao erário público (preços
pagos acima dos preços de mercado), minimizando inclusive a possibilidade de
conluio entre os participantes do certame’. (fls. 147). (...) tais irregularidades
sequer foram rebatidas por ocasião da defesa encaminhada;
- “(...) no que tange o descumprimento das metas físicas estabelecidas na Lei
Orçamentária, percebe-se que, a partir da tabela acostada às fls. 120 dos autos,
não foram realizadas as metas atinentes à estruturação da Central de Regulação
do Sistema Hospitalar em Urgência e Emergência; realização de campanha de
conscientização/combate à DST/AIDS; efetivação/implantação da Norma
Operacional Básica do Estado; aquisição de medicamentos específicos para
ações no tratamento da DST/AIDS; realização de campanha de marketing do
Programa Saúde da Família; realização de oficinas de gerência técnica e
administrativa de saúde da família. Por outro lado, foram cumpridas apenas
parcialmente as metas relativas à capacitação de profissionais para atendimento
em urgência e emergência e atualização de equipes da Saúde da Família/Agentes
Comunitários da Saúde”;
- “(...) a maioria das metas não atingidas envolviam interesses públicos cuja
satisfação pela Administração se fazia inadiável, (...) a legislação eleitoral não
veda a divulgação de campanhas tendentes à promoção da saúde da população
e que, de qualquer modo, não foi a Justiça Eleitoral formalmente consultada
quanto à viabilidade de sua efetivação (Lei nº. 9.504/97, art. 73, VI, “b”, in
fine); (...) a execução das metas físicas estabelecidas no Plano Plurianual, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual vinculam o atuar
dos gestores públicos (...)”;
- (...) pugna-se pela expedição de ofício ao Ministério Público Estadual, dando
conta das irregularidades aqui arroladas; inclusão do responsável, Sr. Luís
Carlos Sobania, na lista de agentes públicos com contas desaprovadas, para
fins de inelegibilidade; bem como pela instauração de auditoria específica
objetivando a apuração de ocorrência de eventual superfaturamento nas
licitações (...);
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Cada uma das impropriedades apontadas pela Inspetoria de Controle Externo
responsável pela fiscalização in loco da Secretaria de Estado da Saúde será
analisada a seguir de forma individualizada, de modo a facilitar o exame do
presente expediente.
a) Sistema de controle interno deficiente
A maior parte dos problemas verificados (v. folhas 04 e seguintes dos autos 30924-
2/02, anexados aos presentes) dizem respeito ao mau armazenamento de
informações e ao não atendimento de algumas finalidades genéricas que deveriam
ser atingidas pela SESA. Uma vez que tais questões foram apuradas somente
durante o primeiro quadrimestre, não havendo sido indicadas nos relatórios
seguintes (o que ocorreu com outras impropriedades), supõe-se que houve
implementação nos procedimentos adotados pela Secretaria, atendendo às
disposições legais pertinentes, de modo que podem ser motivo de mera ressalva.
b) Não cumprimento das metas físicas traçadas no orçamento
Concorda-se plenamente com o Ministério Público de Contas ao apontar que a
maior parte das metas fixadas correspondia a interesses públicos inadiáveis.
Todavia, entendo que o não atingimento de algumas metas não pode ser imputada
ao gestor da Secretaria da Educação, uma vez que, consoante aponta a DCE, o
orçamento final autorizado (R$ 5.570.121,00), no qual estavam considerados as
suplementações e cancelamentos ocorridos no exercício, apresentou involução
de 90,02% se comparado ao inicial (R$ 55.840.220,00). Além disso, das 23 metas
estabelecidas, 15 foram executadas satisfatoriamente, 02 apresentaram execução
parcial, e 06 deixaram de ser cumpridas.
Assim, ainda que, especialmente na área da saúde, o não cumprimento de metas
físicas resulte no não atendimento de necessidades essenciais da população, há
de se considerar que o montante utilizado pela Secretaria ficou muito aquém do
que havia sido planejado, o que não impediu da execução da maior parte dos
projetos estipulados para o período. Nesta esteira, e considerando que não cabe
ao Secretário de Estado da Saúde determinar os recursos destinados a sua pasta,
mas apenas planejar o desembolso da quantia a ela repassada, entendo que não
pode o problema em questão ser apontado como irregularidade de gestão.
c) Fixação, em licitações, de preços máximos não condizentes com os valores
praticados em mercado
A fixação de preço máximo em procedimentos licitatórios nos quais não haja
busca da melhor técnica é inovação da Carta Constitucional do Estado do
Paraná[1], cuja regularidade é muito questionada, por se entender que não cabe
aos Estados legislarem acerca de normas gerais de licitação.
Ademais, há de se considerar que a Inspetoria aduz que a fixação de preços
máximos não condizentes com os valores praticados em mercado “poderia” trazer
prejuízos ao Erário, mas não indica qualquer ocorrência na qual configurado efetivo
dano à Administração. Desta feita, afasta-se esta impropriedade.
d) Ausência de planejamento na realização de licitações, mediante o fracionamento
de dispêndios
Mais uma vez, seria necessário, para que se pudesse ter uma noção mais efetiva
de prejuízos ao Erário, que a Inspetoria indicasse precisamente os casos nos
quais configurado fracionamento de procedimentos licitatórios. Como a relação
de tais situações não foi elaborada, entendo que os apontamentos da unidade
fiscalizadora desta Corte tiveram finalidade mais pedagógica e de orientação do
que punitiva. Suportando tal orientação, a própria ICE manifesta-se pela
regularidade das contas em comento.
Em face do exposto, e considerando que a existência de fracionamento de licitações

– sem indicação de número de ocorrências e possível dano ao Erário – é causa
insuficiente para macular as contas de um exercício inteiro de uma Secretaria de
Estado, voto pela transformação desta impropriedade em ressalva.
e) Não atendida a EC 29/2.000, que determinou o limite de aplicação de 09% das
receitas de impostos e transferências em ações voltadas à área da saúde
Irretocáveis os apontamentos da 7ª Inspetoria de Controle Externo em relação a
este aspecto:
Com relação ao cumprimento da Emenda Constitucional n° 29/00 (aplicações
mínimas em ações e serviços públicos de saúde), entendemos que o Estado nunca
cumpriu a norma constitucional, conforme relatórios do SIOPS, destacando-se
que o SIOPS é o órgão oficial de divulgação dessas informações.
(...)
(...) no exercício de 2002 as regras sobre o que deveria ou não considerar-se
como ‘ações e serviços públicos de saúde’ eram extremamente controversas e o
Plenário deste Tribunal de Contas ao apreciar as contas do Governo do Estado
do exercício de 2002 entendeu por bem considerar atendidos os limites mínimos
impostos pela Emenda Constitucional n° 29/00.
Neste diapasão, e de modo a manter a uniformidade nas manifestações desta
Corte, entendo que não cabe considerar irregulares as contas da SESA tão-somente
em virtude da questão em tela.
Em face de todo o exposto, voto pela regularidade das contas da Secretaria de
Estado da Saúde referentes ao exercício de 2.002, ressalvando, porém, o deficiente
sistema de controle interno e a ausência de planejamento em alguns procedimentos
licitatórios.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar regulares com ressalvas as contas da Secretaria de Estado da Saúde relativas
ao exercício financeiro de 2.002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
[1] Art. 27. A administração pública direta, indireta e fundacional, de qualquer
dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, eficiência, motivação,
economicidade e, também o seguinte:
...
XXI - além dos requisitos mencionados no inciso anterior, o órgão licitante
deverá, nos processos licitatórios, estabelecer preço máximo de obras, serviços,
compras e alienações a serem contratados;

ACÓRDÃO nº 14/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 43713-2/04
INTERESSADO: MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA  CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A  DESAPROVAÇLÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPA L  – IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS –
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DE CUMPRIMENTO DO FUNDEF 60% –
DIFERENÇAS NOS DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO DA DESPESA
ENTRE A CONTABILIDADE DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO
ESCLARECIDAS – OMISSÃO DE CONTA  CORRENTE NO SISTEMA
INFORMATIZADO JUSTIFICADA – INCONSISTÊNCIAS NOS SALDOS
ANTERIORES DAS CONTA S  PATRIMONIAIS NÃO SANADAS –
EXTRAPOLAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO VICE-PREFEITO
PARCIALMENTE ESCLARECIDA – OMISSÃO DE DADOS RELATIVOS AO
ARTIGO 72 DA  LC 101/2.000 SANADA – PROVIMENTO PARCIAL,
MANTENDO A RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 15759-4/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 5.932/2.004 (folhas 462), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Mangueirinha referentes ao exercício financeiro
de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 239/2.004
(folhas 456/460), quais sejam:
a) Irregularidade formal (ausência de documentos);
b) Insuficiência de provas de cumprimento do FUNDEF 60%;
c) Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
dos Poderes Executivo e Legislativo;
d) Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
e) Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais;
f) Extrapolação da remuneração do Vice-Prefeito (motivo pelo qual houve
determinação de ressarcimento ao Erário);
g) Omissão de dados relativos ao artigo 72 da LC 101/2.000.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
a) Irregularidade formal – Encaminhados os documentos ausentes;
b) Insuficiência de provas de cumprimento do FUNDEF 60% – Devem ser
incluídos nos gastos com remuneração do magistério as quantias de R$ 35.449,82
e R$ 19.690,00, relativas, respectivamente, ao pagamento de Chefe do
Departamento de Educação e a auxílio para aprimoramento de professores;
c) Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
dos Poderes Executivo e Legislativo – “(...) no comparativo entre os valores
listados às fls. 163 e 164, há descrição variada, pela Diretoria de Contas, com
os mesmos de elementos da despesa e que apresentaram as diferenças, que na
realidade são meras distorções (...)” consoante quadros a folhas 07/08;
d) Omissão de conta corrente no sistema informatizado – A conta 3511-0 do
Banco Itaú foi utilizada como conta-salário, para efeitos de transição, tendo seu
saldo zerado em 14 de janeiro de 2.003. “ O Município, ao prestar contas,
informou a existência da conta, anexou extrato, e o que ocorreu foi tão somente
uma simples ausência de registro no sistema SIM-PCA  (...)”;
e) Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais – “(...) na
alimentação de dados do sistema SIM-PCA (saldo inicial para 2002) houve de
fato simples erro administrativo na alimentação do sistema, cujas correções
necessárias foram procedidas em 2003”;
f) Extrapolação da remuneração do Vice-Prefeito – O Vice-Prefeito fez jus à
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remuneração do Prefeito por um período de nove dias, totalizando o montante de
R$ 2.099,97, superior, inclusive, ao valor glosado por esta Corte (R$ 1.984,00);
g) Omissão de dados relativos ao artigo 72 da LC 101/2.000 – Encaminhado
demonstrativo de gastos com serviços de terceiros, não remetido anteriormente
por erro administrativo, havendo as respectivas despesas apresentado decréscimo
de três por cento em relação ao exercício anterior.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.202/2.005 – folhas 106/112) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
a) Irregularidade formal – Com a remessa dos documentos a folhas 30 e 31,
demonstrando o valor do saldo bancário existente na conta corrente 16540-Itaú
em 30 de dezembro de 2.002, no valor de R$ 84.210,79, foi sanada a
irregularidade;
b) Insuficiência de provas de cumprimento do FUNDEF 60% – Persiste não
comprovado o cumprimento do artigo 7º da Lei 9.424/1.996. Nada de novo foi
apresentado, e os documentos anexados em sede de contraditório, constituídos
de extratos contábeis referente a pagamentos efetuados à servidora Ana Cristina
Balach da Silva, bem como a estagiários de convênio firmado junto ao CIEE, não
são suficientes para regularizar a situação;
c) Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
dos Poderes Executivo e Legislativo – Os esclarecimentos a folhas 07/08 bem
como a nota explicativa a folhas 69, além dos documentos a folhas 70/92, sanam
a irregularidade, cabendo recomendação ao setor contábil do Legislativo de maior
atenção nos lançamentos, em consonância com o efetuado pela contabilidade do
Executivo;
d) Omissão de conta corrente no sistema informatizado – A argumentação recursal
é consistente, pois o extrato bancário de janeiro de 2.003 evidencia a existência
de conciliações bancárias, que reduziram a zero o saldo contábil ao final de 2.002;
e) Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais – A justificativa
de que foram procedidas correções no exercício seguinte carece de comprovação;
f) Extrapolação da remuneração do Vice-Prefeito – Reexaminando o assuntos, à
luz das atas de transmissão de posse em confronto com a remuneração percebida
pelo Vice Prefeito nos períodos em que o mesmo substituiu o Prefeito, verificou-
se a existência de extrapolação no montante de R$ 166,42, a qual, em nome da
economia processual, considera digna de ser relevada;
g) Omissão de dados relativos ao artigo 72 da LC 101/2.000 – A Diretoria não se
manifesta sobre este item.
O Ministério Público de Contas (Parecer 21.315/2.006 – folhas 113/114) corrobora
integralmente as conclusões do setor técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
a) Irregularidade formal
Juntados alguns dos documentos ausentes e prestados esclarecimentos que suprem
a falta de outras peças, de modo que a irregularidade foi sanada.
b) Insuficiência de provas de cumprimento do FUNDEF 60%
Consoante bem aponta a Diretoria de Contas Municipais, não foram apresentados
documentos novos em relação aos que já haviam sido acostados em sede de
contraditório, restando não demonstrado o atendimento ao previsto na Lei 9.424/
1.996, que assim dispõe:
Art. 7º Os recursos do Fundo, incluída a complementação da União, quando
for o caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios,
assegurados, pelo menos, 60% (sessenta por cento) para a remuneração dos
profissionais do Magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino
fundamental público.
(...)
c) Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
dos Poderes Executivo e Legislativo
Juntados documentos e esclarecimentos que demonstram a regularidade dos
procedimentos adotados pelo Município.
d) Omissão de conta corrente no sistema informatizado
Juntados documentos e esclarecimentos que demonstram a regularidade dos
procedimentos adotados.
e) Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais
Não obstante serem cabíveis os argumentos de que as correções devidas foram
realizadas no exercício seguinte (2.003), não foram apresentados documentos
que comprovassem tal alegação, mantendo-se, portanto, a irregularidade.
f) Extrapolação da remuneração do Vice-Prefeito
À luz da manifestação recursal (na qual demonstrados os períodos em que houve
substituição do gestor do Município), a Diretoria de Contas Municipais realizou
novos cálculos dos valores devidos e percebidos pelo Vice-Prefeito. Verificou-
se, dessa maneira, que houve pagamento a maior da quantia de R$ 166,42, e não
de R$ 1.984, merecendo reforma em parte a decisão desta Casa.
g) Omissão de dados relativos ao artigo 72 da LC 101/2.000
Juntados documentos que demonstram a regularidade dos procedimentos adotados
pelo Município.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 5.932/2.004, retirando as questões
relativas a “irregularidade formal”, “diferenças nos demonstrativos da execução da
despesa entre a contabilidade dos Poderes Executivo e Legislativo”, “omissão de
conta corrente no sistema informatizado” e “omissão de dados relativos ao art. 72 da
LC 101/2.000” do rol de irregularidades, reformando a determinação de ressarcimento
dos valores percebidos a maior pelo Vice-Prefeito para a quantia de R$ 166,42, e
mantendo a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do
Município de Mangueirinha referentes ao exercício financeiro de 2.002.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, mantendo a recomendação de desaprovação
das contas do Poder Executivo do Município de Mangueirinha referentes ao
exercício financeiro de 2.002
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO ME LLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 15/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 30016-5/05
INTERESSADO: MÁRIO DE FORASTIERI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA  CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNCIIP AL – IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS – DÉFICIT
ORÇAMENTÁRIO NÃO JUSTIFICADO E ELEVADO – PROVIMENTO
PARCIAL, MANTENDO A RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS
CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 13880-1/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 4.401/2.005 (folhas 201), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Itambém referentes ao exercício financeiro de
2.003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 262/2.005
(folhas 196/199), quais sejam:
a) Resultado orçamentário deficitário não justificado;
b) Irregularidade formal (ausência de documentos).
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se:
a) Resultado orçamentário deficitário não justificado – “(...) a ocorrência de
déficit orçamentário (...) ocorreu em razão de que a Municipalidade não dispunha
de mecanismos adequados para o planejamento das receitas e despesas, que
posteriormente procuramos enquadrar dentro dos ditames da legislação em vigor,
e principalmente na defasagem da arrecadação do Município que diminuiu em
muito e as despesas com reajuste constantes, em valores superiores a
arrecadação”;
b) Irregularidade formal (ausência de documentos) – Anexados os documentos
faltantes.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 4.953/2.006 – folhas 11/12) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
a) Resultado orçamentário deficitário não justificado – O desequilíbrio
orçamentário demonstra uma gestão inábil para atuar frente às contingências da
arrecadação em volume menor que o previsto, administrativamente deficiente,
despreparada para a gestão responsável da coisa pública. No caso em epígrafe, a
aprovação com ressalva não se mostra como medida justa, pois o déficit
orçamentário é de 6,47% da receita anual;
b) Irregularidade formal – Os documentos apresentados sanam a irregularidade.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.130/2.006 – folhas 14/15) manifesta-
se pelo provimento do recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
a) Resultado orçamentário deficitário não justificado
A justificativa de que tal problema se deu “ em razão de que a Municipalidade
não dispunha de mecanismos adequados para o planejamento das receitas e
despesas” apenas alicerça os apontamentos da Diretoria de Contas Municipais
de que o déficit orçamentário revela “ uma gestão inábil para atuar frente às
cont ingênc ias  da  arrecadação  em vo lume menor  que  o  prev i s to ,
administrativamente deficiente, despreparada para a gestão responsável da coisa
pública”.
Além disso, o déficit não foi baixo, correspondendo a 6,47% da receita anual do
Município, pelo que se entende que deve ser mantida a irregularidade.
b) Irregularidade formal
Impropriedade sanada com a juntada de documentos em via recursal.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 4.401/2.005, mantendo a
recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de
Itambém referentes ao exercício financeiro de 2.003 unicamente em virtude do
não justificado déficit orçamentário.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento parcial ao recurso, mantendo a recomendação de desaprovação
das contas do Poder Executivo do Município de Itambém referentes ao exercício
financeiro de 2.003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 16/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 40712-1/05
INTERESSADO: MERI JOSÉ FERREIRA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA  CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – JUSTIFICADAS
QUESTÕES RELATIVAS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS
SERVIDORES – DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO  D A S
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE AGENTES POLÍTICOS
(EXERCÍCIO DE 2.003), EM VIRTUDE DA INCONSTITUCIONALIDADE
DA ALÍNEA ‘H’ DO INC. I DO ART. 12, DA  LEI 8.212/91 – PROVIMENTO;
APROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 12854-7/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 4.359/2.005 (folhas 76), desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de Cafelândia referentes ao exercício financeiro de 2.003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da proposta de julgamento
acostada a folhas 73/74, quais sejam:
I. Falta de repasse das contribuições dos servidores e da cota patronal ao Regime
Próprio;
II. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.

Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Falta de repasse das contribuições dos servidores e da cota patronal ao Regime
Próprio – “(...) a Câmara Municipal de Cafelândia tem por costume recolher os
valores descontados dos empregados, assim como o da parte patronal, dentro
do mesmo mês a que se referem os encargos. Por isso, como o Sistema do Tribunal
de Contas toma por base os valores devidos dos meses de Janeiro a Novembro,
e os compara com os valores recolhidos nos meses de Fevereiro a Dezembro,
aparece uma falsa inconsistência (...)”. “(...) quanto ao valor recolhido a maior
(...) no valor de R$ 239,74, para o Regime Geral de Previdência Social, no
Exercício Financeiro de 2003, este foi compensado nos recolhimentos do
Exercício Financeiro de 2004, conforme faculta a legislação que rege o
(RGPS)c:”.
II. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS – “(...)
sendo a lei [9.506/1.997] declarada inconstitucional pelo STF e, agora, suspensa
pelo Senado Federal, o entendimento do Egrégio Tribunal de Contas a respeito
do assunto deve ser revisto”.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 5.558/2.006 – folhas 49/54) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
I. Falta de repasse das contribuições dos servidores e da cota patronal ao Regime
Próprio – Feita a análise dos documentos anexados ao recurso, entende-se sanada
a irregularidade;
II. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS – Afastada
a voracidade da União para amealhar recursos que diminuam o déficit da
previdência social, não se vislumbra outra situação que autorize esta Corte a
permanecer adotando a legislação emanada do MPS no tocante aos recolhimentos
previdenciários dos agentes políticos que sejam também contribuintes de regime
próprio de previdência social. Assim, deve-se deixar de desaprovar contas por
falta dos recolhimentos previdenciários incidentes sobre o subsídio dos agentes
políticos que contribuam simultaneamente para regime próprio de previdência.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.254/2.006 – folhas 55/56) manifesta-
se pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
I. Falta de repasse das contribuições dos servidores e da cota patronal ao Regime
Próprio
Consoante aponta a Diretoria de Contas Municipais, os documentos acostados
aos autos demonstram a regularidade dos procedimentos adotados pela Câmara.
As inconsistências anteriormente verificadas eram oriundas da sistemática adotada
pelo Município, diferente da utilizada pelos sistemas desta Corte de Contas.
II. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS
Na esteira do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, este julgador
vem se posicionando pela desnecessidade de recolhimento das contribuições
previdenciárias de agentes políticos em relação ao exercício de 2.003, em virtude
da inconstitucionalidade da alínea ‘h’ do inciso I do artigo 12, da Lei Federal
8.212/91, acrescentada pela Lei Federal 9.506/97. Vejamos como já decidiu o
STF:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO
ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei
8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4°; art. 154, I.
I. – A Lei 9.506/97, § 1° do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da
Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do regime geral de previdência
social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio
de previdência social.
II. – Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da
previdência social, tendo em vista o disposto no art. 195, II, C.F. Ademais, a Lei
9.506/97, § 1° do art. 13, ao criar fi gura nova de segurado obrigatório, instituiu
fonte nova de custeio social da seguridade social, instituindo contribuição social
sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa nova contribuição, que
não está incidindo sobre “a folha de salários, o faturamento e os lucros” (C.F.,
art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da
União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4°, ambos da C.F. É dizer,
somente por lei complementar poderia ser instituída a citada contribuição.
III. — Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91,
introduzida pela Lei 9.506/97, § 1° do art. 13.
IV. – R.E. conhecido e provido.
Ademais, através da Resolução 26/2.005, o Senado Federal resolveu suspender a
execução da alínea “h”, do inciso I, do artigo 12 da Lei 8.212/1.991.
Em face do exposto, voto pelo provimento do recurso, e conseqüente alteração
da decisão materializada no Acórdão 4.359/2.005, aprovando as contas do Poder
Legislativo do Município de Cafelândia referentes ao exercício financeiro de 2.003.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 28/07 - Tribunal Pleno
PROCESSOS N ºs : 462474/02 e 463748/02
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO e FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADOS: ROMANO CZERNIEJ, ESTANISLAU MATEUS FRANUS
e VALDIR STOPACHOLI
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Executivo, Legislativo e Fundo de Previdência. Provimento.
Reforma das decisões.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recursos de Revista interpostos por Romano
Czerniej, Prefeito de Cafelândia, Estanislau Mateus Franus, Presidente da
Câmara Municipal e Valdir Stopacholi, Presidente do Fundo de Previdência
dos Servidores, contra a Resolução nº. 7959/2002, que recomendou a
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desaprovação das contas do Executivo e do Acórdão nº. 4490/2002-TC, que
julgou desaprovadas as contas do Legislativo, bem como do Fundo, referentes ao
exercício financeiro de 1999.
A desaprovação teve como fundamentos: Executivo - a) – vícios em processos
licitatórios; b) – utilização de recursos vinculados ao Fundo de Previdência
Municipal em finalidade diversa da definida pela legislação, quando da realização
de empréstimo junto ao Fundo. Legislativo – a) – ausência de documento (relação
mensal dos valores devidos ao INSS, relativamente às contribuições dos
Vereadores). Fundo de Previdência dos Servidores – a) – abertura de crédito
especial para finalidade diversa da definida em lei quando da concessão de
empréstimo ao Executivo; b) – incompatibilidade entre os valores registrados na
contabilidade do Fundo e do Executivo, referente às transferências de contribuição
previdenciárias.
Em suas defesas, tanto o Prefeito como o Presidente do Fundo, preliminarmente,
se insurgem quanto à ausência do contraditório e da ampla defesa, uma vez que
não foram notificados de qualquer dos atos promovidos durante o trâmite do
processo. Transcrevem jurisprudência deste Tribunal, para demonstrar que no
caso, houve o cerceamento de defesa aos recorrentes, para, ao final, requererem
a anulação da Resolução e do Acórdão. Quanto ao mérito, apresentam suas
justificativas e juntam novos documentos.
O Presidente do Legislativo municipal em suas razões recursais, informa que
como não houve geração de despesas à época, efetuou sua prestação de contas
de forma sintética. Entretanto, junta nova documentação.
A Diretoria de Contas Municipais entende que as justificativas apresentadas e os
documentos encaminhados, referentes às prestações do Executivo e do Fundo de
Previdência, sanam as irregularidades inicialmente apontadas.
Considera, relativamente ao processo licitatório, que houve falha formal na escolha
da modalidade, pois, onde deveria ter sido usado o leilão, foi feita tomada de
preços para a alienação de bens móveis inservíveis.
Quanto ao empréstimo tomado pelo município junto ao Fundo, excepcionalmente,
aceita as justificativas, considerando que o empréstimo foi quitado no mesmo
exercício financeiro e dentro do prazo estipulado no contrato.
Sobre a desaprovação das contas do Legislativo, ocorrida pela ausência de
recolhimento de contribuição previdenciária dos vereadores, com a juntada de
cópia da Sentença da Justiça Federal, em mandado de segurança, suspendendo a
obrigação, regulariza as contas. Ao final, opina pelo provimento dos recursos e
reforma das decisões.
O Ministério Público junto a este Tribunal corrobora integralmente o
posicionamento do setor técnico.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 462474/02, do PODER EXECUTIVO, de responsabilidade
de ROMANO CZERNIEJ, do PODER LEGISLATIVO, de responsabilidade de
ESTANISLAU MATEUS FRANUS, e do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA, de responsabilidade de
VALDIR STOPACHOLI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Provimento.
Conhecer dos recursos, por preenchidos os requisitos legais, para no mérito,
dar-lhes provimento,  reformando-se as decisões recorridas e,  em
conseqüência, recomendar a regularidade das contas do Poder Executivo,
bem como julgar regulares as contas do Poder Legislativo e do Fundo de
Previdência dos Servidores de Cafelândia, referentes ao exercício financeiro
de 1999.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 30/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 239080/04
INTERESSADO : JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARE
Recurso de Revista. Comprovação de Auxílio. Provimento. Regularidade da
prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por José Manoel de Campos
Silva, Prefeito de Ângulo (2001/2004), contra decisão deste Tribunal, constante
da Resolução nº. 2472/2004-TC, que desaprovou a comprovação de aplicação
de auxílio, recebido da FUNDEPAR, relativo ao exercício financeiro de 2000, na
importância de R$ 7.144,00 (sete mil cento e quarenta e quatro reais), para a
construção de uma Quadra de Esporte Poliesportiva no Colégio Estadual Basílio
Pertsew.
Determinou, ainda, a decisão, o recolhimento integral pelo município, do valor
repassado, devidamente corrigido.
A desaprovação teve como motivo a ausência do Termo de Recebimento Definitivo
da obra, pelo DECOM.
Em seu recurso, o recorrente juntou o documento faltante.
A Diretoria de Análise de Transferências considerando que a irregularidade foi
sanada, conclui pelo provimento.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, considerando a Instrução da unidade técnica e o Parecer
do Ministério Público de Contas, voto pelo conhecimento do recurso, por
preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento ,
modificando-se a decisão recorrida e, em conseqüência, julgar regular a
comprovação de aplicação de auxílio em questão, na forma do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 239080/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão nº 313/
06, no sentido de julgar regular a comprovação de aplicação de auxílio em questão,

protocolada sob nº 10907-0/01.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 31/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 459926/04
ENTIDADE :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CRUZ MALTINA
INTERESSADO: LUCIMARA APARECIDA PASTORI DE MACEDO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Prestação de contas. Provimento. Reforma da decisão
recorrida. Pela aprovação.
Relatório
Trata os autos de Recurso de Revista interposto por LUCIMARA APARECIDA
PASTORI MACEDO, Presidente do Fundo de Previdência e Assistência do
Município de Cruzmaltina, contra decisão desta Corte, materializada no Acórdão
n° 3663/2004, que desaprovou as contas do Instituto, de sua responsabilidade,
referentes ao exercício financeiro de 2002.
A decisão mencionada levou em conta que não estavam presentes nos autos as
informações necessárias que permitissem a verificação do disposto no artigo 72
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que trata da evolução da despesa com serviços
de terceiros a partir da edição da precitada legislação.
Nas razões recursais que tentam atacar a decisão, a recorrente aduz que não
ocorreram despesas nem com pessoal, material ou serviços, conforme se observa
nas peças contábeis, e que no exercício de referência o Instituto apenas teve
receitas, portanto, não houve contrariedade à norma.
A Diretoria de Contas Municipais analisando a questão, lembra que ainda que
houvesse a extrapolação dos ditos limites, tal fato seria o caso de ressalva das
contas. Quanto a ausência dos elementos capazes de aferir o cumprimento da
norma, agora na peça recursal foi sanada, vez que propugna pela reforma da
decisão atacada.
O Ministério Público junto ao Tribunal, mediante parecer n° 22091/06, igualmente
firma posição pela reforma da decisão prolatada no acórdão ora atacado, por
estarem presentes os elementos de convicção indispensáveis à formação de novo
entendimento sobre o que motivou anteriormente a desaprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 459926/04, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, de responsabilidade de
LUCIMARA APARECIDA PASTORI DE MACEDO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso por estarem presentes os requisito legais. Quanto ao mérito,
considerando que a causa motivadora da desaprovação das contas f o i
devidamente regularizada, dar-lhe provimento, reformando-se a decisão
atacada, agora julgando regulares as contas do Fundo de Previdência e
Assistência do Município de Cruzmaltina , relativas ao exercício financeiro de
2.002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 32/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 35153/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE JAGUARIAÍVA
INTERESSADO: WILSON ATAHYDE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Provimento. Reforma da decisão recorrida.
Relatório
Tratam os autos Recurso de Revista interpostos por IZAURA DE OLIVEIRA
XAVIER e WILSON ATHAYDE – Presidente e Ex-Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência aos Servidores Públicos de Jaguariaíva, contra decisão
desta Corte de Contas, materializada no Acórdão n° 5159/04, que desaprovou as
contas do exercício financeiro de 2.002.
Após os trâmites de competência, o Relator entendeu pela tempestividade do
recurso, que passo a relatar.
A decisão atacada teve como fundamento a ausência de informações referentes
às despesas com serviços de terceiros, em desacordo com o art. 72 da LRF e
aplicação dos recursos advindos com a alienação de bens em despesas correntes,
em desacordo com o art. 44 da LRF.
Para reverter a sorte decisória, os interessados apresentam novos documentos e
argumentos, que a juízo da Diretoria de Contas Municipais, são capazes de reverter
a decisão atacada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas analisando as razões do
recorrente entende que pode ser reformada a decisão prolatada anteriormente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 35153/05, do INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, de responsabilidade de WILSON
ATHAYDE,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso por estarem presentes os requisitos legais, para no mérito,
dar-lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida, aprovando as contas do
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores Públicos de Jaguariaíva,

relativas ao exercício financeiro de 2.002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 33/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 347943/05
ENTIDADE : MUNICIPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
INTERESSADO: EDERCI CARLOS DAS NEVES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Provimento. Reforma da decisão atacada. Aprovação das
contas.
Relatório
Trata os autos de Recurso de Revista interposto por EDERCI CARLOS DAS
NEVES, Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, que inconformado com a decisão
prolatada nos termos da Resolução n° 5904/05, recorre a esta Corte para reverter
a sorte decisória sobre as contas do Município de Jundiaí do Sul, de sua
responsabilidade, relativas ao exercício financeiro de 2.003.
O que motivou inicialmente a desaprovação das contas foi a constatação de déficit
na execução orçamentária e a falta de retenção e recolhimento das contribuições
previdenciárias sobre o subsídio dos agentes políticos.
Aduz o recorrente em defesa de sua causa, que o déficit orçamentário decorreu
da baixa arrecadação auferida e que foi compensado com superávit em exercícios
subseqüentes. Em relação às contribuições previdenciárias, diz que o Supremo
Tribunal Federal julgou inconstitucional a lei n° 9506/97, instituidora da
contribuição.
Analisando a questão, a Diretoria de Contas Municipais, mediante instrução n°
5066/06, após longo arrazoado, invocando inclusive, decisões pretéritas desta
Corte e jurisdição pacificada nesta Casa, acaba concluindo pela legitimidade do
pleito que postula a reforma decisória, entendendo pela sua possibilidade.
Enfrentando a questão, o Ministério Público junto ao Tribunal, mediante parecer
n° 21974/06, entende que os elementos motivadores da decisão atacada estão
devidamente justificados e que é possível reformar-se a decisão inicialmente
tomada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 347943/05, do MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL, de
responsabilidade de EDERCI CARLOS DAS NEVES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso por estarem presentes os requisitos legais, para no mérito,
dar-lhe provimento, modificando-se a decisão recorrida, agora aprovando as
contas do Município de Jundiaí do Sul, relativas ao exercício de 2.003, de
responsabilidade do Sr. Ederci Carlos das Neves.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 34/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 10970/06
INTERESSADO : LUIZ GUILHERME MOREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Provimento. Reforma da decisão recorrida.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto pela Câmara Municipal de
Curitiba, contra decisão prolatada por esta Corte de Contas, materializada na
Resolução n° 9378/2005, que negou registro à aposentadoria do Sr. LUIZ
GUILHERME MOREIRA.
Em face às reiteradas solicitações das unidades desta Casa não terem sido
atendidas, foi negado registro à aposentação, nos termos da resolução acima citada.
Interposto o recurso, detectou-se a necessidade de providências quanto à
retificação do ato aposentatório, que agora em breve tempo foi providenciada
pelo ente municipal, ensejando posição da Diretoria Jurídica favorável à reforma
da decisão atacada e pelo registro da inativação.
Enfrentando a questão, Igualmente, o Ministério Público de Contas, após as
providências tomadas pela Câmara Municipal, mediante parecer n° 20785/06,
também se inclina favorável ao pleito, entendendo legítima a reforma da decisão
recorrida e pela possibilidade de inativação de Luiz Guilherme Moreira.
VOTO
Considerando o contido nos autos, e à vista das posições da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público junto ao Tribunal, após as providências tomadas pela Câmara
Municipal de Curitiba, voto pelo conhecimento do recurso por estarem presentes
os requisitos legais, para no mérito, dar-lhe provimento reformando-se a decisão
recorrida, determinando o registro da inativação de Luiz Guilherme Moreira.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 10970/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por delegação do
Conselheiro QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº 9378/
05, determinando o registro da inativação do servidor Luiz Guilherme Moreira,
protocolada sob nº 5453-7/02.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 35/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 184410/06
INTERESSADO : DEA MARIZA DE ALMEIDA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Provimento. Reforma da decisão recorrida.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto pelo
PARANAPREVIDENCIA, contra decisão prolatada por esta Corte de
Contas, materializada no Acórdão n° 387/2006, da 2ª Câmara, que negou
registro à aposentadoria por invalidez à Sra. DEA MARIZA DE ALMEIDA
A decisão fundamentou-se no fato de que inativação se dava à pessoa que
ingressou no serviço público sem concurso público, sendo que sua admissão
ocorreu em 1989 e que em 1992, por meio da Lei n° 10.219/92, teve seu
emprego público transformado em cargo público.
Enfrentado a questão, a Diretoria Jurídica entende pela possibilidade da
reforma da decisão atacada, invocando para tal, recente posição da Casa,
quando firmou entendimento acerca de diversas questões controversas
relativamente à admissão no serviço público, culminando com a edição do
Acórdão n° 1411/06, que uniformizou jurisprudência com base nos princípios
da boa-fé e da segurança jurídica.
Igualmente, o Ministério Público de Contas, sem delongas, mediante parecer
n° 21827/06, também inclina-se favorável ao pleito entendendo legítima a
reforma da decisão recorrida.
VOTO
Considerando o contido nos autos, e à vista das posições da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público junto ao Tribunal, voto pelo conhecimento do recurso por
estarem presentes os requisitos legais, para no mérito, dar-lhe provimento
reformando-se a decisão recorrido, determinando o registro da inativação de Dea
Mariza de Almeida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 184410/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão nº 387/
06, determinando o registro da inativação da servidora Dea Mariza de Almeida,
protocolada sob nº2735-5/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 36/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 323851/06
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Comprovação de convênio. Irregularidade sanada.
Provimento. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto pela Universidade Federal
do Paraná, através do Procurador Federal Chefe da Procuradoria Federal,
contra decisão deste Tribunal, constante do Acórdão nº. 1145/2006-2ª Câmara,
que julgou irregulares a prestação de contas de convênio celebrado entre a
Fundação Araucária e a Universidade Federal do Paraná, relativo ao
exercício financeiro de 2002, na importância de R$ 19.000,00 (dezenove mil
reais), tendo por objeto a implementação de projeto científico.
A irregularidade teve como motivo a ausência do processo de licitação para
a aquisição de passagens aéreas, que resultaram em gastos superiores a R$
8.000,00 (oito mil reais).
O recorrente encaminha cópia do procedimento licitatório faltante, pedindo
provimento ao recurso.
A Diretoria de Análise de Transferências informa que a impropriedade foi
sanada, concluindo pela regularidade com ressalva da presente prestação.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, com base nos Pareceres da unidade técnica e do Ministério
Público de Contas, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando-se a decisão
recorrida, para, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº. 113/
05, julgar regular com ressalva a presente comprovação de prestação de contas
de convênio, em virtude do não encaminhamento da documentação exigida na
oportunidade devida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº323851/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão nº1145/
06, julgar regular com ressalva a presente comprovação de prestação de contas
de convênio, protocolada sob nº 9410-4/04.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 37/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 412102/06
INTERESSADO : MASAO TAKECHI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Denúncia. Procedência da denúncia. Manutenção da decisão
recorrida.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto por MASSAO TAKECHI,
ex-Prefeito Municipal de Matelândia, contra decisão prolatada por esta Corte
de Contas, materializada no Acórdão n° 812/2006, que julgou procedente a
denúncia formulada por vereadores daquele Município, nos termos dos autos
protocolados sob n° 440148/03, que dava conta da existência de publicidade
irregular contrariando o contido no art. 37, §1° da Constituição Federal,
quando da publicação do “Relatório de Atividades do Exercício de 2.002”,
feita pelo denunciado.
A decisão inicial entendeu que houve irregularidade na publicação referida,
ficando evidenciada a afronta ao princípio constitucional estampado no art.
37, § 1º da Constituição Federal, determinando a devolução aos cofres
municipais do valor atualizado despendido indevidamente.
Em sua defesa, desde os primeiros momentos, o denunciado não nega os atos
praticados, contudo, invoca neles o interesse público e sua conformidade
com as disposições legais em vigor, sustentando que não houve promoção
pessoal, mas tão somente informação à população das atividades laborativas
praticadas em sua gestão no exercício de 2.002.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, mediante parecer n° 14451/
06, analisa e peça recursal em consistente arrazoado e conclui pela
manutenção da decisão atacada por não vislumbrar entendimento possível
senão aquele que já foi externado na peça exordial que culminou pela
procedência da denúncia.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas entende que os argumentos
carreados aos autos pelo recorrente carecem de robustez hábil a ensejar a
pretendida reforma da decisão atacada, e em face da ausência de fatos novos,
o recurso não deve ser provido.
VOTO
Diante disso, considerando o contido nos autos, bem como as judiciosas posições
da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal, voto pelo
conhecimento do recurso por estarem presentes os requisitos legais, para no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se, nos exatos termos, a decisão proferida
anteriormente, de acordo com o Acórdão n° 812/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 412102/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se, nos exatos termos, a decisão proferida
anteriormente, consubstanciada no Acórdão nº 812/06, protocolada sob nº44014-
8/03.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 40/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 125533/05
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
INTERESSADO: ALDO JOSÉ PARZIANELLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Prestação de Contas Estadual. Exercício financeiro de 2004.
Manifestação do Corpo Instrutivo e do Ministério Público de Contas pela
regularidade das contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações,
pela regularidade das contas prestadas.
Trata o expediente de prestação de contas encaminhada pela Secretaria de Estado
da Justiça e da Cidadania, referente ao exercício de 2004, que tem o Sr. Aldo
José Parzianello, Secretário de Estado, como ordenador de despesa responsável.
A Inspetoria Geral de Controle ( Instrução nº 78/05 ), calcada nos relatórios
quadrimestrais emitidos pela 3ª Inspetoria de Controle Externo, bem como na
observância dos aspectos legais e d e gestão, concluiu que as contas do órgão de
governo são regulares.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, por intermédio do Parecer n.º 11522/
05, opina pela aprovação da presente prestação de contas do exercício financeiro
de 2004.
O entendimento do Corpo Técnico é corroborado pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, ressalvando-se que a aprovação cinge-se aos aspectos de
gestão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 125533/05, da SECRETARIA DE ESTADO
DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA, de responsabilidade de ALDO JOSÉ
PARZIANELLO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em: Aprovação.
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas da Secretaria de Estado da Justiça
e da Cidadania, de responsabilidade do Sr. Aldo José Parzianello, ordenador de
despesa no exercício financeiro de 2004, nos termos do artigo 246, caput,
Parágrafo Único, do Regimento Interno desta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 41/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 325435/05
ENTIDADE : SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUAPITÃ
INTERESSADO: LUIZ AUGUSTO VIEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Agravo interposto pelo Sr. Luiz Augusto Vieira , Gestor
do Serviço Municipal de Saúde de Jaguapitã, objetivando a reforma da decisão
que não conheceu do Recurso de Revista protocolizado sob o n° 245172/05 em
virtude da sua intempestividade.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos ( Parecer n° 2868/06 )
preliminarmente atesta a tempestividade do presente recurso, com esteio no r.
despacho do Conselheiro Relator ( fl. 13 ), para no mérito sufragar as alegações
do agravante, dando provimento ao recurso. Com o advento da Lei Complementar
n° 113/2005, mais benéfica ao recorrente, a tempestividade do Recurso de Revista
interposto tornou-se indubitável.
O Ministério Público junto a esta Corte, corrobora o entendimento da douta
Diretoria Jurídica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 325435/05, do SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JAGUAPITÃ, de responsabilidade de LUIZ AUGUSTO VIEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Dar provimento do Recurso de Agravo interposto pelo Sr. Luiz Augusto Vieira,
pugnando para que seja recebido e tenha a devida tramitação o Recurso de Revista
protocolado sob o n° 245172/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 42/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 458687/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO: IVANIR FRANCISCO OGLIARI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE PRO FALTA DE
MOTIVAÇÃO. REJEIÇÃO. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO. CONVERSÃO EM
RESSALVA. PROVIMENTO.
1. Trata-se de Recurso de Revista interposto por Ivanir Francisco Oligari, Ex-
Prefeito Municipal de Coronel Vivida, contra a Resolução nº 6561/04, que
recomendou a irregularidade das contas do exercício de 2002, em face de déficit
orçamentário não justificado.
Alega, preliminarmente, nulidade da decisão, por falta de motivação, e, no mérito,
que o déficit foi justificado e que o total de restos a pagar de 2002, que teria dado
causa ao mesmo, foi saldados no exercício seguinte.
A Diretoria de Contas Municipais manifestou-se, inicialmente, pelo improvimento
do recurso, revendo, porém, seu entendimento, a f. 24, opinando pela aprovação
das contas com ressalva, em face do montante do déficit, de 4,2%.
O parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é pela rejeição da
preliminar suscitada pelo recorrente, e, no mérito, pelo improvimento do recurso.
É o relatório.
2. Não merece guarida a preliminar de nulidade da decisão, por falta de
movimentação.
A matéria foi analisada com extrema precisão pelo ilustre Procurador, Dr.
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR, no parecer de f. 17/08, nos seguintes termos:
“ Este Ministério Público de Contas entende que houvesse a falta de motivação
atribuída ao Parecer Prévio n° 262/04 esta seria motivo suficiente de nulidade
do feito, pois a supressão das razões que justificam a tomada de decisão afronta
o Principio da Motivação previsto no artigo 93, incisos IX e X da Constituição
Federal e artigo 27 da Constituição Estadual.
Mas a doutrina admite a fundamentação remissiva:
“... pode a decisão reportar-se à fundamentação de outra peça processual, como
informação da Inspetoria da Secretaria de Controle Externo, do parecer do
ministério público, desde que indicada a logicidade do pensamento do julgador,
na subsunção do fato concreto à norma”.
E é o que ocorreu neste caso, em que o Parecer Prévio faz expressa citação do
opinativo ministerial nas suas conclusões (folhas 520), razão pela qual a
preliminar levantada - conhecida por este Ministério Público por dever de ofício,
embora o recorrente afirme que não pretende questionar a legalidade da decisão
– não merece acolhida”.
No caso em tela, o recorrente teve ciência dos motivos da desaprovação das
contas, motivo pelo qual, aliás, manjou o presente recurso, que ataca o mérito da
decisão, contrapondo-se aos fundamentos desse veredito.
Mercem acolhimento, outrossim, os fundamentos do recurso.
Além do baixo valor do déficit, de 4,2% da receita, conforme apontado pela
Diretoria de Contas Municipais, releva notar que, nos meses de novembro e
dezembro de 2002, ou seja, próximo do encerramento do exercício em análise,
foram emitidos diversos empenhos, relativos despesas cuja liquidação e pagamento
se dariam nos exercício subseqüentes, sendo inscrito, por esse motivo, como
restos a pagar.
De acordo com a planilha apresentada a f. 252/255 dos autos originais da prestação
de contas, esses valores totalizam R$ 348.956,89, e por se tratar de serviços
contratados no final do exercício, para execução continuada no ano seguinte,
podem ser desconsiderados para a aferição do déficit orçamentário em questão.
Além disso, alega o mesmo recorrente, a f. 255 dos autos originais, que todos
esses empenhos foram pagos e liquidados em 2003, não afetando, portanto, o
equilíbrio orçamentário desse exercício.
Em corroboração, confira-se o seguinte extrato do Acórdão nº 1898/06, do relator
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, que recomendou a regularidade
das contas relativas ao exercício de 2003, com a ressalva do déficit:
“ O município de Coronel Vivida, na gestão do Prefeito Sr. Ivanir Francisco
Ogliari (2001/2004), apresentou, conforme dados obtidos nas respectivas
Prestações de Contas, os seguintes resultados orçamentários:
2001 2002 2003 2004
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(+) 292.760,57 (-) 749.037,76 (-) 147.429,70 (+) 820.441,79
Ou seja, durante a gestão do Prefeito Municipal, podemos verificar que ao final,
obteve superávit orçamentário na ordem de R$ 216.734,90.
b) O déficit orçamentário apresentado no presente exercício é de R$ 147.429,70,
representando 1,13% em relação à receita orçamentária arrecadada, o que, a
meu ver, pode ser considerado um pequeno déficit;
c) Ainda, conforme escreve Flávio C. de Toledo Jr. e Sérgio Ciquera Rossi no
Livro “Lei de Responsabilidade Fiscal” – comentada artigo por artigo – São
Paulo: Editora NDJ, 2001, às fls. 10: “Nesse ponto, vale uma reflexão. A LRF,
explicitamente, não proíbe o déficit; procura inibi-lo por vários meios,
notadamente em sua forma imoderada e injustificada, mas não o veda. Essa lei
pretende que o gestor se comprometa, de fato, com metas negociadas localmente,
entre Prefeitura, Câmara e a sociedade local.”
Dessa forma, ainda que o montante do déficit, de R$ 501.490,23, seja superior
ao total dos referidos empenhos, conforme, aliás, refere a douta Procuradoria, a
f. 18, têm eles o efeito de reduzir, ainda mais, o percentual desse mesmo déficit,
impondo-se, assim, como medida de justiça, sua conversão em ressalva, nos termos
do art. 247 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 458687/04, do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA,
de responsabilidade de IVANIR FRANCISCO OGLIARI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Rejeitar a preliminar suscitada pelo recorrente, e, no mérito, dar provimento do
recurso, para alterar o conteúdo da Resolução nº 6561/2004, a fim de aprovar o
Parecer Prévio deste Tribunal, recomendando a regularidade das contas do Poder
Executivo de Coronel Vivida, de responsabilidade de Ivanir Francisco Oligari,
referentes ao exercício de 2002, ressalvado o déficit orçamentário.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 43/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 498500/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADO: ALCEU RICARDO SWAROWSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO. FALTA DE
OPORTUNIDADE DO CONTRADITÓRIO. ART. 515, §3º,  DO CPC.
MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. JULGAMENTO DE MÉRITO.
APROVAÇÃO DE NOVO PARECER PRÉVIO, RECOMENDANDO A
REGULARIDADE DAS CONTAS, RESSALVADA A INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ART. 72 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E A
INCONSISTÊNCIA NAS BAIXAS PATRIMONIAIS PERMANENTES.
PROVIMENTO AO RECURSO.
1. Trata-se de Recurso de Revista interposto por Alceu Ricardo Swarowski, contra
a decisão desta Corte, consubstanciada na Resolução nº 5067/05, que aprovou
Parecer Prévio recomendando a desaprovação das contas do Poder Executivo de
Rio Negro, relativas ao exercício de 2003, tendo como fundamento a falta de
retenção da contribuição dos agentes políticos ao INSS e a inobservância dos
disposto no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Alega o recorrente, preliminarmente, a nulidade do processo, por não ter sido
oportunizada sua manifestação acerca da inobservância do art. 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, e, no mérito, aduz ser inconstitucional a exigência da
contribuição previdenciária dos agentes políticos e que a extrapolação das despesas
com serviços de terceiro deve ser objeto de ressalva, e não de desaprovação das
contas.
Os pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas são pelo provimento do recurso, a fim de que seja expedido
Parecer Prévio recomendando a regularidade, com ressalva, das contas em análise.
É o relatório.
2. Preliminarmente, assiste razão ao recorrente, quanto à nulidade do processo,
por não ter sido oportunizado o exercício da defesa diante da alegada inobservância
do disposto no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
De fato, essa irregularidade não foi mencionada na instrução nº 2871/04, da
Diretoria de Contas Municipais, tendo sido verificada, apenas, após a manifestação
do responsável, em diligência interna promovida pelo relator do processo, e da
qual não teve ciência a parte.
Ocorre, contudo, que a matéria já se encontra pacificada nessa corte, com o
entendimento de tratar-se de motivo de mera ressalva, que não implica em
desaprovação das contas.
Dessa forma, com base no art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, de aplicação
subsidiária ao presente processo, encontra-se a matéria em condições de
julgamento, haja vista, que inexiste prejuízo ao prejudicado com o prosseguimento
do julgamento do feito, com a emissão de novo parecer prévio, convertendo-se
em ressalva a inobservância do disposto no art. 72 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, conforme postulado pelo próprio recorrente.
Da mesma forma, deve ser desconstituída a irregularidade relativa à falta de
retenção da contribuição dos agentes políticos ao INSS visto que, com o advento
da Resolução nº 26/2005, do Senado Federal, foi declarada a inconstitucionalidade
dessa exigência, até a entrada em vigor da Lei nº 10.887/04.
Tratando-se de prestação de contas do exercício de 2003, mostra-se indevida a
contribuição em análise, não podendo esse item, portanto, ensejar a desaprovação
das contas.
è�: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 498500/05, do MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, de
responsabilidade de ARY SIQUEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Dar provimento ao presente recurso para, preliminarmente, declarar a nulidade
do processo, por falta de oportunidade do contraditório, e, no mérito, aprovar a
expedição de novo Parecer Prévio por este Tribunal, recomendando a regularidade
das contas do Poder Executivo de Rio Negro, relativas ao exercício de 2003,
ressalvada a inobservância do disposto no art. 72 da Lei de Responsabilidade

Fiscal e a inconsistência nas baixas patrimoniais permanentes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 50/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 277175/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO: ALISSON ANTHONY WANDSCHEER
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
EMENTA: Recurso de Revista. Ato fixatório da remuneração dos vereadores
editado e publicado após as eleições. Observado o princípio da anterioridade e
não houve extrapolação dos limites constitucionais. Pelo conhecimento e
provimento.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelos ex-Presidentes da Câmara
Municipal de Fazendo Rio Grande, Srs. Alisson Anthony Wandscheer e Pedro
Eloir dos Santos, objetivando a revisão do Acórdão nº 437/06-TC, que desaprovou
as contas daquele Legislativo, do exercício financeiro de 2004, em virtude do
não recolhimento dos valores percebidos a maior por agentes políticos, conforme
apurado pela Diretoria de Contas Municipais.
Em suas razões recursais, alegam os Recorrentes, que a deliberação foi tomada
com base no parecer técnico deste Tribunal, que considerou nulo o ato fixatório
da remuneração dos Vereadores da Câmara Municipal, caracterizando-o como
intempestivo, uma vez que foi editado e publicado após as eleições municipais.
Destacam que a Lei Orgânica do Município, no artigo 20, fixa o prazo de 30 dias
anteriores à eleição municipal para fixação da remuneração, ressaltando que, desta
forma, deve ser observada a data de aprovação da remuneração pela Câmara, e
não a data da sanção e publicação da referida lei, anexando aos autos as atas
oficiais da Câmara Municipal, comprovando que em 31 de agosto de 2000 foi
aprovado em segunda votação e redação final o projeto de Lei nº. 10/00, que
fixou os subsídios dos Vereadores, sendo cumprido, assim, o prazo legalmente
estipulado para essa providência.
A Diretoria de Contas Municipais, em Instrução nº 5031/06, destaca que a defesa
foi pautada sobre a intempestividade do ato fixatório, que foi razão de ressalva,
não sendo prestado esclarecimento quanto à causa que gerou a desaprovação das
contas, que foi o recebimento com base no critério ressalvado, concluindo pelo
conhecimento do recurso e no mérito, pela negativa de provimento, mantendo-se
a decisão consubstanciada no Acórdão nº. 437/06.
O Ministério Público junto a esta Corte, através do Parecer nº. 23164/06,
considerando que o ato fixatório foi motivo de ressalva pela Diretoria de Contas
Municipais em razão de ter sido publicado fora do limite temporal previsto na
LOM, estando, portanto, regular quanto aos demais aspectos, entende que, desta
forma, os pagamentos derivados deste não podem estar irregulares.
Ressalta que esta Corte de Contas decidiu que, em casos de fixação dos subsídios
dos Vereadores fora do prazo da LOM, o ato será válido desde que tenha sido
observada a anterioridade à legislatura e às eleições, conforme o item 11 do anexo
I do Provimento nº. 56/2005.
Para o Ministério Público restou amplamente demonstrado que, embora não tenha
sido publicado antes das eleições, a fixação foi aprovada antes destas, ficando
preservado o princípio da impessoalidade. E, para a hipótese de publicação depois
das eleições, o item 12 da mesma norma afirma que se trata de vício formal, caso
de ressalva na prestação de contas, mas não de invalidade. Ademais, não houve
extrapolação dos limites constitucionais, conforme atestado pela DCM ás folhas
43.
Como argumento derradeiro, afirma que é incabível penalizar o dirigente do Poder
Legislativo por ato publicado fora do prazo exigido pela Lei Orgânica Municipal,
vez que este agente não foi o responsável pela publicação.
Desta forma, considerando que não houve extrapolação dos limites constitucionais
na remuneração percebida pelos Vereadores, como se denota do quadro F, de
folhas 43, conclui pelo conhecimento e provimento do presente recurso de revista,
recomendando a reforma do Acórdão nº. 437/2006 - 1ª Câmara, para aprovar as
contas do Poder Legislativo Municipal de Fazenda Rio Grande, relativas ao
exercício financeiro de 2004.
VOTO
Do exposto, considerando a tempestividade do Recurso de Revista, VOTO pelo
seu conhecimento. No mérito, acompanhando o entendimento do Ministério
Público junto a este Tribunal de que não houve extrapolação dos limites
constitucionais na remuneração percebida pelos Vereadores VOTO pelo seu
provimento, reformando-se o Acórdão nº. 437/2006 - 1ª Câmara, para aprovar
as contas do Poder Legislativo Municipal de Fazenda Rio Grande, relativas ao
exercício financeiro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso para, no mérito, acompanhando o entendimento do
Ministério Público junto a este Tribunal de que não houve extrapolação dos limites
constitucionais na remuneração percebida pelos Vereadores dar-lhe provimento,
reformando-se o Acórdão nº. 437/2006 - 1ª Câmara, para aprovar as contas do
Poder Legislativo Municipal de Fazenda Rio Grande, relativas ao exercício
financeiro de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 68/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 8220/04
ENTIDADES: PODER EXECUTIVO e PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
INTERESSADOS: JOÃO MARIA CLAUDINO e JORGE LUIZ PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo Municipal. Provimento parcial. Manutenção da
decisão recorrida. Poder Legislativo. Provimento parcial. Manutenção da decisão
atacada.
Relatório
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto por JOÃO MARIA
CLAUDINO, Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, e JORGE LUIZ
PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal, que inconformados com as
decisões prolatadas nos termos da Resolução n° 7408/2003 e Acórdão n° 4603/
2003, respectivamente, sobre as contas do Executivo e Legislativo Municipais,
recorrem a esta Corte para reverter a sorte decisória quanto às contas
relativas ao exercício financeiro de 2.001.
As motivações da desaprovação das contas do Executivo está minudentemente
descrita na instrução n° 3981/06 da DCM, que em síntese resumem-se à
questões de ordem formal.
Quanto às motivações para a desaprovação das contas do Legislativo eram:
a) extrapolação no recebimento dos subsídios dos vereadores;
b) crescimento da despesa de pessoal acima do permitido pelo artigo
71 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
c) ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias sobre
a remuneração dos vereadores.
Para melhor elucidação dos assuntos, didaticamente passa-se a descrever
separadamente as questões.
I – DO EXECUTIVO
Enfrentando a questão recursal, a Diretoria de Contas Municipais,
especializada no assunto, entende que apesar dos documentos novos
apresentados e as justificativas propostas, ainda remanescem as seguintes
causas motivadoras da desaprovação, sem terem sido solucionadas, quais
sejam:
a) ausência de documentos que deveriam compor a prestação de
contas, conforme descrito às folhas 76 a 79, da instrução da DCM;
b) utilização de dotação orçamentária referente a reserva de
contingência para a abertura de créditos adicionais suplementares e a
respectiva publicação dos respectivos atos;
c) concessão de abonos salariais aos servidores do magistério
municipal sem lei autorizatória tempestiva.
Das questões que levaram à desaprovação das contas, muitas delas a DCM
entende que foram regularizadas, noutras, entretanto, entende a
especializada, que não é possível reformar a decisão prolatada anteriormente,
em que pese o esforço do recorrente para atacar o decisório, que é parte
legítima para postular a causa.
II - LEGISLATIVO
A análise recursal, na parte do Legislativo, indicou que as seguintes
motivações ainda carecem de regularização:
a) extrapolação da remuneração dos vereadores recebida acima do devido,
não devolvida aos cofres municipais pelos responsáveis, oportunamente
indicada nos autos, à folha 656 da peça exordial;
b) crescimento acima do permitido pelo art. 71 da LRF para as despesas
com pessoal, cotejadas com aquelas executadas no exercício anterior.
Diante disso, conclui a DCM que as contas do Legislativo não estão em
condições de merecer aprovação.
O Ministério Público de Contas situa-se também pela exclusão dos itens
apontados como causas motivadoras da desaprovação das contas do Executivo
e Legislativo Municipal satisfeitos pela peça recursal, apontados pela
Diretoria de Contas Municipais,e em face disso, dando provimento parcial
aos recursantes, contudo, no mérito manter as decisões atacadas.
Oportuno informar que os autos protocolados sob n° 8238/04, relativamente
ao recurso do Legislativo foi desautuado como recurso de revista para
tramitar junto aos autos principais, que receberam o protocolo n° 8220/04,
conforme informação n° 454/06, da Diretoria de Protocolo, à folha 91.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 8220/04, do PODER EXECUTIVO, de responsabilidade
JOÃO MARIA CLAUDINO e do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE TIJUCAS DO SUL, de responsabilidade de JOSÉ ALTAIR MOREIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer dos mesmos por estarem presentes os requisitos legais, para no mérito,
dar-lhes provimento parcial, mantendo-se quanto à sorte decisória, a
desaprovação das contas do Executivo e do Legislativo Municipais de Tijucas do
Sul, relativas ao exercício financeiro de 2.001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 69/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 409643/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
INTERESSADO: JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Irregularidades sanadas. Provimento.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por José Olegário Ribeiro
Lopes, Prefeito de Congonhinhas, contra a Resolução nº. 5894/2004-TC, que
recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo Municipal,
referentes ao exercício financeiro de 2002.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – movimentação de recursos em
instituição financeira privada; b) – ausência de retenção das contribuições
dos agentes políticos ao INSS; c) – falta de repasse das contribuições dos
servidores ao Regime Próprio; d) - ausência de repasse da contribuição
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patronal ao R egime Próprio.
Em sua defesa o recorrente apresenta suas justificativas e esclarecimentos,
bem como junta novos documentos.
A Diretoria de Contas Municipais, através de suas Instruções de fls. 532/536
e 585/587 informa que todas as irregularidades foram sanadas, a saber: o
recorrente anexou cópia de lei municipal autorizando a movimentar os
recursos financeiros em Banco privado, considerando que o município não
possui instituição financeira oficial; foi anexada documentação comprobatória
sobre os repasses das contribuições dos servidores ao Regime Próprio, bem
como da contribuição patronal. Finalmente, sobre a retenção das
contribuições de agente político ao INSS, conforme tem decidido esta Corte
de Contas, já não é mais motivo de desaprovação de contas, uma vez que a
norma legal que, à época, exigia tal contribuição, foi suspensa pela Resolução
do Senado nº 26/05 e, com a promulgação da Lei federal nº 10.887/04, exigível
a partir de setembro de 2004. Ao final, conclui pelo provimento do recurso,
recomendando a aprovação das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do mesmo
entendimento da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 409643/04, do MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS, de
responsabilidade de JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
recomendando o julgamento pela regularidade das contas do Poder Executivo
Municipal de Congonhinhas, referentes ao exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 70/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 447731/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
INTERESSADO: JOSÉ MÁRIO MORIM
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista .Executivo. Permanência das irregularidades. Improvimento.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por José Mário Morim,
Prefeito de Cafezal do Sul, contra a Resolução nº. 7273/2004-TC, que
recomendou a desaprovação das contas do Executivo municipal, referentes
ao exercício financeiro de 2002.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – ausência de documentos; b) –
emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias; c) –
encerramento do exercício com déficit orçamentário; d) – inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições bancárias.
O recorrente apresenta suas alegações e junta nova documentação.
A Diretoria de Contas Municipais analisa ponto a ponto as justificativas
apresentadas, informando que permanecem as irregularidades inicialmente
apontadas, concluindo, ao final, pelo improvimento do recurso.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 447731/04, do MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL,
de responsabilidade de JOSÉ MÁRIO MORIM,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 71/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 462439/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO: JAIME ROSSI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo Municipal. Prestação de contas. Irregularidade.
Manutenção da decisão recorrida.
Relatório
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto por JAIME ROSSI, ex-
Prefeito Municipal de Marilândia do Sul, contra decisão desta Corte,
materializada na Resolução n° 6799/04-TC, que desaprovou as contas do
Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2002.
O que motivou a desaprovação das contas foi:
a) abertura de créditos adicionais acima do limite permitido pela Lei
Orçamentária Anual - LOA;
b) emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentária;
c) inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais;
d) desrespeito ao contido no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Diretoria de Contas Municipais, analisando a pretensão do recorrente,
dadas as alegações e os elementos trazidos na peça recursal, entende que

pode ser parcialmente provido o recurso, contudo, remanescem as
irregularidades quanto à abertura de créditos adicionais acima do limite
permitido pelo LOA, emissão de empenhos em valor superior às dotações
orçamentárias e inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante parecer n° 22216/
06, acompanha o entendimento da DCM, pugnando pelo provimento parcial
do pleito, contudo, mantendo-se a decisão atacada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 462439/04, do MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL,
de responsabilidade de JAIME ROSSI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso por estarem presentes os pressupostos legais, para no mérito,
dar provimento parcial à pretensão do recorrente, contudo, mantendo-se a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Marilândia do Sul, relativas
ao exercício financeiro de 2.002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 72/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 73861/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
INTERESSADO: ARMANDO LUIZ POLITA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Provimento parcial. Manutenção da decisão atacada.
Desaprovação das contas.
Relatório
Trata os autos de Recurso de Revista interposto por ARMANDO LUIZ
POLITA, Prefeito Municipal, que inconformado com a decisão prolatada
nos termos da Resolução n° 8505/04, recorre a esta Corte para reverter a
sorte decisória sobre as contas do Município de São Miguel do Iguaçu, de
sua responsabilidade, relativas ao exercício financeiro de 2.002.
O que motivou inicialmente a desaprovação das contas foram as seguintes
situações:
1 – Desatenção ao contido no art. 72 da LRF;
2 – Irregularidade formal – falta de documentos;
3 – Emissão de empenhos em valor superior às dotações;
4 – Movimentação de recursos em instituição financeira privada;
5 – Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (Itaú e Sicredi);
6 – Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto
com os extratos bancários;
7 – Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
8 – Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério;
9 – Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
O recorrente em defesa de sua causa, anexa aos autos farta documentação
na tentativa de ver revertida a sorte decisória sobre as contas.
Analisando as diversas questões motivadoras da desaprovação das contas, a
Diretoria de Contas Municipais, mediante instrução n° 5439/06, após longo
arrazoado, conclui pela reforma parcial da decisão, contudo, remanescem
situações que impedem a solução completa do postulado, quais sejam:
1. Irregularidade formal – falta de documentos;
2. Emissão de empenhos em valor superior às dotações;
3. Movimentação de recursos em instituição financeira privada;
4. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (Itaú e Sicredi);
5. Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto
com os extratos bancários;
6. Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério.
O Ministério Público junto ao Tribunal, nos termos do parecer n° 21785/06,
alinha-se com as posições da Diretoria de Contas Municipais, e conclui no
mesmo sentido que o recurso merece ser provido parcialmente, mas que em
face das diversas inconsistências ainda remanescentes, as contas não merecem
a aprovação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 73861/05, do MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO
IGUAÇU, de responsabilidade de ARMANDO LUIZ POLITA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso por estarem presentes os requisitos legais, para no mérito,
dar-lhe provimento parcial, contudo, tendo em vista que nem todos os fatos
motivadores da decisão inicial foram devidamente justificados, pela manutenção
da decisão recorrida, que é pela desaprovação das contas do Município de São
Miguel do Iguaçu, relativas ao exercício de 2.002, de responsabilidade do Sr.
Armando Luiz Polita.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 75/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 347668/05
ENTIDADE :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO: ROBERTO FREIRE DA SILVA

ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Prestação de contas do Instituto. Preliminar pela anulação
da decisão inicial. Tramitação dos autos.
Relatório
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto por ROBERTO FREIRE
DA SILVA, Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores
públicos de Godoy Moreira, contra decisão desta Corte, materializada no
Acórdão nº. 3544/2005-TC, que desaprovou as contas da entidade, referentes
ao exercício financeiro de 2003.
Em suas razões, o recorrente alega, em preliminar, que o direito ao
contraditório e ampla defesa não foi observado, fato que impediu que fossem
atacadas as causas motivadoras da desaprovação, e em face disso, reclama
seja anulada a decisão prolatada.
A Diretoria de Contas Municipais, analisando a pretensão do recorrente
entende legítima a postulação, vez que está evidenciado nos autos (fl. 25)
que a comunicação que deveria informar o resultado da análise da prestação
de contas não chegou ao interessado, portanto, não cumpriu seu objetivo,
como tal, não houve a oportunidade tempestiva de saneamento do processo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante parecer n° 22128/
06, acompanha o entendimento da DCM, quando entende legítimo o pleito
do recorrente, postulando pelo seu atendimento, que é pela anulação do
Acórdão n° 3544/2005 e de todos os atos praticados a partir da fl. 25,
restabelecendo ao interessado o pleno direito ao contraditório e ampla defesa.
ŒVISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 347668/05, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA, de responsabilidade
de ROBERTO FREIRE DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso por estarem presentes os requisitos legais, para no mérito,
acatar a preliminar formulada pelo recorrente que é pela anulação do Acórdão n°
3544/05 e de todos os atos praticados a partir de folha 25 da peça exordial,
restabelecendo à parte interessada direito pleno ao exercício do contraditório e
ampla defesa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 76/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 295319/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNIIPAL DE QUITANDINHA
INTERESSADO: PEDRO GILSON RIBAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Prestação de contas do Legislativo. Provimento. Reforma
da decisão recorrida. Pela aprovação.
Relatório
Trata os autos de Recurso de Revista interposto por PEDRO GILSON
RIBAS, Presidente da Câmara Municipal de Quitandinha, contra decisão
desta Corte, materializada no Acórdão n° 858/2006, da 2ª Câmara, que
desaprovou as contas do Legislativo, de sua responsabilidade, referentes ao
exercício financeiro de 2004.
A decisão mencionada levou em conta o fato de ter sido dado reajuste salarial
aos servidores da Câmara Municipal acima da inflação verificada no exercício
de 2.004. Alega o recorrente que tal fato ocorreu em função de que o Poder
Executivo, mediante Decreto próprio, deu reajuste salarial de 6,62% ao
quadro funcional ,  e ,  considerando legis lação local  que estende
automaticamente o reajuste aos servidores da Câmara, estes foram
igualmente beneficiados.
Ocorre que, em se tratando de ano eleitoral, tal reajuste não poderia exceder
a 2,22%. Constrangido pelo fato de ter suas contas desaprovadas, resolveu o
interessado em promover, com recursos próprios, devolução das quantias
atualizadas dos valores pagos indevidamente aos servidores relativamente
ao excedente daquele devido com base no reajuste acima.
Diante disso, enfrentando as questões recursais, entende a Diretoria de Contas
Municipais, que o recurso pode ser provido e que no mérito a decisão pode
ser reformada.
O Ministério Público junto ao Tribunal, mediante parecer n° 22088/06,
igualmente firma posição pela reforma da decisão prolatada no acórdão ora
atacado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº  295319/06,  da CÂMARA MUNICIPAL DE
QUITANDINHA, de responsabilidade de PEDRO GILSON RIBAS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso por estarem presentes os requisito legais. Quanto ao mérito,
considerando que a causa motivadora da desaprovação das contas f o i
devidamente regularizada, dar-lhe provimento, reformando-se a decisão
atacada, agora julgando regulares as contas do Poder Legislativo de Quitandinha,
relativas ao exercício financeiro de 2.004. Ressalto, contudo, que o Decreto que
deu causa ao reajuste acima do permitido é nulo por ferir dispositivo constitucional.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Primeira Câmara

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 4 em 6 de Fevereiro de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 102354/02
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Processo: 178536/04
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 181103/04
Origem: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE DO
PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE DO
PARANÁ

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 180992/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IVAI
Interessado: ORLI ANTONIO CAMARGO DE CRISTO

APOSENTADORIA

Processo: 72896/02
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

Processo: 396360/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
Interessado: JOSÉ PEREIRA FILHO

Processo: 316304/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: REJANE MARIA CORREIA DE ALBUQUERQUE
MARANHAO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 194639/04
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

Processo: 263251/05
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 172795/05
Origem: FDE-FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Interessado: ANTONIO RYCHETA ARTEN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 175151/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE VETERANOS DO
BASQUETEBOL
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE VETERANOS DO
BASQUETEBOL

Processo: 214076/06
Origem: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
Interessado: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 431298/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL OLEGÁRIO
MACEDO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL OLEGÁRIO
MACEDO

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 180895/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CRUZEIRO DO OESTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CRUZEIRO DO OESTE

Processo: 165687/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ALTONIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ALTONIA

Processo: 198828/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JESUÍTAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JESUÍTAS

Processo: 205492/06
Origem: ASSOCIAÇÃO CASCAVELENSE DE AMIGOS DE SURDOS
Interessado: ASSOCIAÇÃO CASCAVELENSE DE AMIGOS DE SURDOS

IMPUGNAÇÃO

Processo: 298127/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 103770/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ, TACCO
ROORDA, ROSA MARIA BRUNETTI GUTMANN

Processo: 336820/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 596645/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDISON MEIRA COSTA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 167149/00
Origem: SERVIÇO DE LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SERVIÇO DE LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ

Processo: 237679/03
Origem: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A
Interessado: ANTONIO RYCHETA ARTEN

Processo: 161410/06
Origem: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL
Interessado: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL

Processo: 196566/06
Origem: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ

Processo: 205620/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 190703/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
MUNICÍPIO DE GUARIANIAÇU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
MUNICÍPIO DE GUARIANIAÇU

Processo: 538068/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE

Processo: 542170/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: ANGELO APARECIDO PRIORI

APOSENTADORIA

Processo: 461149/04
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: MARIA DA CONCEIÇÃO CAMARGO

Processo: 305209/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GISBERTO CHIULO FILHO

Processo: 305322/06 Adiado desde 23/01/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CLECI MARIA GIACOMINI

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 61525/02 Adiado desde 23/01/2007
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: MUNICÍPIO DE CO LOMBO

Processo: 534/04
Origem: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
Interessado: OSVALDO PEREZ FRAZATTO

REQUERIMENTO

Processo: 485831/05
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
Interessado: TACO ROORDA

CERTIDÃO

Processo: 547024/06 Adiado desde 19/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 142221/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 37018/01
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

APOSENTADORIA

Processo: 238184/05 Vistas desde 30/01/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEUSA CARMEN ARAUJO KROETZ

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 136780/05 Vistas desde 19/12/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Processo: 138635/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO

Processo: 375955/05
Origem: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
Interessado: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL

Processo: 107954/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA

Processo: 137543/06
Origem: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA

Processo: 146283/06
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO
TOME
Interessado: FUNDO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL DE
SÃO TOME

Processo: 146542/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 158937/02
Origem: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE AÇÃO POPULAR DE
CURITIBA
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE AÇÃO POPULAR DE
CURITIBA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 73370/02 Vistas desde 23/01/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo: 130986/02
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS

Processo: 160793/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto
de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o
site do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta
Plenário.

Pautas
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Atas
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Primeira Câmara
Ata da Sessão Ordinária número 01 de 16 de janeiro de 2007

Aos dezesseis dias do mês de janeiro, às quatorze horas, horário regimental,
realizou-se a primeira sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, com a presença dos CONSELHEIROS HEINZ
GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e  d o s
AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. Ausente o AUDITOR SERGIO RICARDO
VALADARES FONSECA por motivo de férias. Presente, ainda, a Procuradora
do Estado junto a este Tribunal designada para a sessão, VALÉRIA BORBA.
Submetida à apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 46 da sessão ordinária
do dia 19 de dezembro de 2006, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a
fase de oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,
sem qualquer manifestação. Concedida a oportunidade para inclusão em pauta,
de processos de que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento Interno,
sem qualquer ocorrência. Em seguida, o Presidente deixou a palavra livre, sem
qualquer manifestação. Passou-se, então, ao julgamento dos processos. Foi
concedida a palavra ao CONSELHEIRO  HEINZ GEORG HERWIG, que
manifestou os cumprimentos ao Presidente, CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, na nova direção do Tribunal, e por sua posse na Presidência
junto a Primeira Câmara, o qual agradeceu e cumprimentou por sua atuação na
Presidência do Tribunal de Contas durante o biênio 2005/06, não relatou processos
nessa sessão. Em seguida concedeu a palavra ao CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES, para relatar os processos de sua pauta de
julgamento.  Na seqüência,  aos AUDITORES ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES, para relatório dos
processos de suas atribuições. Finalmente, o PRESIDENTE, CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, procedeu ao relato dos feitos constantes de sua
pauta de julgamento. Foram julgados os seguintes p rocessos: Processos julgados:
341395/03, 149982/03, 183315/03, 179129/05, 164656/06, 190347/06, 191491/
06, 200881/06, 200970/06, 203260/06, 287480/06, 470692/06, 180690/05,
373654/98, 205831/03, 424197/04, 160782/06, 224829/06, 152003/06, 307880/
06, 271099/04, 447260/04, 248167/06, 569427/06, 596084/06, 363520/99,
382791/00, 426962/01, 427390/01, 427519/01, 427608/01, 427748/01, 428612/
01, 469904/01, 428048/05, 428161/05, 428196/05, 428250/05, 428463/05,
428480/05, 428510/05, 428528/05, 428544/05, 428820/05, 474154/02, 191270/
06, 373921/06, 388953/06, 140705/03, 140730/03, 166100/03, 50381/05,
175077/05, 179935/05, 285336/05, 399200/05, 35743/06, 176131/06, 177316/
06, 190215/06, 201861/06, 208394/06, 325587/06, 355338/06, 355346/06, 489741/
06, 540453/06, 186862/06, 199077/06, 202337/06, 597749/06, 213641/04, 466954/
06, 586810/06, 609526/06, 621763/06, 535948/06, 537290/06, 571103/06, 62652/
04, 126102/04, 122259/05, 138511/05, 138643/05, 116058/06, 139007/06, 140064/
06, 141125/06, 144248/06, 169525/03, 178501/04, 200280/04, 148235/06, 156483/
06, 200822/06, 213568/06, 224411/06, 187362/06.
Permanece adiado pelo CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, o processo 547024/06 certidão do município de Altamira do Paraná e
adiado também o processo 73370/02, prestação de contas de transferências
voluntárias pelo AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES, constante
da pauta do CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Continua com vistas o processo 136780/05, ao CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES, constante da pauta do AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente
deixou livre a palavra, sem quem dela tenha feito uso, após o que, encerrou a
primeira sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quatorze horas e
trinta sete minutos, CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 23 de janeiro do
corrente ano, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata que
vai assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira Câmara, e pelo
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN  , Presidente do Colegiado. —
————————————————————————————————

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 4078/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 48110/97
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Liberação irregular de recurso à empresa contratada.
Conclusão da obra com recursos próprios. Irregularidade com condenação à
devolução dos valores repassados.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SEAB,
referente ao exercício financeiro de 1996, no valor de R$ 72.500,00 (Setenta e
dois mil e quinhentos reais), oriundo do Programa Paraná Rural, referente ao
Sub-programa “Adequação de Estradas Rurais”, tendo por objeto a adequação
no trecho Estrada do Roque – Km 21 – Rio Lageado, com a extensão de 10,00km.
Após a manifestação do Prefeito à época, Moacir Rodrigues Borsato Poletto
(1993/1996), de seu sucessor, Ilson Mendes (1997/2000) e do Secretário da
Agricultura e Abastecimento, Hermas Eurípedes Brandão, manifesta-se a Diretoria
de Análise de Transferências, pela Instrução nº 6574/06, pela irregularidade das
contas, com condenação do prefeito à época à devolução dos valores repassados,
sendo nesse mesmo sentido o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, que acrescenta,em sua proposta, a emissão de alerta à Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, para que aprimore seu controle interno com
relação à fiscalização dos recursos repassados.
ANÁLISE E VOTO
Conforme instrução e parecer uniformes no processo, encontram-se irregulares
as contas prestadas.
Extreme de dúvida t er sido absolutamente irregular a liberação do valor total do
convênio, de R$ 72.500,00, em 30.12.1996, diretamente à empresa vencedora
da licitação, logo após a celebração do convênio, de 12.11.1996, conforme termo
de f. 24, sem que as obras tivessem sequer sido iniciadas, conforme informado
pela Diretoria de Análise de Transferências, a f. 16/18.
Além disso, restou demonstrado que a conclusão das obras deu-se com recursos
próprios do Município, conforme referido pela mesma Diretoria, a f. 130, ao
corroborar as alegações do Prefeito sucessor, Ilson Mendes, de f. 123:

- “ Dos esclarecimentos apresentados, denota-se que houve interesse
por parte da administração municipal na gestão 1997/2000, buscando que se
fizesse executar e concluir o objeto do convênio. Diante da inércia da empresa
contratada, o Município executou, ela própria e com recursos próprios, as obras.
Todavia, em que pese alegar ter concluído a obra, não restou comprovada a
conclusão.
- Nos esclarecimentos prestados, o Sr. Ilson Mendes aduziu que, ao
iniciar sua gestão municipal, verificou que as obras sequer haviam sido iniciadas,
como atestou a comissão deste Tribunal de Contas, determinada pela Resolução
nº 7544/97, no Relatório de Auditoria deste Tribunal. Fica confirmado assim,
que houve a emissão do Termo de Cumprimento dos Objetivos (fls. 73), sem que
as obras sequer houvessem sido iniciadas.
- Ressalta-se, ainda, que este Município fez parte da amostra da
auditoria determinada pela Resolução nº 7544/97, onde constatou-se, após a
vistoria “in loco” da comissão, realizada entre o período de 18 e 22/08/1997,
conforme Relatório de Auditoria, que as obras sequer haviam sido iniciadas”.
Em suas justificativas, o Prefeito à época, Moacir Rodrigues Borçato Poletto
limita-se a imputar a responsabilidade pelo pagamento irregular à Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento, justificando o atraso das obras pelas
longas chuvas e que a matéria está sendo discutida na Ação de Execução de
Obrigação de Fazer nº 428/97, em que a Construtora e Empreendimentos PKZ
Ltda. ofereceu à penhora bens para a garantia da execução.
Conforme referido, a assinatura do convênio e a liberação dos recursos deram-se
em sua gestão, não se eximindo em face da falha de controle interno do agente
repassador, observada com extrema propriedade pela douta Procuradora Dra.
ÂNGELA CÁSSIA COSTALDELLO, em relação ao qual, entretanto, foi excluída
a responsabilidade pela Resolução nº 11.571, de 21.12.2000.
Tendo em conta o longo tempo decorrido desde então, isto é, dezembro de 1996,
e a ciência que foi dada à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
acerca do relatório de Auditoria emitido nos autos nº 101367/97, a que se refere
a Resolução supra, resta sem objeto o referido pedido de alerta.
Outrossim, a propositura da mencionada ação judicial, pelo sucessor do Prefeito
referido, de forma alguma atenua sua responsabilidade, mas, ao contrário, a
acentua, valendo menção à independência desta instância administrativa, com a
do Poder Judiciário, no que diz respeito à paralisação desse procedimento em
face da propositura de embargos à execução.
Ó�:Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas irregulares as presentes
contas, condenando-se o Prefeito à época, Moacir Rodrigues Borsato Poletto, à
restituição integral dos valores repassados, com os acréscimos legais a serem
calculados pela Diretoria de Execuções, incluído-se seu nome no cadastro dos
inelegíveis e determinando-se a remessa de peças ao Ministério Público Estadual,
para as providências cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº48110/97,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO ao MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, no exercício financeiro
de 1996, no valor de R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais), tendo
por objeto a adequação no trecho Estrada do Roque – Km 21 – Rio Lageado,
com a extensão de 10,00km, de responsabilidade do Sr. Moacir Rodrigues Borsato
Poletto, ex – Prefeito.
II - Determinar à restituição integral dos valores repassados, com os acréscimos
legais a serem calculados pela Diretoria de Execuções.
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão, contado
do trânsito em julgado, com base no artigo 498, I, do Regimento Interno deste
Tribunal.
IV – Após o trânsito em julgado da decisão, determinar:
a) a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente, em caso do não recolhimento
dos valores apontados no prazo legal, na forma da legislação pertinente;
b) a inclusão do Sr. Moacir Rodrigues Borsato Poletto, na relação dos agentes
com contas julgadas irregulares;
c) o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual, para as medidas que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4079/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 110647/01
INTERESSADO :  AGÊNCIA DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DE
CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Irregularidade, com devolução dos valores e
comunicação à inspetoria, nos termos dos arts. 262 e 236 do regimento interno.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Agência de Educação Tecnológica – AGTEC – e o Serviço Social Autônomo
Paraná Tecnologia, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), referentes
aos exercícios financeiros de 2000 e2001, tendo por objeto apoio financeiro para
operacionalização da Universidade Eletrônica do Paraná, que ofertará cursos de
pós-graduação à distância e graduação para professores do 1º e 2º graus.
A Diretoria de Análise de Transferências se manifestou várias vezes no processo,
solicitando esclarecimentos. Da mesma forma, oportunizado o contraditório os
interessados se manifestaram, apresentaram suas justificativas e encaminharam
nova documentação.
Em sua última Instrução, de fls. 405/411, a Diretoria aponta as seguintes
irregularidades: a) – ficou pendente a apresentação das vias originais das notas
fiscais ns. 61686, no valor de R$ 23.935,00 ( vinte e três mil novecentos e trinta
e cinco reais) e 61687 (4ª via e ilegível), no valor de R$ 154.800,00 (cento e
cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais) ; b) - ausência de comprovantes de
despesas no valor de R$ 4.355,40 (quatro mil trezentos e cinqüenta e cinco reais
e quarenta centavos); c) – gastos realizados fora da jurisdição do convênio

(Florianópolis), no valor de R$ 120,80 (cento e vinte reais e oitenta centavos);
i:d) – não encaminhamento de várias notas fiscais em vias originais, da empresa
Hotéis Curitiba Flat S/C Ltda., no valor total de R$ 3.029,83 (três mil vinte e
nove reais e oitenta e três centavos); e) – não comprovação de despesas com
viagens no valor total de R$ 4.552,02 (quatro mil quinhentos e cinqüenta e dois
reais e dois centavos); f) – destino das receitas oriundas dos pagamentos dos
cursos pagos pelos alunos; destino dado aos equipamentos, uma vez que não
consta no convênio, quem seriam os beneficiários; diversas despesas com
passagens aéreas, onde a Entidade alega que se tratam de viagens relacionadas
ao objeto do convênio, mas não comprova; porque o Senhor Ataíde Moacyr
Ferrazza, figura como representante da AGTEC e da Universidade Eletrônica do
Paraná; g) – pagamentos a pessoas jurídicas, sem documento hábil de comprovação
de despesa (nota fiscal), no valor total de R$ 3.747,72 (três mil setecentos e
quarenta e sete reais e setenta e dois centavos). Ao final, conclui pela
irregularidade, com o recolhimento ao Tesouro do Estado, pelo Senhor Ataíde
Moacyr Ferraza, Presidente da Agência de Educação Tecnológica de Curitiba –
AGETC – do valor de R$ 194.603,77 (cento e noventa e quatro mil seiscentos e
três reais e setenta e sete centavos), devidamente corrigidos, além do
encaminhamento ao Ministério Público Estadual e realização de auditoria pela
Coordenadoria de Auditorias do apontado no item 12, da Instrução.
O Ministério Público junto a este Tribunal corrobora integralmente com os termos
da Instrução da Diretoria.
É o relatório.
Conforme parecer e instrução uniformes no processo, não estão em condição de
aprovação as presentes contas.
Observe-se, inicialmente, ter ficado pendente a apresentação das vias originais
das notas fiscais nºs. 61687 e 61686 da empresa Positivo informática, conforem
item 1.0 da Instrução nº 819/06, da Diretoria de Análise de Transferências, nos
valores, respectivamente, de R$ 154.800,00 e R$ 23.935,00, em ofensa ao disposto
no art. 2º, §1º, “f”, do Provimento nº 29/94, que prevê, expressamente, essa
exigência. Tendo-se em conta o alto valor referido, o descumprimento dessa
exigência constitui irregularidade grave, que não pode ser objeto de mera ressalva.
Da mesma sorte, a ausência dos comprovantes de despesas no valor de R$
4.355,40, mencionado no item 3.0 da mesma instrução, relativas a uma viagem
do Sr. Ataíde Moacyr Ferrazza aos Estados Unidos para adquirir conhecimentos
relacionados ao objeto do convênio, não tendo a Entidade apresentado, entretanto,
qualquer comprovante de sua realização e da motivação dessa despesa.
Registra, ainda, a Unidade Técnica, nos itens 4.0, 6.0 e 7.0, despesas que deverão
ser objeto de reembolso, em virtude da falta de comprovação de sua pertinência
com o presente convênio e da ausência de documentação. Por brevidade, vale
transcrever a análise procedida pela Diretoria de Análise de Transferências, na
referida instrução, após as considerações apresentadas pela defesa:
4.0 Com relação aos gastos realizados fora da jurisdição do convênio no valor
de R$ 120,80, a Entidade alega, fls. 295, que tal viagem foi realizada em busca
de experiências de outras Instituições com conhecimento em educação a
distância. No entanto, novamente não apresentou a comprovação de tal viagem.
O que leva esta Diretoria a opinar pelo reembolso deste valor, devidamente
corrigido ao Tesouro do Estado.
6.0 Solicitado às notas fiscais em vias originais da empresa Hotéis Curitiba
Flat S/C Ltda. A Entidade apresentou às fls. 296 as mesmas justificativas
apresentadas às fls. 113, acrescentando que houve mudança na direção da
empresa e que os novos proprietários se recusam a apresentar as vias originais
das notas fiscais. Considerando o disposto e SMJ, opinamos pelo reembolso
destes valores ao Tesouro do Estado, uma vez que a Entidade não deveria ter
efetuado o pagamento sem as mencionadas notas fiscais, conforme quadro
abaixo:

7.0 Quanto ao questionado nos itens (8.0, 9.0, 10.0, 11.0, e 12.0) da Instrução
Inicial nº. 3607/03, fls. 83 a 93 e das justificativas apresentadas e comentadas
no item nº. 7.0 da Instrução nº.2537/05-DRC, fls. 279 a 287, onde esta Diretoria
opinou pela irregularidade destes itens, devido à fragilidade da documentação
apresentada, tendo em vista que a Entidade não apresentou provas que
justificassem os motivos das viagens realizadas, (comprovantes de participação
nos cursos que diz ter participado ou a apresentação de outros documentos que
comprovem os motivos dos gastos realizados). Isto posto, esta Diretoria opina
pela irregularidade deste item e pelo reembolso dos valores demonstrados abaixo,
devidamente corrigidos ao Tesouro do Estado.

Acrescenta, ainda, o item 14.0, nos seguintes termos:
Constatado o pagamento de despesas a pessoas jurídicas sem documento hábil
de comprovação de despesas (notas fiscais), demonstrado abaixo. E a Entidade
anexou às fls. 395 a 398 do anexo-I, cópias dos mesmos documentos já anexados
ao processo, permanecendo, portanto, a impropriedade apontada. Considerando
o disposto opinamos pelo reembolso destes valores ao Tesouro do Estado.
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Outrossim, merece especial relevo o item 12.0 da mesma Instrução em que foi
levantado questionamento acerca da distribuição de R$ 166.325,00 em bolsa-
auxílio, especialmente, quanto ao critério usado para a seleção; o benefício
retribuído a entidade; se os cursos realizados atenderam as necessidades da
entidade; os pagamentos foram efetuados diretamente aos beneficiários,quando
poderiam ter sido efetuados as entidades promotoras dos cursos; quais foram as
entidades promotoras dos cursos; documentos comprobatórios dos pagamentos
realizados as entidades promotoras dos cursos; documentos comprobatórios dos
cursos realizados, incluindo nome dos cursos, nome dos beneficiários, duração
do curso data de início e término; informar se as pessoas beneficiadas são
funcionários da entidade; se não forem informar se são funcionárias de outras
entidades e quais são estas entidades ou esclarecer se são autônomas.
Analisando as justificativas do responsável, já na Instrução nº 2537/05, concluiu
a Diretoria de Análise de Transferências: “ Em que pesem as justificativas
apresentadas, entendemos serem improcedentes, uma vez que não foram
apresentados documentos comprobatórios dos esclarecimentos prestados pela
AGTEC, começando pela contratação de pessoal, em que a AGTEC afirma que
observou a competência, a experiência e a especialização na contratação dos
bolsistas, mas não apresentou documentos que comprovem tais qualidades,
apenas apresentou uma relação dos nomes dos mencionados bolsistas . Também
se verifica nos contratos firmados com os mesmos que não havia compromisso
entre as partes. Com relação aos demais questionamentos deste item, a AGTEC
deveria ter enviado documentos comprovando a criação dos cursos mencionados,
comprovação das parcerias firmadas com as Universidades e a comprovação
dos cursos implantados” (f. 283).
Considerando ter sido apresentado termo de objetivos cumpridos pelo órgão
repassador, acatada a sugestão da Unidade Técnica, foi intimado o Paraná
Tecnologia, para que apresentasse “os relatórios de acompanhamento e
fiscalização do projeto, juntamente com os documentos de constituição da
Universidade Eletrônica do Paraná, informando os resultados que o projeto
trouxe para sociedade e se os cursos implantados continuam em atividade” (f.
284).
Em sua manifestação de f. 311/313, o Secretário de estado da Ciência, Tecnologia
e Ensino Superior encaminha documentos que se encontravam nos arquivos do
Paraná Tecnologia, sugerindo seja oficiado à Universidade Eletrônica do Paraná,
para complementação da documentação, acrescentando que o Termo de Objetivos
Atingidos foi emitido pela gestão anterior, “ e tendo em vista a inexistência, à
época ,  de  ins t rumentos  in ternos  ass im como de  proced imentos  de
acompanhamento do projeto e avaliação de resultados, que dessem testemunho
aos impactos e benefícios, fica comprometido o acompanhamento de tal
solicitação, pois em nossos arquivos, não dispomos de documentação que permita
tal avaliação”.
Merecem integral acolhimento as considerações feitas pela Diretoria de Análise
de Transferências, quando da análise dessas justificativas, abaixo transcritas:
· Para comprovar os benefícios que o projeto trouxe a sociedade, foi
anexado às fls. 380 a 393, apenas recortes de jornais, quando deveria ser
anexado documento hábil de comprovação.
· Os equipamentos adquiridos em nome da AGTEC (Entidade Privada)
foram distribuídos para vários Municípios, conforme relação, fls. 469 a 491,
anexo-I, no entanto não consta no convênio para quem seriam destinados os
equipamentos adquiridos e com quem ficaria após o encerramento do convênio?
· Verifica-se que os participantes dos cursos pagaram em torno de R$
13.200,00, por curso (conforme contrato de prestação de serviços firmados com
os alunos, fls. 295 do anexo-I), para a AGTEC, sendo que esta recebeu recursos
do convênio para a realização dos cursos e considerando que as instalações
foram cedidas pelos Municípios onde foram realizados os cursos e pelas
entidades que firmaram parcerias.
· Faltou acrescentar ao convênio as receitas oriundas dos alunos,
considerando que estas se originaram em função do convênio.
· Também, há de se considerar que ao assinar os termos de parcerias
com as Entidades o Sr. Ataíde Moacyr Ferrazza, assina como Presidente da
Universidade Eletrônica do Paraná (termo de parceria com o Município de
Castro, fls. 126 do anexo-I, Proc. 11064-7/010) e ao assinar os contratos de
prestações de serviços de educação com os alunos (contrato firmado com Vilma
Aparecida Pacheco, fls. 294 do mesmo anexo), ele assina como Diretor Geral
da AGTEC.
Sugere, a seguir, a realização de auditoria.
De todo o exposto, pode-se concluir que, além das irregularidades formais referidas
pela Unidade Técnica, itens 1.0, 3.0, 4.0, 6.0, 7.0 e 14,0, que deverão ser objeto
de devolução do valor total de R$ 194.603,77, pelo Sr. Ataíde Moacyr Ferrazza,
verifica-se que houve evidente falha de controle interno pelo Paraná Tecnologia,
na medida em que deixou de verificar a efetiva aplicação dos recursos repassados,
limitando-se a emitir os termos de f. 326 e 327, desacompanhado de relatórios
específicos das atividades desenvolvidas pela Agência de Educação Tecnológica
e pela própria Universidade Eletrônica do Paraná.
Tendo-se em conta o longo período, de mais de 5 (cinco) anos decorrido desde
então, não se mostra apropriada a realização de auditoria, conforme sugerido
pela Diretoria de Análise de Transferências, mas, diligências pela 5ª Inspetoria
de Controle Externo deste Tribunal, responsável, atualmente, pela fiscalização
do Paraná Tecnologia, com especial foco no atual estado em que se encontra a
Universidade Tecnológica do Paraná, para a qual foram direcionados os recursos
objeto do presente convênio, tendo-se em conta a possibilidade de eventual
comunicação de irregularidade e instauração de procedimento de tomada de contas
extraordinária, nos termos dos arts. 262 e 236 do Regimento Interno.
Consigne-se que o presente julgamento não exclui a possibilidade de apuração
de irregularidades em procedimento próprio, visando à responsabilização dos
gestores que tenham dado causa a prejuízo decorrente da má utilização dos
recursos de que trata o presente convênio.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas irregulares as presentes
contas, condenado-se o Sr. Ataíde Moacyr Ferrazza à devolução do valor total de
R$ 194.603,77, com os acréscimos legais a serem apurados pela Diretoria de
Execuções, e inclusão de seu nome no cadastro dos administradores públicos
com contas irregulares, comunicando-se a 5ª Inspetoria de Controle Externo,
para que verifique atual estado em que se encontra a Universidade Tecnológica
do Paraná, nos termos dos arts. 262 e 236 do Regimento Interno.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº110647/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ
TECNOLOGIA à AGÊNCIA DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA – AGTEC,

nos exercícios financeiros de 2000 e 2001, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais), de responsabilidade do Sr. Ataíde Moacyr Ferrazza, Diretor Geral da
entidade.
II - Determinar a devolução do valor de R$ 194.603,77 (cento e noventa e quatro
mil, seiscentos e três reais e setenta e sete centavos), com os acréscimos legais a
serem apurados pela Diretoria de Execuções.
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão, contado
do trânsito em julgado, com base no artigo 498, I, do Regimento Interno deste
Tribunal.
IV – Após o trânsito em julgado da decisão, determinar:
a) a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente, em caso do não recolhimento
dos valores apontados no prazo legal, na forma da legislação pertinente;
b) a inclusão do Sr. Ataíde Moacyr Ferrazza, na relação dos agentes com contas
julgadas irregulares;
V – Comunicar a 5ª Inspetoria de Controle Externo, para que verifique atual
estado em que se encontra a Universidade Tecnológica do Paraná, nos termos
dos arts. 262 e 236 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4082/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 50390/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº50390/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED a o
MUNICÍPIO DE CAMBARÁ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
145.800,00 (cento e quarenta e cinco mil e oitocentos reais), que teve por objeto
a aquisição de gêneros alimentícios, insumos agropecuários, material de limpeza
e outros afins, para a manutenção do CEEP de Cambará, com fundamento no
artigo nº246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 4128/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 481620/04
INTERESSADO : UNIVERSIDADE LIVRE DO ARTESANATO E DA
CULTURA POPULAR DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Ausência de documento. Diligência.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio firmado entre o
PARANACIDADE e a Universidade Livre do Artesanato e da Cultura Popular
do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 64.759,39
(sessenta e quatro mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e trinta e nove centavos)
tendo por objeto a execução do programa de capacitação e treinamento em
artesanato.
Preliminarmente, voto por diligência do processo ao PARANACIDADE, órgão
repassador dos recursos, para juntar aos autos o Termo de cumprimento dos
objetivos, até o limite dos valores repassados ou justificar a não emissão desse
documento, essencial à análise e decisão da presente prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 481620/04, entre
as partes PARANACIDADE e UNIVERSIDADE LIVRE DO
ARTESANATO E DA CULTURA POPULAR DO PARANÁ .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Converter o julgamento do feito em diligência externa ao órgão repassador dos
recursos, para juntar aos autos o Termo de cumprimento dos objetivos, até o
limite dos valores repassados ou justificar a não emissão desse documento,
essencial à análise e decisão da presente prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e  o  Audi tor  IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2006 – Sessão nº 45.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4337/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 25.470/06
INTERESSADO : YARA PLINTA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Adiantamento. Regularidade. Recolhimento de
multa pelo atraso na prestação dessa conta.

RELATÓRIO
Trata-se de Comprovação de Adiantamento, realizado em nome da servidora Yara
Plinta, lotada no PARANÁ TURISMO, no valor de R$2000,00 (dois mil reais),
destinados ao pagamento de despesas com passagens e locomoção, realizadas no
exercício de 2003, e apresentadas com 518 (quinhentos e dezoito) dias de atraso.
A Diretoria de Contas Estaduais – DCE, ao analisar o presente protocolado
por meio da Instrução n°  847/06 ,  manifesta-se pela BAIXA DE
RESPONSABILIDADE, uma vez que a interessada procedeu ao recolhimento
da multa estabelecida por esta Corte de Contas, conforme GR-PR de fls. 45,
valor devidamente certificado pela DIRETORIA DE EXECUÇÕES – DEX,
como correto.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC , por meio do
Parecer n° 20813/06 ,  também se manifesta pela BAIXA DE
RESPONSABILIDADE da interessada, diante do correto recolhimento da multa
estabelecida por esta Corte.
É o relatório.
VOTO
Tendo em vista os elementos que compõem os autos, em especial as manifestações
realizadas pela DCE, DEX e MPjTC , acima referidas, cujos fundamentos adoto,
e aos quais me reporto por brevidade processual, VOTO pela REGULARIDADE
da presente Comprovação de Adiantamento, realizado em nome da servidora Yara
Plinta, lotada no PARANÁ TURISMO, no valor de R$2000,00 (dois mil reais),
destinados ao pagamento de despesas com passagens e locomoção, realizadas no
exercício de 2003, diante do recolhimento da multa estabelecida por esta Corte,
diante do atraso de 518 (quinhentos e dezoito) dias na sua apresentação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 25.470/06, entre as partes PARANÁ
TURISMO e YARA PLINTA ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de adiantamento, concedido pelo
PARANÁ TURISMO - PRTUR a SRA.YARA PLINTA , na importância de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente ao exercício de 2003 (Liquidação de
empenho nº 00201-7), com a conseqüente baixa de responsabilidade da
interessada, diante do recolhimento da multa estabelecida por esta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4342/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 484222/02
INTERESSADO: SOCIEDADE RURAL DO PARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Falha Formal. Pela Regularidade com
Ressalva.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de prestação de contas de convênio celebrado
entre a SOCIEDADE RURAL DO PARANÁ e a SECRETARIA DE ESTADO
DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no valor de R$ 30.000,00 e
tendo por objeto a implantação de uma unidade de capacitação e treinamento em
Londrina.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 7.049/06) opinou pela
irregularidade ante a não apresentação da certidão negativa de débito junto ao
INSS.
O Ministério Público de Contas (Parecer nº 20.086/06), mesmo diante dos fatos
apurados, posicionou-se pela aprovação com ressalvas.
VOTO
O exame dos autos demonstram a ausência de importante documento. A
regularidade da obra junto ao INSS é questão relevante e que deve merecer maior
atenção por parte do administrador público.
O processo, contudo, está bem documentado contendo, inclusive, material
fotográfico que atesta a conclusão da obra. Diante disso a proposta do Ministério
Público de contas pode ser acatado.
Do exposto e, com base no art. 16, II, da Lei Orgânica, voto pela regularidade
com ressalva ante a falha formal das presentes contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 484222/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento à
Sociedade Rural do Paraná, ressalvando a ausência de documentos básicos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4376/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 526.622/01
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Concurso Público. Limitação de idade. Edital que
viola norma constitucional. Pela negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de admissão de pessoal, atravésdeconcurso público,
para provimento de cargo de Agente de Limpeza do Quadro de Auxiliares do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Mandaguari.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3607/04-DATJ, opinou pela negativa
de registro em razão de impedimento existente no edital relativo a idade:
“ Certidão de registro civil comprovando que na data da inscrição, possuía idade
não inferior a dezoito (18) e maiores de quarenta e cinco (45) anos, salvo se
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funcionário público”.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4917/
05, corroborou o posicionamento da Diretoria Jurídica, fundamentando sua postura
nos seguintes termos:
Isto posto, não se justifica a limitação de idade no caso em tela, não podendo
ser alegado que a atividade a ser exercida, no caso, agente de limpeza, não
poderia ser exercida por pessoas com mais de 45 anos, eis que o edital permitia
a inscrição de candidatos servidores públicos com idade superior a 45 anos,
afrontando assim o disposto no artigo 7, inciso XXX, da Carta Magna.
E cita decisão do Superior Tribunal de Justiça:
Este também o entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, como
decidiu no Mandado de Segurança nº 302-O – 1 a Turma – J. 16.12.92 – Rel.
Min. César Rocha – DJU 1.3.93:
“CONCURSO PÚBLICO -– Limite de idade – Dispensabilidade deste para
servidores públicos – Inadmissibilidade – Discriminação arbitrária – Segurança
concedida.”
“Ementa Oficial: Contém discriminação arbitrária o dispositivo editalício que
estabelece idade-limite, para inscrição em concurso público, apenas para o
não funcionário.”
É o relatório.
VOTO
De acordo com a documentação que instrui o presente processo o edital violou
norma constitucional ao limitar as candidaturas ao máximo de 45 (quarenta e
cinco) anos de idade, motivo pelo qual voto pela negativa de registro da presente
admissão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 526.622/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, relativos ao provimento do cargo de
Agente de Limpeza do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Mandaguari, do exercício de 2000, negando seu registro, tendo em vista que, de
acordo com a documentação que instrui o presente processo, o edital violou norma
constitucional ao limitar as candidaturas ao máximo de 45 (quarenta e cinco)
anos de idade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4413/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 116465/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO: CELITO JOSÉ BEVILAQUIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Itapejara D’Oeste. Parecer Prévio pela regularidade das contas, com ressalvas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Itapejara D’Oeste, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Prefeito Sr. Celito José Bevilaquia, indicado às
fls. 159, foram encaminhadas pelo Prefeito em exercício Sr. José Zelindo
Bocasanta, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 5122/06-DCM (fls. 184/192) pela regularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Itapejara D’Oeste, exercício
de 2005.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 190/191, item 2.1 A e B, as quais deverão
ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura
de créditos adicionais (fls. 184/185), e
· Falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em
favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 187).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 20018/06 (fls. 194),
da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
aprovação, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Itapejara
D’Oeste, exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,10% (fls.
188/190), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
18,54% (fls. 173/174 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
40,90% (fls. 170 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 116465/06,  do MUNICÍPIO DE
ITAPEJARA D OESTE, de responsabilidade de CELITO JOSE BELIQUIA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos da Proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Itapejara
D’Oeste, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4414/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 133408/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
INTERESSADO: HELIO MEDRADO DE JESUS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Cruzmaltina. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas, com
ressalva e aplicando-se a multa prevista no artigo 87, III, “b” da Lei Complementar
nº 113/05.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Cruzmaltina, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Hélio Medrado de
Jesus, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4876/06-DCM (fls.
42/45), opina pela regularidade das contas, no entanto, conforme exposto às fls.
43/44, diante do atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, deve-se
aplicar a multa prevista no art. 87, inciso III da Lei 113/05 ao Sr. Hélio Medrado
de Jesus, CPF nº 550.291.329-53, responsável à época.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20326/
06 (fls. 47/48), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, opina
pela aprovação das contas, em congruência com as constatações da Diretoria de
Contas Municipais.
Quanto ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, entendo ainda,
que o fato deve ser objeto de ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133408/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CRUZMALTINA, de responsabilidade de HELIO MEDRADO DE
JESUS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do/a * do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Cruzmaltina, exercício de 2005, aplicando-se a multa prevista no
artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4415/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134617/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
INTERESSADO: MARTA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Cafezal do Sul. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas, com
ressalva e aplicação de multa prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar
nº 113/05.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Cafezal do Sul, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pela Presidente da Câmara Sra. Marta Vieira dos Santos
de Oliveira, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5112/06-DCM (fls.
58/61), opina pela regularidade das contas, no entanto, conforme exposto às fls.
59/60, diante do atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, deve-se
aplicar a multa prevista no art. 87, inciso III da Lei 113/05 à Sra. Marta Vieira
dos Santos, CPF nº 782.152.189-20, responsável à época.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 19985/
06 (fls. 63), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, opina pela
regularidade com ressalva, diante do atraso na entrega da prestação de contas
eletrônica, aplicando-se a multa prevista no art. 87, inciso III, da Lei 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134617/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CAFEZAL DO SUL, de responsabilidade de MARTA VIEIRA DOS
SANTOS DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Cafezal do Sul, exercício de 2005, aplicando-se a multa prevista no
artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4416/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134960/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE JANIOPOLIS
INTERESSADO: ANTONIO APARECIDO FAQUIM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Janiópolis. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.

PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Janiópolis, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Antonio Aparecido Faquim,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4828/06-DCM (fls.
219/224), opina pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20445/
06 (fls. 226), opina pela regularidade das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134960/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE JANIOPOLIS, de responsabilidade de ANTONIO APARECIDO
FAQUIM,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Janiópolis, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4417/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 136032/06
ENTIDADE :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA
INTERESSADO: LUCIMARA APARECIDA PASTORI DE MACEDO e
APARECIDA DE FATIMA LOPES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Previdência
e Assistência Municipal de Cruzmaltina. Proposta de Julgamento pela
regularidade das contas, com ressalvas e aplicando-se a multa prevista no artigo
87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/05.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Previdência e Assistência Municipal de Cruzmaltina,
relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade da Sra. Lucimara Aparecida
Pastori de Macedo (01/01/05 a 03/04/05) e da Sra. Aparecida de Fátima Lopes
(04/04/05 a 31/12/05), conforme indicado às fls. 20, foram encaminhadas pela
Presidente Sra. Aparecida de Fátima Lopes, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4878/06-DCM (fls.
44/47), se manifesta pela regularidade das contas, no entanto, conforme exposto
às fls. 46, diante do atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, deve-se
aplicar a multa prevista no art. 87, inciso III da Lei 113/05 à Sra. Aparecida de
Fátima Lopes, CPF nº 658.819.409-97, responsável à época.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 47, item 2.1 A, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
- contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial (fls. 45), e
- o patrimônio do Regime Próprio encontra-se inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas (fls. 45).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 20321/06 (fls. 49/50), pela aprovação com ressalvas, em
congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais.
Quanto ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, entendo ainda,
que o fato deve ser objeto de ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 136032/06,  do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
de responsabilidade de LUCIMARA APARECIDA PASTORI DE MACEDO,
no período de 01/01/2005 a 03/04/2005, e APARECIDA DE FÁTIMA LOPES,
no período de 04/04/2005 a 31/12/2005,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Instituto
de Previdência e Assistência Municipal de Cruzmaltina, exercício de 2005,
aplicando-se a multa prevista no artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/
05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4418/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 137187/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO: JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de São Pedro do Iguaçu. Regularidade das contas, com ressalvas, aplicando-se a
multa prevista no artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/05, ao Sr. Jurandir
Alves de Oliveira, CPF nº 584.564.909-97, responsável à época.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de São Pedro do Iguaçu, relativas ao exercício
de 2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Jurandir Alves de Oliveira, dentro
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do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 5353/06-DCM (fls. 292/301) pela regularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de São Pedro do Iguaçu,
exercício de 2005.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 299/300, item 2.1, letras A e B, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
� Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura
de créditos adicionais (fls. 292/293);
· Publicação intempestiva do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária (fls. 293);
· Utilização de dotações de Operações de Crédito não contratadas como
recurso para suplementações em outros elementos de despesa diversa da fonte
(fls. 292/296), e
· Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de
dispensa (fls. 297/298).
Outrossim, em face do atraso na entrega de prestação de contas eletrônica, a
Diretoria de Contas Municipais, às fls. 298, entende cabível a aplicação de multa
prevista no artigo 87, inciso III da Lei nº 113/05, ao Sr. Jurandir Alves de Oliveira,
CPF nº 584.564.909-97, responsável à época.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 21039/06 (fls. 303/
304), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a aprovação, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal
de São Pedro do Iguaçu, exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
Ainda, entende necessária a prévia inclusão do gestor no pólo passivo, caso o
relator conclua pela aplicação da multa sugerida pela Diretoria de Contas
Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 26,51% (fls.
208/209 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 18,34% (fls. 209/210 – item 5.3), dando–se atendimento às
determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
39,18% (fls. 205 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137187/06, do MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DO IGUAÇU, de responsabilidade de JURANDIR ALVES DE
OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos da Proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de São Pedro
do Iguaçu, exercício de 2005, aplicando-se a multa prevista no artigo 87, III, “b”
da Lei Complementar nº 113/05, ao Sr. Jurandir Alves de Oliveira, CPF nº
584.564.909-97, responsável à época.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4419/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 138043/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JESUITAS
INTERESSADO: APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Jesuítas. Parecer Prévio pela regularidade das contas, com ressalvas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Jesuítas, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Aparecido José Weiller Junior, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 4742/06-DCM (fls. 153/163) pela regularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Jesuítas, exercício de 2005.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 162/163, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
- utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais (fls. 154), e
- utilização de dotações de Operações de Crédito não contratadas como recurso
para suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte (fls. 159).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17828/06 (fls. 165),
da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
regularidade, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Jesuítas,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 27,50%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 17,88%,
dando–se atendimento às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
46,41%, portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 138043/06,  do MUNICÍPIO DE
JESUITAS, de responsabilidade de APARECIDO JOSÉ WEILLER,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos da Proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:

1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Jesuítas,
exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4420/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140307/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO: DACIO SPECH
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de São Pedro do Iguaçu. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas,
com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de São Pedro do Iguaçu, relativas ao exercício
de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Dacio Spech, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5352/06-DCM (fls.
78/83), opina pela regularidade das contas, convertendo em ressalva, às fls. 80/
81, o recebimento por parte dos vereadores, acima do valor devido, uma vez que
os mesmos foram regularizados com os respectivos recolhimentos aos cofres do
município.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 21012/
06, da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger (fls. 85), opina pela aprovação das
contas, com ressalva, em congruência com as constatações da Diretoria de Contas
Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140307/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, de responsabilidade de DACIO SPECH,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de São Pedro do Iguaçu, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4421/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 147859/06
ENTIDADE : FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JANIOPOLIS
INTERESSADO: ODETE NEVES DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Pensões dos
Servidores Municipais de Janiópolis. Regularidade das contas, com ressalva .
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Pensões dos Servidores Municipais de Janiópolis, relativas
ao exercício de 2005, foram encaminhadas pela Presidente Sra. Odete Neves
Santos Machado, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4825/06-DCM (fls.
83/87), se manifesta pela regularidade das contas, ressalvando, às fls. 83/84, que
o patrimônio do Regime Próprio encontra-se inferior à reserva matemática indicada
no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 20450/06 (fls. 89), pela regularidade com ressalva, em
congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 147859/06, do FUNDO DE PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS, de responsabilidade de
ODETE NEVES DOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Fundo de
Pensões dos Servidores Municipais de Janiópolis, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4422/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 256260/04
INTERESSADO : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2003.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor
de R$ 19.000,00, tendo como objetivo o apoio financeiro à realização de oficina
para implantação da auto-sustentação alimentar em terras indígenas a se realizar
no período de 20 a 24/10/2003. O presente ajuste, de responsabilidade do Sra.
Zilda Arns Neumann é relativo ao exercício financeiro de 2003.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 6251/06,
como o Ministério Público junto a esta Casa, manifestam-se pela regularidade da
prestação de contas à luz do que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei
Complementar 113/2005.
VOTO
Considerando a manifestação favorável do órgão instrutivo, ao qual se corrobora
o douto Parquet junto a esta Colenda Corte, este Relator não vislumbra reparos
a serem acrescentados, portanto, nesta esteira, VOTO pela regularidade das contas
de convênio prestadas pela Pastoral da Criança de Curitiba, neste ato representada
pela Dra. Zilda Arns Neumann, nos termos do artigo 246 caput e Parágrafo
Único do Regimento Interno desta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 256260/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA, no
exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 19.287,77(dezenove mil, duzentos
e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), que teve por objeto apoio financeiro
destinado a realização de Oficina para implementação da auto sustentação
alimentar em terras indígenas, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4446/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 261511/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Convênio. Regularidade das contas, ressalvado o atraso em sua
prestação, alertando-se a entidade que a reiteração do atraso implicará,
necessariamente, na imposição da multa do art. 87, i, “a”, da lei complementar nº
113/0.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SETP,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 55.497,45 (cinqüenta e
cinco mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos), tendo
por objeto aquisição de alimentos produzidos por agricultores familiares.
Após o contraditório, opina a Diretoria de Análise de Transferências pela
regularidade das contas, ressalvado o atraso de 33 dias em sua prestação, com
aplicação de multa, sendo nesse mesmo sentido o parecer do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme parecer e instrução uniformes do processo, estão em condições de
aprovação as apresentes contas, ressalvado o atraso de 33 dias em sua
apresentação.
Tendo-se em conta as justificativas do responsável, de f. 594, no sentido de que
o atraso deveu-se a um lapso da Associação, sendo as contas protocoladas em
31.05.2006, quando ainda vigente o convênio, e pro ser este o primeiro exercício
da entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/05, em caráter excepcional,
deixa-se de aplicar a multa do art. 87, I, “a”, dessa mesma Lei, alertando-se a
entidade que a reiteração do atraso implicará, necessariamente, na imposição da
penalidade.
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas, ressalvado o atraso em sua
prestação, alertando-se a entidade que a reiteração do atraso implicará,
necessariamente, na imposição da multa do art. 87, I, “a”, da Lei Complementar
nº 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 261511/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL à  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ, ressalvando  o atraso em sua prestação,
alertando-se a entidade que a reiteração do atraso implicará, necessariamente, na
imposição da multa do art. 87, I, “a”, da Lei Complementar nº 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente
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ACÓRDÃO Nº 4447/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202.353/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE GOIOERE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. REGULARIDADE DAS PRESENTES
CONTAS, RESSALVADA A APRESENTAÇÃO DE TERMO DE
CONVALIDAÇÃO
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 376.522,80
(Trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e vinte e dois reais e oitenta centavos),
tendo por objeto pagamento pessoal, instrutor, zelador, atendente, secretária,
professor e encargos sociais.
Após o contraditório, manifestaram-se a Diretoria de Análise de Transferências e
o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pela regularidade, ressalvada a
apresentação de termo de convalidação pela Secretaria de Estado da Educação.
É o relatório.
VOTO
Conforme entendimento uniforme da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, podem ser julgadas regulares as
presentes contas, ressalvada a apresentação de termo de convalidação.
Face ao exposto, voto pela regularidade das presentes contas, ressalvada a
apresentação de termo de convalidação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 202.353/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO –
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GOIOERÊ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 376.522,80 (trezentos
e setenta e seis mil, quinhentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), tendo em
vista a apresentação de termo de convalidação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
�Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4448/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 42511/04
INTERESSADO : ELENA MIERZEVINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
APOSENTADORIA. SERVIDORA ADMITIDA SEM A PRÉVIA APROVAÇÃO
EM CONCURSO PÚBLICO. APLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 1411/05.
REGISTRO.
RELATÓRIO
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, no cargo de
Professora da Rede Estadual de Ensino, com fundamento no art. 8º da Emenda
Constitucional nº 20/98, para atendimento ao Despacho nº 3221/06 do Auditor
Relator do processo, de fls. 60.
A Diretoria Jurídica e o MP, ao procederem à análise inicial do processo, opinaram
pela negativa de registro do ato de aposentadoria sob comento, tendo em vista a
inobservância ao art. 37, inciso II e § 2º da Constituição Federal, uma vez que a
servidora em tela foi admitida em 22.06.89, mediante contrato pelo regime CLT,
sem a prévia aprovação em Concurso Público.
Considerando os termos da decisão contida no Acórdão nº 1411/06, em nova
manifestação, a Diretoria Jurídica opina pelo registro, mantendo, porém, o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas seu opinativo pela negativa de
registro.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato de aposentadoria,
tendo a matéria sido objeto de decisão em sede de Uniformização de
Jurisprudência, a que se refere o Acórdão 1411/06, conforme apontado pela
Diretoria Jurídica, a f. 61/62.
Face ao exposto, voto pelo registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 42511/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
ELENA MIERZEVINSKI,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA por
unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 3002/06-SEAP , publicada no “DIÁRIO OFICIAL
Nº 6656 de 28/01/04, que concedeu aposentadoria à servidora ELENA
MIERZEVINSKI , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4449/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 6902/06
INTERESSADO : JOSÉ DA SILVA AUGUSTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES
APOSENTADORIA.EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/03. ABONO DEVE
INTEGRAR CÁLCULO DA MÉDIA DAS REMUNERAÇÕES. LEI Nº 10.887/
04. OPÇÃO PELAS REGRAS DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL

Nº 41/03. DILIGÊNCIA.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido do servidor acima citado,
ocupante do cargo Auxiliar de Serviços junto à Prefeitura de Cianorte, com
proventos proporcionais, baseada no artigo 40, III, “b”, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03.
Após diligência à origem, em que foram juntados os documentos e
esclarecimentos de f. 48/87, manifesta-se a Diretoria Jurídica, pelo Parecer nº
13650/06, por diligência externa à origem para retificação dos proventos,
entendendo que o Abono de R$ 90,00 (noventa reais) “ deve ser considerado
no cálculo da média e não integrar o salário de forma apartada como fez a
Administração” (f. 90).
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 18578/06, de lavra
do ilustre Procurador Dr. MICHAEL RICHARD REINER, após apontar as
justificativas do Município e a existência de decisões divergentes nesta Corte,
opina pela submissão do feito ao “ exame Colegiado, servindo a decisão como
parâmetro para os demais atos pendentes de instrução e julgamento,
conforme listagem que poderá ser fornecida pela Diretoria competente”,
acrescentando que, “ Caso se decida pela exclusão do abono, requer-se seja
determinada ao Município que proceda a revisão dos proventos que
consideraram sua inclusão, fixando prazo para comunicação da conclusão
dos trabalhos a esta Corte de Contas” (f. 93).
Conforme entendimento da Diretoria Jurídica, mostra-se irregular a inclusão do
abono nos proventos, de forma apartada, e não na média das remunerações,
uma vez que o pedido de aposentadoria baseia-se no disposto no art. 40, III,
“b”, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 40/03.
De acordo com o disposto no §3º desse mesmo art. 40, “ Para o cálculo dos
proventos de aposentadoria, por ocasião de sua concessão, serão
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do
servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na
forma da lei”.
A regulamentação desse dispositivo foi feita pela Lei nº 10.887/2004, que
prevê, em seu art. 1º:
“ Art. 1 o No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares
de cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no
§ 3 o do art. 40 da Constituição Federal e no art. 2 o da Emenda Constitucional
no 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média aritmética
simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado,
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo
desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se
posterior àquela competência” (sem grifo no original).
Verifica-se, assim, que nenhuma das parcelas da remuneração do servidor
sobre as quais incidiu contribuição previdenciária pode ser excluída do cálculo
da média das remunerações, e, por outro lado, não podem ser considerada de
forma apartada, para fins de acréscimo ao valor obtido por essa média.
Essa, aliás, a conclusão que constou do Relatório aprovado pela Resolução
nº3877/2005, com relação às gratificações transitórias, aplicável à hipótese do
abono, visto que ambos os casos submetem-se à mesma metodologia de
cálculo implantada pela Emenda Constitucional nº 41/03:
“ (...) para as aposentadorias requeridas pela nova sistemática estabelecida
nessa Emenda, seja pelas regras novas ou de transição, a comissão entende
que não é possível incorporação das vantagens transitórias, uma vez que a
base de cálculo é diferenciada, não mais tendo como referência a última
remuneração do cargo efetivo do servidor, mas sim a média salarial da
carreira. Fica excluída, portanto, a possibilidade de invocação de direito
adquirido relativo à incorporação de vantagem transitória.”
A propósito, ainda, a conclusão exarada no Parecer da Diretoria Jurídica, a f.
90, no sentido de que “ da mesma forma que os anuênios e a insalubridade, o
Abono, desde que incidente contribuição previdenciárias, deve ser
considerado no cálculo da média e não integrar o salário de forma apartada
como fez a Administração”.
Nessa linha de raciocínio, o disposto no art. 2º, parágrafo único da Lei
Municipal nº 2.428/04, com a redação dada pela Lei Municipal nº 2.566/05,
que prevê a incorporação do abono ao proventos de aposentadoria não pode
ser aplicado para àquelas requeridas com base nas novas regras da Emenda
Constitucional nº 41/03, por ferir a sistemática adotada pela nova metodologia
de cálculo.
Em último análise, o Município está adotando uma sistemática híbrida, em que
considera, simultaneamente, a médias das remunerações e, em separado, o
abono, reproduzindo, nesse último aspecto, as regras de cálculo da Emenda
Constitucional nº 20/98.
Por outro lado, constou do mesmo Relatório aprovado pela Resolução nº3877/
2005, que em face do disposto no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 41/03,
“ possui direito adquirido a que seus proventos sejam elaborados nos termos
previstos na legislação até então vigente, ou seja, com base na sua última
remuneração do cargo efetivo, aqueles servidores que até 31.12.2003, tenham
preenchido todos os requisitos para a inativação” como é o caso do
beneficiário no presente processo, conforme se pode constatar a partir das
informações constantes do Parecer Jurídico de f. 10/12.
Abre-se, portanto, a possibilidade de que seja dada a opção ao servidor, pela
adoção das novas regras da Emenda Constitucional nº 41/03, computando-se o
valor do abono no cálculo das médias a que se refere a planilha de f. 16/19, ou,
pela adoção das regras anteriores, considerando-se a remuneração efetiva,
incluído o valor do Abono, incorporado aos vencimentos pela Lei Municipal nº
2.428/2004, art. 2º e parágrafo único, já citado.
Necessária, portanto, nova diligência à origem, para regularização do cálculo
dos proventos, na forma proposta, com prazo de 30 (trinta) dias.
Com relação às providências sugeridas pela douto Procurador, referentes às
aposentadorias e pensões que, em idênticas condições, já foram objeto de
registro por esta Corte, seja através de decisões monocráticas ou colegiadas
com trânsito em julgado, carece de competência a esta Câmara para deliberar a
respeito, mostrando-se, porém, conveniente o envio de cópia desta decisão ao
Gabinete da Presidência, para adoção das providências que entender cabíveis.
Face ao exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência, para que
Município, no prazo de 30 (trinta) dias:
1) Retifique o cálculo de proventos, incluindo o valor do abono na médias
das remunerações;
2) Proceda ao cálculo de proventos com base nas regras da Emenda
Constitucional nº 20/98;
3) Adote o cálculo mais favorável ao servidor, retificando, de qualquer
forma, a Portaria que concedeu o benefício

4) Cientifique-se o Prefeito Municipal que a não adoção dessas
providências no prazo assinalado, além de implicar na negativa de registro do
presente ato, sujeita-o à aplicação da multa a que se refere o art. 87, III, “f” da
Lei Complementar nº 113/2005.
Em razão da manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
remeta-se cópia desta decisão ao Gabinete da Presidência, para adoção das
providências que entender cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 6902/06, entre as partes MUNICÍPIO DE CIANORTE
e JOSÉ DA SILVA AUGUSTO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
I – Converter o julgamento do feito em diligência externa ao MUNICÍPIO DE
CIANORTE, para:
1) Retificar o cálculo de proventos, incluindo o valor do abono na média
das remunerações;
2) Proceder ao cálculo de proventos com base nas regras da Emenda
Constitucional nº 20/98;
3) Adotar o cálculo mais favorável ao servidor, retificando, de qualquer
forma, a Portaria que concedeu o benefício;
4) Cientificar o Prefeito Municipal que a não adoção dessas providências
no prazo assinalado, além de implicar na negativa de registro do presente ato,
sujeita-lo à aplicação da multa a que se refere o art. 87, III, “f” da Lei
Complementar nº 113/2005.
II – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão, e para
adoção das providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4450/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 256.500/06
INTERESSADO : NEIDE GERALDO JORGE TAVARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
APOSENTADORIA. AULAS EXTRAORDINÁRIAS. CÁLCULO PELA
MÉDIA. DILIGÊNCIA.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Professor da SEED, com proventos integrais, baseada no
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/98.
Após diligências à origem, conclui a Diretoria Jurídica, pelo registro do ato, e
o Ministério Público junto a este Tribunal, pela negativa, pro não ter o cálculo
da gratificação por aulas extraordinárias obedecido ao disposto no art. 22§3º,
da Lei Complementar nº 103/2004.
É o Relatório.
VOTO
Preliminarmente, deve o feito ser convertido em diligência, vez que, conforme
observado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no cálculo de
proventos de f. 76, foi computado, como gratificação por aula extraordinária
valor equivalente ao do vencimento, e não àquele obtido pela média das aulas
ministradas, conforme certidão de f. 67, em infração ao disposto no art. 22§3º,
da Lei Complementar nº 103/2004.
Face ao exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência ao
Paranaprevidência, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à retificação
do valor da gratificação por aulas extraordinárias, observando a média
apontada na certidão de f. 67, sob pena de negativa de registro e aplicação da
multa a que se refere o art. 87, III, “f” da Lei Complementar nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 256.500/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA
e NEIDE GERALDO JORGE TAVARES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
I - Determinar a conversão do feito em diligência ao Paranaprevidência, para que
proceda à retificação do valor da gratificação por aulas extraordinárias, observando
a média apontada na certidão de f. 67, sob pena de negativa de registro e aplicação
da multa a que se refere o art. 87, III, “f” da Lei Complementar nº 113/2005;
II - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da presente decisão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4451/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 273.650/06
INTERESSADO : JAIR PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RESERVA REMUNERADA. ATS SOBRE VENCIMENTO BÁSICO, APÓS
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19/98. LEGALIDADE E REGISTRO.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de Reserva Remunerada do servidor acima referido,
no posto de soldado 1ª classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado.
Após diligência à origem, a Diretoria Jurídica concluiu pelo registro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas discordou da forma de cálculo
do adicional por tempo de serviço , opinando pela negativa de registro.
É o relatório.
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VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público, este Plenário vem
entendendo que a limitação da incidência do Adicional por Tempo de Serviço,
exclusivamente, sobre o valor do soldo somente é aplicável após o advento da
Emenda Constitucional nº 19/98, que passou a vedar o denominado “efeito
cascata”, com a nova redação dada ao inciso XIV do art. 37: “ os acréscimos
pecuniários percebidos por servidor público não serão comutados nem
acumulados para fim de concessão de acréscimos ulteriores”.
Essa orientação restou assentada, após o julgamento do protocolo nº 396890/03,
na sessão do dia 18.01.2005, através do acórdão nº08/05.
Dessa forma, tendo os cálculos apresentados pela Paranaprevidência obedecido
a essa determinação, conforme se infere do demonstrativo de f. 13, merece registro
o presente ato de concessão de reserva remunerada, em face de sua legalidade.
Do exposto, voto pelo registro da presente reserva remunerada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 273.650/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e JAIR PEREIRA
DOS SANTOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº8198, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia
25/05/06, que retificou a Resolução nº6310 de 21/07/2005, que transferiu para a
reserva remunerada o servidor JAIR PEREIRA DOS SANTOS, determinando
o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 22/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 447.260/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Teste Seletivo. Irregularidades no certame. Pela
negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de admissão de pessoal através de Teste Seletivo,
realizado pela Prefeitura Municipal de Pinhão, disciplinado pelo Edital 01/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3805/06-DIJUR, opina pela negativa
de registro pelas razões abaixo:
“Esta diretoria opinou por diligência externa à origem para que o Município
enviasse os documentos solicitados nos pareceres nº 5839/05-DATJ fls. 332-
333 e nº 11256/05 às fls. 346. Em resposta o Município enviou os ofícios, n.º
132/2005 – D.P. e nº 021/2006- D.P. , onde foram justificados os itens, e anexado
o faltante, contudo não foi apresentada uma justificativa plausível para a
realização do Teste Seletivo, bem como não foi apresentado o Edital de
Homologação das inscrições, e nem ao menos foi apresentada uma lista
contendo o nome dos inscritos e assinada por autoridade competente, como
foi sugerido no parecer 11256/05-DATJ.”
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 6621/06, opinou pela
negativa de registro por entender que não poderia ser contratação por prazo
determinado:
“Frise-se que a contratação temporária contemplou a admissão em cargos
como merendeira, guardião, auxiliar de serviços gerais, zeladora e agente
comunitário de saúde. Dentre tais cargos parece possível e admissível a
utilização de vínculo temporário apenas em relação ao último, porquanto os
demais constituem necessidades permanentes da Administração Pública local;
logo não seria viável sua contratação simplesmente de modo temporário.
Observe-se que esta é norma de exceção prevista na CF/88 não podendo tornar-
se a regra no âmbito das Administrações Públicas locais.”
É o relatório.
VOTO
Da análise da documentação que instrui o presente processo, observa-se que as
contratações vigoraram até 22 de abril de 2005, não havendo qualquer notícia
nos autos da existência de prorrogação do prazo contratual, bem como, a Diretoria
Jurídica e o Ministério Público examinaram com propriedade que se tratam de
funções não temporárias do Município, que deveriam ter sido realizadas por meio
de concurso público, motivo pelo qual acolho os seus posicionamentos e voto
pela negativa de registro das contratações a que se refere este expediente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 447.260/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal do MUNICÍPIO DE
PINHÃO, relativos ao Edital nº 01/2004, do exercício de 2004, negando seu
registro, tendo em vista que, com a análise da documentação que instrui o presente
processo, observa-se que as contratações vigoraram até 22 de abril de 2005, não
havendo qualquer notícia nos autos da existência de prorrogação do prazo
contratual, bem como, face a constatação da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este tribunal, de que se tratam de funções não temporárias do
Município, que deveriam ter sido realizadas por meio de concurso público.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 24/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 569.427/06
INTERESSADO : JOSÉ NIVALDO STOFFELS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

EMENTA: ALTERAÇÃO DE ÍNDICE / CERTIDÃO LIBERATÓRIA. Pela
alteração dos índices de gastos com educação para 24,72% e pelo indeferimento
da certidão pela falta de aplicação do índice mínimo no ensino (art. 212 da CF).
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento formulado pelo Município de Sulina visando correções
no que tange ao índice de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino,
relativo ao exercício de 2005, com a conseqüente expedição de certidão liberatória.
O protocolo foi devidamente analisado pela Diretoria de Contas Municipais, em
cuja manifestação (Informação n°. 5789/06) procedeu ao recálculo e atestou o
índice de 24,72%, em aplicação na educação, não tendo o Município cumprido
a determinação constitucional do artigo 212. Observa, que o Município não
apresenta condições de obtenção de certidão liberatória, por não ter cumprido o
índice mínimo de 25% (art. 212 da CF).
A DAT, pela Informação n° 212/2006, constatou que o Município não apresenta
pendências quanto aos processos de contas de Convênios, Auxílios e Subvenções
Sociais.
O MPjTC, através do Parecer n° 23136/06, com fulcro nas informações técnicas
prestadas pela Diretoria de Contas Municipais, opina nos seguintes termos:
1) pela homologação do novo cálculo relativo ao índice de aplicação na
manutenção e desenvolvimento de ensino, com as devidas anotações nos setores
competentes;
2) pelo indeferimento do pedido de certidão liberatória, em virtude da falta de
aplicação do índice mínimo em educação.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando a Instrução Técnica e o Parecer Jurídico é
pelo deferimento da alteração dos índices de gastos com o ensino para 24,72%, e
pelo indeferimento do pedido da certidão liberatória pela falta de aplicação do
índice mínimo em educação estabelecido no art. 212 da Constituição Federal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 569.427/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Deferir a alteração dos índices de gastos com o ensino para 24,72%;
II - Indeferir o pedido de certidão liberatória, pela falta de aplicação do índice
mínimo em educação, estabelecido no art. 212 da Constituição Federal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 25/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 596.084/06
INTERESSADO : MAURO ORIANI
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Certidão Liberatória. Informações desfavoráveis. Pelo indeferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de certidão liberatória formulado pelo Município de Jardim
Alegre.
A Diretoria de Contas Municipais (Informação nº. 3264/06) constatou que o
Município não deu atendimento às determinações contidas na Instrução Técnica
nº 47/2006, havendo pendências junto a este Tribunal referente à falta de remessa
do Modulo de Acompanhamento Mensal e dos Diários do SIM-AM, bimestre 5
de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Informação nº. 213/2006), aponta
inadimplemento de débito nos autos nº. 338430/05, tendo sido condenado o
Município a devolução integral dos recursos ao Tesouro do Estado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n° 22898/
06, opina pelo O :indeferimento da certidão pleiteada, tendo em vista as
pendências informadas pelos Órgãos Técnicos.
VOTO
Tendo em vista as informações desfavoráveis da Diretoria de Contas Municipais
e da Diretoria de Análise de Transferências, o voto do Relator é pelo
indeferimento da certidão requerida, tendo em vista as pendências existentes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 596.084/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de certidão liberatória do MUNICÍPIO DE JARDIM
ALEGRE, nos termos das Informações da Diretoria de Contas Municipais e da
Diretoria de Análise de Transferências, tendo em vista as pendências existentes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 31/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 427.608/01
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas.Procedência. Irregularidade das Contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra a Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância de Quatro Barras, de recursos repassados
pelo Estado, a título de transferências voluntárias, constantes da listagem de
pendências da Diretoria de Análise de Transferências - DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento pela Entidade do recurso repassado devidamente corrigido, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.

O Ministério Público junto a este Tribunal entende pela procedência do
procedimento, e conclui pela irregularidade das contas com imputação das sanções
legais, inclusive devolução dos recursos.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I – pela procedência da tomada de contas e pela irregularidade das contas, em
face da omissão da prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento
Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 6.978,20 (seis mil, novecentos e setenta e
oito reais e vinte centavos), pela entidade, devidamente corrigidos de acordo
com a data do repasse, constante da listagem de pendências em anexo, ao Tesouro
do Estado, nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05,
combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 427.608/01, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE QUATRO BARRAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
n�I -  Prelimi narmente , julgar  procedente a presente Tomada de  Contas e, no
mérito, desaprovar a prestação de contas de convênio firmado entre o FUNDO
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS e a ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE QUATRO BARRAS,
no exercício financeiro de 2000, em face da omissão da prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar o recolhimento do valor de R$ 6.978,20 (seis mil, novecentos e
setenta e oito reais e vinte centavos), pela entidade, devidamente corrigido de
acordo com a data do repasse, constante da listagem de pendências, ao Tesouro
do Estado, nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05,
combinado com o art. 249, do Regimento Interno;
III - Encaminhar cópias dos autos ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno;
IV - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 45/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 474154/02
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Regularidade com ressalva. Desatendimento à Lei n°
8.666/93.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de auxílio, firmado entre o Consórcio Intermunicipal
de Saúde do Médio Paranapanema de Londrina e o Fundo Estadual de Saúde,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 425.000,00, destinados
à aquisição de medicamentos, materiais de consumo e serviços de terceiros.
A Diretoria de Análise de Transferência nos termos da Instrução n° 6258/06,
manifestou-se pela irregularidade da comprovação, considerando:
· Fracionamento de compras;
· Aditivo contratual acima do permitido pela Lei n° 8.666/93.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas se posiciona pela regularidade
do feito, entendendo que as anomalias detectadas pela Unidade Técnica se
desvaneceram em face da pouca representatividade dos apontamentos, invocando
o princípio da razoabilidade da causa e que ao certame licitacional acorreu grande
número de participantes, estabelecendo-se assim, a competitividade. Invoca
também recente decisão proferida em processo da entidade julgado pela 2ª Câmara,
nos termos do Acórdão n° 1644/06.
VOTO
À vista das posições assumidas pela Diretoria de Análise de Transferências e
Ministério Público, voto pela regularidade com ressalva da presente comprovação,
nos termos do artigo 16, II, da Lei Complementar n° 113/05, em face do não
atendimento ao que preconiza a Lei n° 8666/93, contudo, sem evidenciar prejuízo
ao erário. No entanto, advirto a entidade, que prática reiterada de impropriedades,
como as verificadas neste procedimento, poderão ensejar a aplicação de multas
administrativas em prestações de contas futuras.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº474154/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE ao CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA DE
LONDRINA, ressalvando  o não atendimento ao que preconiza a Lei n° 8666/
93, contudo, sem evidenciar prejuízo ao erário. No entanto, advirto a entidade,
que prática reiterada de impropriedades, como as verificadas neste procedimento,
poderão ensejar a aplicação de multas administrativas em prestações de contas
futuras.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente
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ACÓRDÃO Nº 46/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 191270/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE FENIX
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Repasse da Assembléia Legislativa do Estado.
Regularidade com ressalva. Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 1.000,00 (hum
mil reais), referente ao exercício financeiro de 2005, tendo por objetivo a aquisição
de brinquedos.
Pela Instrução nº. 8546/06, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva tendo em vista a ausência do Termo de Auxílio.
Recomenda que seja cientificada a 7ª Inspetoria de Controle Externo para que
averigúe a transferência destes recursos, pois, contrariam as funções próprias do
Poder Legislativo.
Em face do não envio do documento citado no prazo estabelecido, sugere aplicação
de multa, no valor de R$ 100,00, ao Sr. Wilson Cândido Russi, nos termos do
Art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/05.
O Ministério Público junto a este tribunal em seu parecer nº. 19025/06, opina
pela regularidade da comprovação, contudo registrando o fato que a transferência
de tais recursos realizada pelo Poder Legislativo do Estado importa atividade
atípica da função legislativa.
VOTO
Considerando o entendimento firmado por esta Corte de Contas a respeito de
processos idênticos ao da natureza do presente, voto:
I) pela regularidade com ressalva  desta comprovação de auxílio, nos termos do
art. 16, II, b, da Lei Complementar n° 113/05, em virtude de o repasse ser advindo
da Assembléia Legislativa do Estado, determinando ciência à respectiva Inspetoria
de Controle Externo deste Tribunal, para as verificações de competência.
II) determino também, aplicação de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao
Sr. Wilson Cândido Russi, nos termos do art. 87, I, b , da Lei complementar n°
113/05, por conta do não encaminhamento do Termo de Auxílio no prazo
determinado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 91270/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, em razão do repasse ser advindo da Assembléia
Legislativa do Estado, determinando ciência à respectiva Inspetoria de Controle
Externo deste Tribunal, para as verificações de competência.
II – Aplicar multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao Sr. Wilson Cândido
Russi, nos termos do art. 87, I, b , da Lei complementar n°113/05, por conta do
não encaminhamento do Termo de Auxílio no prazo determinado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 47/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 373921/06
INTERESSADO :  SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULA DE
ITAMBARACÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Repasse da Assembléia Legislativa do Estado.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, pela Sociedade São Vicente de
Paula de Itambaracá, no valor de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), no
exercício financeiro de 2005, para a aquisição de alimentos, utensílios domésticos,
medicamentos e roupas de cama.
A Diretoria de Análise de Transferências recomendou a aprovação com ressalva,
bem como ciência à respectiva Inspetoria de Controle Externo, acerca dos repasses
efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em contrariedade
com as funções próprias do Poder Legislativo.
O Ministério Público junto a este Tribunal em seu parecer nº 12263/06, opina
pela regularidade com ressalva.
VOTO
Considerando o entendimento firmado por esta Corte de Contas a respeito de
processos da natureza do presente, voto, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, pela regularidade com ressalva desta
comprovação d e auxílio, em virtude do repasse ser advindo do Poder Legislativo
Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à respectiva Inspetoria de Controle
Externo deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 373921/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
à SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULA DE ITAMBARACÁ ,
ressalvando  em virtude de o repasse ser advindo do Poder Legislativo Estadual,
sem prejuízo da requerida ciência à respectiva Inspetoria de Controle Externo
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 d e janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 48/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 388953/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO CLEVELANDENSE DE IDOSOS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Repasse da Assembléia Legislativa do Estado.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, pela Associação Cleveladense
de Idosos, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no exercício financeiro de
2006, para a construção da sede própria.
A Diretoria de Análise de Transferências recomendou a aprovação com ressalva,
bem como ciência à respectiva Inspetoria de Controle Externo, acerca dos repasses
efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em contrariedade
com as funções próprias do Poder Legislativo.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela regularidade, sem prejuízo
de ser advertida a Assembléia Legislativa, a fim de rever a prática de concessão
de auxílio financeiro a entidades privadas, por se tratar de atividade atípica da
função legislativa, conforme destacado pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, na sessão de 30 de janeiro de 2003.
VOTO
Considerando o entendimento firmado por esta Corte de Contas a respeito de
processos da natureza do presente, voto, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, pela regularidade com ressalva  desta
comprovação de auxílio, em virtude do repasse ser originário do Poder Legislativo
Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à respectiva Inspetoria de Controle
Externo deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 388953/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ à
ASSOCIAÇÃO CLEVELANDENSE DE IDOSOS, ressalvando em virtude de o
repasse ser originário do Poder Legislativo Estadual, sem prejuízo da requerida
ciência à respectiva Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEB OREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 49/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140705/03
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Fundação Araucária e a Universidade Estadual de Londrina – UEL - no valor de
R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais), referente ao exercício financeiro de
2002, tendo por objeto a execução de 04 projetos.
Preliminarmente, pelo Acórdão nº 1970/06-Primeira Câmara, foi determinada
derradeira diligência dos autos à origem, para juntar o Relatório Técnico final do
Projeto 2073 – Participação de pesquisadores do Estado do Paraná no XXV
Encontro Nacional de Física da Matéria Condensada -, bem como dos documentos
originais relativos às despesas pagas à empresa Alunar Viagens.
Em atendimento à decisão, manifestaram-se o atual Reitor e a ex-gestora da UEL,
através dos protocolados de fls. 308/342.
A Diretoria de Análise de Transferências informa que foi apresentado o Relatório
técnico solicitado, bem como prestados esclarecimentos sobre os documentos
relativos às despesas com a empresa Alunar Viagens e que a Universidade está
revendo a sistemática da compra e venda de passagens aéreas, conforme orientação
da Inspetoria de Controle Externo desta Casa.
Conclui a unidade técnica que os serviços foram efetivamente prestados, as faturas
emitidas pela agência foram contabilizadas pela Universidade, o objeto do
convênio foi executado e dado como cumprido pelo repassador dos recursos e,
finalmente, que a UEL demonstrou documentalmente a adoção das medidas para
modificar a sistemática de aquisição de passagens, passando a exigir a emissão
de notas fiscais pelo prestador dos serviços. Ao final, opina pela regularidade
com ressalva da prestação de contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha a unidade técnica.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
e do Parecer do Ministério Público de Contas, voto, na forma do art. 16, II, da
Lei Complementar Estadual nº. 113/05, pela regularidade com ressalva da presente
comprovação de convênio, em virtude da ausência dos documentos originais das
despesas com passagens aéreas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 140705/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA, ressalvando  em virtude da ausência dos documentos originais
das despesas com passagens aéreas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 50/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140730/03
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE
CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 140730/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à FUNDAÇÃO DE APOIO A
EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO
TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA, no exercício financeiro de
2001/2002, no valor de R$ 109.930,00 (cento e nove mil e novecentos e trinta
reais), que teve por objeto a execução de 03 (três) projetos, com fundamento no
artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 51/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 166100/03
INTERESSADO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Notas fiscais em fotocópia. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná e a Secretaria
de Estado da Agricultura e do Abastecimento, no valor de R$ 184.540,00 (cento
e oitenta e quatro mil quinhentos e quarenta reais), no exercício financeiro de
2001, tendo por objeto o programa “Fábrica do Agricultor”, através da estruturação
de um Centro de apoio de comercialização, realização da Feira Estadual de Sabores
e a implantação de um sistema de certificação da origem dos produtos.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade da prestação de
contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, considerando que consta dos autos
cópia de duas notas fiscais e entendendo que as “Declarações de serviços
prestados”, não as substituem satisfatoriamente, opina pela aprovação com
ressalva.
VOTO
Acompanho o posicionamento do Ministério Público de Contas e, nesse sentido,
voto pela regularidade com ressalva da presente comprovação de convênio, nos
termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em virtude da
apresentação de notas fiscais em fotocópias.
U E :VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE
CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº
166100/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO  à COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DO PARANÁ, ressalvando  nos termos do art. 16, II, da
Lei Complementar Estadual nº 113/05, em virtude da apresentação de notas fiscais
em fotocópias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 52/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 50381/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 50381/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE CAMBARÁ, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 42.323,36
(quarenta e dois mil, trezentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos), que
teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede
de ensino público estadual, residentes na área rural do Município, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 53/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 175077/05
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 175077/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao INSTITUTO AGRONÔMICO
DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 13.335,50 (treze
mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinqüenta centavos), que teve por objeto a
Participação em Eventos Científicos, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 55/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 285336/05
INTERESSADO : JOSE ROBERTO GRIGATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a APMF do Colégio Estadual Alberto Santos Dumont, de Campina da Lagoa
e a FUNDEPAR, no valor de R$ 41.685,12 (quarenta e um mil seiscentos e oitenta
e cinco reais e doze centavos) no exercício financeiro de 2004, tendo por objeto
a ampliação, recuperação e adaptação do prédio escolar.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela regularidade com ressalva,
tendo em vista o atraso de 74 (setenta e quatro) dias na apresentação da prestação
de contas, informando que à época estava em vigor o Provimento nº 36/98, que
dispunha sobre as multas.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido.

VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, do Parecer do
Ministério Público de Contas e, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, voto pela regularidade com ressalva da presente
comprovação de convênio, em virtude do atraso de 74 (setenta e quatro) dias no
encaminhamento da prestação de contas a esta Corte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 285336/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
DO PARANÁ à APMF DO COLÉGIO ESTADUAL ALBERTO SANTOS
DUMONT DE CAMPINA DA LAGOA , ressalvando  o atraso de 74 (setenta e
quatro) dias no encaminhamento da prestação de contas a esta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 59/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 177316/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Jandaia do
Sul e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 738,00, destinados a
revisão da 5ª etapa do BPC.
Através da instrução n° 9100/06, a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela regularidade com ressalva, tendo em vista a não aplicação
financeira tempestivamente ao tempo do recebimento do recurso, contudo,
reparada a perda do erário mediante valor recolhido pelo gestor municipal
oportunamente, devidamente atestado pela Diretoria de Execuções quanto a
exatidão do quantun recolhido.
O Ministério Público junto ao Tribunal acompanha integralmente a conclusão
adotada pela instrução da DAT - Diretoria de Análise de Transferência, vez que
estão satisfeitas as demais formalidades dos autos.
VOTO
Considerando os elementos trazidos no p rocesso que dão conta da aplicação
regular dos recursos no objeto do presente convênio, voto pela regularidade
com ressalva , nos termos do Art. 16, II da Lei Complementar 113/05, em face da
ausência de aplicação financeira do valor do recurso recebido, contudo suprida a
perda mediante devolução pelo gestor ao erário, de valor apurado pela Diretoria
de Execuções – DEX, desta Corte de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº177316/06,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL ,
ressalvando  a ausência de aplicação financeira do valor do recurso recebido,
contudo suprida a perda mediante devolução pelo gestor ao erário, de valor apurado
pela Diretoria de Execuções – DEX, desta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
in:Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 63/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 325587/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regular. Atraso. Aplicação de multa por atraso na
entrega.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre o Município de Itaperuçu e a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da
Família, no valor de R$ 7.490,00, no exercício financeiro de 2005, tendo por
objeto a aquisição de panifício para atendimento de ações sociais no município.
Pela Instrução nº. 9767/06, a Diretoria de Análise de Transferências entendeu
pela regularidade da comprovação, e aplicação de multa em virtude do atraso de
72 dias no encaminhamento da prestação a esta Corte de Contas.
No mesmo sentido, acompanha o Parecer nº. 22362/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, voto pela regularidade com ressalva da presente
comprovação de convênio, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar n°
113/05, contudo, em virtude do atraso de 72 dias em relação ao prazo estabelecido
no art. 1º, § 2° do Provimento n° 29/94.
Determino a aplicação de multa ao Sr. JOSÉ DE CASTRO FRANÇA , no valor
de R$ 100,00, com base no Art. 87,I, a, da Lei Complementar n° 113/05, que
deverá ser recolhida no prazo de 30 dias da publicação desta decisão, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº325587/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA ao MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU, em razão do
atraso de 72 dias no encaminhamento da prestação da mesma a esta Corte de
Contas.
II - Aplicar multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), com base no Art. 87,I, a , da
Lei Complementar n° 113/05, ao Sr. JOSÉ DE CASTRO FRANÇA, que deverá
ser recolhida no prazo de 30 dias da publicação desta decisão, sob pena de
inscrição em dívida ativa
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 64/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 355338/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE SANTA FÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a APMI de Santa Fé e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social, no valor de R$ 2.047,08 (dois mil quarenta e sete reais e oito
centavos), referente ao exercício financeiro de 2005, tendo por objeto a aquisição
de equipamentos.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela regularidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela regularidade com ressalva.
VOTO
Diante do exposto, com base no Parecer do Ministério Público de Contas, voto
pela regularidade com ressalva  da presente comprovação de convênio, nos
termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em virtude da
ausência de aplicação financeira.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 355338/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL à  ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SANTA FÉ, ressalvando  a ausência
de aplicação financeira.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 66/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 489741/06
INTERESSADO : EUCLIDES SELVINO GRANDO JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Despesas bancárias não previstas no plano de
aplicação. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio nº 22/2002, celebrado
entre a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, através do
Instituto Ambiental do Paraná, por intermédio do Fundo Estadual do Meio
Ambiente e a Liga Ambiental de Curitiba, referente ao exercício financeiro de
2002, destinado à realização de incursão no rio Tibagi, procedendo aos registros
das situações ambientais, referentes à qualidade da água, mata cilar, flora, fauna
e solo, desde a nascente até a foz.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela sua regularidade com
ressalva, em vista da realização de despesas bancárias não previstas no plano de
aplicação.
O Ministério Público junto a este Tribunal se manifesta pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO
Acompanho a conclusão da unidade técnica, a qual está conforme o que vem
decidindo esta Corte de Contas em tais casos.
Diante do exposto, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº.
113/05, voto pela regularidade com ressalva da presente comprovação de convênio,
em virtude da realização de despesas bancárias não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 489741/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS / INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ /
FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE à LIGA AMBIENTAL DE
CURITIBA, ressalvando  em virtude da realização de despesas bancárias não
previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 68/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 186862/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE IBAITI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Subvenção Social. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Tratam os autos de comprovação de subvenção social recebida da Secretaria de
Estado da Educação - SEED, pela APAE de Ibaiti, no valor de R$ 436.573,46,
referente ao exercício financeiro de 2005, tendo por objeto o pagamento de pessoal
e respectivos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela irregularidade da prestação
de contas, tendo em vista o pagamento de gratificação e extras não convalidados
pela SEED, representando R$ 1.000,00 (hum mil reais), solicitando sua devolução
pela entidade, ao Tesouro Geral do Estado.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina, nos termos do parecer n° 20468/
06, pela aprovação com ressalva, tendo em vista as justificativas apresentadas
pela parte, bem assim, os relevantes serviços prestados à comunidade, e que tais
despesas encontravam necessidade na contraprestação dos serviços sociais da
entidade, contudo, entende necessário o alerta à administração da instituição para
que se abstenha de tal prática, executando despesas exclusivamente no âmbito
do termo de ajuste.
VOTO
Diante do exposto e nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar nº. 113/05,
voto pela regularidade com ressalva desta comprovação de subvenção social, em
virtude da não convalidação de despesas por parte da SEED, contudo, sem solicitar
devolução do valor referenciado em face da pouca representatividade do mesmo,
conforme reiteradas decisões desta Corte, no entanto, advertindo a entidade que
se abstenha de realizar despesas fora do que estabelece o termo de ajuste, pois, a
prática reiterada deste procedimento pode ensejar multa administrativa em futuras
prestações de contas, além da devolução do recurso despendido irregularmente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº186862/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBAITI ,
ressalvando  em razão da não convalidação de despesas por parte da Secretaria
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de Estado da Educação - SEED, contudo, sem solicitar devolução do valor
referenciado em face da pouca representatividade do mesmo, conforme reiteradas
decisões desta Corte, no entanto, advertindo a entidade que se abstenha de realizar
despesas fora do que estabelece o termo de ajuste, pois, a prática reiterada deste
procedimento pode ensejar multa administrativa em futuras prestações de contas,
além da devolução do recurso despendido irregularmente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 69/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 199077/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DA FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Subvenção Social. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Tratam os autos de comprovação de subvenção social recebida da Secretaria de
Estado da Educação - SEED, pela APAE de Fazenda Rio grande, no valor de R$
186.022,83, referente ao exercício financeiro de 2005, tendo por objeto o
pagamento de pessoal e respectivos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade com ressalva da
prestação de contas, tendo em vista o pagamento de profissionais autônomos não
previstos no Termo de Convênio, contudo, apresenta Termo de Convalidação de
Despesas expedido pela SEED, dando como regulares os despêndios.
O Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do parecer n° 22265/06,
pelo mesmo fato apontado pela unidade técnica, conclui pela regularidade com
ressalva da prestação de contas.
VOTO
Diante do exposto e nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar nº. 113/05,
voto pela regularidade com ressalva desta comprovação de subvenção social, em
virtude do pagamento de despesas não previstas no termo de ajuste inicial, contudo,
posteriormente convalidadas pela SEED.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº199077/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DA FAZENDA
RIO GRANDE, ressalvando  em virtude do pagamento de despesas não previstas
no termo de ajuste inicial, posteriormente convalidadas pela SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
de:HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 70/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202337/06
INTERESSADO : INSTITUTO LONDRINENSE DE EDUCAÇÃO PARA
CRIANÇAS EXCEPCIONAIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de subvenção social. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de subvenção social, firmada entre o Instituto
Londrinense de Educação para Crianças e a Secretaria de Estado da Educação -
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 566.450,28,
tendo por objeto o pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferência, nos termos da Instrução n° 7871/06,
manifestou-se pela regularidade com ressalva, tendo em vista o pagamento de
profissionais e encargos não previstos no termo de ajuste, contudo, apresenta
Termo de Convalidação das despesas, emitido pelo Departamento de Educação
Especial da Secretaria de Estado da Educação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas entende seja necessária diligência
complementar, a fim de que entidade apresente a anexação aos autos, do 2° Termo
Aditivo e respectiva publicação, bem como a autorização governamental para o
1° Termo Aditivo.
VOTO
Tendo em vista as informações contidas nos autos e a instrução da Diretoria de
Análise de Transferências, voto pela regularidade com ressalva da presente
comprovação, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/05, tendo
em vista a realização de despesas não acobertadas pelo Termo de Ajuste, embora
convalidadas pelo órgão repassador, deixando, contudo, de solicitar os documentos
sugeridos pelo MPjTC, por economia processual, e entendendo, neste caso, que
não alteram a sorte decisória da presente comprovação de recursos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 202337/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  a o
INSTITUTO LONDRINENSE DE EDUCAÇÃO PARA CRIANÇAS
EXCEPCIONAIS, ressalvando em razão da realização de despesas não
acobertadas pelo Termo de Ajuste, embora convalidadas pelo órgão repassador,
deixando, contudo, de solicitar os documentos sugeridos pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por economia processual, e entendendo, neste caso,
que não alteram a sorte decisória da presente comprovação de recursos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 72/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 213.641/04
INTERESSADO : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIVERSIDADE
ELETRONICA DO BRASIL
ASSUNTO : BAIXA DE PENDÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de BAIXA DE PENDÊNCIA
protocolados sob nº 213.641/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa da pendência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
UNIVERSIDADE ELETRÔNICA DO BRASIL, referente aos recursos
repassados pelo PARANÁ TECNOLOGIA - PRTEC e FUNSAUDE, no
exercício de 2002, no valor de R$ 307.150,00 (trezentos e sete mil, cento e
cinqüenta reais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 90/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 169525/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIFLOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 169525/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE UNIFLOR, no exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 14.850,00 (quatorze mil e oitocentos e cinqüenta reais), que teve por
objeto a execução de campo de futebol suíço - conclusão, com fundamento no
artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 91/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 178.501/04
INTERESSADO : INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio.  Concessão de oportunidade a estagiários.
Uniformização de jurisprudência nº 564.069/06. Natureza contratual do termo
firmado. Art. 232 do Regimento Interno. Baixa de pendência, com remessa dos
autos à ICE competente.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de prestação de contas referente ao convênio e aditivos
firmados entre o Instituto Euvaldo Lodi – Núcleo Regional do Paraná e o Instituto
de Saúde do Paraná, no exercício financeiro de 2003, cujo objeto é a concessão
de oportunidades de estágio curricular a estudantes.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências como o Ministério Público junto a
este Tribunal, após exame da documentação encaminhada, concluem pela baixa
de pendência, em virtude da descaracterização da natureza jurídica de transferência
voluntária, diante da existência de contraprestação pecuniária prevista através de
“taxa administrativa”, o que configura relação jurídica contratual, pugnado a douta
Procuradoria pela instauração de incidente de Impugnação de Despesa.
É o relatório.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, impõe-se a declaração de baixa de pendência, nos
termos do art. 232 do Regimento Interno.
A matéria já foi analisada pelo Plenário desta Corte, na sessão de 21.12.2006, no
julgamento do incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 564069/06, em
que foi relator o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, tendo
ficado assentado o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato, e não de
transferência voluntária a avença que tenha por objeto a concessão de oportunidade
a estagiários, mediante a cobrança de taxa de administração, como é o presente
caso.
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, não se mostra configurada nos presentes autos irregularidade que
justifique, pro enquanto, a instauração de procedimento de impugnação de despesa,
devendo a matéria ser analisada na prestação de contas do Instituto de Saúde do
Paraná, para onde os autos deverão ser encaminhados.

Face ao exposto, voto no s entido de que se proceda à Baixa de Pendência do
processo, com encaminhamento dos autos à Inspetoria de Controle Externo/
TC, responsável pela fiscalização das contas do INSTITUTO DE SAÚDE DO
PARANÁ, para análise dos documentos demonstrativos de despesas e providências
cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 178.501/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
I - Determinar a baixa da pendência do INSTITUTO EUVALDO LODI DO
PARANÁ, referente aos recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO
SOCIAL DO PARANÁ - ISEP, no exercício financeiro de 2003, no valor de R$
164.174,05 (cento e sessenta e quatro mil, cento e setenta e quatro reais e cinco
centavos);
II - Encaminhar os autos à Inspetoria de Controle Externo/TC, responsável pela
fiscalização das contas do ISEP, para análise dos documentos demonstrativos de
despesas e providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
IVENS SCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 92/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200280/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Convênio. Falta de certidão do INSS específica da obra. Acórdão
nº 1365/06, em uniformização de jurisprudência. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio firmado entre o Município acima
citado e a FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 44.753,00, tendo por objeto a construção de muro de arrimo e muro comum
em substituição ao alambrado, bem com reparos e pintura no CET Rio Branco do
Ivaí.
Após o contraditório, manifestou-se a Diretoria de Análise de Transferências,
pela regularidade das contas, ressalvada a ausência de CND específica da obra,
sendo nesse mesmo sentido o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
VOTO
Conforme entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e da
Unidade Técnica, estão em condições de serem julgadas regulares, com ressalva,
as presentes contas, haja vista que, pelo Acórdão nº 1365/06, da sessão do Tribunal
Pleno de 21.09.2006, relativo ao julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência nº 389895/06, em que foi relator o Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, ficou consolidado nesta Corte de Contas o entendimento de
que, na hipótese de ausência de apresentação da CND do INSS específica para a
obra, as prestações de contas relativas a “processos anteriores a 1º de janeiro de
2005, em trâmite na Casa, poderão ser aprovados com ressalva”.
Dessa forma, como o presente convenio teve sua vigência no exercício de 2004,
impõe-se o julgamento das contas pela regularidade, com ressalva, em
conformidade ao entendimento desta Corte, nos termos do art. 247 do Regimento
Interno.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as contas
prestadas, ressalvada a ausência de CND do INSS especifica para a obra.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 200280/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
DO PARANÁ ao MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ, ressalvando  a
ausência de Certidão Negativa de Débitos - CND do INSS especifica para a
obra.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 93/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148.235/06
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas de Convênio celebrado entre o CIEE/Pr e a Fundação
Faculdade Estadual de Direito do Norte Pioneiro. Descaracterização de sua
natureza jurídica de Convênio para Contrato Administrativo. Baixa de pendência.
Comunicação à Inspetoria competente para a adoção das medidas que entender
cabíveis.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de prestação de contas referente ao convênio e aditivos
firmados entre o CIEE/PR e a EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, no exercício financeiro de 2005, cujo objeto
é a concessão de oportunidades de estágio curricular a estudantes.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências como  o Ministério Público
junto a este Tribunal, após exame da documentação encaminhada, concluem
pela baixa de pendência, em virtude da descaracterização da natureza jurídica
de transferência voluntária, diante da existência de contraprestação pecuniária
prevista através de “taxa administrativa”, o que configura relação jurídica
contratual.
É o relatório.
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VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, impõe-se a declaração de baixa de pendência, nos
termos do art. 232 do Regimento Interno.
Conforme observado pela unidade técnica, na Instrução retro, “ Examinando a
documentação apensada e diante da análise supra, observa-se que os recursos
constantes da listagem de pendências desta Diretoria não foram repassados a
título de transferências voluntárias (convênios, auxílios ou subvenções sociais),
por não preencherem os requisitos do art. 116 da Lei 8.666/93, mas sim, com
características de contrato de prestação de serviços, destinados ao pagamento
de estagiários através de bolsa-auxílio” (f. 204).
Pertinente a distinção transcrita pela Diretoria de Análise de Transferências, nessa
mesma instrução:
“ O eminente Ministro MÁRIO PACINI, do Tribunal de Contas da União, em
processo nº. 001582-5, ao relatar seu voto, arrazoando sobre o tema, com
extrema propriedade, disciplina nos seguintes termos:
“Grosso modo, pode-se dizer que a distinção mais precisa entre o contrato e o
convênio é quanto à reciprocidade de obrigações (bilateralidade). Enquanto no
Contrato uma das partes se obriga a dar, fazer ou não fazer alguma coisa,
mediante pagamento previamente acertado (caso mais comum nos contratos
de compra e venda para não nos alongarmos na extensa doutrina dos contratos),
no Convênio os interesses são comuns e a contraprestação em dinheiro não
precisa existir. O que se faz é ajuste de mútua colaboração para atingimento
de objetivo comum.”  (f. 199)”
Acrescenta, ainda, a Diretoria de Análise de Transferências, ao fazer referência
ao escólio de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO:
“ Em complementação, a referida autora, em sua obra “Parcerias na
Administração Pública, 4.ª Edição, Ed. Atlas, pág. 190) apresenta as seguintes
as diferenças entre contratos e convênios:
“ (....)
d. no convênio, verifica-se a mútua colaboração, que pode assumir várias formas,
como repasse de verbas, uso de equipamentos, de recursos humanos e materiais,
de imóveis, de know-how e outros; por isso mesmo, no convênio não se cogita
de preço ou remuneração;
(...)
g. em decorrência disso, há uma outra distinção feita por Edmir Netto de Araújo
(1992:146): “a ausência de vinculação contratual, a inadmissibilidade de
cláusula de permanência obrigatória (os convenentes podem denunciá-lo antes
do término do prazo de vigência, promovendo o respectivo encontro de contas)
e de sanções pela inadimplência (exceto eventuais responsabilidades funcionais
que, entretanto, são medidas que ocorrem fora da avença)”.(sem grifo no original,
f. 200)
No caso em tela, constou da cláusula 3ª, letra “i”, o pagamento de “ contribuição
ao CIEE/PR, cujo montante terá por base o índice de 10% (dez por cento) sobre
o valor de cada Bolsa-Auxílio atribuída aos Estagiários que estiverem estagiando
nas dependências, destinada à manutenção e desenvolvimento de sues objetivos
institucionais”, o que confirma o caráter sinalagmático da presente avença, não
se tratando, portanto, de transferência voluntária.
Nesse ponto, releva notar estar caracterizada a natureza contratual da avença,
visto que presente o encontro de manifestações de vontade opostas e coincidentes
de ambas as partes.
A propósito, ao discorrer sobre o conceito de contrato, mais especificamente, de
seu elemento “funcional”, refere MARIA HELENA DINIZ tratar-se da
“ composição de interesses contrapostos, mas harmonizáveis entre as partes,
constituindo, modificando e solvendo direitos e obrigações na área econômica
Isto é assim ante a função econômico-social do contrato, que constitui razão
determinante de sua tutela jurídica. (...) Como se vê, o contrato, em seus
diferentes tipos, é instrumento que exerce função econômica específica, com o
intuito de atingir fins ditados pelos interesses patrimoniais dos contratantes. O
contrato representa o centro da vida dos negócios, o instrumento prático que
atua sobre as mais variadas finalidades da vida econômica, que implica a
composição de interesses inicialmente opostos, ou, quando menos, não-
coincidentes” (Curso de Direito Civil Brasileiro, 3º volume, 14ª ed. Saraiva, 1999,
p. 25/26).
No caso em tela, à luz do que dispõe a cláusula 3ª, acima referida, resta claro
serem opostos os interesses entre a entidade, que pretende receber a prestação de
serviço de estagiários, e a do CIEE/PR, que pretende cedê-los para essa prestação.
O fato, portanto, de ser a EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, como entidade proponente, quem receberá
a prestação do serviço, pago por ela própria, é relevante para a definição da
natureza contratual. Não se trata, a exemplo de convênio, de mútua colaboração
(p.ex. a construção de uma escola ou um hospital), em que a finalidade é
exatamente a mesma entre o agente repassador e o beneficiário dos recursos,
mas, de interesses opostos, sendo um o prestador do serviço e outro, seu tomador,
mediante remuneração, a quem aproveitará o benefício econômico da prestação,
nos termos definidos pela doutrina acima citada.
Registre-se que a inserção de estagiários no mercado profissional pode ser o
objetivo mediato da entidade contratante, mas, seu interesse imediato, é o do
recebimento da prestação de serviço, mediante o pagamento de remuneração,
que se opõe, de forma sinalagmática, ao interessa do CIEE/PR, de cessão de
mão-de-obra e recebimento da taxa de administração, de caráter remuneratório.
A propósito, vale mencionar que, recentemente, este Tribunal, pelo Acórdão nº
968/06, respondeu à consulta formulada por Vilmar José Cardoso, em sentido
diverso, ou seja, de a previsão de pagamento não caracteriza a natureza contratual,
“ devendo ser analisados os fins em que se aplicarão esses recursos, para se
saber se estamos diante de convênio ou contrato”.
Observe-se, inicialmente, que referida consulta, apreciada na sessão de
13.07.2006, não tem força vinculante, nos termos do art. 316 do Regimento
Interno, visto que não havia a presença do ar:quorum qualificado, a que alude o
art. 115 da Lei Orgânica.
Outrossim, no caso em tela, a destinação da taxa de administração à manutenção
e desenvolvimento dos objetivos institucionais do CIEE/PR, como previsto na
cláusula 3ª, letra “i”, não desconstitui, pro si só, a natureza contratual da avença,
vale referência aos fundamentos lançados pelo Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, em seu voto vencido:
“ No caso da seleção e intermediação de estagiários para Administração Pública
tenho dificuldades para acreditar que os percentuais cobrados pela instituição
prestadora dos serviços são destinados apenas a cobrir os custos do serviço,
incluindo, é claro, o pagamento aos profissionais envolvidos com as atividades.
Parece-me claro que, se o objetivo fosse apenas a cobertura dos custos, o valor
a ser pago pela Administração não seria um percentual incidente sobre o valor
da bolsa paga ao estagiário, mas um valor mais ou menos fixo em termos
monetários.
Vejo que pode haver competição entre instituições prestadoras desse tipo de
serviço, exatamente em relação à taxa de administração cobrada”.

Acrescente-se que a destinação da taxa de administração, mencionada no Acórdão
referido, como critério definidor da natureza do repasse de recursos, além da
difícil verificação prática, refoge ao objeto de análise da questão suscitada,
trazendo como conseqüência impedir que qualquer entidade de fins não lucrativos
celebrasse contrato com o poder público, o que, pos sua vez, contraria a própria
Lei de Licitações, que prevê esse tipo de contratação, por exemplo, nos incisos
XIII e XXIV do art. 24.
O cerne da questão, portanto, não parecer ser a finalidade da empresa prestadora
do serviço, mas, o proveito econômico do tomador do serviço, este sim
incompatível com a natureza dos convênios.
Nessa linha de raciocínio, a própria forma de contabilização das despesas
financeiras inerentes ao contrato em referência, conforme previsão da cláusula
terceira, “ à conta da rubrica 3390.3400 (Outras Despesas de Pessoal Decorrentes
de Contratos de Terceirização)” corrobora tratar-se de prestação de serviço
remunerada, pela via contratual, conforme analisado pela Diretoria de Análise de
Transferências, a f. 137.
Conclui-se, assim, que os recursos repassados ao CIEE/PR, no presente caso,
têm sua origem num contrato de prestação de serviços por ele celebrado, motivo
pelo qual não está configurada a hipótese de transferência voluntária, impondo-
se, assim, a declaração de Baixa de Pendência a que se refere o at. 232, parágrafo
único do Regimento Interno, por se tratar de inscrição indevida no banco de
dados dessa Corte:
“ Art. 232. A baixa de pendência aplica-se aos pedidos formulados pelos
interessados, para fins de exclusão do banco de dados do Tribunal, referente
aos recursos inscritos indevidamente nas rubricas orçamentárias das
transferências voluntárias e demais repasses.
Parágrafo único. Os recursos repassados a título de transferências voluntárias
e demais repasses que forem devolvidos à entidade repassadora, em face de
rescisão do ato pelas partes, também serão objeto de pedido de baixa de
pendência no banco de dados do Tribunal”.
Outrossim, em conformidade à recomendação da Diretoria de Análise de
Transferências, impõe-se, seja o presente procedimento comunicado à Inspetoria
de Controle Externo desta Corte competente para conhecer da matéria, sendo ele
submetido ao controle e às anotações devidas, por ocasião da análise da prestação
de Contas da entidade contratante, relativas ao exercício de 2005.
Não seria o caso, portanto, de conversão do feito em comunicação de
irregularidade, como sugerido pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ficando esta providência, se for o caso, a cargo da Inspetoria responsável pelo
controle das contas, nos termos do art. 262 do Regimento Interno.
Face ao exposto, voto no sentido de que se proceda à Baixa de Pendência do
processo, com encaminhamento dos autos à Inspetoria de Controle Externo/
TC, responsável pela fiscalização das contas da EMPRESA PARANAENSE DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, para análise dos documentos
demonstrativos de despesas e providências cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 148.235/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
I - Determinar a baixa da pendência do CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR ,  referente aos recursos
repassados pela EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL - EMATER , no exercício de 2005, no valor de R$
79.772,50 (setenta e nove mil, setecentos e setenta e dois reais e cinqüenta
centavos);
II - Encaminhar os autos à Inspetoria de Controle Externo/TC, responsável pela
fiscalização das contas da EMATER, para análise dos documentos demonstrativos
de despesas e providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 94/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 156.483/06
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de contas de convênio celebrado entre o CIEE/Pr e a Fundação
Faculdade Estadual de Direito do Norte Pioneiro. Descaracterização de sua
natureza jurídica de convênio para contrato administrativo. Baixa de pendência.
Comunicação à Inspetoria competente para a adoção das medidas que entender
cabíveis.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de prestação de contas referente ao convênio e aditivos
firmados entre o CIEE/PR e a FUNDAÇÃO FACULDADE ESTADUAL DE
DIREITO DO NORTE PIONEIRO, no exercício financeiro de 2005, cujo objeto
é a concessão de oportunidades de estágio curricular a estudantes.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências como  o Ministério Público
junto a este Tribunal, após exame da documentação encaminhada, concluem
pela baixa de pendência, em virtude da descaracterização da natureza jurídica
de transferência voluntária, diante da existência de contraprestação pecuniária
prevista através de “taxa administrativa”, o que configura relação jurídica
contratual.
Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, impõe-se a declaração de baixa de pendência, nos
termos do art. 232 do Regimento Interno.
Conforme observado pela unidade técnica, na Instrução retro, “ Examinando a
documentação apensada e diante da análise supra, observa-se que os recursos
constantes da listagem de pendências desta Diretoria não foram repassados a
título de transferências voluntárias (convênios, auxílios ou subvenções sociais),
por não preencherem os requisitos do art. 116 da Lei 8.666/93, mas sim, com
características de contrato de prestação de serviços, destinados ao pagamento
de estagiários através de bolsa-auxílio” (f. 142).
Pertinente a distinção transcrita pela Diretoria de Análise de Transferências, nessa
mesma instrução:

“ O eminente Ministro MÁRIO PACINI, do Tribunal de Contas da União, em
processo nº. 001582-5, ao relatar seu voto, arrazoando sobre o tema, com
extrema propriedade, disciplina nos seguintes termos:
“Grosso modo, pode-se dizer que a distinção mais precisa entre o contrato e o
convênio é quanto à reciprocidade de obrigações (bilateralidade). Enquanto no
Contrato uma das partes se obriga a dar, fazer ou não fazer alguma coisa,
mediante pagamento previamente acertado (caso mais comum nos contratos
de compra e venda para não nos alongarmos na extensa doutrina dos contratos),
no Convênio os interesses são comuns e a contraprestação em dinheiro não
precisa existir. O que se faz é ajuste de mútua colaboração para atingimento
de objetivo comum.”  (f. 137)”
Acrescenta, ainda, a Diretoria de Análise de Transferências, ao fazer referência
ao escólio de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO:
“ Em complementação, a referida autora, em sua obra “Parcerias na
Administração Pública, 4.ª Edição, Ed. Atlas, pág. 190) apresenta as seguintes
as diferenças entre contratos e convênios:
“ (....)
d. no convênio, verifica-se a mútua colaboração, que pode assumir várias formas,
como repasse de verbas, uso de equipamentos, de recursos humanos e materiais,
de imóveis, de know-how e outros; por isso mesmo, no convênio não se cogita
de preço ou remuneração;
(...)
g. em decorrência disso, há uma outra distinção feita por Edmir Netto de Araújo
(1992:146): “a ausência de vinculação contratual, a inadmissibilidade de
cláusula de permanência obrigatória (os convenentes podem denunciá-lo antes
do término do prazo de vigência, promovendo o respectivo encontro de contas)
e de sanções pela inadimplência (exceto eventuais responsabilidades funcionais
que, entretanto, são medidas que ocorrem fora da avença)”.(sem grifo no original,
f. 138)
No caso em tela, constou da cláusula 3ª, letra “i”, o pagamento de “ contribuição
ao CIEE/PR, cujo montante terá por base o índice de 10% (dez por
cento) sobre o valor de cada Bolsa-Auxílio atribuída aos Estagiários que
est iverem estagiando nas  dependências ,  des t inada à  manutenção e
desenvolvimento de sues objetivos institucionais”, o que confirma o caráter
sinalagmático da presente avença, não se tratando, portanto, de transferência
voluntária.
Nesse ponto, releva notar estar caracterizada a natureza contratual da avença,
visto que presente o encontro de manifestações de vontade opostas e coincidentes
de ambas as partes.
A propósito, ao discorrer sobre o conceito de contrato, mais especificamente, de
seu elemento “funcional”, refere MARIA HELENA DINIZ tratar-se da
“ composição de interesses contrapostos, mas harmonizáveis entre as partes,
constituindo, modificando e solvendo direitos e obrigações na área econômica.
Isto é assim ante a função econômico-social do contrato, que constitui razão
determinante de sua tutela jurídica. (...) Como se vê, o contrato, em seus
diferentes tipos, é instrumento que exerce função econômica específica, com o
intuito de atingir fins ditados pelos interesses patrimoniais dos contratantes. O
contrato representa o centro da vida dos negócios, o instrumento prático que
atua sobre as mais variadas finalidades da vida econômica, que implica a
composição de interesses inicialmente opostos, ou, quando menos, não-
coincidentes” (Curso de Direito Civil Brasileiro, 3º volume, 14ª ed. Saraiva, 1999,
p. 25/26).
No caso em tela, à luz do que dispõe a cláusula 3ª, acima referida, resta claro
serem opostos os interesses entre a Faculdade, que pretende receber a prestação
de serviço de estagiários, e a do CIEE/PR, que pretende cedê-los para essa
prestação.
O fato, portanto, de ser a Faculdade, como entidade proponente, a quem receberá
a prestação do serviço, pago por ela própria, é relevante para a definição da
natureza contratual. Não se trata, a exemplo de convênio, de mútua colaboração
(p.ex. a construção de uma escola ou um hospital), em que a finalidade é
exatamente a mesma entre o agente repassador e o beneficiário dos recursos,
mas, de interesses opostos, sendo um o prestador do serviço e outro, seu tomador,
mediante remuneração, a quem aproveitará o benefício econômico da prestação,
nos termos definidos pela doutrina acima citada.
Registre-se que a inserção de estagiários no mercado profissional pode ser o
objetivo mediato da entidade contratante, mas, seu interesse imediato, é o
do recebimento da prestação de serviço, mediante o pagamento de remuneração,
que se opõe, de forma sinalagmática, ao interessa do CIEE/PR, de cessão de
mão-de-obra e recebimento da taxa de administração, de caráter remuneratório.
A proposto, vale mencionar que, recentemente, este Tribunal pelo Acórdão nº
968/06, responde à consulta formulada por Vilmar José Cardoso, em sentido
diverso, ou seja, de a previsão de pagamento não caracteriza a natureza contratual,
“ devendo ser analisados os fins em que se aplicarão esses recursos, para se
saber se estamos diante de convênio ou contrato”.
Observe-se, inicialmente, que referida consulta, apreciada na sessão de
13.07.2006, não tem força vinculante, nos termos do art. 316 do Regimento
Interno, visto que não havia a presença do quorum qualificado, a que alude o art.
115 da Lei Orgânica.
Outrossim, no caso em tela, a destinação da taxa de administração à manutenção
e desenvolvimento dos objetivos institucionais do CIEE/PR, com previsto na
cláusula 6ª, letra “i”, não desconstitui, por si só, a natureza contratual da avença,
valendo referência aos fundamentos lançados pelo Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, em seu voto vencido:
“ No caso da seleção e intermediação de estagiários para Administração Pública
tenho dificuldades para acreditar que os percentuais cobrados pela instituição
prestadora dos serviços são destinados apenas a cobrir os custos do serviço,
incluindo, é claro, o pagamento aos profissionais envolvidos com as atividades.
Parece-me claro que, se o objetivo fosse apenas a cobertura dos custos, o valor
a ser pago pela Administração não seria um percentual incidente sobre o valor
da bolsa paga ao estagiário, mas um valor mais ou menos fixo em termos
monetários.
Vejo que pode haver competição entre instituições prestadoras desse tipo de
serviço, exatamente em relação à taxa de administração cobrada”.
Acrescente-se que a destinação da taxa de administração, mencionada no Acórdão
referido, como critério definidor da natureza do repasse de recursos, além da
difícil verificação prática, refoge ao objeto de análise da questão suscitada,
trazendo como conseqüência impedir que qualquer entidade de fins não lucrativos
celebrasse contrato com o poder público, o que, pos sua vez, contraria a própria
Lei de Licitações, que prevê esse tipo de contratação, por exemplo, nos
incisos XIII e XXIV do art. 24.
O cerne da questão, portanto, não parecer ser a finalidade da empresa prestadora
do serviço, mas, o proveito econômico do tomador do serviço, este sim
incompatível com a natureza dos convênios.
Nessa linha de raciocínio, a própria forma de contabilização das despesas
financeiras inerentes ao contrato em referência, conforme previsão da cláusula
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terceira, “ à conta da rubrica 3390.3400 (Outras Despesas de Pessoal Decorrentes
de Contratos de Terceirização)” corrobora tratar-se de prestação de serviço
remunerada, pela via contratual, conforme analisado pela Diretoria de Análise de
Transferências, a f. 137.
Conclui-se, assim, que os recursos repassados à entidade têm sua origem num
contrato de prestação de serviços por ela celebrado, motivo pelo qual não está
configurada a hipótese de transferência voluntária, impondo-se, assim, a declaração
de Baixa de Pendência a que se refere o at. 232, parágrafo único do Regimento
Interno, por se tratar de inscrição indevida no banco de dados dessa Corte:
“ Art. 232. A baixa de pendência aplica-se aos pedidos formulados pelos
interessados, para fins de exclusão do banco de dados do Tribunal, referente
aos recursos inscritos indevidamente nas rubricas orçamentárias das
transferências voluntárias e demais repasses.
Parágrafo único. Os recursos repassados a título de transferências voluntárias
e demais repasses que forem devolvidos à entidade repassadora, em face de
rescisão do ato pelas partes, também serão objeto de pedido de baixa de
pendência no banco de dados do Tribunal”.
Outrossim, em conformidade à recomendação da Diretoria de Análise de
Transferências, impõe-se, seja o presente procedimento comunicado à Inspetoria
de Controle Externo desta Corte competente para conhecer da matéria, sendo ele
submetido ao controle e às anotações devidas, por ocasião da análise da prestação
de Contas da entidade contratante, relativas ao exercício de 2005.
Não seria o caso, portanto, de conversão do feito em comunicação de
irregularidade, como sugerido pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ficando esta providência, se for o caso, a cargo da Inspetoria responsável pelo
controle das contas, nos termos do art. 262 do Regimento Interno.
Face ao exposto, voto no sentido de que se proceda à Baixa de
Pendência do processo, com encaminhamento dos autos à 5ª Inspetoria de
Controle Externo/TC, responsável pela fiscalização das contas da FUNDAÇÃO
FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE PIONEIRO, para análise
dos documentos demonstrativos de despesas e providências cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 156.483/06� ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
I - Determinar a baixa da pendência do CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/Pr ,  referente aos recursos
repassados pela FUNDAÇÃO FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 8.108,67
(oito mil, cento e oito reais e sessenta e sete centavos);
II - Encaminhar os autos à 5ª Inspetoria de Controle Externo – T.C., responsável
pela fiscalização das contas da FUNDAÇÃO FACULDADE ESTADUAL DE
DIREITO DO NORTE PIONEIRO, para análise dos documentos demonstrativos
de despesas e providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 95/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200822/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PIRAÍ DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 200822/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRAÍ DO
SUL, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 25.141,50 (vinte e cinco
mil, cento e quarenta e um reais e cinqüenta centavos), que teve por objeto a
aquisição de Equipamentos e Materiais de Consumo, com fundamento no artigo
nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 96/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 213568/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 213568/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE JAPURÁ, no exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 4.474,36 (quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro
reais e trinta e seis centavos), que teve por objeto aquisição de equipamentos,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 97/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 224411/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Convênio. Irregularidades saneadas no contraditório. Atraso na
prestação de contas. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado com
a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor de R$
828,00, referente ao exercício de 2006, tendo por objeto a revisão do Benefício
de Prestação Continuada �– BPC – LOAS- 5ª e tapa.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela
regularidade das contas, com ressalva, sendo nesse mesmo sentido o parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes
contas, ressalvado o atraso de 12 (doze) dias em sua apresentação, acolhendo-se
as justificativas do responsável, relativas a esse atraso, nos termos da Instrução
nº 9704/06-Diretoria de Análise de Transferências, motivo pelo qual deixa-se de
impor a multa.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as contas,
ressalvado o atraso na sua prestação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 224411/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL, ressalvando
o atraso na sua prestação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 98/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 187362/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ARARUNA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Subvenção Social. Apresentação de termo de convalidação.
Art. 247 do Regimento Interno. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com a
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 177.859,42,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências opina
pela regularidade com ressalva, sendo nesse mesmo sentido o Parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos e
termo de convalidação com relação ao valores que não haviam sido previstos,
originariamente, no convênio.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 187362/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ARARUNA, ressalvando  a apresentação do termo de convalidação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 99/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 198428/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 198428/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE IBAITI, no exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 168.273,81 (cento e sessenta e oito mil, duzentos e setenta e três reais e
oitenta e um centavos), que teve por objeto a construção de um barracão industrial,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 100/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 318946/03
INTERESSADO: INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Comprovação de convênio. Falhas formais. Pela regularidade com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio firmado entre o interessado e a
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMA, no valor
de R$ 229.980,00 (duzentos e vinte e nove mil e novecentos e oitenta reais),
referente ao exercício de 2002 tendo por objeto auxílio financeiro à elaboração e
a definição de assuntos temáticos ligados a questão ambiental, visando a
elaboração da agenda 21 Paranaense.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade com ressalva,
tendo em vista a existência de falhas formais, conforme apontado na Instrução nº
101130/06.
O MPjTJ, através do Parecer n° 23207/06, observando que os recursos foram
gastos atendendo a finalidade para qual foram repassados e que o expediente
encontra-se regularmente instruído, corroborando com o entendimento da DAT,
conclui pela regularidade com ressalva, na forma do art. 16, inciso II, da Lei
Complementar n° 113/2005.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando a Instrução Técnica e a manifestação do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pela aprovação com ressalva
da Prestação de Contas de Transferência Voluntária do Instituto Brasileiro da
Integração e Desenvolvimento referente ao repasse no valor de R$ 229.980,00,
sendo a ressalva pelas falhas formais ocorridas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 318946/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIEMTE E
RECURSOS HÍDRICOS ao INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESELVOLVIMENTO, ressalvando a existência de falhas formais, conforme a
instrução nº101130/06 da Diretoria de Análise de Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 101/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 182061/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade das contas com ressalva referente à ausência de CND
específica da obra objeto do convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SEED,
referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 209.811,60 (duzentos e
nove mil, oitocentos e onze reais e sessenta centavos), tendo por objeto o auxílio
financeiro ao Município, visando à manutenção e desenvolvimento do ensino
fundamental, especificamente na reforma e ampliação das obras: Escola Municipal
Elias Papanastácio; Escola Estadual de Volta Grande; e Escolas Rurais Aristides
Dal Santo, D. Pedro II, e Emiliano Perneta.
Analisado este Processo na Instrução nº 772/06-DAT/CAS (fls. 170-172), a
Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela regularidade com
ressalva das contas da gestão do Sr. Nilo Klhen, ex-Prefeito Municipal, vez que
na oportunidade, restava pendente apenas a apresentação da CND – Certidão
Negativa de Débitos do INSS específica para as obras.
O Ministério Público junto a este Tribunal no Parecer nº 4235/06 (fls. 173),
entendeu como necessária a complementação do feito, com a CND específica da
obra do INSS, razão pela qual propôs derradeira diligência à origem.
Os Srs. Nilo Klhen, ex-Prefeito Municipal, e Djalma Ferreira de Aguiar, Prefeito
Municipal, foram citados mediante ofícios, expedidos por esta Diretoria (fls. 177-
178), para a oportunização de defesa.
O Sr. Nilo Klhen, ex-Prefeito Municipal, através do protocolo nº 24175-8/06
(fls. 180), apresentou os seguintes documentos:
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Termo de Recebimento de Obras, emitido pelo Município com as chancelas do
Ex-Prefeito Municipal, da Construtora e do Engenheiro responsável pelas obras
(fls. 181-182).
Documento emitido pela CONSVALE – Construtora Vale do Ivaí Ltda, onde
expõe os motivos pelos quais a CND do INSS ainda não foi liberada, requerendo,
ao final, a dilação do prazo por 120 (cento e vinte) dias para regularização da
pendência.
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. Nilo Klhen, ex-Prefeito
Municipal, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 4625/
06, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas em razão da
ausência da CND – Certidão Negativa de Débitos do INSS específica para as
obras.
Por sua vez, o Ministério Público junto a esta Corte, através do Parecer nº 10769/
06, opina pela irregularidade das contas, tendo em vista a ausência da Certidão
Negativa de Débitos junto ao INSS específica da obra, com imputação ao
responsável do recolhimento dos valores despendidos na obra.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão da ausência de Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da
obra objeto do convênio e de acordo com Uniformização de Jurisprudência desta
Corte, constante do Acórdão nº 1365/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 182061/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE NOVA TEBAS, ressalvando a ausência de Certidão Negativa de Débitos do
INSS específica da obra do convênio e de acordo com a Uniformização de
Jurisprudência desta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 102/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 173191/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIROR HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 173191/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE PAULA FREITAS, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 61.406,67
(sessenta e um mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e sete centavos), que teve
por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual, residentes na zona rural do município, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 103/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 201772/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 201772/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE DO SUL, no exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 31.803,73 (trinta e um mil, oitocentos e três reais e setenta e três centavos),
que teve por objeto a aquisição de equipamentos, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 un:– Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 104/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 365880/06
INTERESSADO: NEILOR LIBERATO SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Acórdão nº 1421/06. Idade mínima não
atingida. Pela negativa de registro.

RELATÓRIO
Trata o presente expediente de aposentadoria do servidor acima nominado no
cargo de Escrivão de Polícia Civil, 1ª Classe, LF-02 da SESP, com fulcro na Lei
Complementar nº 51/85.
A Diretoria Jurídica, conforme Parecer nº 14508/06-DIJUR, opinou pela legalidade
e registro nos seguintes termos:
“Tendo em vista o Acórdão nº 1421/06 do Tribunal Pleno que decidiu de forma
favorável à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de
Policiais Civis do Estado, retificamos o Parecer nº 11939/06 para que conste
que  a  aposentador ia  do  In teressado se  deu  com fundamento  na  Le i
Complementar nº 51/85 e ratificamos os demais termos do Parecer nº 11939/06
que opinou pela legalidade e registro do ato de aposentadoria.”
O Ministério Público, por meio do Parecer nº 18785/06, opinou pela negativa de
registro uma vez que o servidor não possui a idade mínima exigida:
“Quanto à idade, na data da expedição do ato de aposentadoria em 30.05.2006
possuía 48 anos, não atendendo, pois, o que ficou definido nos termos do Acórdão
retrocitado deste Tribunal de Contas, qual seja, não possui a idade mínima
prevista na ordem constitucional para a inativação (53 anos, que seria a idade
mínima prevista para as regras de transição - tanto da EC nº. 20/98 como da
EC nº. 41/03).
Do exposto, em face do não implemento da idade mínima, somos pela negativa
de registro da aposentadoria ora em exame.”
VOTO
O Tribunal de Contas, conforme Acórdão nº 1421/2006, manifestou-se quanto as
regras a serem aplicadas nas aposentadorias dos policiais civis, concluindo que
devem ser observados os seguintes critérios:
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 anos de serviço, seja considerado o serviço prestado
na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
A documentação que instrui este expediente demonstra que o servidor não atingiu
a idade mínima exigida pela Constituição Federal para sua inativação, razão pela
qual acolho o posicionamento do Ministério Público e voto pela negativa de
registro do ato que concedeu a aposentadoria do Interessado, nos termos do
Parecer nº 18785/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº365880/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
NEILOR LIBERATO SOUZA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar registro do ato que concedeu a aposentadoria ao senhor NEILOR
LIBERATO SOUZA, nos termos do Parecer nº18785/06, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, tendo em vista que a documentação que instrui o
expediente demonstra que o servidor não atingiu a idade mínima exigida pela
Constituição Federal para sua inativação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 105/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 295277/05
INTERESSADO: LUIZ CARLOS VENDRAMIN E OUTROS
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pensão. Concessão dentro dos limites legais. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pensão previdenciária deferida ao Interessado acima citado, viúvo e
as filhas menores: Marjorie Renata e Rafaela Luisa, da servidora Maria José
Oliveira Vendramin, falecida em 26.07.2001.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12984/05-DATJ, opinou pela
legalidade e registro do ato que concedeu pensão ao Interessado no valor de R$
1.925,52 e o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 9005/
06 concluiu pela negativa de registro, baseado na manifestação consubstanciada
no Parecer nº 23094/99.
VOTO
A manifestação do Ministério Público levou por base o posicionamento externado
no Parecer nº 23094/99, através do qual se manifestou contrário a legalidade e
registro do ato concessório da pensão afirmando que não deve ultrapassar a
totalidade da remuneração do cargo efetivo ocupado pelo servidor, entendendo
que os proventos deveriam ser proporcionais ao tempo de serviço.
A Emenda Constitucional nº 20/98 estabeleceu como norma no §7º do artigo 40
o seguinte texto:
“§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que
será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos
proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu
falecimento, observado o disposto no  § 3º.”
De acordo com a documentação encaminhada pelo Município a pensão está sendo
concedida dentro dos limites legais, não havendo qualquer infração, conforme
bem observou a Diretoria Jurídica, motivo pelo qual voto pela legalidade e registro
do ato que concedeu a presente pensão, na forma do Parecer nº 12984/05-DATJ.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
295277/05,  entre as partes INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA e LUIZ CARLOS
VENDRAMIN E OUTROS,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 447/05, publicada no Diário Oficial do Município nº50,
de 05/07/2005, que concedeu pensão ao senhor LUIZ CARLOS VENDRAMIN
E OUTROS, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 106/07 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 256496/06
INTERESSADO: ANTONIO FERNANDO GLAESER NASCIMENTO
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Reserva Remunerada. Observância das normas legais. Pela legalidade e
registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de transferência para a reserva do servidor acima
nominado no posto/graduação de Soldado, Primeira Classe, LF-01 da Polícia
Militar do Estado do Paraná.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº13129/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato que procedeu a inativação do Interessado e o Ministério
Público junto a este Tribunal, conforme manifestação consubstanciada no Parecer
nº17881/06, opinou pela negativa de registro em razão do “cálculo em cascata”
dos benefícios.
Esta Corte de Contas já se pronunciou em diversos processos a respeito da situação
mencionada pelo Ministério Público, razão pela acolho o posicionamento da
Diretoria Jurídica e voto pela legalidade e registro da Resolução nº7960/06,
publicada no D.O.E. nº7211, de 24 de abril de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº256496/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ANTONIO
FERNANDO GLAESER NASCIMENTO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº7960/06, publicada no Diário Oficial nº7211, de 24/
04/2006, que transferiu para a Reserva Remunerada o servidor ANTONIO
FERNANDO GLAESER NASCIMENTO, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 108/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 139767/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VITORINO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Contratação por prazo determinado para funções
perenes. Necessidade de concurso público. Pela negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de contratação de pessoal, em razão da decisão desta
Corte de Contas que determinou a exoneração de 69 (sessenta e nove) servidores,
conforme Protocolo nº 436739/01-TC.
De acordo com o ofício do Município, os cargos ofertados foram os seguintes:
—Cargo Vagas do Quadro Admitidos no Teste Seletivo
Fisioterapeuta 2 1
Psicólogo 2 1
Técnico Agrícola 3 1
Servente Escolar 10 1
Aux. Serviços Gerais 10 7
Vigia 5 2
Motorista 20 10
Operador Máq. Rod. 15 4
Pedreiro 5 1
Servente Limpeza 10 7
A Diretoria Jurídica, conforme Parecer nº 13632/06-DIJUR, opinou pela legalidade
e registro, com a ressalva de que o Município não alimentou o SIM-AM,
infringindo a norma da Instrução nº 005/2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifestou-se pela negativa de
registro por entender que não se tratam de funções de natureza temporária de
excepcional interesse público, conforme Parecer nº 17121/06.
De acordo com o oficio nº 073/2006 do Município de Vitorino as contratações
sob análise se deram em razão da determinação desta Corte de Contas no Protocolo
nº 436739/01-TC para a exoneração de 69 (sessenta e nove) servidores que foram
admitidos irregularmente no serviço público, fato este constatado pela Diretoria
Jurídica conforme consta no Parecer nº 5950/06-DIJUR.
Ocorre que as funções para as quais foram realizadas as novas contratações não
possuem natureza temporária, conforme bem destacou o Ministério Público,
motivo pelo qual acolho a sua manifestação e voto pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 139767/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal do Município de
VITORINO, relativos ao Edital nº 001, do exercício de 2006, negando seu
registro, em conformidade com o Ministério Público, tendo em vista que as funções
para as quais foram realizadas as novas contratações não possuem natureza
temporária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 113/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 226566/99
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DOS
JARDINS QUITANDINHA E PETRÓPOLIS DE COLOMBO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Ausência de prestação de contas de recursos recebidos – Contraditório
oportunizado. Tomada de Contas – Recolhimento dos valores e encaminhamento
ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em
21/07/1999, em decorrência da ausência de prestação de contas pela entidade
acima citada, referente aos recursos repassados pelo Estado, no valor de R$
11.725,89 (onze mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos).
A entidade não foi localizada para citação, mediante ofício da Diretoria geral
com aviso de recebimento e em razão disto foi emitido o Edital de Intimação n°
45/2000, quanto á instauração deste Processo.
Através da resolução n° 5462/2001, este Tribunal decidiu cancelar o registro da
entidade, comunicando aos órgãos repassadores de recursos públicos.
Em 09/05/2005 foi publicado no Diário Oficial do Estado, o Edital n° 6971, para
fins de recolhimento dos valores apontados na Informação expedida pela então
Diretoria de Tomada de Contas.
Como nenhuma documentação foi encaminhada a esta Corte bem como não houve
qualquer manifestação acerca do contraditório oportunizado, a Diretoria de Análise
de Transferências através da Informação n° 9862/06-DAT, concluiu pela
procedência do Processo de Tomada de Contas e consequentemente, pela
irregularidade em face da não prestação das contas dos recursos repassados pela
FASPAR, recomendando o recolhimento dos valores, devidamente corrigidos,
com a inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópias das principais peças
dos autos ao Ministério Público Estadual para providências que entender cabíveis
no âmbito de sua competência institucional.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer n° 58/07, em
consonância com a manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, opina
pela irregularidade das contas e adoção das medidas sugeridas.
VOTO
Diante do exposto e em face da não prestação de contas dos recursos repassados
pela FASPAR, voto pela procedência da Tomada de contas e conseqüente
irregularidade, determinando:
Nos termos do artigo 179 da Lei Complementar n° 113/2005 e do artigo 248, I,
do Regimento Interno desta Casa, e com fundamento nos artigos 70, Parágrafo
Único e 71, II e VI da Constituição Federal e arts. 74 Parágrafo Único e 75, II e
V da Constituição do Estado do Paraná, o recolhimento dos recursos repassados,
no valor de R$ 11.725,89 (onze mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e
nove centavos), devidamente corrigidos de acordo com a data do repasse pela
Associação de Moradores e Amigos dos Jardins Quitandinha e Petrópolis de
Colombo, CNPJ nº 81.398.323/0001-87.
Inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, no caso de não
recolhimento dos valores apontados, nos termos dos artigos 71, § 3° da
Constituição Federal; artigo 76, § 3º da Constituição do Estado do Paraná e artigo
2º da Lei Federal n° 6830/80.
Encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de contas e, conseqüentemente, pela
irregularidade da prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Estado à entidade, determinando:
I – O recolhimento dos recursos repassados, no valor de R$ 11.725,89 (onze mil,
setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos), devidamente corrigidos
de acordo com a data do repasse, pela Associação de Moradores e Amigos dos
Jardins Quitandinha e Petrópolis de Colombo, CNPJ nº 81.398.323/0001-87,
nos termos do artigo 179 da Lei Complementar n° 113/2005 e do artigo 248, I,
do Regimento Interno desta Casa, e com fundamento nos artigos 70, Parágrafo
Único e 71, II e VI da Constituição Federal e arts. 74 Parágrafo Único e 75, II e
V da Constituição do Estado do Paraná.
II - A inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, no caso de não
recolhimento dos valores apontados, nos termos dos artigos 71, § 3° da
Constituição Federal; artigo 76, § 3º da Constituição do Estado do Paraná e artigo
2º da Lei Federal n° 6830/80.
III - O encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 114/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 259559/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Auxílio concedido pelo Estado do Paraná. Violação de norma.
Irregularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de auxílio apresentada pelo
Município de Novo Itacolomi, referente aos recursos repassados pela Secretaria
de Estado da Criança e Assuntos da Família/ \IASP, no valor  de
R$16.390,00,(dezesseis mil, trezentos e noventa reais), durante o exercício de
002, destinados á construção de uma creche Padrão “90”.
Em primeira instrução, através da Instrução nº 5503/03, a DAT constatou a
ausência da aplicação financeira no período de 24/05/2002 a 29/10/2002, bem
como a ausência de diversos documentos essenciais ao exame da legalidade das
despesas.
Após a realização de diligências para complementação da instrução foi
oportunizado o contraditório, tendo o processo retornado á análise da DAT, que

através da Instrução n° 9230/06, constatou que nenhuma justificativa foi anexada,
permanecendo as seguintes irregularidades:
- Termo aditivo de prorrogação de vigência pois ocorreram despesas posteriores
á mesma ;
- termo de Compatibilização Físico-financeira emitido antes da data das notas
fiscais presentes na prestação de contas;
- atraso de 46 dias na prestação de contas, sem qualquer justificativa.
Diante disto, conclui pela irregularidade das contas sob a responsabilidade do Sr.
Jesuel de Oliveira, com o recolhimento integral dos recursos, devidamente
corrigidos, pelo Município de Novo Itacolomi, no valor de R$ 16.390,00
(dezesseis mil trezentos e noventa reais),, bem como a inclusão do nome do
responsável no cadastro de gestores com contas irregulares, para fins do art. 179
da Lei Complementar nº 113/2005, para atendimento ao disposto no art. 1°, I,
alínea g da Lei Complementar n° 64/90; art. 11§ 5° da Lei Federal n° 9504/97 e
arts. 1º e 3º da Lei Estadual nº. 10.959/94.
Sugere ainda, o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito
de sua competência institucional.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº. 22335/06
corrobora a conclusão da Diretoria de Análise de Transferências, manifestando-
se pela irregularidade das contas.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela desaprovação da
presente prestação de contas, sob a responsabilidade do Sr. Jesuel de Oliveira,
em função da ausência do termo aditivo de prorrogação de vigência pois ocorreram
despesas posteriores à mesma e de irregularidades como a apresentação do Termo
de Compatibilização Físico-financeira emitido antes da data das notas fiscais
presentes na prestação de contas e do atraso de 46 dias na prestação de contas,
sem qualquer justificativa, com a adoção das medidas sugeridas pela DAT, no
sentido de:
- recolhimento integral dos recursos, devidamente corrigidos, pelo Município de
Novo Itacolomi, no valor de R$ 16.390,00 (dezesseis mil trezentos e noventa
reais);
- inclusão do nome do Sr. Jesuel de Oliveira, responsável pela prestação de contas,
no cadastro de gestores com contas irregulares, para fins do art. 179 da Lei
Complementar nº 113/2005, para atendimento ao disposto no art. 1°, I, alínea g
da Lei Complementar n° 64/90; art. 11§ 5° da Lei Federal n° 9504/97 e arts. 1º e
3º da Lei Estadual nº. 10.959/94.
- inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, no caso de não
recolhimento dos valores apontados, nos termos dos artigos 71, § 3° da
Constituição Federal; artigo 76, § 3º da Constituição do Estado do Paraná; arts.
18 e 92, § 1º da Lei Complementar nº 113/2005 e artigo 2º da Lei Federal n°
6830/80.
Por fim, o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná – IASP ao Município
de Novo Itacolomi, sob a responsabilidade do Sr. Jesuel de Oliveira.
II - Determinar o recolhimento integral dos recursos repassados, devidamente
corrigidos, pelo Município de Novo Itacolomi, no valor de R$ 16.390,00
(dezesseis mil trezentos e noventa reais);
III - Incluir o nome do Sr. Jesuel de Oliveira, responsável pela prestação de
contas, no cadastro de gestores com contas irregulares, para fins do art. 179 da
Lei Complementar nº 113/2005, para atendimento ao disposto no art. 1°, I, alínea
g da Lei Complementar n° 64/90; art. 11§ 5° da Lei Federal n° 9504/97 e arts. 1º
e 3º da Lei Estadual nº. 10.959/94.
IV - No caso de não recolhimento dos valores apontados, nos termos dos artigos
71, § 3° da Constituição Federal; artigo 76, § 3º da Constituição do Estado do
Paraná; arts. 18 e 92, § 1º da Lei Complementar nº 113/2005 e artigo 2º da Lei
Federal n° 6830/80, determinar a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente
do Estado.
V - Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional.
n:Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 115/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 265559/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Auxílio concedido pelo Estado do Paraná. Violação de norma.
Irregularidade sem imputação de sanção pecuniária porque a obra foi concluída.
Fato gerador anterior á Lei Complementar 113/05. Não aplicação da multa
sugerida.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas apresentada pelo Município de
Alvorada do Sul, sob a responsabilidade do Sr. João Piovesan Filho, referente
aos recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP, no valor
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinados á reforma de um prédio urbano
para o club Irmão Caçula – Projeto Vida Feliz.
Em primeira análise, através da Instrução nº 7235/04, a DAT constatou a ausência
de diversos documentos essenciais ao exame da legalidade das despesas.
Após a realização de diligências para complementação da instrução foi
oportunizado o contraditório, tendo o processo retornado á análise da DAT, que
através da Instrução n° 9560/06, constatou que nenhum fato novo foi acrescentado
ao processo, permanecendo as seguintes irregularidades:
- matrícula e/ou CND do INSS, referente á obra, conforme Lei nº 8.212/91; -
ausência do Termo Definitivo da Obra, emitido pelo DECOM;

- atraso de 51 dias na prestação de contas, sem qualquer justificativa.
Diante disto, conclui pela irregularidade das contas sob a responsabilidade do Sr.
João Piovesan Filho, com aplicação de multa ao ex-prefeito responsável e ao
atual, Sr. Marcos Antônio Volarelli por terem deixado de encaminhar documentos
e informações ao Tribunal de Contas e pelo atraso na prestação de contas, com
fundamento no Provimento nº 36/98, bem como a inclusão do nome do responsável
no cadastro de gestores com contas irregulares, para fins do art. 179 da Lei
Complementar nº 113/2005, para atendimento ao disposto no art. 1°, I, alínea g
da Lei Complementar n° 64/90; art. 11§ 5° da Lei Federal n° 9504/97 e arts. 1º e
3º da Lei Estadual nº. 10.959/94.
Sugere ainda, o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito
de sua competência institucional.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº. 22939/06
corrobora a conclusão da Diretoria de Análise de Transferências, manifestando-
se pela irregularidade das contas, mas sem condenação pecuniária a qualquer
devolução, porque consta a obra como concluída, mas sugere a aplicação de
multa ao atual prefeito, Sr. Marcos Antonio Voltarelli, pelo desatendimento á
solicitação desta Casa.
ANÁLISE E VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela desaprovação da
presente prestação de contas, sob a responsabilidade do Sr. João Piovesan Filho,
com a inclusão do seu nome no cadastro de gestores com contas irregulares, para
fins do art. 179 da Lei Complementar nº 113/2005, para atendimento ao disposto
no art. 1°, I, alínea g da Lei Complementar n° 64/90; art. 11§ 5° da Lei Federal n°
9504/97 e arts. 1º e 3º da Lei Estadual nº. 10.959/94, em função da ausência
matrícula e/ou CND do INSS, referente á obra, conforme Lei nº 8.212/91; ausência
do Termo Definitivo da Obra, emitido pelo DECOM; atraso de 51 dias na prestação
de contas, sem condenação pecuniária a qualquer devolução, porque consta a
obra como concluída.
Quanto à aplicação da multa ao Sr. Marcos Antonio Voltarelli pelo desatendimento
à solicitação desta Casa, sugerida pelo Ministério Público junto a este Tribunal,
com fundamento no artigo 85 da Lei Complementar nº 113/05, deixo de aplicá-la
tendo em vista o Prejulgado nº 01/06, pois o fato gerador é anterior à data da
publicação da legislação citada.
Por fim, pelo encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito
de sua competência institucional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao Município
de ALVORADA DO SUL, referente ao exercício financeiro de 2002, sob a
responsabilidade do Sr. João Piovesan Filho , com a inclusão do seu nome no
cadastro de gestores com contas irregulares, para fins do art. 179 da Lei
Complementar nº 113/2005, para atendimento ao disposto no art. 1°, I, alínea g
da Lei Complementar n° 64/90; art. 11§ 5° da Lei Federal n° 9504/97 e arts. 1º e
3º da Lei Estadual nº. 10.959/94.
II - Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 116/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 350025/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de Auxílio. Ausência de aplicação financeira - Recolhidos
os valores correspondentes – Atingidos os objetivos do Convênio. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de auxílio apresentada pelo
Município de Santa Cecília do Pavão, referente aos recursos repassados pela
Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família –SECR, no valor de R$
8.000,00(oito mil reais), destinados a aquisição de equipamentos para o Centro
de Atendimento da Criança e do Adolescente daquele Município.
Em primeira instrução, a DAT constatou a ausência de diversos documentos,
bem como a ausência da aplicação financeira dos recursos recebidos no período
de 27/08/02 a 08/10/02, o Termo de instalação e funcionamento dos equipamentos
e atraso de 107 dias na prestação de contas a esta Corte.
Com a anexação do protocolado n° 224111-6/05 o processo retornou para análise
da DAT que através da Instrução n° 3161/05, concluiu pela irregularidade das
contas com o recolhimento integral dos valores pelo Município com a conseqüente
inclusão do nome da Sra. Adalgisa Denise de Almeida Gouveia no cadastro dos
agentes públicos com contas irregulares, em atendimento ao disposto no art. 1°,
I, alínea g da Lei Complementar n° 64/90; art. 11§ 5° da Lei Federal n° 9504/97
e arts. 1º e 3º da Lei Estadual nº. 10.959/94.
Sugere ainda, a aplicação de multa pelo atraso na prestação de contas e o
encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional.
O relator do processo acatando as manifestações daquela Diretoria e o parecer
nº. 10813/05 do Ministério Público junto a este Tribunal, determinou através da
Resolução nº 7238/2005, diligência á origem para manifestação.
Após nova diligência e com a anexação dos documentos solicitados, o processo
retornou á DAT, que através da Instrução nº 9386/06 informa que ocorreu o
recolhimento no valor de R$ 280,09 (duzentos e oitenta reais e nove centavos)
conforme documento de fls. 158 e 162, certificado pela DEX como condizentes
com os rendimentos da aplicação financeira do valor recebido, no período.
Conclui a DAT que, considerando que os objetivos do convênio foram atingidos,
a prestação de contas restou regular, com a ressalva em face da não aplicação
financeira, nos termos do artigo 16, II da Lei Complementar nº 113/2005,
recomendando ao Município, que em futuras prestações de contas oberve o prazo
para envio a esta Corte.
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O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº. 22961/06 em
face do recolhimento do provável valor da aplicação, propõe a aprovação da
presente prestação de contas, com ressalva pelo desatendimento ao comando
legal do artigo 116, § 4º da Lei Federal nº. 8666/03.
ANÁLISE E VOTO
Do exposto, e considerando que os objetivos do Auxílio foram atingidos, voto
pela regularidade da presente prestação de contas, da gestão da Sra. Adalgisa
Denise de Almeida Gouveia, de acordo com o disposto no art. 16, I da Lei
Complementar nº. 113/2005, deixando de ressalvar o item conforme sugerido,
em face do recolhimento efetuado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família
– SECR ao Município de SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, da gestão da Sra.
Adalgisa Denise de Almeida Gouveia, no exercício financeiro de 2002, de acordo
com o disposto no art. 16, I da Lei Complementar nº. 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 117/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 427226/04
ENTIDADE : CLUBE DAS MÃES DA COMUNIDADE DE FAZENDA
MAZURANA
INTERESSADO: CLUBE DAS MÃES DA COMUNIDADE DE FAZENDA
MAZURANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Comprovação de Auxílio. Não utilização dos equipamentos adquiridos.
Prejuízo da coletividade – Pela irregularidade sem aplicação de multa –
Prejulgado nº. 001/2005.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas apresentada pelo Clube de
Mães da Comunidade Fazenda Mazurana, referente aos recursos repassados pelo
Estado do Paraná, no valor de R$ 5.810,00,(cinco mil oitocentos e dez reais),
destinados á reforma de um prédio urbano para o club Irmão Caçula – Projeto
Vida Feliz.
Em primeira análise, através da Instrução nº 1009/05, a DAT constatou a ausência
da autorização governamental para a assinatura do repasse, de notas de empenho
e liquidação e do termo de cumprimento dos objetivos, emitido pelo órgão
repassador, o que impossibilitou a análise do mérito.
Após a realização de diligências para complementação da instrução foi constatada
ainda, a ausência dos termos de Cumprimento dos objetivos. Em observância ao
disposto no art. 5º, VL da Constituição Federal, foi oportunizado a Sra. Ivete
Josepina Perin Mazurana, o contraditório e a ampla defesa.
Sem qualquer manifestação por parte da interessada o processo foi submetido á
análise da DAT que concluiu pela irregularidade da prestação de contas, no que
foi acompanhada pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
Tendo em vista a ausência de documentos necessários á instrução adequada do
feito, o relator determinou a intimação da entidade repassadora dos recursos para
que emitisse o Termo de Cumprimento dos objetivos relativo ao convênio firmado
ou esclarecesse o paradeiro das máquinas de costura adquiridas com os recursos
repassados.
Através do protocolo nº 53342-2/06, o IASP apresentou o documento solicitado,
inclusive o termo de autorização e responsabilidade, pelo qual o Município de
Dois Vizinhos se comprometeu a permanecer com os equipamentos até 31/12/
2007, utilizando-os em benefício da comunidade.Retornando os autos para
manifestação da DAT, esta através da Instrução n° 9910/06, constatou que o
termo de objetivos emitido pela SETP atesta que os equipamentos foram adquiridos
pela ENTIDADE, mas não foram devidamente instalados, considerando assim,
parcialmente cumpridos os objetivos do convênio.
Em decorrência da não instalação dos equipamentos, foram eles repassados da
ENTIDADE ao IASP (mediante termo de recebimento), que se comprometeu
desde logo a concedê-los ao Município de Dois Vizinhos para utilização em cursos
de geração de renda e para o bom desenvolvimento de ações voltadas à área
social do Município.
Por fim, a SETP e o Município de Dois Vizinhos firmaram acordo (termo de
autorização e responsabilidade), mediante o qual este último ficou autorizado a
utilizar os equipamentos “para o fim único e específico de realizar cursos de
Programa de Geração de Rendas, bem como auxiliar nas políticas da Assistência
Social e do Trabalho” a partir da assinatura do termo, 06/09/06, até 31/12/07.
Desta forma, entendeu a DAT que a ENTIDADE não executou adequadamente o
objeto do convênio.
Em que pese a reversão das máquinas de costura à SETP e, posteriormente, ao
Município de Dois Vizinhos, para que lhes fosse dada a devida utilização, a
aquisição dos equipamentos se deu em 25/11/02 (nota fiscal de fl. 04) e, ao menos
até 06/09/06 (data de celebração do termo de autorização e responsabilidade de
fl. 66), permaneceram inutilizados.
Acrescenta ainda, que por duas vezes a ENTIDADE foi intimada para manifestar-
se a respeito da ausência de termo de cumprimento de objetivos e não o fez, de
modo que o IASP é que veio a esclarecer todo o ocorrido, tornando possível a
análise das contas.
Considerando que os equipamentos ficaram por mais de três anos e nove meses
sem utilização, entende aquela Diretoria que —houve prejuízo à execução das
atividades a serem realizadas em benefício da coletividade, e que não se está
diante da falta meramente formal de que trata o art. 247 do Regimento Interno do
TCE/PR, apta a ensejar tão-somente regularidade das contas com ressalva, mas
sim de hipótese de irregularidade das contas, porquanto, embora não haja previsão
expressa do art. 248, trata-se de falta grave.
Conclui então pela irregularidade da prestação de contas, de acordo com o artigo
179 da Lei Complementar nº 113/2005, recomendando as seguintes medidas:
1. a aplicação de multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais), à Sra. IVETE
JOSEPINA PERIN MAZURANA, com recolhimento ao Tesouro do Estado,
através de guia GR/PR, código 5118, com base no art.  87, I,  b, da Lei

Complementar Estadual nº. 113/2005, em face do não encaminhamento, no prazo
fixado, dos documentos solicitados na Instrução nº 1187/06-DAT/CAS (fls. 51/
52);
2. a aplicação de multa, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), à SRA. IVETE
JOSEPINA PERIN MAZURANA, com recolhimento ao Tesouro do Estado,
através de guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, V, b, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, em função da não realização do objeto do
convênio;
3. a inclusão do nome da SRA. IVETE JOSEPINA PERIN MAZURANA no
cadastro dos responsáveis com contas irregulares, para os fins do art. 170 da Lei
Complementar nº 113/2005, e dos arts. 515 a 520 do Regimento Interno do
Tribunal, em atendimento ao disposto no art. 1º, g, da Lei Complementar Federal
nº. 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5º, da Lei Federal nº. 9.504, de 30 de
setembro de 1997, e nos arts. 1º a 3º da Lei Estadual nº. 10.959, de 16 de dezembro
de 1994;
4. em caso do não recolhimento, pelo responsável, dos valores apontados, nos
prazos legais, inscrição em dívida ativa pelo órgão competente, com fundamento
no art. 71, § 3º, da Constituição Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual,
arts. 18, 92 e § 1º, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 249, 500 e 501, do
Regimento Interno do Tribunal, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº. 6.830, de 22
de setembro de 1980;
Para ciência, cumpre registrar que à época da conduta do gestor quanto ao atraso
no encaminhamento da prestação de contas a este Tribunal, conforme apontado
nesta Instrução, estava em vigor o Provimento nº 36/98, que dispunha sobre as
condutas passíveis de aplicação de multa.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº. 22982/06
compartilhando do entendimento da DAT, opina pela irregularidade das contas
com a adoção das medidas sugeridas na Instrução nº 9910/06 da DAT.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela desaprovação da
presente prestação de contas, sob a responsabilidade da Sra. Ivete Josepina Perin
Mazurana, tendo em vista a não execução adequada do convênio com prejuízo á
execução das atividades a serem realizadas em benefício da coletividade, além
do não atendimento á solicitação desta Corte para juntada de documentos
essenciais á análise do processo.
Quanto á aplicação das multas sugeridas, deixo de aplicá-las em face do decidido
por esta Corte no prejulgado nº 01/05, considerando que os fatos apontados
ocorreram anteriormente á data da publicação da Lei Complementar nº 113/2005
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar irregular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família
– SECR/Instituto de Ação Social do Paraná – IASP à entidade, no exercício
financeiro de 2002, sob a responsabilidade da Sra. Ivete Josepina Perin
Mazurana , tendo em vista a não execução adequada do convênio com prejuízo à
execução das atividades a serem realizadas em benefício da coletividade, além
do não atendimento á solicitação desta Corte para juntada de documentos
essenciais à análise do processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 118/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 160676/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de convênio. Ausência de aplicação financeira - Recolhidos
os valores correspondentes – Atingidos os objetivos do Convênio. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio apresentada pelo
Município de São Pedro do Paraná, referente aos recursos repassados pela SEED.
No valor de R$ 10.931,47, destinados a apoiar o custeio da manutenção e
recuperação da frota de veículos utilizados no transporte escolar daquele
município.
Em primeira instrução, a DAT constatou a ausência de diversos documentos, que
foram solicitados através do ofício n° 4863/04 da Diretoria Geral desta Casa.
Com a anexação do protocolado n° 40667-9/04 o processo retornou para análise
da DAT que através da Instrução n° 3613/05, concluiu pela irregularidade das
contas com o recolhimento pelo Sr. Álvaro de Freitas Netto, ex-Prefeito daquele
Município, dos rendimentos financeiros que deixaram de reverter ao convênio,
em desatenção ao disposto no artigo 116 da Lei nº 8666/93; com a conseqüente
inclusão do seu nome no cadastro dos agentes públicos com contas irregulares, em
atendimento ao disposto no art. 1°, I, alínea g da Lei Complementar n° 64/90; art.
11§ 5° da Lei Federal n° 9504/97 e arts. 1º e 3º da Lei Estadual nº. 10.959/94.
Sugere ainda, o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito
de sua competência institucional.
O relator do processo acatando as manifestações daquela Diretoria determinou a
remessa de diligência á origem para manifestação quanto á instrução nº. 3613/05 e
quanto ao parecer nº. 6293/06 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Retornando o processo à DAT, esta informa que conforme documento de fls. 125,
o Prefeito Municipal, Sr. João Batista Fernandes, visando a regularização da conta,
apresentou GR-PR autenticada em 06/06/06, pelo valor de R$ 3.492,46 (três mil,
quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e seis centavos), abrangendo
irregularidades apontadas neste protocolado e no protocolo nº. 11110-8/02. O
Processo, foi encaminhado á DEX, onde foi apontado um saldo a recolher, no valor
de R$ 286,20 (duzentos e oitenta e seis reais e vinte centavos).
Após intimação, restou comprovado o saldo apontado, motivo pelo qual, a DAT
através da Informação nº. 10049/06 conclui pela regularidade da prestação de
contas, da gestão do Sr. Álvaro de Freitas Netto, de acordo com o artigo 16, I da
Lei Complementar nº. 113/2005 e art. 246 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas.

O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº. 22949/06 em
face do recolhimento do provável valor da aplicação, propor a aprovação da
presente prestação de contas, com ressalva pelo desatendimento ao comando
legal do artigo 116, § 4º da Lei Federal nº. 8666/03.
ANÁLISE E VOTO
Do exposto, e considerando que os objetivos do Convênio foram atingidos, voto
pela regularidade da presente prestação de contas, da gestão do Sr. Álvaro de
Freitas Netto, de acordo com o disposto no art. 16, I da Lei Complementar nº.
113/2005, deixando de ressalvar o item conforme sugerido pelo Ministério Público
em face do recolhimento efetuado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação – SEED ao Município
de SÃO PEDRO DO PARANÁ, referente ao exercício financeiro de 2002, da
gestão do Sr. Álvaro de Freitas Netto, de acordo com o disposto no art. 16, I da
Lei Complementar nº. 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 119/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 47488/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Prestação de contas de recursos recebidos do Estado. Ausência de
licitação e de aplicação financeira. Infringência aos artigos 2º e 116 da Lei
nº8666/93. Pela desaprovação
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio apresentada pelo
Município de Mandaguari, referente aos recursos repassados pela Secretaria de
Estado da Educação – SEED, no valor de R$41.727,26, destinados a oferecer
condições á prestação de serviços de transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual.
Em primeira instrução, através da Informação nº 3322/06, a DAT constatou a
ausência da aplicação financeira por 64 dias, da 1ª parcela de R$ 21.227,27 e a
realização da despesa no valor de R$ 26.367,28, sem licitação ou o devido
processo de dispensa.
Oportunizado o contraditório e com a anexação do protocolado n° 30714-7/06, o
processo retornou para análise da DAT que através da Instrução n° 10107/06,
acata parcialmente as justificativas apresentadas no que concerne á ausência de
licitação para despesas com valores superiores a R$8.000,00 (oito mil reais).
Quanto à ausência de aplicação financeira, não obstante a alegação de que o
agente financeiro responsável pelo repasse somente comunicou a disponibilidade
dos recursos em 30/07/2004, data em que foi contabilizado pelo Município,
entende como improcedente a justificativa apresentada, uma vez não atendido o
disposto no artigo 116, § 4º da Lei nº. 8666/93.
Concluiu pela irregularidade das contas, com o recolhimento pelo Sr. Ari Eduardo
Stroher, dos rendimentos financeiros do valor base de R$ 21.227,27 (vinte e um
mil duzentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), que deixaram de reverter
ao convênio, em desatenção ao disposto no artigo 116 da Lei nº 8666/93; com a
conseqüente inclusão do seu nome no cadastro dos agentes públicos com contas
irregulares, em atendimento ao disposto no art. 1°, I, alínea g da Lei Complementar
n° 64/90; art. 11§ 5° da Lei Federal n° 9504/97 e arts. 1º e 3º da Lei Estadual nº.
10.959/94.
Sugere ainda, o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito
de sua competência institucional.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº. 22734/06
corrobora a conclusão geral de desaprovação da presente comprovação de
Convênio, em face da não realização de licitação exigida em lei, assim como pela
inobservância da determinação contida no artigo 116 da Lei nº 8666/93, com a
implementação das medidas sugeridas pela Instrução da DAT.
ANÁLISE E VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela desaprovação da
presente prestação de contas, da gestão do Sr. Ari Eduardo Stroher, em função da
não observação aos arts. 2º e 116 da Lei nº8666/93, uma vez não realizada licitação
para despesas acima do limite fixado em lei e da ausência de aplicação financeira,
de acordo com o disposto no art. 16, I da Lei Complementar nº. 113/2005,
determinando:
O recolhimento devidamente corrigido, de possíveis rendimentos financeiros do
valor base de R$ 21.227,27 (vinte e um mil duzentos e vinte e sete reais e vinte e
sete centavos), no período entre 08/07/2004 a 10/09/2004, com fundamento no
artigo 70, Parágrafo Único e 71, II e IV da Constituição Federal e arts. 74 Parágrafo
Único e 75, II e IV da Constituição do Estado do Paraná.
Inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, no caso de não
recolhimento dos valores apontados, nos termos dos artigos 71, § 3° da
Constituição Federal; artigo 76, § 3º da Constituição do Estado do Paraná; arts.
18 e 92, § 1º da Lei Complementar nº 113/2005 e artigo 2º da Lei Federal n°
6830/80.
A inclusão do nome do responsável acima citado no cadastro dos responsáveis
por contas desaprovadas, para fins do artigo 170 da Lei Complementar nº. 113/
2005, em atendimento ao disposto no artigo 1º, g, da Lei Complementar Federal
nº. 64/90 e art. 11 § 5º da Lei Federal nº. 9.504/97 e arts. 1º e 3º da Lei Estadual
nº. 10.959/94.
Por fim, o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
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ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação – SEED ao Município
de MANDAGUARI, da gestão do Sr. Ari Eduardo Stroher, em função da não
observação aos arts. 2º e 116 da Lei nº8666/93, uma vez não realizada licitação
para despesas acima do limite fixado em lei e da ausência de aplicação financeira,
de acordo com o disposto no art. 16, I da Lei Complementar nº. 113/2005.
II – Determinar ao Sr. Ari Eduardo Stroher,  o recolhimento, devidamente
corrigido, de possíveis rendimentos financeiros do valor base de R$ 21.227,27
(vinte e um mil duzentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), no período
entre 08/07/2004 a 10/09/2004, com fundamento no artigo 70, Parágrafo Único e
71, II e IV da Constituição Federal e arts. 74 Parágrafo Único e 75, II e IV da
Constituição do Estado do Paraná.
III - No caso de não recolhimento dos valores apontados, determinar a inscrição
em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, nos termos dos artigos 71, §
3° da Constituição Federal; artigo 76, § 3º da Constituição do Estado do Paraná;
arts. 18 e 92, § 1º da Lei Complementar nº 113/2005 e artigo 2º da Lei Federal n°
6830/80.
IV – Determinar a inclusão do nome do responsável acima citado no cadastro
dos responsáveis por contas desaprovadas, para fins do artigo 170 da Lei
Complementar nº. 113/2005, em atendimento ao disposto no artigo 1º, g, da Lei
Complementar Federal nº. 64/90 e art. 11 § 5º da Lei Federal nº. 9.504/97 e arts.
1º e 3º da Lei Estadual nº. 10.959/94.
V - Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 120/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 172314/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CORONEL VIVIDA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
EMENTA: Comprovação De Recursos – Despesas Convalidadas - Aprovação
Com Ressalvas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Subvenção Social apresentada
pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida, referente
aos meses de janeiro a dezembro de 2005, no valor de R$281.575,07 (duzentos
e oitenta e um mil quinhentos e setenta e cinco reais e sete centavos), destinados
ao pagamento do pessoal docente e administrativo.
Deste valor, R$ 277.116,08 (duzentos e setenta e sete mil cento e dezesseis reais
e oito centavos) correspondem ao Convênio de Cooperação Técnica e Financeira
firmado entre a SEED e o departamento de Educação Especial, com uma
complementação de R$ 4.458,99 de recursos próprios da entidade mantenedora.
Em primeira análise, a DAT através da Instrução n° 7505/06, constatou
divergências entre o plano de aplicação e despesas apresentadas, com despesas
com merendeira não prevista; divergências entre os valores constantes nas
memórias de cálculos e boletins informativos, com pagamentos a funcionários da
entidade em valores inferiores e superiores aos previstos; e pagamento a
profissionais, não previstos no convênio.
Conclui pela irregularidade da prestação de contas, sob a responsabilidade do Sr.
Clauber Henrique Merlo, sugerindo o contraditório nos termos do artigo 5º, LV
da Constituição Federal.
Com a anexação do protocolado n° 50721-9/06 o processo retornou para análise
da DAT que através da Instrução n° 10041/06, concluiu que o contraditório
apresentado esclareceu as divergências apontadas anteriormente, acatando a
convalidação de despesas nos termos do artigo 55 da Lei Federal nº. 9784/99.
Desta forma, opinou pela regularidade com ressalva da prestação de contas
apresentada, sob a responsabilidade do Sr. Clauber Henrique Merlo, Presidente
da entidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do Parecer
nº. 23333/06 acompanha o entendimento da DAT opinando pela aprovação com
ressalva da presente prestação de contas.
VOTO
Do exposto e considerando que as divergências foram esclarecidas, voto
acompanhando a instrução do processo, pela regularidade da presente prestação
de contas, da gestão do Sr.Clauber Henrique Merlo, de acordo com o disposto no
art. 16, I da Lei Complementar nº. 113/2005, em face das despesas que tiveram
de ser convalidadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
•:ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL
VIVIDA, no exercício financeiro de 2005, da gestão do Sr. Clauber Henrique
Merlo, de acordo com o disposto no art. 16, I da Lei Complementar nº. 113/
2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 131/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 172055/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARIA HELENA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 172055/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA
HELENA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 65.385,58 (sessenta
e cinco mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos), que
teve por objeto o pagamento pessoal, instrutor, zelador secretária, atendente,
professor e encargos sociais, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 132/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 490343/04
INTERESSADO : ANTONIO MARCOLIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria municipal. Diligência
RELATÓRIO
Retornam os autos, após diligência à origem, sem atendimento ao demandado.
A Diretoria Jurídica manifestou-se por nova diligência, desta feita, determinada
pelo órgão colegiado, para que se cumpra o requerido.
O Ministério Público junto a este Tribunal retificou o Parecer da Diretoria Jurídica
por diligência à origem
VOTO
O voto é para que se retornem os autos em diligência, a fim de que se cumpra o
requisitado pela Diretoria Jurídica, sob pena de negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 490343/04, entre as partes MUNICÍPIO DE IPORÃ e
ANTONIO MARCOLIN .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Converter o julgamento do feito em diligência externa ao MUNICÍPIO DE IPORÃ,
a fim de que se cumpra o requisitado pelo Parecer nº 10272/05-Diretoria Jurídica,
sob pena de negativa de registro do ato de inativação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 133/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 430913/05
INTERESSADO: ALDIVAR DO PRADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
m:RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria municipal. Decurso de tempo sem documentação própria. Registro
pelo princípio da segurança jurídica..
RELATÓRIO
Trata-se de Aposentadoria municipal do servidor acima nomeado. Após diligência
para anexação de certidão consolidada de tempo de serviço e do INSS, para a
comprovação de período rural, os autos retornaram sem manifestação da parte.
A Diretoria Jurídica manifestou-se pela negativa de registro, em razão da ausência
dos documentos requeridos.
O Ministério Público junto a este Tribunal entendeu que, como o ato aposentatório
data de 1995, há o decurso de mais de 10 anos, o que impediria a opção pela
negativa de registro. Segundo o Parquet, há que se respeitar o princípio da
segurança jurídica e a preservação das relações consolidadas, já que o interessado
não concorreu para a delonga. Assim, o parecer foi pelo registro do ato.
VOTO
Após análise do feito, observa-se que o ato de aposentadoria se deu em 1995.
Todavia, somente em 27/10/2005 o procedimento foi protocolado nesta Casa. O
que significa que, entre a edição do ato e o seu envio para análise, encontra-se
um vácuo de 10 anos.
Em fase instrutória, verificou-se a ausência de certidões, capazes de atestar o
tempo de serviço. Com base na falta apontada, a DIJUR manifestou-se pela
negativa de registro.
Diante da constatada impossibilidade de obtenção dos documentos requeridos,
resta analisar a questão sob a ótica principiológica da segurança jurídica, ou
princípio da proteção à confiança, como reconhecido no direito alemão.
A idéia de segurança jurídica ganhou corpo e é reconhecida como princípio de
ordem constitucional, pela doutrina e jurisprudência, ao lado da legalidade.
Note-se que a base infraconstitucional para o reconhecimento ao princípio da
segurança jurídica encontra-se clara na Lei 9784/99, que regula o Processo
Administrativo no âmbito Federal, cujo art. 54 assim disciplina:
“O direito da Administração de anular atos administrativos de que decorram efeitos
favoráveis para os destinatários decai em 5 ( cinco ) anos, contados da data em
que foram praticados salvo comprovada má fé.’
Em termos de Direito Administrativo, h á que se considerar o reconhecimento de
produção de atos válidos, ainda que em relações marcadas pela irregularidade,
como no exemplo clássico do servidor ilegalmente investido.
Seguindo-se tais princípios, não se pode conceber como anular uma aposentadoria
que já produziu efeitos, anos e anos passados, notadamente se o servidor não

concorreu p ara o feito. Muito menos, negar-se registro ao ato aposentatório, que
por inércia da administração deixou de ser apresentado a este Tribunal.
Na mesma linha, a ausência de documentos atestada no presente não pode impedir
o registro, se considerado o decurso de tempo, pois há uma situação que merece
proteção.
Assim, em respeito ao princípio da segurança jurídica, o voto é pelo registro do
ato, nos termos do Parecer do MPjTC, de nº 19177/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 430913/05, entre as partes MUNICÍPIO DE CERRO
AZUL e ALDIVAR DO PRADO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 065/95, publicado no jornal “Tribuna dos Minérios” de
01/05/95, que concedeu aposentadoria ao servidor ALDIVAR DO PRADO,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 136/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 339510/06
INTERESSADO: ANTONIO RAVANELLI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria estadual. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de aposentadoria a pedido, proporcional, de Antônio Ravanelli, no cargo
de Professor, nível II, 11, LF-21, da SEED.
A Diretoria Jurídica emitiu Parecer favorável ao ato aposentatório, nos termos da
Resolução 8290/06, da qual consta que o interessado possui 23 anos, 6 meses e
25 dias para todos os efeitos legais e 33 anos, 10 meses e 4 dias para fins de
aposentadoria e disponibilidade. A Resolução inclui a média de aulas
extraordinárias.
O Ministério Público junto ao Tribunal, em sentido diverso, afirmou que o cálculo
incluiu indevidamente a média de aulas extraordinárias. Desta feita, propõe o
encaminhamento em diligência para exclusão de tal verba, como, aliás, vem
fazendo em circunstâncias similares.
VOTO
A matéria já se encontra assente nesta Casa. Afora a Resolução 3877/05 –
TC, este Tribunal já decidiu, em caso similar ao presente, pela incorporação.
Assim exposta a matéria, o voto é pela legalidade e registro, nos exatos termos
do Parecer da Diretoria Jurídica, de nº. 10137/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 339510/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
ANTONIO RAVANELLI,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8209/06, publicada no Diário Oficial nº 7233 de 25/
05/06, que concedeu aposentadoria ao servidor ANTONIO RAVANELLI,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 137/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 415560/06
INTERESSADO: JOÃO BOSCO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria Estadual. Policial Civil. Legalidade. Registro com base na LC 51/
85. Precedente Acórdão 1421/06.
RELATÓRIO
Trata-se de Aposentadoria Estadual de integrante do quadro da Polícia Civil,
acima nomeado.
A Diretoria Jurídica manifestou-se pelo sobrestamento do ato aposentatório, até
o julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerou que o Acórdão 1421/06 –
Pleno, resultante do Incidente de Uniformização de Jurisprudência referido,
deslinda o caso. Assim, manifestou-se pelo registro, nos termos da Jurisprudência,
por estarem satisfeitos os pressupostos legais.
VOTO
Após análise dos autos, afigura-se que o entendimento perfilhado por esta Casa
aplica-se ao presente. O ato encontra-se dentro dos requisitos legais. O voto é
pelo registro, nos termos do Parecer do MPjTC, de nº. 17223/06 .
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 415560/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
JOÃO BOSCO DOS SANTOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8738/06, publicada no Diário Oficial nº 7269 de 17/
07/06/, que concedeu aposentadoria ao servidor JOÃO BOSCO DOS SANTOS,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 138/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 320763/06
INTERESSADO : MAURO MARCELINO JUNIOR
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Pensão. Legalidade de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pensão por morte atribuída a filhos menores da servidora Aparecida
de Fátima Bandeira, falecida em data de 23.09.05.
A Diretoria Jurídica entendeu que o ato encontra-se regular, com percentuais
corretos para os dependentes, razão pela qual propugnou pelo registro do ato.
O Ministério Público junto ao Tribunal, diversamente, manifestou-se pela negativa
de registro, após tecer considerações sobre a inclusão de média de aulas
extraordinárias nos valores atribuídos ao benefício.
VOTO
A matéria já se encontra pacificada nesta Corte. É possível incluir a média de
aulas extraordinárias nos proventos de inatividade e por via de conseqüência, no
benefício de pensão.
O caso apresentado enquadra-se no panorama descrito, como definiu a Diretoria
Jurídica. Assim, com base na jurisprudência desta Casa o voto é pela legalidade
e registro, nos exatos termos do Parecer de nº.10241/06, da Diretoria Jurídica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
320763/06,  entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e MAURO
MARCELINO JUNIOR,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 61650/06, publicado no Diário
Oficial  nº  7245 de 12/06/06,  que concedeu pensão ao Sr .  MAURO
MARCELINO JUNIOR , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 139/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 397260/06
INTERESSADO : ELZA DE NICOLAE BARBOZA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Pensão. Legalidade e Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pensão por morte em favor de Elza de Nicolae Barboza em virtude do
falecimento de José Barboza, servidor do Município de Colorado.
A Diretoria Jurídica manifestou-se por diligência para envio de documentos.
O Ministério Público junto ao Tribunal considerou desnecessária a ação, por
entender presentes todos os requisitos para a perfeição do ato. Ao final, manifestou-
se pelo registro.
VOTO:
O voto é pelo registro do ato por constarem do presente todos as informações
necessárias, nos termos do Parecer do MPjTC, de nº. 19512/06
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
397260/06, entre as partes MUNICÍPIO DE COLORADO e ELZA DE
NICOLAE BARBOZA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 238/06, publicado no jornal “O Regional” de 22/01/06,
que concedeu pensão à Sra. ELZA DE NICOLAE BARBOZA , determinando
o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 140/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 374650/03
INTERESSADO: GILMAR CIRINO DOS SANTOS
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Reserva remunerada. Requisitos legais preenchidos. Tempo prestado à iniciativa
privada não é computado para fins de inativação de militares. Precedentes desta
Corte. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado da inativação a pedido do militar Gilmar Cirino dos
Santos, no posto de Subtenente, LF-01, da Polícia Militar do Estado.
A Diretoria Jurídica, em seu parecer nº 6918/033, opina pela legalidade da
Resolução nº 1110/03, na parte que transferiu para a reserva remunerada o policial
referido, determinando seu registro, por preenchidos os requisitos legais.
O Ministério Público junto a este Tribunal requer diligência à origem, para que
seja computado o tempo de serviço prestado à iniciativa privada, para fins de
proporcionalidade dos proventos.
VOTO
Compartilho do entendimento da Diretoria Jurídica, que está inclusive em
consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal, no sentido de que o
tempo prestado à iniciativa privada não é computado para fins de inativação de
militares, que possuem regras especiais no tocante a este aspecto, conforme entre
outros, os Acórdãos ns. 1.778, 1779, 1780/06, da Primeira Câmara e Acórdão nº
1533/06, da 2ª Câmara.
Dessa forma, voto pela legalidade da Resolução nº 1110/03, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, na parte que transferiu para a reserva
remunerada proporcional, o servidor militar Gilmar Cirino dos Santos, com o
conseqüente registro.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 374650/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e GILMAR CIRINO
DOS SANTOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 1110/03, publicada no Diário Oficial nº 6501 de 18/
06/03, que transferiu para a Reserva Remunerada o servidor GILMAR CIRINO
DOS SANTOS, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 141/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 390191/03
INTERESSADO: UBIRATAN RIBEIRO MORGADO
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Reserva remunerada. Requisitos legais preenchidos. Precedentes desta Corte.
Legalidade. Registro.
UN:RELATÓRIO
Trata o presente protocolado da inativação a pedido do militar Ubiratan Ribeiro
Morgado, no posto de Tenente Coronel da Polícia Militar do Estado.
A Diretoria Jurídica corrobora seus Pareceres anteriores, opinando pelo registro
do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela negativa de registro,
entendendo que persiste o “cálculo em cascata” do adicional por tempo de serviço.
VOTO
Compartilho do entendimento da Diretoria Jurídica, que está inclusive em
consonância com decisões dominantes deste Tribunal, conforme entre outras, os
Acórdãos ns. 1534/06, 1675/06, 1832/06, 1833/06. 1834/06 e 1835/06, da 2ª
Câmara.
Dessa forma, voto pela legalidade da Resolução nº 1026/03, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 6494, de 09/06/
03, na parte que transferiu para a reserva remunerada integral , o servidor militar
Ubiratan Ribeiro Morgado, com o conseqüente registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 390191/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e UBIRATAN
RIBEIRO MORGADO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 1026/03, publicada no Diário Oficial nº 6494 de 09/
06/03, que transferiu para a Reserva Remunerada o servidor UBIRATAN
RIBEIRO MORGADO, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 142/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 427641/04
INTERESSADO: LOCENIR JOSE RODRIGUES
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Reserva remunerada. Requisitos legais preenchidos. Tempo prestado à iniciativa
privada não é computado para fins de inativação de militares. Precedentes desta
Corte. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado da inativação a pedido do militar Locenir José
Rodrigues no posto de Soldado, 1ª classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado.
A Diretoria Jurídica, em seu parecer nº 360/05, opina pela legalidade da Resolução
nº 4253/04, na parte que transferiu para a reserva remunerada o policial referido,
determinando seu registro, por preenchidos os requisitos legais.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina por diligência para retificação
do cálculo dos proventos, com a incorporação do tempo de serviço prestado à
iniciativa privada.
VOTO
Compartilho do entendimento da Diretoria Jurídica, que está inclusive em
consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal, no sentido de que o
tempo prestado à iniciativa privada não é computado para fins de inativação de
militares, que possuem regras especiais no tocante a este aspecto, conforme entre
outros, os Acórdãos ns. 1.778, 1779, 1780/06, da Primeira Câmara e Acórdão nº
1533/06, da 2ª Câmara.
Dessa forma, voto pela legalidade da Resolução nº 4253/04, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, na parte que transferiu para a reserva
remunerada proporcional, o servidor militar Locenir José Rodrigues, com o
conseqüente registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 427641/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e LOCENIR JOSE
RODRIGUES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 4253/04, publicada no Diário Oficial nº 6811 de 13/
09/04, que transferiu para a Reserva Remunerada o servidor LOCENIR JOSE
RODRIGUES, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1 43/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 234662/06
INTERESSADO: MARIO BERNINI
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Reserva remunerada. Registro. Lei Estadual 13.809/02.
RELATÓRIO
Retornam os autos, após diligência cujo objeto foi a alteração do ato de inativação,
a fim de retirar-se o efeito cascata dos adicionais.
O Paranaprevidência acostou parecer no qual entende que a fórmula de cálculo
adotada encontra-se em consonância com a Lei Estadual 13809/02. Segundo
aquele parecer, os adicionais anteriores à EC 19/88 poderiam ter sua sistemática
de cômputo preservada. Raciocínio, segundo o qual, somente a partir da edição
da citada emenda constitucional, haveria alteração da base de cálculo dos
adicionais.
A Diretoria Jurídica considerou que os proventos encontram-se regulares, seguindo
a Lei 13.809/02, razão pela qual opinou pelo registro.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em posicionamento diverso, informou
que a Lei 13.809/02 não autoriza o chamado “efeito cascata” no cálculo de
adicionais. Ao contrário, o ato legislativo buscou outras formas de compensação
para evitar perdas salariais. Assim, concluiu o MPjTC que o ato aposentatório
permanece irregular, razão pela qual opinou pela negativa de registro.
ÉVOTO
Após análise dos autos e revisão do pedido de diligência inicial, afigura-se correta
a interpretação adotada pela Diretoria Jurídica. Esta casa já possui decisão em
matéria similar no sentido de que, para aqueles abrangidos pela Lei 13809/02, os
adicionais podem sofrer cálculo aqui efetuado, até o advento da EC 19/98.
Assim, nos exatos termos do Parecer 11512/06 da Diretoria Jurídica, voto no
sentido de julgar legal a Resolução nº 7589/06, publicada no D.O. nº 7182, de
10/03/06, na parte que transferiu para a reserva remunerada o interessado,
determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 234662/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e MARIO BERNINI,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 7589/06, publicada no Diário Oficial nº 7182 de 10/
03/06, que transferiu para a Reserva Remunerada o servidor MARIO BERNINI,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 145/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 298580/06
INTERESSADO: ALCIDES LEOCADIO FERREIRA
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Reserva remunerada. Registro. Lei Estadual 13.809/02.
RELATÓRIO
Retornam os autos, após diligência cujo objeto foi a alteração do ato de inativação,
a fim de retirar-se o efeito cascata dos adicionais.
O Paranaprevidência acostou parecer no qual entende que a fórmula de cálculo
adotada encontra-se em consonância com a Lei Estadual 13809/02. Segundo
aquele parecer, os adicionais anteriores à EC 19/88 poderiam ter sua sistemática
de cômputo preservada. Raciocínio, segundo o qual, somente a partir da edição
da citada emenda constitucional, haveria alteração da base de cálculo dos
adicionais.
A Diretoria Jurídica considerou que os proventos encontram-se regulares, seguindo
a Lei 13.809/02, razão pela qual opinou pelo registro.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em posicionamento diverso, informou
que a Lei 13.809/02 não autoriza o chamado “efeito cascata” no cálculo de
adicionais. Ao contrário, o ato legislativo buscou outras formas de compensação
para evitar perdas salariais. Assim, concluiu o MPjTC que o ato aposentatório
permanece irregular, razão pela qual opinou pela negativa de registro.
VOTO
Após análise dos autos e revisão do pedido de diligência inicial, afigura-se correta
a interpretação adotada pela Diretoria Jurídica. Esta casa já possui decisão em
matéria similar no sentido de que, para aqueles abrangidos pela Lei 13809/02, os
adicionais podem sofrer cálculo aqui efetuado, até o advento da EC 19/98.
Assim, nos exatos termos do Parecer 13493/06 da Diretoria Jurídica, voto no
sentido de julgar legal a Resolução nº 8239/06, publicada no D.O. nº 7237, de
31/05/06, na parte que transferiu para a reserva remunerada o interessado,
determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 298580/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ALCIDES
LEOCADIO FERREIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8239/06, publicada no Diário Oficial nº 7237 de 31/
05/06, que transferiu para a Reserva Remunerada o servidor ALCIDES
LEOCADIO FERREIRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 146/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 561558/06
INTERESSADO: JOÃO AMILTON GOMES
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Reserva remunerada. Registro. Lei Estadual 13.809/02.
RELATÓRIO
Trata-se de Reserva Remunerada a pedido, do servidor citado.
A Diretoria Jurídica considerou que os proventos encontram-se regulares, razão
pela qual opinou pelo registro.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em posicionamento diverso, informou
que a Lei 13.809/02 não autoriza o chamado “efeito cascata” no cálculo de
adicionais e opinou por diligência para correção do ato.
a:VOTO
Após análise dos autos, afigura-se correta a interpretação adotada pela Diretoria
Jurídica. Esta casa já possui decisão em matéria similar no sentido de que, para
aqueles abrangidos pela Lei 13809/02, os adicionais podem sofrer cálculo aqui
efetuado, até o advento da EC 19/98.
Assim, nos exatos termos do Parecer 17386/06 da Diretoria Jurídica, voto pelo
registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 561558/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e JOÃO AMILTON
GOMES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 9252/06, publicada no Diário Oficial nº 7318 de 26/
09/06, que transferiu para a Reserva Remunerada o servidor JOÃO AMILTON
GOMES, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 151/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 512510/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Teste seletivo. Negativa de registro. Limite de
gasto com pessoal
RELATÓRIO
Trata-se de Admissão de Docente, realizada pela Universidade Estadual de
Londrina, mediante teste seletivo, conforme edital de nº.033/05.
A Diretoria Jurídica relatou que as admissões não merecem registro. Apontou o
proibitivo relativo ao limite de despesas com pessoal, constante da LRF. A
instituição teria extrapolado o paradigma constante do art. 20, da referida Lei,
com gasto em 47,06% da receita corrente líquida.
Na mesma linha, o Ministério Público junto ao Tribunal negou registro aos
contratos examinados.
VOTO
Após análise dos autos, cabe apontar que a contratação não apresenta respaldo
legal, em face da LRF, por ter extrapolado os limites com gasto de pessoal, do
artigo 20. O voto é pela negativa de registro, nos exatos termos dos pareceres
13099/06, da DIJUR e 21680/06, do MPjTC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 512510/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA, relativos ao Edital nº 33/05, do exercício de 2005,
negando seu registro, nos exatos termos dos pareceres 13099/06, da DIRETORIA
JURÍDICA e 21680/06, do MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL
DE CONTAS, por ter extrapolado os limites com gasto de pessoal, do artigo 20-
LRF.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 155/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 133250/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IVAÍ
INTERESSADO: JOSÉ SLOBODA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004 DO EXECUTIVO
MUNICIPAL DE IVAÍ. PARECER PRÉVIO PELA REGULARIDADE DAS
CONTAS, COM RESSALVAS.
1. As contas do Executivo Municipal de Ivaí, relativas ao exercício de 2004, de
responsabilidade do Prefeito, Sr. Jorge Sloboda, foram encaminhadas dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4213/06 (fls. 184/190) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Ivaí, exercício de 2004, tendo em vista a reposição salarial
cima da inflação do ano de 2004.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando as justificativas apresentadas
no contraditório, converte em ressalva  as seguintes irregularidades:
- Falta de efetividade na arrecadação de tributos
- intempestividade na publicação do Relatório Resumido de Execução
Orçamentária

- abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA
- falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS
- aplicações de recursos de royalties.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 18.002/06 (fls.
191/192), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Ivaí,
exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Em que pese o entendimento da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, as contas prestadas podem ser
consideradas regulares, com ressalva.
De acordo com a instrução do processo, a única irregularidade que motiva a
desaprovação diz respeito à concessão de aumento aos servidores em período
eleitoral, em ofensa ao disposto no art. 73, VIII, da Lei nº 9504/97.
Observe-se, contudo, que a revisão dos valores dos vencimentos e funções
gratificadas foi calculada de acordo com a inflação ocorrida nos doze meses
anteriores a maio de 2004, concedendo-se aumento de 6,03%, pela Lei
Municipal 670, de 25.06.2004.
De acordo as justificativas do Prefeito, referidas pela Diretoria de Contas
Municipais a f. 174, para a concessão desse aumento foi “ considerada a
reposição inflacionária do período compreendido entre o último ajuste
ocorrido em maio/2003, até maio de 2004, ficando o percentual em 6,03%
conforme INPC/IBGE”.
Sobre essa matéria, merece destaque o estudo elaborado pela ilustre
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dra. CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU, contido no Parecer nº 14816/06, proferido nos
autos nº 139674/05, da prestação de contas anual da Prefeitura de Lobato,
exercício de 2004.
Ao comentar o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais, pela
irregularidade das contas, aduz que “ tal conduta desvirtuaria o instituto da
revisão geral anual, culminando num desequilíbrio na disputa eleitoral e
ferindo o princípio da isonomia formal e material, bem como a legitimidade
do pleito.
Além disso, a concessão de revisão geral cumulada de anos anteriores
ofenderia o mandamento constitucional que estabelece que a revisão geral é
anual.
Situação diversa é aquela em que o gestor, seguindo a data-base fixada pela
legislação municipal e objetivando dar atendimento ao preceito
constitucional do artigo 37, X, concede a revisão geral da remuneração
relativa às perdas inflacionárias do ano anterior. O fato do reajuste se dar em
período vedado pela Lei Eleitoral, por si só, não o caracteriza como prática
de finalidade eleitoreira.
Há que se atentar para o fato de que a legislação acerca da matéria tem, em
verdade, uma antinomia que gera insegurança ao administrador municipal,
pois de um lado há uma norma constitucional, regulamentada por uma lei
municipal e que estabelece que a revisão geral anual deve ser realizada numa
determinada data-base e, de outro, uma norma da Justiça Eleitoral que veda
a concessão da revisão geral em período proibido e no qual está incluída a
data-base” .
A seguir, a ilustre Procuradora, após mencionar extratos da doutrina pátria,
corroborando a tese esposada, conclui que “ o gestor não pode deixar de
cumprir mandamento constitucional inserto no artigo 37, X, seja em ano
eleitoral ou não.
Assim, quando da análise das prestações de contas do ano de 2004, não há
que se cogitar em prática de irregularidade pelo gestor se a recomposição
das perdas salariais do último ano ocorreu em data-base fixada em lei, com
base em índices oficiais, mesmo que tenha se dado em período abrangido
pela vedação da Lei Eleitoral.
No entanto, se constatado na prestação de contas que a revisão geral
abrangeu perdas anteriores, é necessária uma análise cuidadosa do caso
concreto para fechamento da matéria a fim de tecer qualquer consideração
acerca da legalidade do ato”.
No caso em tela, conforme referido, a reposição limitou-se à recomposição do
poder aquisitivo, obedecendo à sistemática que vinha sendo adotada em
períodos anteriores, não eleitorais, sem que se possa concluir, portanto, ter
ocorrido irregularidade que possa macular a gestão.
Além disso, merece referência a alegação de que, em face do aumento do
salário mínimo em 2004, para R$ 260,00, os servidores municipais que
pertenciam ao nível I, o que corresponde a maioria dos servidores e que tinham
como remuneração o valor de R$ 245,31, isto é, possuíam vencimentos abaixo
do salário mínimo, obtiveram reajuste correspondente a essa majoração, em
face da vedação da Constituição Federal e pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de recebimento de valor inferior ao mínimo legal.
Outrossim, saliente-se que não houve extrapolação dos índices de gastos com
pessoal a que se refere a Lei de Responsabilidade Fiscal, estando, portanto, em
condições ser considerado como regularizado esse item.
Consignem-se, contudo, as causas de ressalva apontadas pela Diretoria de
Contas Municipais, relativas à falta de efetividade na arrecadação de tributos,
intempestividade na publicação do Relatório Resumido de Execução
Orçamentária, abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA,
falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS, aplicações
de recursos de royalties em obrigação previdenciária.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133250/05, do MUNICÍPIO DE IVAÍ,
de responsabilidade de JORGE SLOBODA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Ivaí, exercício de 2004,
ressalvando a falta de efetividade na arrecadação de tributos, a intempestividade
na publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, a abertura de
créditos adicionais acima da autorização da LOA, a falta de retenção das
contribuições dos agentes políticos ao INSS e aplicações de recursos de royalties
em obrigação previdenciária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 156/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146607/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
INTERESSADO: LUIZ VIACELLI NETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
do Município de Mariópolis. Regularidade das contas ressalvando que os
lançamentos contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial e o fato
do patrimônio do RPPS ser inferior à reserva matemática indicada no cálculo
atuarial.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas do Fundo de Previdência do Município de Mariópolis, relativas ao
exercício de 2005, de responsabilidade do Diretor Sr. Luiz Viacelli Neto, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4821/06 (fls. 56/61), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando que as contas contábeis não estão conforme
o contido no cálculo atuarial e o fato do patrimônio do RPPS ser inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 17.416/06 (fls. 62), pela regularidade, com ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146607/06,  do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, de responsabilidade
de LUIZ VIACELLI NETO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência do
Município de Mariópolis, exercício de 2005, ressalvando que os lançamentos
contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial e o fato do patrimônio
do RPPS ser inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 160/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 48212/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Convênio, recolhimento, pelo responsável, da aplicação financeira que
deixou de ser feita. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de convênio firmado com a Secretaria de Estado da Educação, relativo
ao exercício de 2004, no valor de R$ 25.185,38, tendo por objeto o transporte
escolar de alunos da rede de ensino público estadual residentes na área rural do
município.
Após o contraditório, em que se verificou o recolhimento, pelo responsável, do
valor da aplicação financeira que deixou de ser feita, manifestou-se a Diretoria
de Análise de Transferências pela regularidade das contas e, o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, pela imposição de ressalva.
VOTO
Conforme instrução e pareceres uniformes no processo, estão em condições de
serem julgadas regulares as presentes contas.
Com relação à ausência de aplicação financeira, no período de 19 de outubro a
10 de dezembro de 2004, verifica-se, pela guia de f. 121, que houve o efetivo
recolhimento do valor devido, pelo responsável, o Prefeito Ilson Mendes.
Resta descaracterizada, assim, qualquer possibilidade de prejuízo aos cofres
estaduais, tendo sido sanada, dessa forma, a irregularidade anteriormente apontada
pela unidade técnica.
Nessas condições, em que pese o entendimento diverso do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, resta descaracterizada qualquer irregularidade, ainda
que de natureza formal, que justifique a imposição de ressalva no presente
julgamento.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes
contas, nos termos do art. 246 do Regimento Interno e da Instrução 9685/06, da
Diretoria de Análise de Transferências.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 48212/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE SABÁUDIA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 25.185,38
(vinte e cinco mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos), que teve
por objeto o transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual
residentes na área rural do município, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente
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Segunda Câmara

Pautas

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 4 em 7 de Fevereiro de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 133854/05
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO

TOMADA DE CONTAS

Processo: 428030/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
COLÉGIO ESTADUAL LAURO SANGREMAN DE OLIVEIRA - SENGÉS

Processo: 428498/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE PITANGA

Processo: 428560/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO MEDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 161320/06
Origem: NUCLEO INTEGRADO DE APOIO PREVENÇÃO AIDS/DST DE
COLOMBO
Interessado: NUCLEO INTEGRADO DE APOIO PREVENÇÃO AIDS/DST DE
COLOMBO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 68353/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA

Processo: 183452/05 Sobrestado desde 13/12/2006
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 183819/05
Origem: MUNICÍPIO DE VIRMOND
Interessado: MUNICÍPIO DE VIRMOND

Processo: 175232/06
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHÃO

Processo: 201144/06
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 209935/06
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ

Processo: 290511/06
Origem: INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP
Interessado: INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 174147/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

Processo: 180600/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Processo: 197759/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JACAREZINHO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JACAREZINHO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 489520/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 547300/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ

BAIXA DE PENDÊNCIA

Processo: 198618/04
Origem: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ

AUDITORIA

Processo: 100072/01
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 163224/00
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: APM DO COLÉGIO ESTADUAL GUATUPÊ

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 441064/06
Origem: ÁGUIA - GRUPO DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL
Interessado:  ÁGUIA -  GRUPO DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO
AMBIENTAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 114392/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 221064/06
Origem: PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE ALTÔNIA
Interessado: PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE
ALTÔNIA

Processo: 340586/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE GRANDES RIOS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE GRANDES RIOS

APOSENTADORIA

Processo: 595193/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUZIA MARIA RODRIGUES

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 240022/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 240359/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 293703/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 293819/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

REGISTRO DE PORTARIA DE APOSENTADORIA

Processo: 194016/06 Vistas desde 31/01/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: KIELSE BORDINI CRISOSTOMO

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 159973/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL DE LONDRINA

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 219534/04 Adiado desde 24/01/2007
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DO
OESTE

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 217232/02
Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ

Processo: 251345/03
Origem: MUNICÍPIO DE ITAMBARA CÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ

Processo: 445589/05
Origem: CLUBE DE MÃES SANTA ROSA DE LIMA DE MEDIANEIRA
Interessado: CLUBE DE MÃES SANTA ROSA DE LIMA DE MEDIANEIRA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 112139/02
Origem: MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: MUNICÍPIO DE IRATI

Processo: 108690/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMITAL
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMITAL

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 131637/04
Origem: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA
Interessado: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA

Processo: 136748/05
Origem: MUNICÍPIO DE ASTORGA
Interessado: MUNICÍPIO DE ASTORGA

Processo: 140176/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 531012/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 554675/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: BENAMIL MARQUES BOSKA AMORIM

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

TRIBUNAL DE CON TAS DO ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDA CÂMARA

ATA Nº. 01/2007
Sessão Ordinária nº. 01 de 17 de janeiro de 2007

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 2007, no horário regimental,
realizou-se a primeira sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, sob o exercício da presidência do CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, nos termos do parágrafo
primeiro, do artigo sexto, do Regimento Interno deste Tribunal. Presente o
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI , EDUARDO DE SOUSA LEMOS
e THIAGO BARBOSA CORDEIRO, e ainda, o Procurador do Ministério
Público de Contas junto a este Tribunal ELIZEU DE MORAES CORREA.
Ausente em razão de férias, o PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, sendo substituído pelo AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, nos termos da Portaria Presidencial nº331/2006. O  AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO foi convocado pela Presidência para compor
o quorum da presente Sessão, nos termos do artigo 50, II, do Regimento Interno.
Abrindo os trabalhos, o PRESIDENTE em exercício submeteu à aprovação do
Plenário, a Ata da Sessão Ordinária nº44, de vinte de dezembro do ano de 2006
para homologação. Após, concedeu a oportunidade para as comunicações previstas
no inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno. Na ocasião, o processo nº180901/
03 foi devolvido em Mesa pelo Procurador ELIZEU MORAES CORREA ao
Presidente em exercício CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES. Posteriormente, foi aberta oportunidade para inclusão em pauta,
de processos referentes ao § 4º do artigo 429, do Regimento Interno, fazendo uso
da palavra, o Presidente em exercício CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, que requereu a inscrição do processo nº.
609020/06, de Certidão Liberatória, observadas as exigências contidas no §5º,
do artigo 429, do Regimento Interno. Passou-se, então, ao julgamento dos
processos. O PRESIDENTE em exercício CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES ,  antes de relatar  seus processos,
oportunizou aos AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI, EDUARDO
DE SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO ao relato dos feitos
incluídos em suas respectivas pautas. Foram julgados os seguintes processos:
83434/03, 47994/01, 181200/01, 233262/02, 162377/03, 270480/03, 160475/
04, 81783/05, 150490/05, 219930/06, 274435/06, 424746/03, 498387/04,
297117/06, 7150/04, 241764/00, 389495/03, 609020/06, 172829/06, 131076/
04, 131092/04, 142248/04, 122976/05, 106028/06, 120918/06, 122686/06,
128366/06, 134455/06, 134781/06, 134897/06, 136334/06, 136989/06, 136997/
06, 137004/06, 137055/06, 140080/06, 140412/06, 141141/06, 141478/06, 6206/
05, 206622/05, 421116/05, 107264/04, 107310/04, 121623/04, 181243/04,
184882/05,  49083/01.  Foi  so l ic i ta do pelo  Pres idente  em exerc íc io ,
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, o
adiamento do processo nº.180901/03. O AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI solicitou a retirada de pauta do processo nº.134709/04. Continua
adiado o processo nº46210/05 e sobrestado, o processo nº. 183452/05.
Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente em exercício deixou livre a palavra
e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às 14h50min encerrou a primeira
sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 24 de
janeiro de 2007, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata
que vai assinada por mim, ï�: Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda
Câmara e pelo CONSELH EIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, Presidente em exercício deste Colegiado.
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Acórdãos

ACÓRDÃO nº 2159/06 – 2.ª Câmara
ERRATA

O Acórdão nº 2159/06, do Processo nº 46997-1/01, de Tomada de Contas do
Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Luar de São João do Ivaí,
exercício de 2000, publicado no A.O.T.C. nº 77, de 01/12/2006, está sendo
republicado por motivo de erro.
PROCESSO N.°: 46997-1/01
INTERESSADO: CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
DE LUAR DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE
C O N TAS – NOTIFICAÇÕES INFRUTÍFERAS – PROCEDÊNCIA  D A
TOMADA DE CONTAS E IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas de recursos repassados, em razão
de convênio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento ao
Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Luar de São João do Ivaí.
A Entidade Interessada foi notificada por meio postal e pela via editalícia, não
havendo encaminhado qualquer tipo de resposta a este Tribunal.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8.970/2.006) manifesta-se
pela procedência da tomada de contas, pela irregularidade das contas e pela
determinação de recolhimento do repasse, dentre outras medidas de estilo.
O Ministério Público de Contas (Parecer 19.240/2.006) opina pela irregularidade
das contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante já haver sido proporcionadas oportunidades para que fosse procedida
a regularização da prestação de contas (notificações por via postal e editalícia),
verifica-se que tal intento não foi alcançado, permanecendo inerte a Entidade no
tocante à prestação de contas da quantia de R$ 42.400,00, recebida da Secretaria
de Estado da Agricultura e do Abastecimento.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela procedência da tomada de contas;
- Pela irregularidade das contas, em virtude de omissão no dever de prestar contas;
- Pela determinação de recolhimento solidário (pelo Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Luar de São João do Ivaí e pelo gestor de tal Entidade à época)
de recolhimento aos cofres do Estado, da quantia de R$ 42.400,00, devidamente
atualizada;
- Pela determinação de adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art.
32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que seja apresentada a prestação de
contas completa (conforme Provimento 29/94-TC), sob pena de, vencido tal lapso
temporal, restar à Entidade obstada a obtenção de certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar procedente a tomada de contas;
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento solidário (pelo Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Luar de São João do Ivaí e pelo gestor de tal Entidade à época)
aos cofres do Estado, da quantia de R$ 42.400,00, devidamente atualizada;
- Determinar a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art. 32 do
Provimento 29/94-TC;
- Abrir prazo de 30 dias para que seja apresentada a prestação de contas completa
(conforme Provimento 29/94-TC), sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar
à Entidade obstada a obtenção de certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 22 de novembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2410/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 428676/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO GOIOERENSE DE DEFICIENTES FÍSICOS
DE GOIOERE
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas referente recursos recebidos da Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social. Exercício financeiro de 2004. Valor
R$ 2.000,00. Não atendimento do edital n° 75/06. Procedência da Tomada de
Contas e irregularidade das contas. Recolhimento integral devidamente corrigido.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 26/10/2205, contra a
Associação Goioerense de Deficientes Físicos de Goioerê, em razão da ausência
de prestação de contas de recursos recebidos da Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais).
Inicialmente a entidade acima epigrafada foi citada por meio do Ofício n° 431/
2005. Posteriormente, este Relator determinou a intimação via Edital, conforme
se verifica as fls. 12 e 13. Entretanto, até a presente data a entidade não
providenciou a prestação de contas e/ou qualquer esclarecimento.
Em Instrução conclusiva de n° 5.109/06/06, fls. 251 a 253, a Unidade Técnica,
opina pela procedência da Tomada de Contas em questão e, conseqüente,
irregularidade das contas, cabendo à entidade o recolhimento dos valores
recebidos, devidamente corrigidos. Sugere, ainda, o encaminhamento dos autos
ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 18.456/06,
fls. 17 e 18, entende que cabe ao órgão repassador à apuração dos fatos e adoção
das medidas cabíveis ao saneamento do processo. Conclui, portanto, opinando
pela transformação do presente expediente em Tomada de Contas Especial, nos
termos do Art. 5°, do Provimento n° 29/94-TC, e do artigo 233, §§ 1° e 2° do
Regimento Interno.

VOTO
Embora devidamente citada, a entidade e/ou seus representante legais deixaram
de apresentar a prestação de contas necessária, referente a recursos recebidos da
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), referente ao exercício financeiro de 2004. Por outro
lado, diverge este relator do entendimento exposto pelo Ministério Público, uma
vez que esta Casa detém competência para concluir a presente análise do processo
em questão.
Em face de todo o exposto e da inércia no atendimento de determinação desta
Casa, acompanhando a Instrução n° 8.771/06 da Diretoria de Análise de
Transferências, nos termos do Art. 16, III, a, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO:
I - pela procedência da presente tomada de contas, com a conseqüente
irregularidade da aplicação dos recursos recebidos da Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício de 2004, no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em razão da não apresentação da prestação de
contas devida;
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento integral
dos recursos, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente corrigidos,
de responsabilidade da Associação Goioerense de Deficientes Físicos de Goioerê;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
IV – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428676/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO GOIOERENSE DE
DEFICIENTES FÍSICOS DE GOIOERE,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
I- Julgar procedente a presente Tomada de Contas, e, conseqüentemente,
considerar irregulares as contas relativas aos recursos repassados pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à  ASSOCIAÇÃO GOIOERENSE DE
DEFICIENTES FÍSICOS DE GOIOERÊ, referente ao exercício de 2004, no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em razão da não apresentação da prestação
de contas devida;
II- Determinar, nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, o recolhimento integral
dos recursos, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente corrigidos,
de responsabilidade da ASSOCIAÇÃO GOIOERENSE DE DEFICIENTES
FÍSICOS DE GOIOERÊ;
III- Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
IV- Encaminhar, expirados os prazos recursais, as principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006 – Sessão nº 43.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2454/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 411226/05
INTERESSADO: ODEMIR SÃO JOÃO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: revisão de proventos. Concessão com base em lei municipal
inconstitucional. Pela negativa de registro e consequente anulação do ato de
revisão.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de revisão de proventos de aposentadoria do servidor
Odemir São João, inativo no cargo de motorista da Prefeitura de Marilena.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4481/06 (fls. 22/24), aponta a
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 468/2005, em função da qual foram
revisados os proventos, uma vez que a mesma prevê forma de cálculo de proventos
proporcionais diverso da determinada pelo art. 40 da Constituição Federal, ao
permitir a concessão de vantagens não contempladas pelo texto constitucional.
Assim, a Diretoria manifesta-se pela negativa de registro da revisão de proventos,
devendo o Município anular o ato de revisão.
O Ministério Público junto a este Tribunal (Parecer nº 19168/06 – fls. 25), com
base no posicionamento da DIJUR, propõe a negativa do registro do ato revisor
(Decreto nº 77/2005), com a sua conseqüente anulação, assim como que seja
comprovada a revogação da Lei Municipal nº 468/2005.
VOTO
Corrobora-se o posicionamento da Diretoria Jurídica e do Ministério Público,
propondo-se a negativa de registro à presente revisão de proventos, uma vez que
a mesma foi concedida com base na Lei Municipal nº 468/2005, que acrescentou
o inciso V do art. 31 da Lei Municipal nº 350/02, prevendo aposentadoria com
proventos proporcionais diversa da determinada pelo art. 40, § 1º, III, b d a
Constituição Federal, com redação dada pela E C nº 20/98.
Quanto à proposição do Procurador Laerzio Chiesorin Júnior de que seja
comprovada a revogação da Lei nº 468/05, entende-se indevida, em vista da
incompetência desta Corte para determinar tal procedimento.
Nos termos descritos, conforme instrução e parecer uniformes, propõe-se a
negativa de registro à revisão de proventos, determinando-se à Prefeitura de
Marilena que faça cessar os pagamentos realizados com base no ato de revisão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 411226/05, entre as partes MUNICÍPIO DE MARILENA
e ODEMIR SÃO JOÃO.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Negar registro à presente revisão de proventos, uma vez que a mesma foi
concedida com base na Lei Municipal nº 468/2005, que acrescentou o inciso V
do art. 31 da Lei Municipal nº 350/02, prevendo aposentadoria com proventos
proporcionais diversa da determinada pelo art. 40, § 1º, III, b da Constituição
Federal, com redação dada pela EC nº 20/98.

II – Determinar ao Município de Marilena que faça cessar os pagamentos
realizados com base no ato de revisão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006 – Sessão nº 43.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2459/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 167719/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
r$ 40.837,50. Irregularidade das contas em face de aplicação financeira dos
recursos recebidos. Interessado citado, sem manifestação. Recolhimento de
valores.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 40.837,50 (quarenta mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos),
que teve por objeto a execução de obras de galerias pluviais, no coletor 3, ruas
Curuá e Baicarias.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em análise preliminar, fls. 41 a 43, constatou irregularidades e
impropriedades abaixo relacionadas:
1) não houve aplicação financeira dos recursos, no período em que os mesmos
não foram utilizados, sendo:
a) R$ 23.428,21 de 25/10/2002 a 11/12/2002, data do ingresso dos recursos e
emissão do primeiro cheque, respectivamente;
2) não foram apresentadas as Certidões do INSS e do FGTS, das empresas
contratadas, quando da abertura da licitação;
3) ausência de extratos bancários.
Por meio dos Ofícios n°s 1.449/05 e 1.450/06 foi concedido o prazo de 15 (quinze)
dias, para que os Srs. José Leopoldo Binder, Ex-Prefeito Municipal, e Ariovaldo
Emerenciano Demori, atual Prefeito, exercessem o direito ao contraditório e ampla
defesa.
O Sr. José Leopoldo Binder, ex-Prefeito Municipal, através do protocolo n° 49124-
6/05, fls. 46 a 57, procedeu a juntada de documentos e esclarecimentos,
objetivando a regularização das contas.
Após analisar o contraditório, em Instrução conclusiva de n° 6.350/05, fls. 58 a
60, a Unidade Técnica, opina pela irregularidade das contas, por remanescer a
ausência de aplicação financeira, em contrariedade ao art. 116, § 4°, da Lei n°
8.666/93. Sugere ao final, o conseqüente recolhimento do valor pertinente.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.221/06,
fls. 61, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
irregularidade das contas e medidas cabíveis ao caso.
Diante dos fatos, este relator por meio de despacho exarado as fls. 64, determinou
a citação derradeira do Sr. José Leopoldo Binder, ex-Prefeito Municipal, para
que efetuasse o recolhimento da importância de R$ 877,90 (oitocentos e setenta
e sete reais e noventa centavos), conforme atualização apresentada pela Diretoria
de Execuções, fls. 65 e 66.
Devidamente notificado conforme AR juntado as fls. 67, o interessado até a
presente data não se manifestou.
VOTO
Embora devidamente citado, o Sr. José Leopoldo Binder, Ex-Prefeito Municipal,
deixou de cumprir determinação deste Tribunal. Em face de todo o exposto e da
inércia do interessado, acompanhando a Instrução n° 6.350/06 da Diretoria de
Análise de Transferências e Parecer n° 6.221/06 do Ministério Público junto a
este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO:
I - pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio firmado com
a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício de
2002, no valor de R$ 40.837,50 (quarenta mil, oitocentos e trinta e sete reais e
cinqüenta centavos), em razão do descumprimento do art. 116, § 4°, da Lei n°
8.666/93;
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento da
importância de R$ 877,90 (oitocentos e setenta e sete reais, noventa centavos),
devidamente corrigidos, de responsabilidade do Sr. José Leopoldo Binder, ex-
Prefeito Municipal, referente aos rendimentos financeiros que seriam auferidos
aos recursos recebidos;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 167719/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO – SEDU ao Município de INDIANÓPOLIS, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 40.837,50 (quarenta mil, oitocentos e trinta e sete reais
e cinqüenta centavos), em razão do descumprimento do artigo 116, § 4º, da Lei
nº 8.666/93;
II - Determinar o recolhimento do valor de R$ 877,90 (oitocentos e setenta e sete
reais, noventa centavos), devidamente corrigidos, de responsabilidade do Sr. José
Leopoldo Binder, ex-Prefeito Municipal, referente aos rendimentos financeiros
que seriam auferidos aos recursos recebidos, nos termos do artigo 85, IV, da
citada lei; e,
IV - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2485/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 360783/01
INTERESSADO: NIVALDO APARECIDO MAZZIN
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Auditoria. Período de 01/01/2001 a 31/05/2001. Aprovação do Relatório.
RELATÓRIO
Trata de relatório de auditoria elaborado pela Diretoria de Contas Municipais no
período de 01/01/2001 a 31/05/2001, atinente ao Poder Legislativo do Município
de Paranavaí, sob a gestão do Sr. Nivaldo Aparecido Mazzin. Em sua conclusão
a Unidade Técnica, definiu as seguintes recomendações:
· Regulamentação do Sistema de adiantamentos e diárias para cobrir
despesas de viagens de vereadores e servidores;
· Modificação na forma de pagamento de despesas com publicidade;
· Revisão do Quadro de Pessoal, limitando os cargos em comissão àqueles
que atendem as exigências constitucionais;
· Dispensa dos funcionários em situação indefinida e os contratados por
prazo determinado, sem realização de teste seletivo;
· Realização de concurso público para o cargo de Contador;
· Divulgação anual dos valores do subsídio dos Edis e servidores;
· Levantamento dos gastos com serviços de terceiros dos exercícios de
1999 e 2000, mantendo-se, até, 2003, inalterado o percentual encontrado no ano-
base em relação à Receita Corrente Líquida do Município;
· Devolução de subsídios recebidos a maior por sessões extraordinárias
no mês de janeiro de 2001, no valor de R$ 445,11, por Edil.
Devidamente notificado, o Sr. Nivaldo Aparecido Mazzin, apresentou contraditório
e ampla defesa, por meio do protocolado nº. 43125-7/01, abordando cada um
dos achados por ocasião da auditoria.
Em Instrução nº. 099/2002 a Diretoria de Contas Municipais, após analisar a
documentação acostada aos autos, ressalta que o interessado demonstrou a
reparação dos achados considerados irregulares, inclusive, no que diz respeito
aos valores a serem devolvidos.
Em Parecer nº. 1.449/02, fls. 189 e 190, a Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos, opina pela aprovação do relatório apresentado.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 19.857/06, fls. 192 a
195, manifesta-se pela aprovação do relatório em questão, para considerar
procedentes as irregularidades verificadas, e em conseqüência a adoção das
seguintes medidas:
1. devolução das verbas relativas a sessões extraordinárias percebidas
indevidamente;
2. dispensa de funcionários com situação indefinida e contratados
temporariamente sem teste seletivo;
3. realização de concurso público para o cargo de Contador ou a inclusão
nas funções do contador municipal o atendimento à contabilidade do Poder
Legislativo.
VOTO
Levando em consideração as conclusões apresentadas pela Diretoria de Contas
Municipais, bem como as sugestões para o aprimoramento dos controles e
saneamento de irregularidades verificadas no período, acompanhando a Instrução
nº. 099/2002 da Unidade Técnica, VOTO, pela aprovação do presente Relatório
de Auditoria, alertando-se à Câmara Municipal de Paranavaí a necessidade de
informar a este Tribunal das medidas adotadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
AUDITORIA protocolados sob nº 360783/01, entre as partes CÂMARA
MUNICIPAL DE PARANAVAÍ e NIVALDO APARECIDO MAZZIN,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
I- Aprovar o presente Relatório de Auditoria, levando em consideração as
conclusões apresentadas pela Diretoria de Contas Municipais, bem como as
sugestões para o aprimoramento dos controles e saneamento de irregularidades
verificadas no período, acompanhando a Instrução nº. 099/2002, dessa Unidade
Técnica,
II- Alertar à Câmara Municipal de Paranavaí da necessidade de informar a
este Tribunal as medidas adotadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

PROCESSO : 18.377-3/03
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
CONCEDENTE
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
RESPONSÁVEL : �ELPÍDIO HOLZB ACK
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONVÊNIO. CONCEDENTE: SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS
DO OESTE. RESPONSÁVEL: ELPÍDIO HOLZBACK. CUSTEIO DE
DESPESAS COM A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA FROTA DE
VEÍCULOS UTILIZADOS NOS TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL.
I - A Prestação de Contas é o instrumento administrativo hábil a comprovar a
aplicação de recursos públicos destinados a uma finalidade específica.
II - O concedente dos recursos atesta que os objetivos pactuados foram atingidos
(fls. 05).
III - A unidade técnica deste Tribunal - Diretoria de Análises de Transferências -
e o Ministério Público de Contas opinam pela regularidade das Contas.
IV- Julgamento pela regularidade das contas.
ACÓRDÃO Nº 2.522/2006
Vistos, relatados e discutidos os autos de Prestação de Contas de Convênio
concedido pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de Entre Rios do
Oeste, em que figura como responsável Elpídio Holzback, acordam os
Conselheiros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: “A 2ª
Câmara, por unanimidade, julga regulares as contas do senhor Elpídio Holzback,
nos termos dos arts. 1º, III e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, conforme
o voto do Sr. Auditor-Relator.” Os Srs. Conselheiros Fernando Augusto Melo
Guimarães e Artagão de Mattos Leão votaram com o Sr. Auditor-Relator.

Curitiba/PR, 20 de dezembro de 2006 (Data do Julgamento)
Auditor SOUSA LEMOS  Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente da 2ª Câmara

PROCESSO : 18.377-3/03
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
CONCEDENTE
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
RESPONSÁVEL : ELPÍDIO HOLZBACK
EXMO. SR. AUDITOR SOUSA LEMOS (Relator): Trata-se de Prestação de
Contas de Convênio, concedido pela Secretaria de Estado da Educação ao
Município de Entre Rios do Oeste, com vistas a custear despesas com a
manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte escolar
de alunos do ensino fundamental.
2. O concedente dos recursos atesta que os objetivos pactuados foram atingidos
(fls. 05), sendo que o saldo remanescente foi devidamente restituído ao concedente
(fls. 120).
3. A Unidade Técnica deste Tribunal - Diretoria de Análise de Transferências – e
o Ministério Público de Contas opinam pela regularidade das contas.
É o relatório.
VOTO
A Prestação de Contas é o instrumento administrativo hábil a comprovar a
aplicação de recursos públicos destinados a uma finalidade específica, in casu, a
concessão de auxílio financeiro destinado a custear despesas com a manutenção
e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte escolar de alunos do
ensino fundamental.
2. Os recursos foram repassados mediante termo de convênio com vigência de
14/03/2002 a 30/04/2003, tendo sido apresentada a prestação de contas às fls.
01/120.
3. O concedente afirma que os objetivos pactuados foram atingidos (fls. 05),
sendo que os documentos acostados às fls. 95/118 comprovam a aplicação dos
recursos repassados.
4. Conciliando-se os extratos bancários de fls. 20/28 com os comprovantes de
despesas de fls. 95/118 verifica-se que foi aplicado na execução do objeto
conveniado o valor de R$ 21.206,20, sendo que deste montante o valor de R$
635,53 refere-se a recursos próprios do município.
5. Vale observar que foi repassado ao convenente o valor de R$ 20.855,50, que
somados aos rendimentos com as aplicações financeiras no valor de R$ 82,90,
ao saldo do exercício anterior de R$ 2,37 e aos recursos próprios de R$ 635,63
resulta no montante de R$ 21.576,40, dos quais deduzidas as despesas de R$
21.206,20 dá o valor de R$ 370,20, devidamente restituído (GR-PR de fls. 120).
Por essas razões, voto por que o Tribunal julgue regulares as contas prestadas
pelo responsável, senhor Elpídio Holzback, ex-prefeito do Município de Entre
Rios do Oeste, nos termos do art. 1º, III, 16, I, da Lei Complementar nº 113/
2005.
GASL, 20 de dezembro de 2006.
 Auditor SOUSA LEMOS 
Relator

ACÓRDÃO Nº 2528/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 48360/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: prestação de contas de convênio. Possível conluio entre os participantes
da licitação. Conversão do julgamento em diligência, para citação do gestor e da
comissão de licitação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de convênio firmado entre
Secretaria de Estado da Educação �– SE ED e a P refeitura Munici pal de P érola
D’Oeste.
O objetivo proposto no convênio foi a contratação de terceiros para prestação de
serviços de transporte escolar rural, e o valor repassado pela SEED foi de R$
86.882,11, para execução no exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000413919-5, 41000000416117-4 e 41000000418255-4.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Sérgio José Dambros (CRC/PR 14859).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 6026/06 – fls. 149/150),
manifesta-se pela regularidade do processo de prestação de contas, uma vez
atendido o Provimento nº 29/94 – TC.
O Ministério Público junto a este Tribunal (Parecer nº 18973/06 – fls. 151), por
sua vez, por intermédio do douto Procurador Gabriel Guy Legér, alerta quanto a
possível conluio entre os participantes da licitação, uma vez que mesmos
proponentes apresentaram diferentes propostas de preço por quilômetro, conforme
o trecho que pretendiam ganhar (R$ 1,46) e os trechos nos quais não tinham
interesse (R$ 1,47).
Contudo, considerando o atestado pela DAT, opina pela aprovação com ressalva
da prestação de contas, sem prejuízo de alertar o Município quanto ao eventual
conluio mencionado, o qual, caso comprovado, pode ensejar reprovação em
processos futuros.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando as observações do Parecer nº 18973/06 quanto ao possível conluio
entre os licitantes da Tomada de Preços nº 04/2003, as quais são facilmente
observáveis nas 11 rotas licitadas (na Rota 1 há uma diferença de arredondamento
de apenas 3 centavos), a partir da análise do Quadro Demonstrativo das propostas
dos licitantes, constante da Ata de Abertura e Julgamento da licitação, às fls.
122/123, e tendo em vista que não houve a citação de nenhum dos envolvidos em
relação ao fato destacado, proponho a conversão do julgamento da presente
prestação de contas em diligência, para que seja procedida à citação da ex-Prefeita
Municipal de Pérola D’Oeste, Srª. Marluci Mazuco Weiler, do então Presidente
da Comissão Permanente de Licitações, Sr. Tarcisio Hettwer, e de todos os demais
membros listados às fl. 122, nos termos constantes do art. 381, II, do Regimento
Interno deste Tribunal, abrindo-se o prazo regimental para o exercício do
contraditório e ampla defesa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº48360/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:

Converter o julgamento da presente prestação de contas em diligência, para que
seja procedida à citação da ex-Prefeita Municipal de Pérola D’Oeste, Srª. Marluci
Mazuco Weiler, do então Presidente da Comissão Permanente de Licitações, Sr.
Tarcisio Hettwer, e de todos os demais membros listados às fl. 122, nos termos
constantes do art. 381, II, do Regimento Interno deste Tribunal, abrindo-se o
prazo regimental para o exercício do contraditório e ampla defesa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2529/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 315.629/03
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Impugnação de despesas. Gratificações pagas sem previsão legal, em desacordo
com o Estatuto dos Servidores do Paraná. Procedência, sem ressarcimento de
valores. Precedentes desta Corte.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Proposta de Impugnação de Despesas apresentada
pela 4ª Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, com relação a despesas
com gratificação por apresentação de espetáculos, concedidas a diversos
servidores integrantes da Orquestra Sinfônica e do Coral da Universidade Estadual
de Londrina, durante o exercício de 2002 e o primeiro quadrimestre do exercício
de 2003.
A 4ª ICE informa que já foi promovida semelhante impugnação da referida
gratificação, referente ao exercício de 2001, pela Proposta de Impugnação nº 07/
02.
Verifica que não há norma legal criando as gratificações (as quais ocorrem pela
aplicação das Resoluções nº 2962/96 e 19/99 do Conselho de Administração da
entidade), e que tampouco as Resoluções estão calçadas em Lei.
Entende que as gratificações em tela não se enquadram dentre as previstas no
Estatuto dos Funcionários Civis do Paraná, ao qual se submetem os servidores,
com exceção do maestro.
Assim, tendo em vista a que a criação de gratificações deve ter origem em Lei,
conclui que a irregularidade não pode ser suprida pela previsão em Resoluções.
Os responsáveis pelas despesas impugnadas sustentam o pagamento na autonomia
administrativa e financeira das universidades, bem como no tratamento igualitário
que deve ser dispensado aos seus servidores, em face da Lei Estadual nº 9509/
91, que instituiu gratificação no mesmo sentido aos servidores da Fundação Teatro
Guaíra.
A 4º ICE, por sua vez, entende que a autonomia universitária não dispensa a
observância dos dispositivos legais, e que o ordenamento jurídico exige previsão
legal para o pagamento de vantagens.
A então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, por meio do Parecer nº 371/
04 (fls. 49/51), opina pela procedência da proposta de impugnação - devendo os
ordenadores da despesa responder pelo ressarcimento aos cofres públicos dos
valores apontados -, face à necessidade de previsão legal para a concessão de
qualquer beneficio aos servidores, em obediência ao art. 37, X da Constituição
Federal.
O Ministério Público junto a este Tribunal (Parecer nº 18325/06 – fls. 52/60)
esclarece que, embora a irregularidade seja flagrante, houve modificação da
jurisprudência desta Corte, como se verifica das Resoluções nº 7224/05 e 7225/
05, e do Acórdão nº 3314/06, da Primeira Câmara, no sentido de julgar procedente
a impugnação de despesas similares, mas sem imputação de ressarcimento de
valores – sendo injusto, portanto, decidir de modo diverso no presente caso.
Assim, entende o Ministério Público pela procedência parcial desta impugnação,
considerando irregulares as gratificações efetuadas sem fundamento legal, mas
sem a determinação de ressarcimento aos cofres públicos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Como verifica o Ministério Público, as decisões deste Tribunal em casos
semelhantes ao da presente impugnação de despesas, conforme se depreende das
Resoluções nº 7224/05 e 7225/05, anexadas às fls. 54 e 55, assim como do Acórdão
nº 3314/06, da Primeira Câmara, em anexo às fls. 56/60, têm sido pela procedência
das impugnações, face à impossibilidade de se efetuar despesas com gratificações
não previstas em lei, mas sem a imputação de ressarcimento de valores, tendo em
vista a justificativa de, para os servidores, as Resoluções baixadas pelas
Instituições de Ensino Superior serem como leis.
Frise-se que no mesmo sentido foi a Resolução nº 7216, de 20 de setembro de
2005, referente às mesmas gratificações objeto da presente impugnação, recebidas
por servidores da Universidade Estadual de Londrina no exercício de 2001.
Assim, voto pela procedência da presente impugnação, mas sem imputação de
ressarcimento aos cofres públicos dos valores recebidos indevidamente,
considerando o fato de, para os servidores, as Resoluções baixadas pela UEL
serem como leis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 315.629/03, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ e UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente proposta de Impugnação, formulada pela 4ª Inspetoria
de Controle Externo, durante o exercício de 2002 e o primeiro quadrimestre do
exercício de 2003, mas sem imputação de ressarcimento aos cofres públicos dos
valores recebidos indevidamente, considerando o fato de, para os servidores, as
Resoluções baixadas pela UEL serem como leis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2530/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 531.372/03
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Impugnação de despesas. Perda de objeto. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Proposta de Impugnação de Despesas apresentada
pela 4ª Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, com relação a atos de
admissão de pessoal celetista e conseqüentes despesas com remuneração, durante
o exercício de 2002, no âmbito da Universidade Estadual do Paraná – Unespar,
Unidade de Paranaguá, sem autorização do Chefe do Executivo Estadual para a
realização de teste seletivo.
Encaminhada a Proposta à 7ª Inspetoria de Controle Externo, esta informou que
diversos protocolados acerca deste assunto, que estavam em curso nesta Casa,
tiveram seu trâmite suspenso até que fosse concluído levantamento realizado por
comissão mista constituída por funcionários da SEAP/SEAD/SETI e servidores
da própria Inspetoria.
Após a conclusão dos trabalhos, o Conselheiro Relator, Fernando Augusto Mello
Guimarães, posicionou-se pela legalidade das contratações temporárias efetuadas
pelas Universidades, uma vez que aquelas ocorreram em face de necessidades
temporárias de excepcional interesse público, e atualmente já existe lei que permite
a realização de concursos públicos, visando ao provimento das vagas permanentes
de professor e agentes universitários.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9305/06 (fls. 46/48), opina pela
improcedência da proposta, uma vez que, após a realização de trabalho conjunto
das Secretarias de Estado e dos servidores da 7ª ICE, houve perda do objeto da
impugnação, até porque a regularidade ou irregularidade da admissão é tratada
nos processos de admissão de pessoal.
O Ministério Público junto a este Tribunal (Parecer nº 18766/06 –
fls. 49/59), na esteira de várias decisões desta Corte (Acórdãos nº 3206/06 –
1ªC, 1844/06 – 2ªC e 1131/06 – Pleno), posiciona-se pelo arquivamento da
presente proposta, devido à perda de objeto, uma vez que as contratações
questionadas foram apreciadas em procedimento próprio, que as considerou
regulares.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Como verificam a Diretoria Jurídica e o Ministério Público, as questões abordadas
na presente proposta têm sido apreciadas nesta Corte em vários protocolados.
Em todos os casos, tem-se decidido pelo arquivamento, uma vez que a 7ª ICE e
a SEAP/SEAD/SETI desenvolveram trabalho visando ao enquadramento do
pessoal que ingressou na carreira irregularmente.
Desse modo, voto pela perda do objeto da presente impugnação e pelo
arquivamento do processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 531.372/03, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ e UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do processo, tendo em vista a perda de objeto da
presente impugnação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO  ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 20/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131076/04
ENTIDADE : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE GUARAPUAVA
INTERESSADO: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo de Reequipamento
do Corpo de Bombeiros do Município de Guarapuava. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros do Município de
Guarapuava, relativas ao exercício de 2003, de responsabilidade do Presidente
Sr. Vítor Hugo Ribeiro Burko, foram encaminhadas dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2609/04, fls. 09/20, se
manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 18.303/06 (fls. 34/35) da lavra do Procurador Elizeu de
Moraes Corrêa, pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131076/04,  do FUNDO DE
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE GUARAPUAVA,
de responsabilidade de VITOR HUGO RIBEIRO BURKO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Reequipamento do
Corpo de Bombeiros do Município de Guarapuava, exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 21/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131092/04
ENTIDADE : FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE GUARAPUAVA
INTERESSADO: NADIA MARIA GARCIAS DA LUZ SANCHES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo da Infância e
Adolescência de Guarapuava. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
A prestação de contas do Fundo da Infância e Adolescência de Guarapuava,
correspondente ao exercício de 2003, de responsabilidade da Conselheira
Executiva Sra. Nadia Maria Garcias da Luz Sanches (fls. 16), foi analisada pela
Diretoria de Contas Municipais a qual, em sua Instrução nº 1501/06 – 2º
Contraditório, fls. 42/46, observa haver a Municipalidade obedecido às normas
legais pertinentes, estando as contas em condições de serem aprovadas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
em Parecer nº 18.304/06, fls. 47/48, da lavra do Procurador Elizeu de Moraes
Corrêa , ao opinar pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131092/04, do FUNDO DA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA DE GUARAPUAVA, de responsabilidade de NADIA
MARIA GARCIAS DA LUZ SANCHES,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo da Infância e
Adolescência de Guarapuava, exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 22/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 142248/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO: WILSON LUIZ DE OLIVEIRA LUCENA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Tapira. Parecer Prévio pela irregularidade das contas e ressalva.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Tapira, relativas ao exercício de 2003, de
responsabilidade do Prefeito Sr. Wilson Luiz de Oliveira Lucena, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
O Primeiro Exame realizado pela Diretoria de Contas Municipais, evidenciou a
existência de irregularidades materiais e a ausência de elementos essenciais ao
exame do feito, conforme pormenorizado na Instrução nº. 2592/04, de fls. 117/
151.
Oportunizado o exercício do contraditório, mediante Expediente da Diretoria Geral
(fls. 158), o responsável pela entidade, Prefeito Sr. Wilson Luz de Oliveira Lucena,
não se manifestou sobre os fatos apontados, conforme se verifica no Termo de
Remessa de Processo de fls. 159.
O Procurador Laerzio Chiesorin Junior, considerando a existência de
irregularidades derivadas de atuação do contador Sr. Flávio Abrahão Biasuz,
entendeu por nova notificação ao Município concedendo prazo a fim de que o
contador apresentasse defesa (Ofício nº 214/06-OCN-DCM e AR às fls. 168).
Situação também não atendida conforme consta às folhas 169.
Uma vez que nada de novo foi apresentado pelo interessado, a Diretoria de Contas
Municipais ratifica a opinião exarada no primeiro exame, Instrução nº. 2592/04,
de fls. 117/151, pela irregularidade das contas, tendo em vista:
§ Diferenças nos Demonstrativos da Execução da Despesa entre a
contabilidade do Executivo em confronto com a do Legislativo (fls. 132).
§ Falta de aplicação do índice mínimo de 25%, constitucionalmente
exigido (artigo 212) na Manutenção e Desenvolvimentos do Ensino.
§ Falta de Repasse das contribuições dos Servidores e Patronal ao INSS
O Município não se encontra em dia com suas obrigações perante o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, conforme demonstrado às fls. 142.
§ Falta de Repasse da Contribuição Patronal ao Regime Próprio, fls. 143.
§ Irregularidade formal caracterizada pela ausência dos documentos
relacionados nos itens “d”, “e”, “g”, “h”, “i” e “j” do Anexo I às fls. 129/128, o
que impede a completa apreciação do feito.
Ressalva a inconsistência nas Baixas do Ativo Permanente fls. 136.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 19340/06 (fls. 178),
da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, diante do total descaso em relação
aos questionamentos efetuados por esta E. Corte, ratifica o Parecer 18240/06 de
fls. 174/176, que se inclinou pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Poder Executivo do Município de Tapira, relativas ao exercício de 2003.
Entende que cabe a este E. Tribunal de Contas o dever-poder de representar (art.
71, XV c/c art. 75 da CF/88) ao Ministério Público Estadual, à Justiça Eleitoral
(para fins de inelegibilidade), ao INSS e ao Conselho Regional de Contabilidade
do Estado do Paraná, enviando-lhes cópia das principais peças da presente
prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142248/04, do MUNICÍPIO DE TAPIRA,
de responsabilidade de WILSON LUIZ DE OLIVEIRA LUCENA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Tapira, exercício de 2003,
em face das diferenças nos Demonstrativos da Execução da Despesa entre a
contabilidade do Executivo em confronto com a do Legislativo, não atendimento

ao contido no artigo 212 da Constituição Federal, falta de repasse das contribuições
dos Servidores e Patronal ao INSS, falta de repasse da contribuição patronal ao
Regime Próprio e Irregularidade formal pela ausência de documentos. Com
ressalva  pela inconsistência nas baixas do Ativo Permanente e
2) Remeter cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos recursais,
ao Ministério Público e ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado do
Paraná para as providências legais cabíveis.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 23/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 122976/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
INTERESSADOS: NELSON DAL SANTOS e GILBERTO AGIBERT FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Prudentópolis. Parecer Prévio pela irregularidade das contas e com ressalvas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Prudentópolis, relativas ao exercício de
2004 , de responsabilidade dos ex-Prefeitos, Sr. Nelson Dal Santos, no período
de 01/01/2001 a 14/03/2004 e do Sr. Gilberto Agibert Filho, no período de 15/
03/2004 a 31/12/2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Vilson Santini, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 2882/06 (fls. 283/298) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Prudentópolis, exercício de 2004, tendo em vista que o
exercício foi encerrado com resultado Orçamentário Deficitário não justificado e
com obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades e tendo
em vista a extrapolação, no valor de R$4.343,24 (quatro mil, trezentos e quarenta
e três reais e vinte e quatro centavos), ocorrida no recebimento do subsídio do Sr.
Ex-Prefeito Nelson Dal Santos, cabendo o ressarcimento do valore impugnado,
conforme detalhado às folhas 253. Estes valores deverão ser atualizados até a
data do efetivo recolhimento.
Ressalva o ato fixatório intempestivo e a omissão de conta corrente no sistema
Informatizado.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 14197/06 (fls. 299/
300), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de
Prudentópolis, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122976/05,  do MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS, de responsabilidade de NELSON DAL SANTOS, no
período de 1º/01/2004 a 14/03/04, e GILBERTO AGIBERT FILHO, no
período de 15/03/04 a 31/12/04,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Prudentópolis, exercício
de 2004, tendo em vista que o exercício foi encerrado com resultado Orçamentário
Deficitário não justificado e com Obrigações Financeiras sem o necessário suporte
em disponibilidades e tendo em vista a extrapolação, no valor de R$4.343,24
(quatro mil, trezentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos), ocorrida
no recebimento do subsídio do Sr. Ex-Prefeito Nelson Dal Santos, cabendo o
ressarcimento do valore impugnado, conforme detalhado às folhas 253. Estes
valores deverão ser atualizados até a data do efetivo recolhimento e com ressalvas
relativas ao ato fixatório intempestivo e a omissão de conta corrente no sistema
Informatizado.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 24/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 106028/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
INTERESSADO: JOCELINO FRANCISCO DA COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Paranapoema. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Paranapoema, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Jocelino Francisco da
Costa, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5420/06 (fls. 41/45), opina pela regularidade
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20.655/
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06 (fls. 46/47), partindo da presunção de legitimidade das informações e da análise
técnico-contábil da Diretoria de Contas Municipais, corrobora a conclusão geral
esboçada na Instrução nº 5420/06, que se inclinou pela regularidade das contas
apresentadas pelo Poder Legislativo do Município de Paranapoema, relativas ao
exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 106028/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PARANAPOEMA, de responsabilidade de JOCELINO FRANCISCO
DA COSTA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Paranapoema, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 25/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 120918/06
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE PARANAPOEMA
INTERESSADO: CLAUDINEI DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do exercício de 2005 do Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Paranapoema. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Paranapoema,
relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do Diretor Sr. Adelmo Soares,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Diante do que constou dos autos e tendo por base as informações prestadas por
meio eletrônico, a presente prestação de contas foi conclusivamente analisada
pela Diretoria de Contas Municipais que, através da Instrução nº. 2477/06, de
fls. 14/31, opina pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20653/
06 (fls.32/33),opina pela regularidade das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 120918/06, do SERVIÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PARANAPOEMA, de
responsabilidade de CLAUDINEI DA SILVA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Serviço Autônomo Municipal
de Água e Esgoto de Paranapoema, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 26/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 122686/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
INTERESSADO: ANTONIO UDCENSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Boa Esperança do Iguaçu. Parecer Prévio pela regularidade com ressalvas
das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu, relativas ao
exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Antonio Udcenski, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 5168/06 (fls. 129/136)
pela regularidade das contas, com ressalvas relativas a utilização de dotações
de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais e a fixação
da remuneração do Vice-Prefeito.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 20,009/06 (fls. 137),
da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
aprovação das contas do Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122686/06, do MUNICÍPIO DE BOA
ESPERANÇA DO IGUAÇU, de responsabil idade de ANTONIO
UDCENSKI,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando pela regularidade das contas

do Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu, exercício de 2005, com
ressalvas relativas a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos
para abertura de créditos adicionais e a fixação da remuneração do Vice-Prefeito.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 27/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 128366/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS
INTERESSADO: ANTONIO ALVES DA CRUZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Nova Laranjeiras. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Nova Laranjeiras, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Antonio Alves da
Cruz, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4321/06 (fls. 64/68), opina pela regularidade
das contas, no que foi seguida pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
conforme Parecer nº 18599/06 (fls. 69/70).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 128366/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA LARANJEIRAS, de responsabilidade de ANTONIO ALVES DA
CRUZ,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Nova Laranjeiras, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 29/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 134781/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
INTERESSADO: ANTONIO BIANCHINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Boa Esperança do Iguaçu. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu, relativas ao
exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Antonio
Bianchini, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5167/06 (fls. 85/89),
opina pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20.015/
06 (fls. 90), da lavra da Procuradora Valéria Borba, opina pela aprovação das
contas, em congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134781/06, do/a CÂMARA MUNICIPAL
DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, de responsabilidade de CÂMARA
MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Boa Esperança do Iguaçu, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 30/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 134897/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO: PAULO SIDNEY DE CASTRO E SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Lupionópolis. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Lupionópolis, relativas ao exercício de

2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Paulo Sidney Castro e
Souza, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 134897/06 (fls. 41/45), opina pela
regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 18162/
06 (fls.46), opina igualmente pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134897/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE LUPIONÓPOLIS, de responsabilidade de PAULO SIDNEY DE
CASTRO E SOUZA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ , nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Lupionópolis, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 31/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 136334/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBEMA
INTERESSADO: ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Ibema. Parecer Prévio pela irregularidade das contas em face da utilização
de dotações de Operações de Crédito, não contratadas, como recurso para
suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte, a não
contabilização das despesas processadas no exercício de 2005, e pela aplicação
de multa prevista no artigo 87, inciso III da Lei nº. 113/05 (Lei Orgânica do TC)
pelo atraso na entrega da prestação de contas eletrônica.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Ibema, relativas ao exercício de 2005, de
responsabilidade do Prefeito Sr. Aramitan Antonio Fortunato, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5384/06 (fls. 295/306) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Ibema, exercício de 2005, em face da utilização de
dotações de Operações de Crédito, não contratadas, como recurso para
suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte, a não
contabilização das despesas processadas no exercício de 2005, e pela aplicação
de multa prevista no artigo 87, inciso III da Lei nº. 113/05 (Lei Orgânica do TC)
pelo atraso na entrega da prestação de contas eletrônica.
�Ocorreram cancelamentos de dotações de Operações de Crédito, conform
demonstrado no Título 1.3, H, às fls. 273 e 274, sem a contrapartida de acréscimos
em outras dotações da mesma natureza, o que caracteriza a utilização indevida
de recursos vinculados a financiamentos para outras despesas.
Conforme constatou o atual gestor, a administração responsável não efetuou a
devida contabilização, ou empenhamento, de despesas processadas no exercício
de 2005, cujo valor global acha-se registrado na conta contábil 4.07.01.00.00.00,
denominada “Responsáveis por Despesas não Empenhadas”, contrariando o
disposto nos artigos 42 e 50, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal
Quanto a entrega da prestação eletrônica com atraso não caracteriza efetivamente
motivo para avaliação desabonadora da gestão, devendo resultar como previsto
em Lei, apenas em imputação de penalidade pecuniária ao agente responsável
pela administração.
Para fins de atribuição de responsabilidade pela multa prevista no art. 87, Inciso
III, da Lei 113/05 (Lei Orgânica do TC), indica-se como agente diretamente
responsável, o Senhor Aramitan Antonio Fortunato, CPF nº.431.823.999-34,
que na data limite para cumprimento da obrigação respondia pela Administração.
Ressalva a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura
de créditos adicionais, o não exercício da plena capacidade Tributária, a ressalva
apontada na Análise da Gestão Fiscal (Instrução nº. 2149/06 de fls. 245/256) -
atraso na publicação do relatório Resumido da Execução Orçamentária - e a
extrapolação do limite autorizado para abertura de créditos adicionais.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 20.515/06 (fls. 307/
308), da lavra da Procuradora Valéria Borba, com base na Instrução nº. 5384/06
da Diretoria de Contas Municipais, opina pela emissão de Parecer Prévio
recomendando a desaprovação das contas apresentadas pelo Poder Executivo do
Município de Ibema, relativas ao exercício financeiro de 2005 e aplicação de
multa nos termos sugeridos pelo órgão técnico.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 136334/06, do MUNICÍPIO DE IBEMA,
de responsabilidade de ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Ibema, exercício de 2005,
em face da utilização de dotações de Operações de Crédito, não contratadas,
como recurso para suplementações em outros elementos de despesa diversas da
fonte, a não contabilização das despesas processadas no exercício de 2005, e
pela aplicação de multa prevista no artigo 87, inciso III da Lei nº. 113/05 (Lei
Orgânica do TC) pelo atraso na entrega da prestação de contas eletrônica.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 32/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 136989/06
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE PALOTINA
INTERESSADO: FERNANDO GUILHERME ROOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Aposentadoria
e Pensão dos Servidores Municipais de Palotina. Regularidade das contas
ressalvando  que as contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo
atuarial (a análise atuarial deve observar os dados contidos no cálculo atuarial do
exercício de 2004) e o patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social é
inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da
prestação de contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de
Palotina, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do Presidente Sr.
Fernando Guilherme Roos, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4624/06 (fls. 54/57), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando que as contas contábeis não estão conforme
o contido no cálculo atuarial (a análise atuarial deve observar os dados contidos
no cálculo atuarial do exercício de 2004) e o patrimônio do Regime Próprio de
Previdência Social é inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial
do ano anterior ao da prestação de contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 17766/06 (fls. 58/59), pela regularidade com ressalva das
contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 136989/06,  do FUNDO DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
PALOTINA, de responsabilidade de FERNANDO GUILHERME ROOS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Aposentadoria e
Pensão dos Servidores Municipais de Palotina, exercício de 2005, ressalvando
que as contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial (a análise
atuarial deve observar os dados contidos no cálculo atuarial do exercício de 2004)
e o patrimônio do RPPS inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial
do ano anterior ao da prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 33/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 136997/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA
INTERESSADO: OSVALDO PAULINO DE FREITAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Palotina. Regularidade das contas ressalvando  a remuneração dos agentes
políticos sem adequação ao Provimento 56/05.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Palotina, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Osvaldo Paulino de Freitas,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4623/06 (fls. 80/84), opina pela regularidade
das contas, ressalvando a remuneração dos agentes políticos sem adequação ao
Provimento 56/05.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 17764/
06 (fls.86/87), opina pela regularidade com ressalvas das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 136997/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PALOTINA, de responsabilidade de OSVALDO PAULINO DE
FREITAS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Palotina, exercício de 2005, ressalvando  a remuneração dos agentes políticos
sem adequação ao Provimento 56/05.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 34/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 137004/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO: ELIR DE OLIVEIRA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Palotina. Parecer Prévio pela irregularidade das contas em face de baixas
indevidas do Passivo Financeiro e da falta de repasse da Contribuição Patronal
ao INSS.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Palotina, relativas ao exercício de 2005 ,
de responsabilidade do Prefeito, Sr. Elir de Oliveira (fls. 354), foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
 :Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4622/06 (fls. 389/399) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Palotina, exercício de 2005, em face de baixas indevidas
do Passivo Financeiro e da falta de repasse da Contribuição Patronal ao INSS .
Ressalva a manutenção de elevado saldo em caixa, o não exercício da plena
capacidade tributária e a fixação da remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e
dos Secretários não adequada ao Provimento 56/05, a contabilização das receitas
de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, Lei Complementar 87/96, Fundo de
Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes das divulgadas nas páginas da
Internet das respectivas fontes e a realização de despesas sem licitação ou sem
indicação de processo de dispensa.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17763/06 (fls. 400/
401), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Palotina,
exercício de 2005, em congruência com a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137004/06,  do MUNICÍPIO DE
PALOTINA, de responsabilidade de ELIR DE OLIVEIRA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Palotina, exercício de 2005,
em face de baixas indevidas do Passivo Financeiro e da falta de repasse da
Contribuição Patronal ao INSS
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 35/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 137055/06
ENTIDADE : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE
PALOTINA
INTERESSADOS: SELMAR JOSÉ BASTOS e NORMA MINUZZI
CAPELETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da Fundação Municipal de
Ensino Superior de Palotina. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas da Fundação Municipal de Ensino Superior de Palotina, relativas ao
exercício de 2005, de responsabilidade da Presidente Sra. Norma Minuzzi
Capeletti, no período de 08/02/2001 a 28/02/2005, e do Presidente Sr. Selmar
José Basso, no período de 01/03/2005 a 31/12/2006, foram encaminhadas dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3051/06 (fls.15/32),
se manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 17767/06 (fls. 33), pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137055/06, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE ENSINO SUPERIOR DE PALOTINA, de responsabilidade de SELMAR
JOSÉ BASSO, no período de 1°/01/05 a 28/02/05 e NORMA MINUZZI
CAPELLETTI, no período de 1°/03/05 a 31/12/05,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundação Municipal de Ensino
Superior de Palotina, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 36/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140080/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
INTERESSADO: NIVALDO FAUSTINO DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

es:RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
Municipal de Paranapoema. Regularidade com ressalvas das contas e pela
aplicação de multa nos termos do art.87, Inciso III, da Lei 113/05 pelo atraso na
entrega da prestação eletrônica das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Fundo de Previdência Municipal de Paranapoema, relativas ao
exercício de 2005, de responsabilidade do Presidente Sr. Nivaldo Faustino dos
Santos, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5426/06 (fls. 49/54), se manifesta pela
regularidade com ressalvas das contas e pela aplicação de multa nos termos do
art.87, Inciso III, da Lei 113/05 pelo atraso na entrega da prestação eletrônica.
Ressalva as contas contábeis que não estão conforme o contido no cálculo atuarial
e o patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social inferior à Reserva
matemática indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas.
Através do Parecer nº 20.718/06 (fls. 55/56), o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, partindo da presunção de legitimidade das informações e da análise
técnico-contábil da Diretoria de Contas Municipais, corrobora a conclusão geral
esboçada na Instrução nº 5426/06, que se inclinou pela imposição de ressalvas
às contas apresentadas pelo Fundo de Previdência do Município de Paranapoema,
relativas ao exercício de 2005.
Os fundamentos para a ressalva das contas apresentadas em relação ao atraso
verificado, o qual consubstancia “falta de natureza formal, da qual não resulte
dano ao erário”, estando, por conseguinte, enquadrada no art. 16, inciso II, da
Lei Complementar nº. 113/05, sendo necessária a aplicação de multa ao Sr.
Nisvaldo Faustino dos Santos, Presidente do Fundo, consoante o que dispõe o
art. 87, III, “a”, da Lei Complementar nº. 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140080/06,  do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, de responsabilidade
NIVALDO FAUSTINO DOS SANTOS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência Municipal de Paranapoema, exercício de 2005 com aplicação de
multa nos termos do art.87, Inciso III, da Lei 113/05 pelo atraso na entrega da
prestação de contas eletrônica.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 37/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140412/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
INTERESSADO: NEUSA DOS SANTOS CARVALHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Paranapoema. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista
a falta de repasses dos valores consignados em folha de pagamento e das
contribuições dos Servidores e Patronal ao Regime Próprio de Previdência Social,
o percentual de contribuição do Empregador estabelecido no cálculo atuarial não
utilizado no exercício de 2005, a falta de aporte ao Regime Próprio de Previdência
Social das parcelas de amortização do Déficit Técnico, a ausência dos documentos
descritos às fls. 183 e pela aplicação de Multa nos termos do art.87, Inciso III, da
Lei 113/05 pelo atraso na entrega da prestação eletrônica.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Paranapoema, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade da Prefeita Sra. Neusa dos Santos Carvalho, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5432/06 (fls. 172/191) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Paranapoema, exercício de 2005, tendo em vista a falta
de repasses dos valores consignados em folha de pagamento e das contribuições
dos Servidores e Patronal ao Regime Próprio de Previdência Social, o percentual
de contribuição do Empregador estabelecido no cálculo atuarial não utilizado no
exercício de 2005, a falta de aporte ao Regime Próprio de Previdência Social das
parcelas de amortização do Déficit Técnico, a ausência dos documentos descritos
às fls. 183 e pela aplicação de Multa nos termos do art.87, Inciso III, da Lei 113/
05 pelo atraso na entrega da prestação eletrônica..
Quanto a falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em
favor do INSS e/ou Regime Próprio de Previdência Social, das contribuições dos
Servidores ao Regime e da Contribuição Patronal ao Regime Próprio, a
municipalidade esclarece que parcelou o pagamento das dívidas perante o fundo
previdenciário. Porém a Orientação Normativa nº 03 de 12/08/2004 da Secretaria
de Previdência Social, veda a inclusão das contribuições descontadas dos
contribuintes do regime em parcelamentos para quitação de débitos e limita o
parcelamento em no máximo sessenta parcelas mensais. Restaram sem
esclarecimentos os valores de R$ 1.566,98(um mil, quinhentos e sessenta e seis
reais e noventa e oito centavos) e R$ 781,70(setecentos e oitenta e um reais e
setenta centavos) retidos em favor do INSS.
O Município não está aportando ao Regime Próprio de Previdência Social as
parcelas de amortização do Déficit Técnico, conforme indicação existente no
cálculo atuarial. Não constou demonstrado, se o valor do aporte, referente ao
exercício de 2005, no total de R$ 60.856,27(sessenta mil, oitocentos e cinqüenta
e seis reais e vinte e sete centavos), está incluído no parcelamento, bem como o
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valor total do Déficit Técnico, na data do Cálculo Atuarial ficou em R$
4.985.237,91(quatro milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, duzentos e trinta
e sete reais e noventa e um centavos).
Finalmente, no que se refere ao percentual de contribuição do Empregador, o
Cálculo Atuarial efetuado em 31/05/2005 estabelece em 15,58% (quinze virgula
cinqüenta e oito por cento) a alíquota da contribuição previdenciária patronal,
porém nos dados do SIM-PCA 2005 e folhas 143, consta a utilização do percentual
médio de 11,63% (onze virgula sessenta e três por cento), bem como não foram
apresentadas as medidas adotadas para regularizar o ocorrido.
Encerra ressalvando a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos
para abertura de créditos adicionais, o não exercício da capacidade tributária e a
ausência de pagamento ou inscrição na Dívida Fundada de Precatórios Judiciais.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 20721/06 (fls. 192)
da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, partindo da presunção de
legitimidade das informações e da análise técnico-contábil da Diretoria de Contas
Municipais, corrobora a conclusão geral esboçada na Instrução nº 5432/06, que
se inclinou pela irregularidade das contas apresentadas pelo Poder Executivo
do Município de Paranapoema, relativas ao exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140412/06,  do MUNICÍPIO DE
PARANAPOEMA, de responsabilidade de NEUSA DOS SANTOS
CARVALHO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Paranapoema, exercício
de 2005, tendo em vista a falta de repasses dos valores consignados em folha de
pagamento e das contribuições dos Servidores e Patronal ao Regime Próprio de
Previdência Social, o percentual de contribuição do Empregador estabelecido no
cálculo atuarial não utilizado no exercício de 2005, a falta de aporte ao Regime
Próprio de Previdência Social das parcelas de amortização do Déficit Técnico, a
ausência dos documentos descritos às fls. 183 e pela aplicação de Multa nos
termos do art.87, Inciso III, da Lei 113/05 pelo atraso na entrega da prestação
eletrônica.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 38/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 141141/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LINDOESTE
INTERESSADO: WALDIR ANTONIO FRANCISCO OLDONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Lindoeste. Parecer Prévio pela regularidade com ressalvas das contas com
aplicação de multa pelo atraso da prestação eletrônica, nos termos do artigo 87,
Inciso III, da Lei 113/05.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Lindoeste, relativas ao exercício de 2005 ,
de responsabilidade do Prefeito, Sr. Waldir Antonio Francisco Oldoni, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5347/06 (fls. 260/274) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Lindoeste, exercício de 2005, em face das inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias e da irregularidade formal caracterizada pela ausência dos
seguintes documentos:
- Extratos de Conta Bancária, evidenciando o saldo em 31 de dezembro de
2005. (Inclusive das contas com saldo contábil e bancário igual a zero, desde
que não tenham sido desativadas no exercício de 2005 -  CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - 1552-8 - 61.922-8
- Cópia do ato que nomeou o CONSELHO DE CONTROLE SOCIAL DO
FUNDEF, na forma do artigo 4º da Lei 9424/96, acompanhado de documento
assinado por todos os seus membros, ATESTANDO a correta aplicação dos
recursos do FUNDEF.
- Balanço Financeiro Anual contendo os movimentos do FUNDEF, assinado
pelo Ordenador da Despesa e Contador, e pelo Presidente do Conselho de
Controle Social do FUNDEF.
A diferença no saldo em relação à posição apresentada no extrato da instituição
bancária no montante de R$ 1.895,10, foi gerada na conta bancária do Banco
Itaú S/A., Agência 5340, Conta 02898-3, cujo valor informado pela entidade foi
de R$ 6.268,09 e o valor constante do documento emitido pelo Banco (fls. 200
do Anexo I) e do extrato bancário (fls. 206 e 207 do Anexo I) enviados em
contraditório foi de R$ 4.372,99.
Ressalva:
Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais. - LRF art. 8º § Único
Análise da Gestão Fiscal - Ressalva - Lei Complementar 101/00
Contabilização das Receitas de Transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC 87/
96, Fundo de Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes das divulgadas nas
páginas da Internet das respectivas fontes - Lei 4320 arts. 39 e 91
Análise da Gestão Fiscal - Irregular - Lei Complementar 101/00
Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
- Lei 8666/93.
Quanto a entrega da prestação eletrônica com atraso entende pela aplicação de
multa nos termos do artigo 87, Inciso III, da Lei 113/05.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 20.224/06 (fls. 275/

277), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, com a devida vênia, considera que os fatos
apontados como irregularidades evidenciam impropriedades de natureza formal,
sendo o caso ressalva, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 113/2005.
Já no que se refere ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, para a
aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso III, da Lei Orgânica desta Corte,
entende necessária a prévia inclusão do gestor no pólo passivo, a teor do art. 14,
§§ 1º e 5º, do Provimento nº 47/02, e art. 355, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno.
Ante o exposto, observadas as ponderações supra e considerados os demais termos
da Instrução nº 5347/06-DCM, manifesta-se pela emissão de parecer prévio
recomendando a aprovação com ressalvas das contas em exame , relativa ao
exercício de 2005, de responsabilidade do Sr. Waldir Antonio Francisco Oldoni
e, no caso de aplicação da multa sugerida pela Diretoria de Contas Municipais,
nos termos do artigo 87, III, da Lei Complementar Estadual n º 113/2005, entende
necessária a prévia inclusão do gestor no pólo passivo , a teor do disposto no
artigo 14, §§ 1ºe 5º do Provimento nº 47/2002, combinado com o artigo 355 §§
1º e 2º, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141141/06, do/a MUNICÍPIO DE
LINDOESTE, de responsabilidade de MUNICÍPIO DE LINDOESTE,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ , nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Lindoeste,
exercício de 2005, com a prévia inclusão do gestor no pólo passivo , a teor do
disposto no artigo 14, §§ 1ºe 5º, do Provimento nº 47/2002, combinado com o
artigo 355, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno para a aplicação da multa pelo
atraso da prestação eletrônica, nos termos do artigo 87, Inciso III, da Lei 113/05.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 41/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 206622/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE BELA VISTA DO PARAISO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Regularidade das contas com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de subvenção social concedida à Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Bela Vista do Paraíso pela SEED, no valor de R$
339.459,69, referente ao exercício financeiro de 2004, tendo por objeto o
pagamento de pessoal.
Depois de diligência para esclarecer dúvidas, a DAT (Instrução 5563/06)
manifestou-se pela aprovação das contas, ressalvando o atraso verificado na
prestação das mesmas, no que foi seguida pelo parecer ministerial 11968/06.
VOTO
Diante do exposto, voto pela aprovação com ressalva das contas em tela,
corroborando a Instrução nº5563/06 da DAT e o parecer ministerial 11968/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 206622/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BELA VISTA DO PARAÍSO,
ressalvando  o atraso verificado na prestação das mesmas, no que foi seguida
pelo parecer ministerial nº11968/06.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente

ACÓRDÃO Nº 42/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 421116/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Admissão de Pessoal. Legalidade com base em uniformização.
RELATÓRIO
Trata-se de admissão de pessoal mediante concurso público realizado em 1089.
A Dijur solicitou juntada de novos documentos pelo interessado, que o fez apenas
parcialmente, o que levou aquela Diretoria a manifestar-se (Parecer 16844/06)
pela negativa de registro.
O MPjTC (Parecer 22197/06) entende de forma diferente, pela legalidade e
registro, lembrando o acórdão 1411/06, no qual esta Corte firmou entendimento
de que “as admissões realizadas pela Administração Pública Estadual ou Municipal
(direta ou indireta) anteriores ao ano de 2000 sejam aceitas com válidas e legais,
para fins de registro, com fulcro na ponderação de valores entre os princípios da
legalidade e da segurança jurídica, ressaltando-se no presente caso concreto o
princípio da Boa-Fé”
VOTO
Cabe razão ao MPjTC, posto que a matéria em questão teve jurisprudência
uniformizada pelo Acórdão 1411/06, diante do que voto pela legalidade e registro

da presente admissão de pessoal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 421116/05, entre as partes UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA e UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, determinando seu registro,
seguindo Parecer 22197/06-MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL
DE CONTAS, posto que a matéria em questão teve jurisprudência uniformizada
pelo Acórdão 1411/06-T.C.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 43/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 107264/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
INTERESSADO: FAUSTO TOMAZINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Flórida. Parecer Prévio pela irregularidade das contas em função do déficit
orçamentário não justificado.
As contas do Executivo Municipal de Flórida, relativas ao exercício de 2003, de
responsabilidade do Prefeito, Sr. Fausto Tomazini (fls. 126), foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 37/05 (fls.160/164) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Flórida, exercício de 2003, em função do déficit orçamentário não
justificado.
Ressalva a manutenção de elevado saldo em caixa e o ato fixatório através de
Decreto do Poder Legislativo.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 2882/05 (fls. 165),
da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Flórida,
exercício de 2003, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
ANÁLISE DO AUDITOR:
O resultado Orçamentário Deficitário não justificado de R$ R$ 96.253,91, agravou
a situação financeira do Município que passou a apresentar déficit financeiro de
R$ 36.972,19 e disponibilidade de apenas R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos)
para fazer face a cada real de compromisso imediato.
O encerramento do exercício com déficit orçamentário é motivo suficiente para
desaprovação das contas, uma vez que não foi observado o disposto na Lei de
Responsabilidade Fiscal, bem como na Lei 4320/64. Ademais, em inúmeros outros
casos, este Tribunal já vem se posicionando pela irregularidade das contas por
este motivo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 107264/04,  do MUNICÍPIO DE
FLÓRIDA, de responsabilidade de FAUSTO TOMAZINI,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, por unanimidade, em emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando
o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Flórida,
exercício de 2003, em função do déficit orçamentário não justificado e da fixação
da remuneração dos agentes políticos por decreto legislativo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
EDUARDO DE SOUSA LEMOS
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 45/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 121623/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FLÓRIDA
INTERESSADO: SÉRGIO CESNIK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Flórida. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
As contas do Legislativo Municipal de Flórida, relativas ao exercício de 2003, de
responsabilidade do Presidente da Câmara, Sr. Sérgio Cesnik, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 39/05 (fls. 65/68), opina pela regularidade
das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 2882/05 (fls. 165),
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da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a regularidade das contas do Legislativo Municipal de Flórida,
exercício de 2003, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 121623/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE FLÓRIDA, de responsabilidade de SÉRGIO CESNIK,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, por unanimidade, em julgar regulares as contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Flórida, exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1
EDUARDO DE SOUSA LEMOS
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 49/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 29746-8/00
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – SERVIÇOS SOCIAL
AUTÔNOMO; REGULAMENTO INCONSTITUCIONAL; QUESTÃO EM
DEBATE NO JUDICIÁRIO; CONTAS REGULARES DO PONTO DE VISTA
TÉCNICO – REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES)
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas anual do Serviço Social
Autônomo Paranacidade, relativa ao exercício financeiro de 1.996, de
responsabilidade dos Sr. Lubomir Antonio Ficinski Dunin, Superintende de tal
órgão no período em exame.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instruções 213/2.003 – folhas 89/106 – e 213/
2.004 – folhas 213) apresenta os seguintes comentários e conclusões:
1. Composição física do quadro de pessoal – Desde a criação do Paranacidade,
nenhum processo de contratação de pessoal ingressou no Tribunal, o que fere o
contido na cláusula 12°, “C”, do Contrato de Gestão firmado entre o Governo do
Estado e a Entidade.
2. Balanço Patrimonial:
- Ativo: O ativo circulante, no montante de R$ 5,9 milhões, representa 100% do
ativo total e é composto pelas disponibilidades (14,69%) e pelo realizável a curto
prazo (85,31%);
- Passivo: O passivo circulante representa 0,58% do passivo total. O patrimônio
líquido é responsável por 99,42% do PT e está composto pelo capital social (R$
4,5 milhões), proveniente do Governo do Estado, e pelo superávit do exercício
(R$ 1,3 milhão).
3. Composição do Capital Social – O Capital Social totalizou R$ 4.566.169,00,
composto por recursos provenientes do Governo do Estado.
Fundo de Desenvolvimento Urbano:
4. Balanço Patrimonial:
- Ativo: O ativo circulante representa 23,98% do ativo total e está composto
pelas disponibilidades (0,47% do AT) e pelo realizável a curto prazo (23,50%).
O realizável a longo prazo (76,02% do AT) refere-se às operações de crédito, de
empréstimos e subempréstimos concedidos pelo FDU. Aplicados os recursos
próprios e de terceiros (empréstimos concedidos) no total de R$ 200.194.349,
sendo R$ 50.677.667,00 a curto prazo e R$ 163.910.415,00 a longo prazo;
- Passivo: O passivo circulante representa 0,89% do Passivo Total, o exigível a
longo prazo 12,16%, e o patrimônio líquido 86,95%.
5. Composição do Capital Social – O capital social totalizou R$ 182.632.039, e
sua composição é:
- Governo do Estado/ Contrato de Gestão – R$ 1.168.559,00;
- Governo do Estado/ Saldo de Programas – R$ 181.463.479,00.
6. Demonstração do Resultado Combinado – Paranacidade/FDU – O total de
receitas operacionais foi de R$ 3.160.269, sendo 77,53% provenientes do retorno
dos programas PRAM e PEDU, 16,34% de repasse do Governo do Estado, 5,94%
de aplicação financeira e 0,19% de outras receitas. As despesas operacionais
foram de R$ 2.543.231,00, sendo 4,45% com pessoal, 64,6% em utilidades e
serviços contratados, 2,14% em material de consumo, 0,36% em viagens, 0,09%
em despesas tributárias, 6,55% em fundo perdido e 2,29% em despesas gerais,
gerando superávit de R$ 617.038,00.
7. Parecer dos Auditores Independentes – Detectou-se algumas divergências nos
valores apresentados no Balanço Patrimonial do FDU no ativo circulante (R$
8.880.147,00), no realizável a longo prazo (R$ 53.082.585) e no patrimônio
líquido (R$ 44.202.135,00). No verso da folha 87 encontra-se nota informando
que as variações apresentadas referem-se aos registros dos créditos junto à SEFA
legalizados pelo Decreto 3.736/1.997.
8. Circunstâncias Específicas:
- A solicitação para apresentação dos demonstrativos contábeis do FDU e do
Paranacidade em separado não foi plenamente atendida;
- Foi solicitada certidão de regularidade junto ao CRC do profissional que assina
os documentos contábeis, mas a peça não foi encaminhada;
- Foi apresentada a cópia da Deliberação 01/1.997, sem a identificação do
assinante.
9. Conclusões:
- Por força da Lei/PR 11.498/1.996, alterada pela Lei/PR 12.966/2.000, este
Tribunal deverá emitir parecer prévio para subsidiar o julgamento das contas da
Entidade junto à Assembléia Legislativa. Entretanto, entende-se que tal legislação
contraria o artigo 71, II, da Carta Federal, e o artigo 75, II, da Carta Estadual,
devendo a prestação de contas ser julgada por este Tribunal;
- Tendo por base a documentação apresentada, as contas do Paranacidade e do
FDU, sob os aspectos técnico-contábeis, estão razoavelmente formalizadas;
- No tocante aos aspectos de gestão, as contas já foram julgadas pela Assembléia
Legislativa do Estado (Resolução 04/2.000).
Em face do apontado pela DCE, bem como de outras questões gerais não apontadas
anteriormente (v.g. ausência de realização de concursos públicos e licitações) o
Ministério Público (Parecer 12.047/2.004 – folhas 109/111) solicitou a notificação
do gestor do Paranacidade para apresentação de defesa. O Sr. Lubomir Antonio

Ficisnki Dunin juntou manifestação a folhas 208/212, aduzindo, em síntese, que:
- “ As ações do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, foram sempre
pautadas na sua Lei de criação (...). Referida legisalçao, bem como vasta
doutrina e decisões do Tribunal de Contas da União sobre a atuação dos Serviços
Sociais Autônomos, foram cumpridas à risca pelo PARANACIDADE, e permitem,
dentre outras, a adoção de pessoal através de seleção competitiva, realização
de procedimento licitatório observando-se regulamento próprio (...);
- “(...) não é crível que se declare – antes do posicionamento conclusivo do
Judiciário – a legislação do PARANACIDADE inconstitucional, o que levaria,
sob o aspecto legal à desaprovação de suas contas, uma vez que os procedimentos
adotados foram com base na legislação vigente à época”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2.285/2.005 – folhas 215/216) opinou pela
desaprovação das contas, apontando que:
- “(...) em que pese o parecer inicialmente exarado por esta DATJ, pela aprovação
das contas, ratificamos o posicionamento anteriormente adotado por esta
Diretoria (...) o qual corrobora na integra com o Relatório de Protocolo nº
3984-8/02, no que diz respeito à necessidade de tais entidades observarem as
normas atinentes à Administração Pública”;
- “(...) quanto à alegação deste Tribunal de Contas não possuir competência
para argüir a inconstitucionalidade da Lei criadora, vale ressaltar a Sumula nº
347 do Supremo Tribunal Federal, a qual faculta que o Tribunal de Contas, no
uso de suas atribuições, pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos
do poder público”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.370/2.005 – folhas 217/218) também
se manifesta pela irregularidade das contas, nos seguintes termos: “ Os argumentos
apresentados pelo então Superintendente do ParanáCidade, com o devido
respeito, não tem o condão de afastar as irregularidades apontas, cuja
perpetração já foi reconhecida pela Corte. A isso é somado o posicionamento
da DATJ que, examinando as peculiaridades do caso concreto, concluiu pela
desaprovação das contas”.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Com vênia à orientação expedida pela Diretoria Jurídica deste Tribunal e pelo
Minis té r io  Públ ico  de  Contas ,  en tendo que  as  ques tões  re la t ivas  à
constitucionalidade das normas regentes do Paranacidade não devem ser aspectos
decisivos no julgamento de suas contas relativas ao exercício de 1.996. Se de um
lado esta Corte já entendeu impróprio o regulamento da Entidade, de outro há de
se sopesar que tais normas não foram elaboradas pelo próprio Paranacidade e já
são objeto de ação junto ao Poder Judiciário, sendo que, do ponto de vista técnico,
as contas encontram-se regulares, além de que não há notícia que os objetivos
propostos para o período não tenham sido atingidos.
Em face do exposto, voto pela regularidade das contas do serviço social autônomo
Paranacidade referentes ao exercício financeiro de 1.996.
O AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS (VOTO VENCIDO)
Não reconheço eficácia das normas de criação dos Serviços Sociais Autônomos
do Estado e voto pela irregularidade das contas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria, julgar
regulares as contas do serviço social autônomo Paranacidade referentes ao
exercício financeiro de 1.996.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor) e
EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 50/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 29747-6/00
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – SERVIÇOS SOCIAL
AUTÔNOMO; REGULAMENTO INCONSTITUCIONAL; QUESTÃO EM
DEBATE NO JUDICIÁRIO; CONTAS REGULARES DO PONTO DE VISTA
TÉCNICO – REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES)
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas anual do Serviço Social
Autônomo Paranacidade, relativa ao exercício financeiro de 1.997, de
responsabilidade dos Sr. Lubomir Antonio Ficinski Dunin, Superintende de tal
órgão no período em exame.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instruções 247/2.003 – folhas 141/164 – e 214/
2.004 – folhas 275) apresenta os seguintes comentários e conclusões:
1. Composição física do quadro de pessoal – Desde a criação do Paranacidade,
nenhum processo de contratação de pessoal ingressou no Tribunal, o que fere o
contido na cláusula 12°, “C”, do Contrato de Gestão firmado entre o Governo do
Estado e a Entidade.
2. Balanço Patrimonial:
- Ativo: O ativo circulante teve acréscimo de 8,88% em relação a 1.996, devido,
principalmente, ao aumento de 117,83% em títulos e valores mobiliários e de
27,69% na conta estoques, apesar da redução de 90,46% nas disponibilidades. O
ativo permanente (R$ 566.021,00) é composto pelo imobilizado e representa
8,08% do ativo total;
- Passivo: O passivo circulante teve acréscimo de 1.656,02%, em relação a 1.996,
com aumento de 18.414,50% em fornecedores e 58.478,41% em obrigações
sociais e fiscais, devendo-se considerar que os valores do exercício anterior
referem-se ao período de 01/10 a 31/12. O patrimônio líquido apresentou
acréscimo de 8,91%, devido ao superávit de R$ 524.143,00. O Paranacidade
acumula um superávit de exercícios anteriores de R$ 1.838.187,00.
3. Demonstração do Resultado do Exercício à:– O total de receitas operacionais
foi de R$ 5.859.316,00, sendo que 81,41% são provenientes do contrato de gestão
com o Estado do Paraná e 18,13% de aplicações financeiras. As despesas
operacionais foram de R$ 5.335.173,00, sendo 66,70% com pessoal, 18,63% em
utilidades e serviços contratados, 7,70% em despesas gerais, 3,92% em material
de consumo, 2,23% em viagens e 0,82% em tributos, gerando superávit de R$
524.143,00.
4. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – As alterações ocorridas
no patrimônio líquido tiveram como destaque o Superávit do exercício no valor
de R$ 524.143,00. O capital social totalizou R$ 4.566.169,00, composto pelo
contrato de gestão com o Estado do Paraná.

5. Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos – As origens totalizaram
R$ 524.142,00, sendo 100% provenientes do superávit do exercício. As aplicações
totalizaram R$ 566.021,00, sendo 100% utilizado no imobilizado, ocasionando
redução do capital circulante líquido de R$ 41.879,00.
6. Parecer dos Auditores Independentes – As demonstrações financeiras foram
auditadas pela empresa Price Waterhouse, que emitiu parecer com ressalva:
A entidade não apresentou as demonstrações financeiras do exercício findo em
31 de dezembro de 1996 para fins de comparação, como é requerida pelos
princípios contábeis previstos na legislação societária.
Somos de parecer que, exceto pela falta de apresentação das demonstrações
financeiras do exercício anterior, mencionada no terceiro parágrafo, as
demonstrações financeiras referidas no primeiro parágrafo apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
financeira do Serviço Social Autônomo Paranacidade em 31/12/1997 e o
resultado das operações, as mutações do patrimônio líquido e as origens e
aplicações de recursos do exercício findo nesta data, de acordo com os princípios
contábeis previstos na legislação societária”.
Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano:
7. Balanço Patrimonial:
- Ativo: O ativo circulante teve acréscimo de 11,27% em relação a 1.996, devido,
principalmente, ao aumento de 843,77% em aplicações de liquidez imediata e de
3.937,44% na conta outros créditos, que compreendem as contas transição
financeira Paranacidade/FDU e imposto de renda a restituir. As disponibilidades
somaram R$ 31.199,00. O Realizável a longo prazo teve acréscimo de 62,09%.
O FDU aplicou os recursos próprios e de terceiros em empréstimos e
subempréstimos concedidos no total de R$ 246.893.583,00, sendo R$
37.686.553,00 a curto prazo e R$ 209.207.029,00 a longo prazo (Através da
análise dos demonstrativos apresentados, não foi possível detectar os credores
dos empréstimos e os valores);
-  Passivo:  O passivo circulante teve decréscimo de 39,75%, devido,
principalmente, à redução de 36,89% na conta associações de municípios e de
97,95% na conta outras obrigações. O exigível a longo prazo sofreu aumento de
212,65% e consiste exclusivamente em contrato celebrado entre o Governo do
Estado e o BID, visando prover recursos para o Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Urbano do Estado - PPU. O patrimônio líquido apresentou
acréscimo de 28,06%, devido ao acréscimo de 24,20% no capital social e ao
superávit de R$ 8.397.898,00.
- Sistemática Contábil Inapropriada – O Fundo não participa do sistema que
consolida a escrituração orçamentária e patrimonial do Estado (SIAF). A
contabilidade consiste em um sistema próprio e isolado.
8. Demonstração do Resultado do Exercício – O total de receitas operacionais
foi de R$ 43.030.706,00, sendo 94,66% provenientes de retornos de empréstimos
e subempréstimos concedidos, 3,02% de aplicações financeiras e 2,32% de outras
receitas – Projeto Costa Oeste. As despesas operacionais foram de R$
34.632.808,00, sendo 26,24% despesas financeiras com empréstimos e
financiamentos, 11,09% em contrato de gestão (Paranacidade), 41,38% em
utilidades e serviços contratados, 1,08% em fundo perdido (projetos sociais),
gerando superávit de R$ 8,39 milhões, resultando em superávit acumulado nos
dois últimos exercícios de R$ 13,23 milhões.
9. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
- As alterações tiveram como destaque o superávit do exercício (R$ 8.397.899,00)
e o aporte de recursos do Governo do Estado referente a retorno de programas
(R$ 44.201.846,00). O capital social totalizou R$ 226.833.884,00, e sua
composição é a seguinte:
- Estado do Paraná/Contrato de Gestão - R$ 1.168.559,00;
- Estado do Paraná/Saldo de Programas - R$ 181.463.479,00;
- Estado do Paraná/Retorno de Programas - R$ 44.201.846,00.
10. Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos – As origens totalizaram
R$ 108,4 milhões, sendo 51,46% provenientes de terceiros, 7,75% das operações
e 40,79% do Governo do Estado. As aplicações totalizaram R$ 101,8 milhões,
sendo 44,5% utilizados em empréstimos e subempréstimos concedidos e 55,5%
em retorno de programas, ocasionando aumento do capital circulante líquido de
R$ 6,6 milhões.
11. Parecer dos Auditores Independentes – As demonstrações financeiras foram
auditadas pela empresa Price Waterhouse, que emitiu parecer com ressalva:
Não estão sendo apresentadas as demonstrações financeiras do exercício findo
em 31 de dezembro de 1996 para fins de comparação, como é requerida pelos
princípios contábeis geralmente aceitos.
Somos de parecer que, exceto pela falta de apresentação das demonstrações
financeiras do exercício anterior, mencionada no terceiro parágrafo, as
demonstrações financeiras referidas no primeiro parágrafo apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
financeira do FDU em 31/12/1997 e o resultado das operações, as mutações do
patrimônio líquido e o fluxo de caixa do exercício findo nesta data, de acordo
com os princípios contábeis geralmente aceitos.
12. Conclusões:
- Por força da Lei/PR 11.498/1.996, alterada pela Lei/PR 12.966/2.000, este
Tribunal deverá emitir parecer prévio para subsidiar o julgamento das contas da
Entidade junto à Assembléia Legislativa. Entretanto, entende-se que tal legislação
contraria o artigo 71, II, da Carta Federal, e o artigo 75, II, da Carta Estadual,
devendo a prestação de contas ser julgada por este Tribunal;
- Tendo por base a documentação apresentada, as contas do Paranacidade e do
FDU, sob os aspectos técnico-contábeis, estão razoavelmente formalizadas;
- No tocante aos aspectos de gestão, as contas já foram julgadas pela Assembléia
Legislativa do Estado (Resolução 04/2.000).
Em face do apontado pela DCE, bem como de outras questões gerais não apontadas
anteriormente (v.g. ausência de realização de concursos públicos e licitações) o
Ministério Público (Parecer 12.044/2.004 – folhas 167/169) solicitou a notificação
do gestor do Paranacidade para apresentação de defesa. O Sr. Lubomir Antonio
Ficisnki Dunin juntou manifestação a folhas 267/271, aduzindo, em síntese, que:
- “ As ações do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, foram sempre
pautadas na sua Lei de criação (...). 12:Referida legisalçao, bem como vasta
doutrina e decisões do Tribunal de Contas da União sobre a atuação dos Serviços
Sociais Autônomos, foram cumpridas à risca pelo PARANACIDADE, e permitem,
dentre outras, a adoção de pessoal através de seleção competitiva, realização
de procedimento licitatório observando-se regulamento próprio (...);
- “(...) não é crível que se declare – antes do posicionamento conclusivo do
Judiciário – a legislação do PARANACIDADE inconstitucional, o que levaria,
sob o aspecto legal à desaprovação de suas contas, uma vez que os procedimentos
adotados foram com base na legislação vigente à época”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2.431/2.005 – folhas 333/334) opinou pela
desaprovação das contas, apontando que:
- “(...) em que pese o parecer inicialmente exarado por esta DATJ, pela aprovação
das contas, ratificamos o posicionamento anteriormente adotado por esta
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Diretoria (...) o qual corrobora na integra com o Relatório de Protocolo nº
3984-8/02, no que diz respeito à necessidade de tais entidades observarem as
normas atinentes à Administração Pública”;
- “(...) quanto à alegação deste Tribunal de Contas não possuir competência
para argüir a inconstitucionalidade da Lei criadora, vale ressaltar a Sumula nº
347 do Supremo Tribunal Federal, a qual faculta que o Tribunal de Contas, no
uso de suas atribuições, pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos
do poder público”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.295/2.005 – folhas 335/336) também
se manifesta pela irregularidade das contas, nos seguintes termos: “ Os argumentos
apresentados pelo então Superintendente do ParanáCidade, com o devido
respeito, não tem o condão de afastar as irregularidades apontas, cuja
perpetração já foi reconhecida pela Corte. A isso é somado o posicionamento
da DATJ que, examinando as peculiaridades do caso concreto, concluiu pela
desaprovação das contas”.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Com vênia à orientação expedida pela Diretoria Jurídica deste Tribunal e pelo
Minis té r io  Públ ico  de  Contas ,  en tendo que  as  ques tões  re la t ivas  à
constitucionalidade das normas regentes do Paranacidade não devem ser aspectos
decisivos no julgamento de suas contas relativas ao exercício de 1.997. Se de um
lado esta Corte já entendeu impróprio o regulamento da Entidade, de outro há de
se sopesar que tais normas não foram elaboradas pelo próprio Paranacidade e já
são objeto de ação junto ao Poder Judiciário, sendo que, do ponto de vista técnico,
as contas encontram-se regulares, além de que não há notícia que os objetivos
propostos para o período não tenham sido atingidos.
Em face do exposto, voto pela regularidade das contas do serviço social autônomo
Paranacidade referentes ao exercício financeiro de 1.997.
O AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS (VOTO VENCIDO)
Não reconheço eficácia das normas de criação dos Serviços Sociais Autônomos
do Estado e voto pela irregularidade das contas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria, julgar
regulares as contas do serviço social autônomo Paranacidade referentes ao
exercício financeiro de 1.997.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor) e
EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 51/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 29748-4/00
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – SERVIÇOS SOCIAL
AUTÔNOMO; REGULAMENTO INCONSTITUCIONAL; QUESTÃO EM
DEBATE NO JUDICIÁRIO; CONTAS REGULARES DO PONTO DE VISTA
TÉCNICO – REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES)
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas anual do Serviço Social
Autônomo Paranacidade, relativa ao exercício financeiro de 1.998, de
responsabilidade dos Sr. Lubomir Antonio Ficinski Dunin, Superintende de tal
órgão no período em exame.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instruções 256/2.003 – folhas 161/186 – e 215/
2.004 – folhas 293) apresenta os seguintes comentários e conclusões:
1. Balanço Patrimonial:
- Ativo: O Ativo Circulante teve acréscimo de 24,66% em relação a 1.997, devido,
principalmente, ao aumento de 25,33% em Títulos e Valores Mobiliários, 62,53%
em Almoxarifado e de 127,14% em Contas a Receber, apesar da redução de
26,19% nas Disponibilidades. O Ativo Permanente (R$ 1.107.875,00) teve
acréscimo de 95,73%, sendo composto pelo Imobilizado e representa 12,13% do
Ativo Total;
- Passivo: O Passivo Circulante teve acréscimo de 1,75%, com aumento de
252,79% em Fornecedores e 82,80% em Provisão para 13º Salário e Férias. O
Patrimônio Líquido apresentou acréscimo de 33,09%, devido ao Superávit do
exercício (R$ 2.119.448,00).
2. Demonstração do Resultado do Exercício – O total de Receitas Operacionais
foi de R$ 9.414.854,00, com acréscimo de 60,68% em relação a 1997, sendo que
75,07% são provenientes do Contrato de Gestão entre o Serviço Social Autônomo
Paranacidade e o Estado do Paraná, 19,81% de Aplicações Financeiras e 5,12%
de Outras Receitas. As Despesas Operacionais foram de R$ 7.295.406,00, sendo
65,94% com Pessoal, 15,30% em Utilidades e Serviços Contratados, 7,03% ,:em
Despesas Gerais, 3,64% em Material de Consumo, 1,73% em Viagens e 6,35%
em Despesas Tributárias, gerando superávit de R$ 2.119.448,00.
3. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – As alterações ocorridas
tiveram como destaque o Superávit do exercício (R$ 2.119.448,00). O Capital
Social totalizou R$ 4.566.169,00, composto pelo contrato de gestão firmado com
o Governo do Estado.
4. Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos –As Origens totalizaram
R$ 2.272.126,00, sendo 93,28% provenientes do Superávit do Exercício e 6,72%
de Depreciação. As Aplicações totalizaram R$ 694.534,00, sendo 100% utilizado
no Imobilizado, ocasionando aumento do Capital Circulante Líquido de R$
1.577.592,00.
5. Parecer dos Auditores Independentes – As Demonstrações Financeiras foram
auditadas pela empresa Deloitte Touche Tohmatsu, que emitiu parecer com
ressalva:
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras referidas no primeiro parágrafo
representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira do Serviço Social Autônomo Paranacidade em 31 de
dezembro de 1998, o resultado de suas operações, as mutações do seu patrimônio
líquido e as origens e aplicações de seus recursos, referentes ao exercício findo
naquela data, de acordo com as práticas contábeis emanadas da legislação
societária.
As demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro
de 1997 foram examinadas por outros auditores independentes que emitiram
parecer com ressalva pela falta de apresentação das demonstrações financeiras
comparativas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 1996, datado

de 20 de março de 1998.
Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano:
6. Balanço Patrimonial:
- Ativo: O ativo circulante teve acréscimo de 62,46% em relação a 1997, devido,
principalmente, ao aumento de 70.177,71% em Aplicações de Liquidez Imediata
e de 269,58% na conta Contas a Receber da SEFA, as Disponibilidades do FDU
em 31/12/98 somaram R$ 21.316.159,00. O Realizável a Longo Prazo teve um
acréscimo da ordem de 28,28%. O FDU aplicou os recursos próprios e de terceiros
em empréstimos e subempréstimos concedidos no total de R$ 333.676.646,00,
sendo R$ 44.262.676,00 a curto prazo e R$ 289.413.970,00 a longo prazo(Através
da análise dos demonstrativos apresentados, não foi possível detectar quais são
os credores dos empréstimos e os valores);
- Passivo: O passivo circulante teve acréscimo de 50,33% em relação a 1997,
devido principalmente, ao aumento de 85,86% na conta Fornecedores e de 46,12%
na conta Empréstimos e Financiamentos - PPU. O Exigível a Longo Prazo sofreu
aumento de 111,67% e consiste exclusivamente em contrato celebrado em 23/05/
96 entre o Governo do Estado e o BID, visando prover recursos para o Programa
de Apoio ao Desenvolvimento Urbano do Estado - PPU. O Patrimônio Líquido
apresentou acréscimo de 7,88%, devido ao Superávit de R$ 18.919.126,00;
- Sistemática Contábil Inapropriada – O Fundo não participa do sistema que
consolida a escrituração orçamentária e patrimonial do Estado (SIAF). Sua
contabilidade consiste em um sistema próprio e isolado.
7. Demonstração do Resultado do Exercício – O total de Receitas Operacionais
foi de R$ 52.502.431,00, sendo 90,43% provenientes de Retornos de Empréstimos
e Subempréstimos Concedidos, 6,37% de Aplicações Financeiras e 3,20% de
Outras Receitas – Projeto Costa Oeste. As Despesas Operacionais foram de R$
33.583.305,00, sendo 36,06% em Despesas Financeiras com Empréstimos e
Financiamentos, 13,46% em Contrato de Gestão (Paranacidade), 11,50% em
Utilidades e Serviços Contratados, 1,43% em Despesas a Fundo Perdido (Projetos
Sociais) e 1,52% em Outras Despesas, gerando superávit de R$ 18,92 milhões.
8. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – As alterações ocorridas
tiveram como destaque o Superávit do exercício (R$ 18.919.126,00). O Capital
Social totalizou R$ 226.833.884,00, e sua composição é a seguinte:
- Estado do Paraná/Contrato de Gestão - R$ 1.168.559,00;
- Estado do Paraná/Saldo de Programas - R$ 181.463.479,00;
- Estado do Paraná/Retorno de Programas - R$ 44.201.846,00.
9. Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos – As Origens totalizaram
R$ 110,5 milhões, sendo 82,88% provenientes de Terceiros e 17,12% das
Operações. As Aplicações totalizaram R$ 75,1 milhões, utilizados em Empréstimos
e Subempréstimos Concedidos, ocasionando aumento do Capital Circulante
Líquido de R$ 35,4 milhões.
10. Parecer dos Auditores Independentes – As Demonstrações Financeiras foram
auditadas pela empresa Deloitte Touche Tohmatsu, que emitiu parecer com
ressalva:
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras referidas no primeiro parágrafo
representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira do Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano - FDU
em 31 de dezembro de 1998, o resultado de suas operações, as mutações do seu
patrimônio líquido e as origens e aplicações de seus recursos, referentes ao
exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis emanadas
da legislação societária.
As demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro
de 1997 foram examinadas por outros auditores independentes que emitiram
parecer com ressalva pela falta de apresentação das demonstrações financeiras
comparativas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 1996, datado
de 20 de março de 1998.
11. Conclusões:
- Por força da Lei/PR 11.498/1.996, alterada pela Lei/PR 12.966/2.000, este
Tribunal deverá emitir parecer prévio para subsidiar o julgamento das contas da
Entidade junto à Assembléia Legislativa. Entretanto, entende-se que tal legislação
contraria o artigo 71, II, da Carta Federal, e o artigo 75, II, da Carta Estadual,
devendo a prestação de contas ser julgada por este Tribunal;
- Tendo por base a documentação apresentada, as contas do Paranacidade e do
FDU, sob os aspectos técnico-contábeis, estão razoavelmente formalizadas;
- No tocante aos aspectos de gestão, as contas já foram julgadas pela Assembléia
Legislativa do Estado (Resolução 04/2.000).
Em face do apontado pela DCE, bem como de outras questões gerais não apontadas
anteriormente (v.g. ausência de realização de concursos públicos e licitações) o
Ministério Público (Parecer 12.041/2.004 – folhas 189/191) solicitou a notificação
do gestor do Paranacidade para apresentação de defesa. O Sr. Lubomir Antonio
Ficisnki Dunin juntou manifestação a folhas 289/292, aduzindo, em síntese, que:
- “ As ações do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, foram sempre
pautadas na sua Lei de criação (...). Referida legisalçao, bem como vasta
doutrina e decisões do Tribunal de Contas da União sobre a atuação dos Serviços
Sociais Autônomos, foram cumpridas à risca pelo PARANACIDADE, e permitem,
dentre outras, a adoção de pessoal através de seleção competitiva, realização
de procedimento licitatório observando-se regulamento próprio (...);
- “(...) não é crível que se declare – antes do posicionamento conclusivo do
Judiciário – a legislação do PARANACIDADE inconstitucional, o que levaria,
sob o aspecto legal à desaprovação de suas contas, uma vez que os procedimentos
adotados foram com base na legislação vigente à época”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2.433/2.005 – folhas 295/296) opinou pela
desaprovação das contas, apontando que:
- “(...) em que pese o parecer inicialmente exarado por esta DATJ, pela aprovação
das contas, ratificamos o posicionamento anteriormente adotado por esta
Diretoria (...) o qual corrobora na integra com o Relatório de Protocolo nº
3984-8/02, no que diz respeito à necessidade de tais entidades observarem as
normas atinentes à Administração Pública”;
- “(...) quanto à alegação deste Tribunal de Contas não possuir competência
para argüir a inconstitucionalidade da Lei criadora, vale ressaltar a Sumula nº
347 do Supremo Tribunal Federal, a qual faculta que o Tribunal de Contas, no
uso de suas atribuições, pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos
do poder público”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.302/2.005 – folhas 297/298) também
se manifesta pela irregularidade das contas, nos seguintes termos: “ Os argumentos
apresentados pelo então Superintendente do ParanáCidade, com o devido
respeito, não tem o condão de afastar as irregularidades apontas, cuja
perpetração já foi reconhecida pela Corte. A isso é somado o posicionamento
da DATJ que, examinando as peculiaridades do caso concreto, concluiu pela
desaprovação das contas”.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Com vênia à orientação expedida pela Diretoria Jurídica deste Tribunal e pelo
Minis té r io  Públ ico  de  Contas ,  en tendo que  as  ques tões  re la t ivas  à

constitucionalidade das normas regentes do Paranacidade não devem ser aspectos
decisivos no julgamento de suas contas relativas ao exercício de 1.998. Se de um
lado esta Corte já entendeu impróprio o regulamento da Entidade, de outro há de
se sopesar que tais normas não foram elaboradas pelo próprio Paranacidade e já
são objeto de ação junto ao Poder Judiciário, sendo que, do ponto de vista técnico,
as contas encontram-se regulares, além de que não há notícia que os objetivos
propostos para o período não tenham sido atingidos.
Em face do exposto, voto pela regularidade das contas do serviço social autônomo
Paranacidade referentes ao exercício financeiro de 1.998.
O AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS (VOTO VENCIDO)
Não reconheço eficácia das normas de criação dos Serviços Sociais Autônomos
do Estado e voto pela irregularidade das contas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria, julgar
regulares as contas do serviço social autônomo Paranacidade referentes ao
exercício financeiro de 1.998.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor) e
EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 52/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 13144-3/02
INTERESSADO: APM DO COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA DE
ARAPOTI
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – COMPROVADA A
EXCUÇÃO APENAS PARCIAL  DAS OBRAS OBJETO DO REPASSE –
IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES)
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação à APM do Colégio
Estadual Rui Barbosa, de Arapoti.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de reformas em instituição de
ensino, o valor pactuado foi de R$ 113.000,00, sendo referente ao exercício de
1.998.
O contador que apresentou parecer na prestação de contas foi o Sr. Luiz Carlos
Lara (TC-CRC/PR 026.314/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instruções 6.873/2.006 e 3.768/2.005)
manifesta-se pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude
dos seguintes aspectos:
Visando a consecução dos objetivos propugnados, a APM contratou uma empresa
tendo acertado que o valor a ser pago seria de R$ 122.346,25 (...). Assim, a
empresa deu início à execução dos serviços tendo recebido por eles o montante
de R$ 112.779,39 (...).
(...) o DECOM tomou para si a responsabilidade pela avaliação do volume de
serviços realizados para que, desta forma, pudesse apurar se havia diferença
entre o físico e o financeiro.�  (...) pôde ser apurado que o que fora realizado
correspondia a R$ 59.591,66 (...), valor este que passou a balizar o termo de
rescisão do contrato entre a APM e a construtora contratada.
Conforme informações emanadas da Secretaria de Estado da Educação, (...), a
“construtora abandonou a obra, o que fez esta Secretaria abrir processo de
sindicância para apurar responsabilidades, o qual apontou indícios de
irregularidades, estas já encaminhadas à PGE para as providências legais”.
Complementa informando que “foi aberto novo processo para a conclusão dos
trabalhos, o qual encontra-se por ora no DECOM/Ponta Grossa para revisão
de planilha e, posteriormente, proceder ao processo licitatório para finalizar a
referida obra”.
Não obstante tais procedimentos, remanesce uma diferença entre o físico e o
financeiro, a qual deverá ser recolhida pela entidade aos cofres públicos igual
a R$ 53.408,34 (...), devidamente corrigidos desde a época dos repasses.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.150/2.006) opina pela desaprovação
da prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Inicialmente cumpre destacar que o presente feito não trata, na realidade, de
tomada de contas, uma vez que a Entidade Interessada promoveu sua prestação.
No tocante ao mérito do expediente, verifica-se a existência de inúmeras
irregularidades, especificamente em relação à execução das obras objeto do
convênio (concluídas apenas parcialmente). Tais questões redundaram, inclusive,
na realização pela Secretaria de Estado da Educação de procedimento de
sindicância, no qual foi constatado in  loco o pagamento de serviços não
executados, bem como a realização de serviços de péssima qualidade. Determinou-
se, então, o encaminhamento de comunicação à Procuradoria Geral do Estado
para adoção das medidas cabíveis.
Em face de todo o exposto, e considerando que, de acordo com laudo expedido
pelo DECOM, o montante de R$ 53.408,34 foi pago sem que tenha ocorrido a
efetiva prestação dos serviços correspondentes, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado solidariamente pela Sra.
Anice A. Betim (ordenadora das despesas) e pela APM do Colégio Estadual Rui
Barbosa de Arapoti, aos cofres do Estado, do montante de R$ 53.408,34,
devidamente atualizado;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art.
16 do Provimento 29/94-TC;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que seja efetuado o recolhimento acima
exposto, sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar à Entidade obstada a
obtenção de certidão liberatória;
- Pelo encaminhamento de notícia desta decisão à Procuradoria Geral do Estado.
O AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS (VOTO VENCIDO) diverge do
voto do relator apenas no tocante à responsabilidade pela devolução dos recursos,
que entende que deve ser apenas da ordenadora das despesas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
maioria:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado solidariamente pela Sra. Anice A.
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Betim e pela APM do Colégio Estadual Rui Barbosa de Arapoti, aos cofres do
Estado, do montante de R$ 53.408,34;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC;
- Abrir prazo de 30 dias para que seja efetuado o recolhimento acima exposto,
sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar à Entidade obstada a obtenção de
certidão liberatória;
- Encaminhar notícia da decisão à Procuradoria Geral do Estado.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor) e
EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 53/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 2549-7/06
INTERESSADO: YARA PLINTA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO – APLICABILIDADE DE
SNÇÃO SEGUNDO REGRAS GERAIS– IMPOSSIBILIDADE DE APLICAR
MULTA  COM BASE NO PROVIMENTO – POSSIBILIDADE DE APLICAR
MULTA DA LEI 5.615/67 – PRINCÍPIO DA ULTRATIVIDADE DA LEI MAIS
BENÉFICA – PREJULGADO N°1 DESTA CORTE – DEDUÇÃO DA QUANTIA
JÁ RECOLHIDA A TÍTULO DE MULTA, SOB PENA DE INCORRER EM BIS
IN IDEM  –  À DIRETORIA  DE EXECUÇÕES PARA  AS DEVIDAS
ATUALIZAÇÕES.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES)
Trata o presente expediente de comprovação de adiantamento apresentada pela
senhora Yara Plinta, funcionária do Paraná Turismo, no valor de R$ 1.000,00.
Denota-se que as despesas resultaram no montante de R$ 10,20.
Do documento de fls. 09, verificou-se que foi recolhido o saldo no valor de R$
989,80, bem como uma multa na importância de R$ 39,20 referente ao atraso na
apresentação das contas no órgão de origem.
Das manifestações juntadas verificou-se a aplicação de multa pelo atraso na
apresentação das contas.
Indagou-se à unidade técnica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
qual o dispositivo legal que sustentou a aplicação da multa visto que a nova Lei
Orgânica não prevê expressamente a possibilidade da aplicação de multa para
apresentação das contas de recursos oriundos de adiantamento.
Em nova manifestação a Diretoria de Contas Estaduais (Informação n° 403/06 –
fls. 18) revendo seu posicionamento afirmou que a Lei Complementar n° 113/05
não prevê penalidades para irregularidades nas prestações de contas de
adiantamento e, considerando que houve recolhimento de multa antecipadamente,
entendeu que poderia ser concedida a baixa de responsabilidade.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 12060/
06 – fls. 20) assegura que a Lei Orgânica dispõe no artigo 87, ‘g’ que será aplicada
multa de R$ 1.000,00 àquele que praticar ato administrativo não tipificado em
outro dispositivo deste artigo do qual resulte contrariedade ou ofensa à norma
legal.
Afirma que a lei posterior in mallan parte não se aplica a fatos pretéritos, motivo
pelo qual opinou pela aplicação da multa nos termos da legislação vigente à época
(Provimento n° 27/93 e a Lei 5.615/67).
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Analisando os documentos carreados aos autos, bem como as manifestações nele
acostadas, verifico tratar-se de caso de conflito de leis no tempo, uma vez que a
Lei Complementar n° 113/05 revogou a Lei 5.615/67 e não previu expressamente
a aplicação de multa para os casos de atraso nas prestações de contas de
adiantamentos.
Em breve histórico, afirma-se que o regime de adiantamento está expressamente
previsto no art. 68, da Lei 4.320/64, consistindo na entrega de numerário a servidor,
devendo ser sempre precedida de empenho na dotação própria, objetivando a
realização de despesas.
A Lei 5.615/67 que regia esta Corte até a sanção da Lei Complementar n° 113/
05, previa em seu bojo que:
Artigo 35 - Quando se tratar de adiantamento feito em dinheiro a servidor público,
inclusive ao de entidade autárquica, corresponderá uma prestação de contas,
constituída de comprovantes originais das despesas, cuja autorização, por quem
de direito, deve expressamente constar dos documentos.
§ 1º - Nos processos de prestação de contas por adiantamentos, somente serão
admitidos comprovantes da despesa realizada dentro do prazo de aplicação para
o qual foi ele concedido;
§ 2º - Findo o prazo de aplicação do adiantamento, o responsável terá o
prazo de trinta (30) dias para dar entrada de sua prestação de contas na
repartição respectiva. Esta, por sua vez, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da entrega pelo responsável, para proceder ao exame analítico, fazendo
acompanhar o processo e seu pronunciamento a respeito do exame procedido,
encaminhando imediatamente o processo no Tribunal, para exame e
julgamento, dentro do referido prazo;
§ 3º - Aos responsáveis pelo adiantamento, que ultrapassarem o prazo
estatuído no parágrafo anterior, ser aplicada a multa correspondente a 1%
(um por cento), ao mês, com base no valor do adiantamento, até a respectiva
entrega da prestação de contas à repartição competente, e aos responsáveis
desta, que ultrapassarem o prazo de exame e remessa ao Tribunal, ser
aplicada pena de responsabilidade;
§ 4º - Em qualquer caso, a prestação de contas da aplicação do adiantamento,
não poderá ultrapassar a 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano;
§ 5º - Em caso excepcional, devidamente justificado, o Tribunal poderá conceder
prorrogação dos prazos estabelecidos, devendo esta ser solicitada antes do término
do prazo para a comprovação do adiantamento recebido;
§ 6º - Considerar-se-á alcance, salvo motivo justificado, a inobservância, por
parte do responsável, do disposto na primeira parte do parágrafo 2º (segundo)
deste artigo. [sem grifos no original]
Entretanto, o Capítulo IV da nova Lei Orgânica desta Casa de Contas não previu
qualquer espécie de sanção para os casos em que a prestação de contas de
adiantamento tenha sido protocolada com atraso neste Tribunal, o que acabou
por gerar um lapso temporal em que não se poderia aplicar a lei antiga por ter
sido revogada expressamente, tampouco poder-se-ia aplicar a lei nova em face

do princípio da irretroatividade de lei, originando-se assim, o conflito de leis no
tempo.
O princípio da irretroatividade fundamenta-se na preservação da segurança
jurídica do indivíduo [1].
Este Direito Intemporal precisa ser analisado em seus vários aspectos, uma vez
que, o caso em tela, envolve a incidência de norma punitiva supondo um mergulho
no universo constitucional, adentrando campos comuns ao Direito Penal e ao
Direito Administrativo Sancionador, dentro do devido processo legal. [2]
A lei penal é aplicada segundo o princípio tempus regit actum , ou seja, em
geral, a lei penal rege os fatos praticados durante a sua vigência. Contudo, havendo
a prática de uma conduta sob o manto de uma lei que, posteriormente venha a ser
modificada ou revogada por outra deparamo-nos com o conflito da lei penal no
tempo.
Este conflito poderá ser dirimido com a aplicação de alguns princípios.
Preliminarmente cabe afirmar que a regra é a irretroatividade da lei, conforme
estabelecido no art. 1° do Código Penal. Porém, tal preceito é abrandado quando
a nova lei for mais benigna – lex mitior – alcançando, portanto, fatos pretéritos.
De outro modo, se a lei nova for mais grave – lex gravior – não haverá que se
falar em retroação da lei, continuando a ser aplicada a lei anterior, mesmo após
sua revogação, em decorrência do princípio da ultratividade da lei mais benigna.
[3]
Ora, se tomarmos como parâmetro o aspecto teleológico da norma sancionadora
administrativa e da norma penal, perceberemos que elas possuem o mesmo
objetivo, isto é, ambas são normas punitivas, o que nos força concluir que as leis
administrativas sancionadoras também estão submetidas ao princípio da
ultratividade.
In casu, denotamos que a lei anterior previa uma multa – sanção real pecuniária
[4] - de 1% (um por cento), ao mês, com base no valor do adiantamento, até a
respectiva entrega da prestação de contas à repartição competente, e aos
responsáveis desta, que ultrapassarem o prazo de exame e remessa ao Tribunal,
ser aplicada pena de responsabilidade. Ao passo que, a nova Lei Orgânica não
fez expressa menção à aplicação de multa para os casos de atraso na prestação
de contas de adiantamentos.
Em face disso, a douta Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas propôs a aplicação do art. 87, inciso IV, alínea ‘g’ [5], ou seja, deveria ser
aplicada multa de R$ 1.000,00 (mil reais). Porém, alvitrou a possibilidade da
aplicação da lei anterior, atualmente revogada, uma vez que seria mais benéfica à
parte.
Pautado em regras de aplicação e hermenêutica jurídica e, retornando à questão
da revogação de lei, há que se atentar para as diferenças entre revogação e anulação
à luz da interpretação jurídica. Vejamos o escólio de Carlos MAXIMILIANO:
A revogação distingue-se da anulação, nos seus efeitos: esta age sobre o passado;
aquela, sobre o futuro, obediente ao princípio da irretroatividade. Os fatos novos
não são regidos pela norma revogada; mas os anteriores continuam a sê-lo.
Os efeitos da ab-rogação são instantâneos, isto é, a lei fica eliminada para o
futuro. Isto prevalece quer a propósito de simples regra revocatória de outra,
quer no tocante à hipótese de preceito que ab-rogue outro por sua vez ab-rogador
de um anterior: os fatos ocorridos no intervalo entre os dois últimos atos,
legislativos ou executivos, ficam de pé e regidos pela lei ou regulamento em
vigor na época respectiva . [6] [sem grifos no original]
No caso em análise entendo que não há que se falar em retroação de lei, pois o
quantum estipulado na nova lei, caso se pudesse utilizar o artigo alvitrado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, seria maior que o estipulado na
lei antiga, o que nos força a concluir que deveria sim, haver uma ultratividade da
lei anterior, visto ser a mais benéfica.
Feitas as considerações doutrinárias acerca do tema, entendo indispensável
averiguarmos as manifestações jurisprudenciais, pois como bem afirmou o
Subprocurador Geral da República, Dr. Henrique Fagundes, em parecer cujo trecho
foi transcrito no voto do Recurso Especial n° 92719-RJ, de relatoria do Min.
Castro Filho, são as lei de direito público refratárias ao princípio da ultratividade.
Assim sendo, já que as leis de direito público são alcançadas pelo princípio da
ultratividade da lei mais benéfica, analisemos a jurisprudência:
PENAL E PROCESSUAL PENAL -  DEIXAR DE RECOLHER
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONTINUIDADE DELITIVA -
CONFLITO DE LEIS NO TEMPO - APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA
(CF, ART. 5º, XL) - Em que pese às decisões em contrário dos Tribunais
Superiores, no sentido de aplicar-se a lex gravior em casos de continuidade delitiva
(STF-HC 76.978-1/RS, 2ª Turma, por maioria, Rel. Min. Maurício Corrêa, STJ-
HC 3.484-8/PR, 6ª Turma, por maioria, Rel. P/acórdão Min. Adhemar Maciel,
DJU 06.05.1996. P. 14.473), impõe-se a orientação de que, se no ínterim da
prática das condutas delituosas sobrevieram Leis novas mais gravosas, há
de se aplicar Lei anterior mais benéfica, consubstanciado no princípio da
ultratividade, inserido em dispositivo da Lei Maior (CF, art. 5º XL). Tratando-
se de continuidade delitiva, a pena deve ser majorada com base na orientação do
eg. Supremo Tribunal Federal, ou seja, de acordo com o número de infrações
(STF-RTJ 143/215, HC 73.446-4, DJU 03.05.1996, p. 13.903, in RBCCr 15, p.
405) que, na espécie, foram durante o período de junho de 1990 a maio de 1997
(84 não recolhimento), razão pela qual deve incidir o aumento máximo legal, ou
seja, 2/3. (TRF 2ª R. - ACR 2000.02.01.014098-7 - RJ - 4ª T. - Rel. Juiz Benedito
Gonçalves - DJU 09.08.2001)
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSUAL. EFEITO DEVOLUTIVO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENALIDADE DE SUSPENSÃO.
SUCESSÃO DE LEIS. LEGALIDADE. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
O efeito devolutivo do recurso ordinário não alcança questão de mérito estranha
aos autos, que não foi apreciada pela decisão recorrida nem alegada na inicial.
Constitui regra a aplicação da norma vigente à época dos fatos que regula.
A retroatividade da lei que prevê penalidades só tem lugar quando beneficia,
necessariamente, a condição do acusado.
No caso, a lei nova que prevê pena máxima de trinta dias de suspensão à
exemplo da lei revogada e pena mínima mais elevada que a norma antiga.
Recurso a que se nega provimento. (STJ – RMS 2000/0116454-6 – TO – 6ª T. –
Rel. Ministro Paulo Medina – DJU 01.07.2004)
Neste processado, o Ministro Relator afirmou em seu voto que:
É consabido, em Direito, que aplica-se a regra em vigor na época dos fatos,
sendo exceções a ultratividade ou a retroatividade da lei.
Em se tratando de normas que prevêem penalidades (e não apenas no Direito
Criminal), entretanto, têm lugar os princípios da ultratividade e da retroatividade
da lei mais benéfica.
Ademais, entendo prudente tecer alguns comentários acerca do Prejulgado n° 01
desta Casa de Contas. Este pronunciamento quanto à interpretação da
normatização trazida pela Lei Complementar n° 113/05 tornou intelegível que as
sanções previstas no art. 85 da Lei 113/05 não se aplicam aos fatos ocorridos

antes de 15 de dezembro de 2005 – data da entrada em vigor da lei – quer seja em
protocolados posteriores ou anteriores à sua vigência.
Trocando em miúdos, em face do princípio da irretroatividade, os fatos ocorridos
antes da entrada em vigor da citada lei, não poderão, por ela, ser sancionados,
salvo se for mais favorável aos Interessados – novatio legis in mellius – não
importando, porém, a data em que foi protocolado, devendo-se avaliar a data dos
fatos para imposição ou não da multa.
Contudo, o caso em análise pode ser assim resumido:
Houve um adiantamento que foi protocolado com atraso na repartição competente.
O servidor que o protocolou com atraso já foi sancionado com multa naquele
órgão (multa no valor de R$ 39,20). Este lapso temporal não pode servir como
base para que este Tribunal sancione o servidor, porém, entendo que poderia ser
deduzida da multa que seria aplicada por esta Corte, uma vez que são entes
diferentes, o que nos força a concluir que, se assim não fosse, restaria configurado
bis in idem [7].
Entretanto, afirmei que a multa seria aplicada pelo Tribunal, pois como já
demonstrei ao longo da fundamentação deste voto compreendo que o servidor
não poderá ser apenado pelas regras insertas na nova Lei Orgânica do Tribunal
de Contas, corroborando o entendimento esposado pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas.
Todavia, ressalto que por ser regra de direito público e estar ao alcance do princípio
da ultratividade, para os casos semelhantes a este – adiantamentos realizados
anteriormente à Lei Complementar n° 113/05, não importando a data da
protocolização neste Tribunal -, proponho que sejam regidos pelas regras
anteriores, ou seja, pelas regras da Lei 5.615/67, sem olvidar a dedução do que já
foi pago a título de multa no órgão de origem, pois, como visto, se não houvesse
tal dedução restaria caracterizado bis in idem.
Isso posto, considerando que: (1) a Lei Orgânica desta Corte não faz menção
expressa a aplicação de multa por atraso na apresentação das contas de
adiantamento; (2) o meu entendimento pessoal que sempre foi pela inaplicabilidade
de multa por provimento, como propôs a douta Procuradora, em face do Princípio
da Reserva Legal; (3) o Prejulgado n° 01 desta Casa que analisou questões acerca
da aplicação das multas previstas na Lei Complementar n° 113/05 e que, por
unanimidade, julgou pela impossibilidade de aplicação das sanções previstas no
art. 85 da citada lei, respectivamente a fatos ocorridos antes de 15 de dezembro
de 2005; (4) as normas que prevêem penalidade (não necessariamente as de Direito
Penal) são afetas ao princípio da ultratividade da lei mais benéfica; (5) o valor
recolhido a título de multa deve ser deduzido da sanção que for aplicada por este
Tribunal, para que não seja caracterizado bis  in  idem; (6) a doutrina e a
jurisprudência sustentam as fundamentações trazidas a baila, voto pela
aplicabilidade da multa contida no texto legal revogado.
Encaminhe-se o feito à Diretoria de Execuções para as devidas atualizações, nos
termos do § 3°, do art. 35 da Lei 5.615/67, acima transcrito. Para tanto, visando
facilitar o trabalho, vislumbra-se que: a data-limite era 30.06.2004 (fls. 05), foi
protocolado na repartição de origem em 30.07.2004 (fls.03) e, foi protocolado
neste Tribunal em 20.01.2006 (fls. 03).
O AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS (VOTO VENCIDO) entende
que é inaplicável multa prevista na Lei/PR 5.615/1.967 após a entrada em vigor
da LC/PR 113/2.005.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
maioria, aplicar multa pelo atraso na prestação das contas, conforme dispositivo
da Lei 5.615/67.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor) e
EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência
 :
ACÓRDÃO nº 54/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 41007-8/00
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS A PESSOAS NÃO CONTEMPLADAS NO PLANO DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS – CONVITE A CINCO EMPRESAS, TENDO
QUATRO DELAS SÓCIOS PERTENCENTES AO MESMO GRUPO
FAMILIAR; OFENSA  AOS PRINCÍPIOS DA MORALIDADE,
IMPESSOALIDADE E COMPETITIVIDADE – IMPROPRIEDADES
FORMAIS NÃO JUSTIFICADAS – IRREGULARIDADES DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
ao Município de Querência do Norte.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de drenagem e irrigação da
produção de arroz irrigado, o valor pactuado foi de R$ 42.000,00, sendo referente
ao exercício de 1.999.
O número da nota de empenho relat iva à transferência em análise é
65000000704351-0. O contador que apresentou parecer na prestação de contas
foi o Sr. Odálio Antônio da Silva (CRC 22.113-PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9.946/2.006) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:
- Irregularidade relacionada aos beneficiários do convênio, onde foi o maior
beneficiado o vice-Prefeito da época e sua família, pelo que opina pela devolução
dos recursos gastos com os beneficiários proprietários de mais de 90 hectares de
terras, por não estarem contemplados no plano de aplicação dos recursos;
- Quanto ao processo licitatório, confirma-se que três das empresas convidadas
pertenciam à mesma família, ferindo os princípios fundamentais da administração
pública. Ainda, a empresa vencedora do certame não apresentou o contrato social,
além de fazer parte do mesmo grupo familiar;
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.845/2.006) opina pela desaprovação
da prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Vejamos cada uma das impropriedades apontadas na instrução do presente feito
de maneira individualizada, de modo a facilitar o exame da prestação de contas:
1. Concessão de benefícios a pessoas não contempladas no plano de aplicação
dos recursos
O Sr. Wanderley Alves da Costa, ordenador das despesas, alega que foi elaborado
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cronograma dos agricultores a serem beneficiados com as obras, havendo a
proposição sido aprovada pelo Conselho Municipal de Agricultura e pelo Núcleo
Regional de Paranavaí da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento.
Tal afirmação, porém, em nada ajuda a demonstrar a regularidade dos
procedimentos adotados, pois, de acordo com os documentos trazidos aos autos,
inclusive manifestação do próprio órgão repassador dos recursos, os parentes do
Vice-Prefeito à época não estavam contemplados entre os beneficiários das obras
objeto do convênio, mostrando-se completamente irregular o pagamento dos
respectivos serviços.
2. Ofensa a princípios que regem o procedimento de licitação
Para justificar o fato de que, das cinco empresas convidadas a participar de
procedimento licitatório, quatro fazem parte de um mesmo grupo familiar, sendo
seus sócios parentes, aduz o Sr. Wanderley Alves da Costa que “ sendo faculdade
da administração a escolha das empresas a serem convidadas a participarem
da licitação (§ 3°, artigo 22 da Lei 8666/93), não há que se falar em qualquer
irregularidade”.
Com vênia a tal orientação, entendo que assiste razão à DAT e ao Ministério
Público de Contas ao apontarem que o procedimento adotado ofende vários
princípios que regem não só o instituto da licitação, mas também a própria
Administração Pública, dentre os quais, os princípios da moralidade,
impessoalidade e competitividade.
3. Irregularidades formais
Ausentes contrato social da empresa vencedora da licitação, de publicação da
homologação do certame, bem como de parecer jurídico acerca do mesmo, é
justificado, de maneira muito genérica, que o ex-Prefeito vem sofrendo perseguição
política, havendo sido negado o acesso a documentos, assim como realizada a
alteração de algumas peças.
Não se pode acolher tais justificativas, uma vez que existem meios adequados a
se conseguir o acesso aos documentos desejados, bem como a denunciar a
alteração de documentos, sendo que o ordenador das despesas em exame não
comprovou a adoção de nenhum deles.
Ainda que tal falta pareça dever ser imputada, a princípio, ao Município, as
irregularidades descritas no item ‘2’ acima demonstram claro direcionamento do
procedimento licitatório, de modo que impropriedades formais a ele relacionadas
devem ser imputadas ao responsável pelo ardil.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pelo Sr. Wanderley Alves da
Costa (Prefeito do Município de Querência do Norte gestão 1.997/2.000) aos
cofres do Estado, da quantia de R$ 15.035,00 (devidamente atualizada), relativo
ao pagamento de serviços realizados em áreas de propriedade de parentes do
vice-prefeito à época, não contemplados no plano de aplicação dos recursos;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art.
16 do Provimento 29/94-TC;
- Pelo posterior encaminhamento do feito à Corregedoria Geral para adoção das
medidas cabíveis, uma vez que tramita em anexo denúncia sobre o tema do presente
feito, além de outros assuntos, ainda pendente de julgamento.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pelo Sr. Wanderley Alves da Costa
aos cofres do Estado, da quantia de R$ 15.035,00;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC;
- Determinar o posterior encaminhamento do feito à Corregedoria Geral.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 55/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 300725/02
INTERESSADO: JOSÉ DO CARMO GARCIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
INCOMPLETA;  AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO; RESSALVA –
ATRASO NA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS; RESSALVA – REALIZAÇÃO
DE DESPESAS FORA  DO PLANO DE APLICAÇÃO NÃO JUSTIFICADA
DEVIDAMENTE; IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES)
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e do
Desenvolvimento Econômico ao Município de Cambé.
O objetivo proposto no convênio foi a implantação de parque industrial, o valor
pactuado foi de R$ 1.500.000,00, sendo referente ao exercício de 2.001.
O número da nota de empenho relat iva à transferência em análise é
61000000700349-3. O contador que apresentou parecer favorável na prestação
de contas foi o Sr. Hélio Ferrarini (CRC 26.963-PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.493/2.005) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:
- Não há identificação dos signatários do termo de recebimento, designados para
integrar a Comissão de Recebimento de Obra/Serviço pelo DECOM;
- A respeito da despesa realizada com a elaboração de projeto (R$ 14.184,00),
informa-se que o termo de convênio não condiz com a realidade, mas não há
documento eficaz a comprovar a alegação. Todavia, o termo de convênio é o
documento que norteia a execução do objeto pactuado, sendo que somente através
de termo aditivo as regras inicialmente acordadas poderiam ser modificadas;
- Houve atraso de 109 dias na apresentação das contas, não procedendo a alegação
de desconhecimento da norma;
- Não apresentada publicação do resultado de tomada de preços, exigida no artigo
2º, § 3º, II, “c”, do Provimento 29/1.994-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.009/2.006) opina pela aprovação
com ressalvas da prestação de contas, nos seguintes termos: “ Apesar da ausência
da identificação dos signatários do termo de recebimento da obra, conforme se
depreende de documento anexo retirado do site da Secretaria de Estado de Obras

Públicas – SEOP [folhas 416/417], a obra encontra-se concluída. O atraso na
prestação de contas, bem como a não publicação do resultado da licitação são
irregularidades formais que podem ser objeto de ressalva. No tocante à despesa
com a elaboração de projetos, a municipalidade esclareceu os motivos de sua
realização às fls. 402, pelo que pode ser considerar regular, visto que estava
relacionada com o objeto de convênio”.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Vejamos cada uma das irregularidades apontadas no presente feito:
1. Ausência de identificação dos signatários de termo de recebimento de obra
Como bem aponta a Diretoria de Análise de Transferências, a peça a folhas 401
não preenche os requisitos de um termo de recebimento de obra, pois se trata de
cópia de qualidade sofrível na qual sequer há identificação dos funcionários do
DECOM responsáveis pela fiscalização.
Entretanto, o Ministério Público de Contas buscou junto ao site da Secretaria de
Estado de Obras Públicas documento que comprova que tal órgão certificou a
conclusão da obra (folhas 416/417), sendo que a data do recebimento definitivo
corresponde com a constante da peça juntada pelo Município. Assim, entende-se
que a impropriedade não subsiste.
2. Despesa realizada fora do plano de aplicação
Não obstante se vislumbre a necessidade da elaboração de projetos para a
realização das obras, assim como se mostra razoável a justificativa de que houve
efetiva autorização para tal gasto, verifica-se que não existe comprovação
documental para tais assertivas. Desse modo, não há como esta Corte não entender
impróprias tais despesas, sendo sua regularização possível mediante apresentação,
por exemplo, de termo de convalidação subscrito pelo órgão repassador dos
recursos.
3. Atraso na apresentação das contas
Tal aspecto é causa de mera ressalva, sendo inaplicável multa, uma vez que a
impropriedade ocorreu antes da entrada em vigor da LC/PR 113/2.005.
4. Irregularidade formal
Um dos documentos previstos no Provimento 29/1.994, qual seja, publicação do
resultado de procedimento licitatório, não foi apresentado. Com vênia à orientação
expedida pela Diretoria de Análise de Transferências, entendo que assiste razão
ao Ministério Público ao apontar que tal fato deve ser motivo tão-somente de
ressalva, especialmente porque se pôde constatar que a licitação foi regulamente
realizada, não havendo sido configurado prejuízo ao Erário.
Em face do exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pelo Município de Cambé
aos cofres do Estado (uma vez que configurada a boa fé do gestor e o benefício
da Municipalidade), da quantia de R$ 14.184,00 (referente a despesa fora do
plano de aplicação dos recursos), devidamente atualizada;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art.
16 do Provimento 29/94-TC;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que seja efetuado o recolhimento acima
exposto, sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar ao Município obstada a
obtenção de certidão liberatória.
O AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI (VOTO VENCIDO) entende que as
contas devem ser aprovadas com ressalva, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
maioria:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pelo Município de Cambé aos cofres
do Estado, da quantia de R$ 14.184,00;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC;
- Abrir prazo de 30 dias para que seja efetuado o recolhimento acima exposto,
sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar ao Município obstada a obtenção
de certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto vencedor)
e JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 56/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 28153-9/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – RECURSOS
REPASSADOS EM DUAS ETA PAS, JÁ HAVENDO O MUNICÍPIO
TERMINADO AS OBRAS COM RECURSOS PRÓPRIOS – CONTAS DA
PRIMEIRA  PARCELA (RELATIVAS À TO TALIDADE DO OBJETO DO
CONVÊNIO) JÁ APROVADAS – BAIXA  DA PENDÊNCIA JUNTO AOS
CADASTROS DA DAT.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família
ao Município de Cianorte.
O objetivo proposto no convênio foi a construção de uma creche, o valor pactuado
foi de R$ 172.963,61, sendo referente ao exercício de 2.002.
O contador que apresentou parecer na prestação de contas foi o Sr. Eduardo
Fernandes (CRC 34.219/0-8).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10.100/2.006) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 22.824/2.006) manifestam-se pela baixa da pendência
junto àquela unidade.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante se pode verificar do relato efetuado pela Diretoria de Análise de
Transferências, o repasse ora em exame corresponde, apenas, ao ressarcimento
de montante já desembolsado pelo Município, senão vejamos:
O referido convênio estipulou o repasse de R$ 86.463,61 pela Secretaria de
Estado e, a contrapartida municipal de R$ 86.500,00.
A municipalidade recebeu o repasse de R$ 43.463,61 no exercício financeiro de
2002, e prestou contas a esta Corte, por meio do protocolado nº. 16423-0/03,
que já foi objeto de aprovação por esta Corte, expressada na Resolução de nº.
2933/2005 (fls. 435).

Na ocasião a municipalidade recebeu tão-somente o valor acima referido e, no
entanto, realizou as despesas na sua totalidade, sendo estas de R$ 235.676,79,
adiantando, com isso, recursos próprios de R$190.887,16, conforme noticia a
instrução de nº. 6041/04, fls. 431, do protocolado de nº. 16423-0/03,
anteriormente citado.
Agora, no dia 25/08/2005, recebeu a segunda parcela de R$ 43.000,00 (que foi
creditada pelo Banco do Brasil, no valor de 42.990,00) e presta contas, como
valores de ressarcimento ao município, uma vez que adiantou esses valores
quando da prestação de contas, conforme já mencionado acima.
Isso posto, endossando os opinativos que instruem o expediente, voto pela baixa
da pendência junto aos cadastros da Diretoria de Análise de Transferências.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a baixa da pendência junto aos cadastros da DAT.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 57/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 30514-4/06
INTERESSADO: SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE SANTA TERESINHA
DE ITAIPU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS – ATRASO NÃO
JUSTIFICADO NA  APRESENTAÇÃO DAS CONTAS – REGULARIDADE
COM RESSALVA E MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES)
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social ao Serviço de Obras Sociais de Santa Teresinha do Itaipu.
O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos e material de
consumo, o valor pactuado foi de R$ 16.775,17, sendo referente ao exercício de
2.005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000401136-4 e 53600000401135-6. A contadora que apresentou parecer
na prestação de contas foi a Sra. Cleibi Miriam Geremia Spricigo (CRC PR
040057/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10.119/2.006) manifesta-se
pela regularidade do processo de prestação de contas, ressalvando o atraso na
apresentação das contas, pelo que entende que deve ser aplicada multa.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.794/2.006) opina pela aprovação
com ressalva da prestação de contas.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Com vênia à manifestação apresentada pelo Sr. Carlos Becker, Presidente da
Entidade Interessada, o desconhecimento das regras relativas à prestação de contas
de transferências voluntárias não é escusa cabível a justificar o atraso na
apresentação das contas a esta Corte.
Nesta esteira, considerando os documentos acostados aos autos, assim como os
pertinentes legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos
recursos relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela
Diretoria de Análise de Transferências e voto:
- Pela regularidade das contas objeto do presente processo, ressalvando o atraso
na apresentação das contas;
- Pela aplicação de multa, no valor de R$ 100,00, ao Sr. Carlos Becker, com
fundamento no artigo 87, I, “a”, da LC 113/2.005.
O AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS (VOTO VENCIDO) entende
que o atraso na apresentação das contas é causa para que as mesmas sejam
desaprovadas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
maioria:
- Julgar regulares com ressalva as contas;
- Aplicar multa, no valor de R$ 100,00, ao Sr. Carlos Becker, com fundamento no
artigo 87, I, “a”, da LC 113/2.005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor) e
EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 58/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 3450-6/03
INTERESSADO: ALZIRA HELENA SILVEIRA DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA:  A P O S E N TADORIA  – CÁLCULOS DOS PROVENTO S
ERRÔNEOS; PROPORCIONALIZAÇÃO INDEVIDA  DE VERBAS –
DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA  – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 6.611/2.002, publicada no DOE de 29 de novembro de 2.002,
por meio da qual foi aposentada a Sra. Alzira Helena Silveira de Souza, no cargo
de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 1° de março de 1.980, contando
com período de contribuição de 32 anos, 10 meses e 11 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8° da Emenda Constitucional 20/1.998.
Os proventos correspondem a R$ 1.490,82 mensais e integrais, conforme cálculo
a folhas 31.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8.989/2.006) e o Ministério Público de Contas
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(Parecer 22.913/2.006) manifestam-se pela negativa de registro do ato de
aposentação, em virtude da proporcionalização indevida do TIDE e do não
cumprimento de solicitação deste Tribunal de correção dos cálculos dos proventos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em análise preliminar esta Corte determinou a realização de diligência para
retificação dos cálculos dos proventos, mediante integralização da verba
denominada “TIDE” (v. Resolução 1.896/2.005 – folhas 53).
O Órgão Previdenciário recusou-se a realizar a alteração requestada (v. Parecer
004488 – folhas 64).
Com vênia ao posicionamento adotado pelo Paraná Previdência, o mesmo contraria
os dispositivos legais acerca do “TIDE”, assim como o instituto do direito
adquirido. Dispõe a LC/PR 21/1.984:
Art. 6º. O artigo 1º. da Lei nº 6.794, de 08 de junho de 1976, passa a ter a
seguinte redação:
“Art. 1º. O funcionário que tiver percebido em períodos diferentes, as
gratificações de que tratam os incisos II e III, do artigo 172, da Lei n.º 6.174, de
16 de novembro de 1970, terá incorporado aos seus proventos de aposentadoria,
o valor correspondente à maior média percebida durante 12 (doze) meses, desde
que a percepção dessas gratificações some 3 (três) anos ininterruptos ou 5 (cinco)
anos alternados, a qual incidirá sobre o valor do vencimento do cargo que
estiver exercendo na data da aposentadoria ou, se for o caso, sobre o valor dos
proventos assegurados pelo inciso III do artigo 140, da Lei n.º 6.174/70.”
Da certidão acostada a folhas 18, constata-se que a Sra. Alzira Helena Silveira de
Souza laborou em regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE) pelo
período ininterrupto de 06 anos, 08 meses e 19 dias, findo em 31 de dezembro de
1.995. Portanto, até 16 de dezembro de 1.998 (publicação da Emenda
Constitucional 20/1.998, por meio da qual se restringiu a incorporação de verbas
não inerentes ao cargo nos cálculos dos proventos) já havia sido implementado o
requisito da LC 21/1.984 para incorporação do TIDE aos proventos (três anos
ininterruptos).
Tão logo cumpridos os requisitos da Lei Estadual, a servidora já possuía direito
adquirido à vantagem (calculada na maneira legalmente estatuída) no momento
da sua aposentadoria, não havendo que se falar em proporcionalização da verba
nos moldes do tempo de contribuição à data da promulgação da EC 20/1.998.
Aliás, não foi outro o entendimento fixado no relatório de trabalho da comissão
constituída pela Portaria 130/2.005, para revisão da Resolução 8.871/2.002 e
dos efeitos das alterações trazidas pela EC 41/2.003, devidamente aprovado pelo
Pleno desta Corte:
Embora não seja objeto específico do estudo requerido pelo Douto Plenário,
esta comissão entende oportuno esclarecer acerca da inaplicabilidade da
proporcionalização das verbas transitórias incorporadas aos proventos de
inativação, conforme tem sido adotado pelo Paranaprevidencia em alguns casos,
e que não encontra respaldo na legislação pertinente, tampouco na Resolução
nº. 8871/02.
A incorporação da vantagem transitória proporcional ao tempo em que ela foi
percebida na ativa até o advento da Emenda Constitucional nº. 20/98 depende
de previsão legal específica, como é o caso da gratificação de insalubridade;
ausente esta previsão e decorrido, integralmente, o lapso previsto na lei
incorporadora até 16.12.1998, tem o servidor o direito à percepção da vantagem
de modo integral. A data referida, de 16.12.98, neste último caso, é o termo
final para a verificação do prazo de aquisição para o direito, e não, para a
proporcionalização do cálculo da vantagem transitória.
Em face de todo o exposto, e considerando que o órgão previdenciário já se
recusou a realizar as alterações solicitadas nos cálculos dos proventos, voto pela
negativa de registro do ato de aposentadoria.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria objeto do processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 59/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 417050/04
INTERESSADO: LUIZ CARLOS BAETA VIEIRA
ASSUNTO: BAIXA  DE PENDÊNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
E M E N TA: REQUERIMENTO DE BAIXA DE PENDÊNCIA –
TRANSFERÊNCIAS QUE CONFIGURAM CONTRATOS, E NÃO
CONVÊNIOS – DEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de requerimento, subscrito pelo Sr. Luiz Carlos
Baeta Vieira, Diretor Presidente do CITPAR, de baixa das pendências cadastradas
junto à Diretoria de Análise de Transferências em virtude da ausência de prestação
de contas, asseverando que tais expedientes não tratavam de convênios, mas de
contratos.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 244/2.004 lh:– folhas 70/71)
opina pelo deferimento do pedido.
A 4ª Inspetoria de Controle Externo, responsável pela fiscalização do Paraná
Tecnologia no exercício de 2.003 (ano em que foram firmados os acordos ora em
exame) noticia que (Informação 02/2.005 – folhas 74/76):
(...) a gestão do Fundo Paraná estava sendo conduzida de forma equivocada
(...), sempre foi questionada a constitucionalidade de criação da entidade, forma
de repasse de recursos ao Paraná Tecnologia e sua natureza jurídica, bem como
o alcance da fiscalização a ser exercida por esta Casa.
(...)
Quanto à gestão do Fundo Paraná, esta ICE foi mais longe, promovendo a
impugnação global da gestão nos exercícios de 2001 e 2002, tendo efeitos diretos
sobre as atividades da entidade gestora, PARANÁ TECNOLOGIA.
No exercício de 2003, pelos termos do Decreto Estadual n° 1952/2003, O
PRÓPRIO ESTADO DO PARANÁ RECONHECEU AS IRREGULARIDADES NA
GESTÃO DO FUNDO PARANÁ e NA ENTIDADE GESTORA DO MESMO.
Ademais, reconheceu expressamente a NULIDADE DO CONTRATO DE
GESTÃO firmado entre PARANÁ TECNOLOGIA E ESTADO DO PARANÁ.
(...)
Contudo, a liberação ou não de terceira entidade vinculada ao Paraná
Tecnologia, em apontamentos junto à DRC [atual DAT], é decisão que cabe
exclusivamente ao Plenário da Corte, em vista do entendimento sobre os Serviços
Sociais Autônomos.

O Ministério Público de Contas (Parecer 20.043/2.006 – folhas 78/79) manifesta-
se nos seguintes termos: “(...) comprovado que não se trata de convênio, opina
este Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pelo deferimento da baixa
das pendências mantidas pela Diretoria de Análise de Transferências quanto
aos recursos relativos a pagamentos de contratos de prestação de serviços,
comprovados pelos instrumentos juntados ao pedido”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não existe óbice ao entendimento de que os acordos trazidos à baila, celebrados
entre o CITPAR e o Paraná Tecnologia, tratam-se de contratos. Não só a Diretoria
de Análise de Transferências adota tal orientação, como a Inspetoria responsável
pela fiscalização do Paranatec à época traz evidências de que fiscalizou a aplicação
de tais recursos (não cabendo aqui debater as irregularidades apontadas, objeto
de processos de impugnação).
Desta feita, voto:
- Pelo deferimento do pedido, e conseqüente baixa das respectivas pendências;
- Pelo encaminhamento de comunicação à ICE responsável pela fiscalização do
Paraná Tecnologia a respeito das impropriedades noticiadas no presente feito
pela 4ª ICE e pelo Ministério Público de Contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Deferir o pedido;
- Determinar o encaminhamento de comunicação à ICE responsável pela
fiscalização do Paraná Tecnologia a respeito das impropriedades noticiadas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

[1] NADER, Paulo. Introdução ao estudo do direito. 9. ed. rev. e ampl. Rio de
Janeiro: Forense, 1994. p. 272
[2] OSÓRIO, Fábio Medina. Direito administrativo sancionador. 2.ed. rev., atual.
e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p. 329
[3] MIRABETE, Julio Fabbrini. Manual de direito penal. Parte Geral – art. 1°
a 120 do CP. 16.ed. São Paulo: Atlas, 2000. p. 58-59
[4] FERREIRA, Daniel. Sanções administrativas. São Paulo: Malheiros,
2001. p. 46
[5] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
...
IV – No valor de R$ 1.000,00 (mil reais):
...
g) praticar ato administrativo, não tipificado em outro dispositivo deste artigo,
do qual resulte contrariedade ou ofensa à norma legal, independentemente da
caracterização de dano ao erário.
[6] Idem. p. 367
[7] Daniel FERREIRA (op. cit. p. 133) assegura que num Estado Democrático
de Direito, ninguém pode ser “reiteradamente” sancionado por um mesmo
ilícito.
De Plácido e SILVA, em seu Vocabulário Jurídico (Rio de Janeiro: Forense,
2006. p. 223), aduz que no Direito Administrativo, é expressão que designa a
dupla apenação do servidor pelo mesmo fato.
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Diretoria de Protocolo

Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 30 de janeiro de 2.007.

Nestor Baptista
Presidente

DISTRIBUIÇÃO

Período de 23/01/2007 a 29/01/2007

Total de processos distribuídos no período: 233

——————————————————————————————-
23/01/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

58494/02 - VALDEMAR JOSÉ BOSI - HN
119513/04 - CESAR RAMAO SANCHEZ - AML
266222/04 - JOSÉ NILSON ZGODA - HGH
3649/05 - ENIO VALDIR CENI - AML

ALERTA

27141/07 - VILSON ROGERIO GOINSKI - AML
27710/07 - LUIS CARLOS SANCHES BUENO - HGH
27729/07 - NELISE CRISTIANE DALPRA - CMNS

APOSENTADORIA

5706/05 - NATALIA PEREIRA DE FREITAS - AML
624614/06 - EUGENIO THEODORO - HN
626226/06 - ANA KOCHUT - HN
628520/06 - DALIRA ALVINA BRAUN - HN

11938/07 - EUGENIA INES MAURO - HGH
13116/07 - JOSÉ CARLOS DE MORAES JUNIOR - AML
13353/07 - SERGIO CESTARI - CMNS
13884/07 - CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA - CMNS
14180/07 - MARIA ZILVANE BERTHOLDI - AML
14490/07 - DARCI FERREIRA DE OLIVEIRA - AML
14538/07 - ODAIR MENEGUETTI - AML
14562/07 - AVELINO MARQUES NEVES - HN
17960/07 - LAUSA ALVES DOS SANTOS - CMNS
19050/07 - SHIRLEY MARIA VIEL DOS SANTOS - AML
20600/07 - HENRIQUE DE SOUZA PINTO - FAMG
20619/07 - CELIA ANGELI FELBER - HN
20783/07 - IRENA SOARES - AML
20821/07 - MARINA DA CONCEIÇAO VIDAL SOLDA - FAMG
20872/07 - MARIA LUCIA MELCHIORETTO - FAMG
20880/07 - MARIA CORREÂ - CMNS
20996/07 - IOLANDA FERREIRA MAZUR - HN
21003/07 - GERCY BUENO DE RAMOS - FAMG
21020/07 - DIRCE PENTEADO PETERLINI - AML
21089/07 - ANÉZIA DOS SANTOS - CMNS
21127/07 - LORI LEAL BOHRER - CMNS
21356/07 - WANDA MARALUZ HERBERT HEREK - FAMG
22425/07 - ALFREDO FILA - HN
22433/07 - MONICA OLECH KUSMA - CMNS
22654/07 - JAURI XAVIER DA SILVA - CMNS
22689/07 - SHIDUCA ITOW JANKEVICIUS - FAMG
24487/07 - ANAIR DAVID MARQUES - CMNS
24746/07 - GERCY CARRARO BUENO - FAMG

DENÚNCIA

77826/01 - VALÉRIO REMO ZANINI - FAMG
385832/01 - MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA - FAMG
497514/03 - NEREUVALDO DA SILVEIRA - FAMG
218570/04 - MUNICÍPIO DA LAPA - FAMG

IMPUGNAÇÃO

215482/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - HN

PENSÃO

626617/06 - ALINE BACCI ROQUE - HN
10320/07 - VALMIR SOUZA - CMNS
10346/07 - ADELSON JOSÉ LEITE - FAMG
10354/07 - SEBASTIÃO GONÇALVES DE ASSIS - AML
10877/07 - JOSÉ PAIS CORREIA - CMNS
13167/07 - ROSA MARIA POTZIK BERTHO - CMNS
14023/07 - HELENA FERREIRA - CMNS
14252/07 - ANA ROSA PORTUGAL FARIA - HN
19106/07 - JAIRO JOSÉ MANOEL - CMNS
19122/07 - LINDALVA DE CARVALHO MATOS - AML
20899/07 - ROSENETE DOS SANTOS - FAMG
21330/07 - MYRTE MUNHOZ DEL CLARO - CMNS
22611/07 - MARIA ANA PAZZOTTI LAURINDO - AML
22638/07 - PAULO ROBERTO NOGUEIRA DE LUCCA - AML
22646/07 - MIECESLAU SECH - CMNS
22697/07 - SALVADOR GOMES NAVARRO - HN
22700/07 - NILDA DE CAMPOS MARIANO - HN
22727/07 - ROSALINA DA CRUZ DE SOUZA - HN
22735/07 - BELMAIR VIRGINIA MIGUEL - AML
22760/07 - JULIETA BAUAB JAMUS - HGH
22778/07 - ALDIVINO FRANCISCO DA SILVA - AML
22794/07 - VALDIVINA MARIA BARBOSA - AML
22808/07 - ESTEFANO TRATZ - CMNS
22832/07 - EUNICE DA APARECIDA SCHEFFER KOVALSKI - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

9540/07 - ZÉLIA DA SILVA - AML
21291/07 - ROOSEVELT PEDRO LONGO - FAMG
23790/07 - DJALMA FERREIRA DE AGUIAR - CMNS
26978/07 - VALFRIDO EDUARDO PRADO - AML
26986/07 - VALFRIDO EDUARDO PRADO - AML
27818/07 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - CMNS

RECURSO DE REVISTA

315642/05 - CELSO WITCEL DIAS - HN
4000/07 - JOSÉ AVELINO DINIZ - HN

REPRESENTAÇÃO

26943/07 - JORGE VIDAL DA SILVA - FAMG
27010/07 - MARIO NELSON COPPOLA - FAMG

RESERVA

616611/06 - JOSÉ FRANCISCO VITORIO - FAMG
617022/06 - JOÃO BATISTA DA SILVA - HGH

——————————————————————————————-
24/01/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

159191/04 - CESAR RAMAO SANCHEZ - FAMG
208567/04 - ANA NEOLI DOS SANTOS - AML
288919/04 - ANA NEOLI DOS SANTO S - CMNS
102061/05 - JAMAR GOBBI - AML
471008/05 - APARECIDO FARIAS SPADA - AML
28431/07 - LINDIARA SANTANA SANTOS - HN
28539/07 - LUIS FERNANDO PINTO DIAS - FAMG
28563/07 - NEDSON LUIZ MICHELETI - AML
28717/07 - HERMES WICTHOFF - HN
30010/07 - HUMBE RTO AMARO FELTRIN - AML

Resenha de Distribuição
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APOSENTADORIA

99195/03 - NADIA MACHADO PINHEIRO - HGH
215209/03 - JOSE LUIZ DOSCIATTI - CMNS
214290/04 - CLARICE IGNEZ SCARIOT - FAMG
78472/05 - SIRLENE DA SILVA - HN
123298/05 - ODETE FERREIRA DA SILVA - HGH
123328/05 - METÓDIO DZIOBA - CMNS
214633/05 - JOSÉ DE ARAUJO - FAMG
242254/05 - MARIALVA PEREIRA DE OLIVEIRA - HN
13981/07 - WALTER ALBINO DA CONCEIÇÃO - AML
25688/07 - TEREZINHA MARIA DOS SANTOS - AML
25734/07 - JEANEIDE DE FÁTIMA PAULA COSOBECK - FAMG
25742/07 - FRANCISCO ALVES PEREIRA - CMNS
25750/07 - MARIZA DONADELLO DE BORBA - CMNS
26781/07 - SEBASTIÃO ARRUDA DO NASCIMENTO - CMNS

CERTIDÃO

29225/07 - GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO - HGH

CONSULTA

29497/07 - JOSE DE CASTRO FRANÇA - AML

CONVÊNIO/AJUSTES

416256/06 - GRUPO SANTANDER BANESPA DE CURITIBA - FAMG

PENSÃO

19203/07 - SARA BAPTISTA PEREIRA - AML
22603/07 - ARMINDA FARIA AGNER - AML
25610/07 - SONIA JOURDANI - HGH
25645/07 - GIZIANE APARECIDA FERREIRA - AML
26790/07 - OLIRIA MESSIAS ULISSES - AML
26838/07 - PEDRO DOMINGUES DE SOUZA - HN
28741/07 - APARECIDA FERREIRA DE MELLO - CMNS
28776/07 - MARIA IVONE REQUEA LASKOVSKI - HGH
28857/07 - MARIA JOSÉ DA SILVA - HN
28989/07 - MARCOS ANTONIO ABREU - AML
28997/07 - SANDRA MARA GIBINI AUCELI - FAMG
29055/07 - RUBENS SCHULLI RIBEIRO - HN
29063/07 - LEOZAIR DA SILVA GROZA - AML
29071/07 - ANA GARCIA DA SILVA DE PAULA - CMNS
29080/07 - JOÃO NICOLELI JUNIOR - CMNS
29128/07 - JOÃO MILTON BARBOSA - FAMG
29136/07 - LUIZ DO NASCIMENTO AFONSO - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

29446/07 - ANTONIO ALBERTO GUEDES MOREIRA - HGH
30185/07 - LENICE MARIA BARBOSA PEDRINHO - FAMG
30290/07 - JOAO JOSÉ BATISTA DE CAMPOS - AML
30304/07 - JAIR JANUÁRIO DETOFOL - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

155807/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

127129/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU - AML
127145/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
GUARANIAÇU - AML

RECURSO DE REVISTA

293967/05 - CHARLES LIPINSKI - FAMG
624762/06 - PAULO APARECIDO RISSATO - CMNS
4913/07 - JUAREZ BARRETO DE MACEDO - CMNS

RECURSO FISCAL

27044/07 - AUTO ARAPONGAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA DE
ARAPONGAS - HGH

REPRESENTAÇÃO

28865/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
29357/07 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - FAMG

——————————————————————————————-
25/01/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

590710/06 - ALARICO ABIB - HGH
31190/07 - TADEU MARINO LOYOLA COSTA - HN

ALERTA

27133/07 - JOSÉ APARECIDO DA SILVA - FAMG
31912/07 - FRANCISCO CARLOS MOLINI - AML
31920/07 - VALENTIM ZANELLO MILLEO - HN
31939/07 - HELDER TEOFILO DOS SANTOS - HN

CERTIDÃO

31904/07 - JOAO INACIO ROOS - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

31505/07 - ADEMIR JOSE SANTOS DE SOUZA - AML

PENSÃO

623111/06 - LUIZ RODRIGUES - AML
21097/07 - INACIA GUIMARÃES FERMINO - HGH
24860/07 - LENIRA SALETE DOS SANTOS GUEDES - AML
28709/07 - MARIA JOSÉ PITELLI DE QUEIROZ - FAMG
28890/07 - IRANY DE OLIVEIRA MORENO - AML
28911/07 - APARECIDA EVANGELISTA WALLENDORF - CMNS
28970/07 - MARIA JOSÉ FERREIRA - AML
29110/07 - LEONI APARECIDA PEREIRA DO NASCIMENTO - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

31734/07 - MARIA EMILIA POSSANI - HN
31890/07 - DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA - FAMG

RECURSO DE REVISTA

429059/04 - GERSON ZANUSSO - FAMG

RELATÓRIO DE AUDITORIA

557720/03 - CELSO SAMIS DA SILVA - AML

REPRESENTAÇÃO

30193/07 - MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - FAMG
32072/07 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ -
FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

328941/03 - ANTONIO LUIZ - CMNS

——————————————————————————————-
26/01/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

87015/01 - JOSE CLAUDIO PEREIRA NETO - HGH
26293/07 - MÁRIO LONARDONI - HN
26307/07 - MÁRIO LONARDONI - CMNS
32960/07 - JOSÉ MORAES NETO - CMNS

APOSENTADORIA

278364/05 - JOSÉ DINIZ DA SILVA - HN
30584/07 - REGINA MARIA GUEDES - CMNS

CERTIDÃO

32919/07 - CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - HN

PENSÃO

29144/07 - ANTONIO PAULO GONÇALVES ANGELO - AML
29152/07 - JESSI MARIA ROSENTASK BORELLA - AML
30274/07 - ANDRESSA APARECIDA DOS SANTOS - HN
30576/07 - ANZULINA PEREIRA - FAMG
30754/07 - GILDA DE MELLO PEREIRA - HN
30819/07 - MARIA CORDEIRO FRANCO - HN
30827/07 - GISELA HABITZREUTER VULCANIS - AML
30894/07 - JULIANA DOS SANTOS CALDEIRA - HN
30908/07 - FLAVIA APARECIDA DOS SANTOS - AML
30959/07 - RUMILDA TOMAZINI BARBOSA - FAMG
30975/07 - DIAIR DE FARIAS SAMPAIO - HGH
31041/07 - DILMA BELLO - HGH
31076/07 - ROSI CLEIA CASTRO DE NORONHA - HGH
31106/07 - MARIA HELENA ROSEIRA - CMNS
31130/07 - CASSIA BERENICE ROCHA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

30363/07 - AGUINALDO RUFINO DE CARVALHO - HN
33907/07 - WANDERLEY FERREIRA FIGUEIREDO - AML
33915/07 - DEVANIR PEREIRA - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

33060/07 - LUIZ DE FARIAS - FAMG

RECURSO DE REVISTA

207491/05 - JOARES BORCATH - CMNS
26285/07 - SEBASTIÃO GUIMARAES VIEIRA - CMNS

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

31750/07 - COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - AML

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

34792/07 - MUNICÍPIO DE PALOTINA - FAMG

——————————————————————————————-
29/01/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

397466/01 - VITOR HUGO RIBEIRO BURKO - HN
466414/03 - VITOR HUGO RIBEIRO BURKO - HN
22514/07 - INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA - CMNS
34270/07 - EDNO GUIMARÃES - FAMG
36230/07 - HELIO LUIS BOÇOEN - CMNS

CERTIDÃO

36477/07 - ROBERTO JORGE ABRÃO - HGH

PEDIDO DE RESCISÃO

34571/07 - LUIZ PROCOPIO SARTORI - CMNS

PENSÃO

32277/07 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA - CMNS
32307/07 - LUIZ TREVISAN - HN
32315/07 - SEBASTIANA VICENTINI - CMNS
32323/07 - NATERCIA RODRIGUES BCHARA - AML
32331/07 - LAURA DAVID MOURINHO - HGH
32340/07 - ZILÁ GRUBE KURITZA - HN
32358/07 - SANTO CATTANI - CMNS
32366/07 - JOSÉ CASEMIRO PAWLINA - HGH
32374/07 - TEREZINHA DE JESUS TEIXEIRA - FAMG
32463/07 - AKIRA IGARASHI - HGH
32501/07 - LASARA LOPES OTAVIO - HGH
32595/07 - SEBASTIANA SIQUEIRA CARNEIRO - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

32269/07 - MICHEL ANGELO BOM TEMPO - CMNS
32692/07 - FLORIPES MARIA SIMONI VALENTINI - HGH
32773/07 - RICARDO CARVALHO LEME - CMNS
32790/07 - ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA - HN
32811/07 - ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA - CMNS
32986/07 - VALMOR VANDERLINDE - HN
32994/07 - VALMOR VANDERLINDE - AML
33036/07 - EDMILSON LUIZ VIDA LEAL - HGH
33494/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HGH
33524/07 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - FAMG
36728/07 - NORBERTO PINZ - AML
36752/07 - RICARDO CARVALHO LEME - HGH
36841/07 - LUIZ CARLOS GOTARDI - AML
36868/07 - DALILA JOSÉ DE MELO - FAMG

RECURSO DE REVISTA

281284/05 - ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM - AML
16085/07 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - HN

RECURSO FISCAL

37597/07 - EDVALDO TAGLIARI POSTO - HGH
37600/07 - LAGO AUTO POSTA LTDA - CMNS

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

285468/05 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - AML

REPRESENTAÇÃO

382604/01 - MUNICÍPIO DE TAPEJARA - FAMG
31718/07 - JOSÉ ANTONIO PONTAROLO - FAMG
32862/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

36795/07 - MUNICÍPIO DE PALOTINA - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

32285/07 - CALISTRATO TELLES CHAISE - HGH

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 23/01/2007 a 29/01/2007
Total de processos distribuídos no período: 62

——————————————————————————————-
23/01/2007

——————————————————————————————

CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL

324783/00 - VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

542227/06 - MARIANO DE MATOS MACEDO - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

166309/04 - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

140005/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL - SRVF

——————————————————————————————-
24/01/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

14130/96 - FILOMENA WOJCIK MACIEJEWSKI - RMG
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

4696/05 - MUNICÍPIO DE PRANCHITA - HN
454077/06 - MUNICÍPIO DE PRANCHITA - HN
626137/06 - VALDIR BERNARDINO MARTINAZZO - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

91678/06 - MUNICÍPIO DE SULINA - RMG
115884/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO - RMG
115892/06 - MUNICÍPIO DE VITORINO - RMG
123801/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D OESTE - AML
141311/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA - RMG
147450/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO - RMG
147638/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO - RMG
199824/06 - CETTRANS - CIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E
TRANSITO - SRVF

——————————————————————————————-
25/01/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

37969/02 - NORMA INEZ CECYN CAVASINI - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

134471/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - RMG
146828/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA
HELENA - RMG
150949/06 - MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - RMG

RECURSO DE REVISTA

420158/01 - LUIZ YOSHIO SUZUKE - CMNS

RESERVA

221713/03 - MARCILIO BARROS FILHO - HGH

——————————————————————————————-
26/01/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

211046/99 - MUNICÍPIO DE PARANACITY - RMG
37941/04 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE - RMG
452666/05 - MUNICÍPIO DE COLOMBO - RMG
239206/06 - MUNICÍPIO DE COLORADO - FAMG
318220/06 - MUNICÍPIO DE COLORADO - FAMG

APOSENTADORIA

4092/91 - ALDINAR MUNIZ CORREIA DE FREITAS - HGH
318327/98 - EUZÉBIO RIBEIRO - HGH
228232/99 - ERNANI WAHRHAFTIG - HGH
410806/02 - ANTONIO GOMES DA SILVA - RMG
98711/04 - WILSON IVO VASCONCELOS - RMG
208095/04 - MARIA DIRCE BOSSA VALE - HGH
320626/04 - HERBERT POTT - HGH
198883/05 - ROSEMAIRE APARECIDA DO RIO - HGH
238184/05 - NEUSA CARMEN ARAUJO KROETZ - RMG
342090/06 - EWALDO SOLAK - HGH

BAIXA DE PENDÊNCIA

424529/04 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA -
RMG

CERTIDÃO

614830/06 - VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO - RMG
625572/06 - MARCO ANTÔNIO BOGÁS DE OLIVEIRA - RMG

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

53720/05 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - RMG

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

163613/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
INDIANOPOLIS - RMG

CONSULTA

452040/98 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - RMG
171128/05 - JOAO INACIO ROOS - FAMG

PENSÃO

48682/99 - BENEDITA BATISTA DE OLIVEIRA - RMG
164404/99 - ACIR ARNAUT DE TOLEDO - RMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

49797/02 - MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL - HGH
40883/03 - MUNICÍPIO DE IBAITI - RMG
450155/04 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
COLÉGIO ESTADUAL UNIDADE PÓLO - ENSINO FUNDAMENTAL E
MÉDIO - APMF - RMG
47879/05 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - RMG
167248/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ - RMG
176069/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO - RMG

179718/06 - MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS - RMG
184436/06 - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VIGILANTES MIRINS FREI
RAFAEL MAINKA DE PARANAVAI - RMG
201454/06 - ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA - RMG
275385/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOSE DOS PINHAIS - RMG
493137/06 - MÁRIO LUIZ LANZIANI - RMG

RECURSO FISCAL

235617/03 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - RMG

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

355557/00 - MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL - RMG

——————————————————————————————-
29/01/2007

——————————————————————————————

IMPUGNAÇÃO

463140/01 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

37018/01 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - RMG

RECURSO DE REVISTA

232697/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - HGH

DEAP, em 30 de janeiro de 2007.

Gabinete da Presidência

PORTARIA N° 34/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 23219/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
MARIA TERESINHA BENATO, Matrícula nº 50.370-3, ocupante do cargo de
Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de
15 de janeiro a 13 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 24 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 35/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; com fundamento no art. 16,
XXXIII e LII, do Regimento Interno,

RESOLVE

delegar ao Diretor-Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, poderes
para decidir sobre os pedidos de vista ou cópias de peças de processos, observando
o disposto no art. 360 e seguintes do Regimento Interno.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 24 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 36/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, pelo art. 16, XXXIX do
Regimento Interno e tendo em vista o contido no Ofício nº 03/2007 – 2ª SECAM,
da Secretaria da Segunda Câmara,

RESOLVE

comunicar que a Sessão Ordinária nº 03, da Segunda Câmara, do dia 31 de janeiro
de 2007, será antecipada para o período da manhã, com início às 10:00 horas.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 24 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 37/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 25785/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, à funcionária CÉLIA MARIA BARON, Matrícula nº 50.996-
5, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível E, Referência 09, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de sua saúde,
em prorrogação, no período de 19 de janeiro a 17 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 25 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 38/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 622247/06-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária FABÍOLA FERREIRA DELAZARI, Matrícula nº 50.438-
6, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 03, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 1º
(primeiro) qüinqüênio de função pública, completado em 12 de novembro de
1998, para ser usufruída a partir de 07 de março de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 25 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 39/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 29039/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, ao funcionário JOÃO CARLOS CARDOSO, Matrícula nº
50.542-0, ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência
09, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 22 (vinte e dois) dias de licença para
tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 21 de janeiro a 11 de
fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 25 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 40/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo Regimento Interno, e tendo
em vista o contido no Processo nº 33095/07-TC, resolve

DESIGNAR

os funcionários CARLOS ALBERTO ROLA FERNANDES, Matr. nº 51.104-8,
Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível E, Referência 06, HÉLIO YUDI
FUGOU, Matr. nº 51.090-4, Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível E,
Referência 06 e EDSON DELAVIA DE ARAÚJO, Matr. nº 51.240-0, Técnico
de Controle Contábil, TCC, Nível E, Referência 01, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para realizarem Auditoria junto ao Município de Jaguariaíva - PR, nos
termos da Solicitação de Instauração de Inspeção nº 001/07-DCM.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 25 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 41/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 009/07-DRH, de 25 de janeiro de
2007, da Diretoria de Recursos Humanos, resolve

DESIGNAR

a funcionária Cleonice Gomes de Lima, Matr. nº 50.475-0, ocupante do cargo de
Técnico de Controle Econômico, TCE, Nível G, Referência 11, para exercer a
função gratificada de Chefe de Divisão de Treinamento e Seleção de Pessoal, 1-
F; e a funcionária Arlete Maria Chinasso de Macedo, Matr. nº 50.933-7, ocupante
do cargo de Consultor Técnico, CT, Nível 1, Referência IV, para exercer a função
gratificada de Chefe de Serviço de Recursos Humanos, 3-F, ambas do Quadro de
Pessoal deste Tribunal.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 25 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente
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PORTARIA N° 42/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 18738/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária ROSÂNGELA DO ROCIO CUNHA, Matrícula nº 50.474-
2, ocupante do cargo de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G,
Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença
especial, referente ao seu 1º (primeiro) qüinqüênio de função pública, completado
em 23 de dezembro de 1998, para ser usufruída a partir de 22 de fevereiro de
2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 43/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XXXVII do
Regimento Interno, resolve

DESIGNAR

os funcionários OSMÁRIO MARTINS RIBAS, Matr. nº 50.309-6, ocupante do
cargo de Assessor Jurídico, Nível G, Referência 11, LETÍCIA MARIA ANDRÉA
KUSTER CHEROBIM, Matr. nº 50.636-2, ocupante do cargo de Assessor
Jurídico, Nível G, Referência 11, e DANIELE CARRIEL STRADIOTTO, Matr.
nº 50.637-0, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, Nível G, Referência 11, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituírem DANILA HIRAIWA
PEIXOTO, Matr. nº 51.300-8, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível
E, Referência 01, IVANO RANGEL DE OLIVEIRA, Matr. nº 51.280-0, ocupante
do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível E, Referência 01, e REGINA CRISTINA
BRAZ, Matr. nº 51.283-4, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível E,
Referência 01, na Comissão Permanente de Sindicância, do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, para o biênio 2007/2008, constituída pela Portaria nº 027/
2007, publicada no AOTCE nº 83, de 26 de janeiro de 2007, permanecendo
inalterados os demais itens.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 29 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

Corregedoria Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 607043/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
INTERESSADO: L.A.L.
I - Com a finalidade de obter subsídios para exercer o juízo de admissibilidade
do presente requerimento, conforme o contido no artigo 24, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa, oficie-se ao Prefeito Municipal de Siqueira
Campos, Sr. Luiz Antonio Liechocki (gestão 2005/2008), para que se manifeste
acerca das irregularidades noticiadas neste expediente. II - Após, voltem. G.C.G.,
em 23 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 436443/06 - TC
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
INTERESSADO: P.M.G.
I - Recebo a presente representação como Denúncia; II - A reclamatória trabalhista
demonstra um possível desvirtuamento da contratação da entidade prestadora de
serviços a fim de burlar os preceitos constitucionais relativos à admissão de
pessoal. Tais contratos têm sido firmados indiscriminadamente, nas mais variadas
áreas públicas, em detrimento aos Princípios norteadores da Administração
Pública. Por esse motivo e considerando que a entidade tomadora de serviços
tem o dever de fiscalizar os serviços prestados a fim de certificar-se do
cumprimento do objeto do contrato, bem como do adimplemento das obrigações
trabalhistas, o Município foi considerado responsável solidário pelo pagamento
dos débitos trabalhistas, o que pode resultar em reflexos sobre o erário. Desta
forma, oficie-se ao Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Sr. Paulo Macdonald
Ghisi (gestão 2005/2008), para que preste esclarecimentos acerca da forma de
contratação da empresa Eckhardt & Lucini Ltda, remetendo a documentação
pertinente e, ainda, informando quais os serviços prestados pela entidade, no
prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias. III - Após, voltem. G.C.G., em
22 de setembro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 417280/04 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRA - PR
DENUNCIANTE: L.A.S.
DENUNCIADO: J.H.S.
I - Manifeste-se o presidente da Câmara Municipal de Figueira sobre a Instrução
DCM n°. 5800/06, de fls. 23 a 25, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após,
voltem. G.C.G., em 22 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 283396/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO - PR
INTERESSADO: A.S.
Vistos e Examinados,
Trata o presente feito de Representação encaminhada a esta Corte de Contas
pelo Prefeito Municipal de Rio Negro, Sr. Alceu Ricardo Swarowski, o qual
encaminha cópias da auditoria que constatou indícios de irregularidades cometidas
na gestão anterior, cujo responsável era o Sr. Ary Siqueira (gestões 97/00 e 01/
04). Recebido o feito por esta Corregedoria, foi remetido à Diretoria de Contas
Municipais para conhecimento e avaliação da matéria, onde foram feitas as devidas
anotações e foi constatado que com referência aos fatos narrados, as possíveis
irregularidades praticadas no período de 2003 em procedimentos licitatórios, já
não podem repercutir na análise da prestação de contas relativa ao exercício
financeiros citado, pois esta já foi julgada por esta Corte. Além disso, as licitações
não compunham o escopo de análise das contas no ano de 2003. Diante dos
documentos juntados na Informação n°.2209/06 da Diretoria de Contas
Municipais, de fls.133 a 136, da fiscalização SIM/AM, e considerando que a
Administração Municipal já tomou as providências, encaminhando cópia do
Relatório de Auditoria nº.041/2005 ao Ministério Público da Comarca de Rio
Negro onde já foi instaurado Inquérito Civil de nº.03/06, que investiga a veracidade
do enunciado, determino o arquivamento do feito. G.C.G., em 23 de janeiro de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 77845/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA - PR
INTERESSADO: M.O.M.
Vistos e examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pelo Prefeito Municipal
de Ortigueira, Sr. Geraldo Magela do Nascimento (gestões 1997/2000 e 2005/
2008), o qual encaminha cópia do ofício nº. 001/2006-DDPO, do Departamento
de Planejamento e Obras do Município, que noticia irregularidades referentes ao
Convênio nº. 1348/2001, celebrado entre o Município e o Instituto de
Desenvolvimento Educacional do Paraná – FUNDEPAR no exercício financeiro
de 2001, de responsabilidade da Ex-Prefeita, Sra. Marlene de Oliveira Mattos de
Pádua (gestões 1993/1996 e 2001/2004). Conforme noticiado, as irregularidades
consistiriam no desacordo entre a tabela de preços e o que foi encontrado no
local da obra. Encaminhados os autos à Diretoria de Análise de Transferências, a
unidade informou, através da Informação n.º 341/06-DAT/CAS, que em consulta
ao seu banco de dados constatou que a prestação de contas relativa ao Convênio
nº. 1348/2001 tramitou nesta Corte através do Processo nº. 39389-1/02, sendo
aprovada pelo Plenário, através da Resolução nº. 9608/2002, e posteriormente
remetida ao Município. Oportunizado o contraditório à Sra. Marlene de Oliveira
Mattos, a Ex-Prefeita Municipal aduziu, em síntese, que a administração seguiu
todos os parâmetros técnicos do projeto original, tendo apenas o adaptado para
manter o padrão existente quando da construção da 1ª etapa da obra. Destacou
ainda em sua defesa que o engenheiro Laertes Ângelo Bisetto, do Escritório
Regional do DECOM, em informação, posicionou-se de maneira favorável às
alterações realizadas, afirmando que a obra encontrava-se concluída e “em
perfeitas condições de uso pela comunidade”. Novamente encaminhado à Diretoria
de Análise de Transferências, esta opinou, fls. 49/50, pela intimação do Município
de Ortigueira a fim de encaminhar a esta Corte o Processo de Prestação de Contas
nº. 39387-1/02, para possibilitar a análise das alegações e documentos trazidos
pela Sra. Marlene de Oliveira Mattos, no que foi atendida pela atual administração
municipal, fls. 52. A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, efetuando a
análise dos documentos constantes do Processo nº. 393871/02 e do presente
expediente, concluiu que as alterações realizadas na obra tiveram como fim ajustá-
la ao padrão existente nas escolas para melhor atender ao interesse público e não
implicaram em danos ao erário nem caracterizaram má-fé, razão pela qual opinou
pela improcedência da representação e pelo seu arquivamento. De fato, o exame
da Informação prestada pelo Engenheiro Laertes Biseto, do Departamento Estadual
de Construção, fls. 46, e destacada pelo Parecer nº. 316/06-DAT/CAS, da Diretoria
de Análise de Transferências, revela que as alterações realizadas buscaram
respeitar o padrão existente, justificando-se na medida em que atingiram melhor
o objetivo do convênio e, por conseguinte, o interesse público. Assim, acatando
a conclusão esposada pela Diretoria de Análise de Transferências, determino o
arquivamento do presente expediente, diante da improcedência da representação.
Considerando exauridos os fins que justificaram sua solicitação por esta Corte,
retornem os autos de Prestação de Contas de Convênio nº. 39387-1/02 à origem.
G.C.G., em 25 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 7650/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - PR
DENUNCIANTE: G.F.N.
DENUNCIADO: R.W.
Vistos e Examinados
O protocolo acima mencionado trata de denúncia formulada pelo Procurador-
Geral do Município de Araucária, sobre possíveis irregularidades no Executivo
Municipal referente ao fechamento da contabilidade no exercício de 97/2000.
Consoante, dados do sistema informatizado deste Tribunal, constam dos registros
da Corregedoria Geral, denúncias em trâmite sobre o objeto deste processo.
Conforme segue: - Processo n°. 130931/01-TC, o Prefeito de Araucária (gestão
01/04) encaminha documentação relativa aos procedimentos licitatórios nº. 091/
2000 e nº. 198/2000 para a reforma e construção de canchas de areia, o qual,
encontra-se arquivado na Diretoria de Protocolo-DP desde 02/06/2006; - Processo
n°.130850/01-TC, o Prefeito de Araucária (gestão 01/04) encaminha
documentação referente ao processo licitatório nº. 075/2000, onde revela que há
fortes indícios de que a licitante vencedora do certame, CNN - CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA., tenha se beneficiado de fraude relativa à adulteração de certidão
negativa de débito exigida pelo ato convocatório, está em poder do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC desde 05/10/2006; - Processo
n°.130958/01-TC, o Prefeito de Araucária (gestão 01/04) encaminha
documentação relativa ao procedimento licitatório nº.115/2000, que está em poder
da Diretoria de Execuções – DEX, desde 15/12/2006; - Processo n°. 130869/01-
TC, o Prefeito de Araucária (gestão 01/04) encaminha documentação referente a
irregularidades ocorridas no processo licitatório nº. 143/99, na modalidade convite,
com o objetivo de contratar empresa de engenharia para ampliação da Escola
Municipal Irmã Elizabeth Werka, o qual se encontra, em poder do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC desde 02/10/2006; - Processo
n°.130923/01-TC, o Prefeito de Araucária (gestão 01/04) encaminha
documentação referente a irregularidades ocorridas no processo licitatório nº.
79/2000, realizado na modalidade convite, com o objetivo de contratar empresa

de engenharia para execução de serviços de recuperação de ruas dos bairros
Chapada, Capela Velha, São Miguel, Thomaz Coelho e Barigui, perfazendo um
total para equipamentos e pessoal de 198 horas de serviços mensais, está em
trâmite no Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC desde 05/10/
2006. Diante da conexão de objetos, determino o arquivamento deste processo.
G.C.G., em 25 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 386071/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - PR
INTERESSADO: A.P.G.
Vistos e Examinados,
Trata-se de requerimento ao Corregedor-Geral, encaminhada a esta Corte de
Contas pelo advogado Vitório Karan, relatando supostas irregularidades na gestão
da Prefeitura Municipal de Campo Largo. O requerente aduz que na gestão de
2000-2004 foi adquirido um imóvel em que funcionaria um único complexo da
Prefeitura Municipal de Campo Largo. No entanto, a atual administração locou
diversos imóveis para instalar os Órgãos Municipais que outrora estavam
concentrados em um único prédio, causando um gasto desnecessário ao erário
público. Relata inclusive, que os imóveis foram locados por pessoas diversas dos
legítimos proprietários, ou seja, a locação foi ilegal. Além de que, não foi observado
o procedimento licitatório para essas contratações, firmando contrato inclusive
com imóveis de servidores públicos. Após a análise, constata-se que a questão
trazida aos autos, encontra-se vaga, já que não há documentos essenciais para
fundamentar a representação, tais como: contratos de locação, certidão de
propriedade do imóvel, e outros elementos que permitam a esta Corte pronunciar-
se sobre a controvérsia.
Ademais, esta Corte de Contas se reserva à fiscalização das contas anuais, bem
como de questões orçamentárias específicas, e conforme informações obtidas do
SIM/AM, não consta a priori irregularidade orçamentária, uma vez que há a
previsão orçamentária para as despesas geradas, que estão corretamente
declaradas. Toda e qualquer investigação da alçada referente à improbidade
administrativa é de competência do Ministério Público, e este já esta se
manifestando acerca da questão em tela. Dessa forma, houve perda do objeto da
investigação pleiteada pelo interessado, razão pelo qual determino o arquivamento
do expediente, após ciência às partes. Publique-se. G.C.G., em 24 de janeiro de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 629390/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS - PR
INTERESSADO: J.M.P.C.
VISTOS E EXAMINADOS
Trata o presente feito de representação encaminhada a esta Corte de Contas pela
Câmara de Matinhos, o qual remete a esta corte cópia do ofício de n° 035/2005 –
Contabilidade Referente ao período de 2003/2004 e ofício n° 010 – Contabilidade
da Câmara Municipal de Matinhos, referente ao respectivo Município de
responsabilidade do prefeito José Maria de Paula Correa. Segundo noticiado, a
Câmara Municipal de Matinhos constatou que no fechamento do exercício de
2004 não foram encontrados os empenhos e as documentações das despesas
realizadas pela Prefeitura do Município de Matinhos na gestão 2003-2004. Dessa
forma, o contador do Município de Matinhos solicitou junto ao Banco do Brasil
as referidas cópias dos cheques, e junto aos fornecedores solicitou a cópia das
notas fiscais das despesas. Nessa verificação, constou-se que alguns empenhos
forma emitidos a favor de um credor, e o pagamento realizado a outro. O requerente
anexou documentos que constam os números das notas de empenho faltantes.
Constam inclusive, restos a pagar de empenhos e um empenho cancelado por
falta de documentação de despesa. Também foi constatado junto a Secretaria da
Receita Federal a não declaração de DIRF (Declaração de Imposto de Renda
Retido na Fonte) dos funcionários da Câmara no exercício de 2003.Conforme
analisado no sistema informatizado deste Tribunal, já consta neste Gabinete da
Corregedoria Geral, denúncia sobre os fatos apresentados, quais sejam: processo
n° 37571/05 que relata possíveis irregularidades quanto a não prestação de contas
anuais até o dia 31 de março de cada ano; processos ns° 474812/02 e 474820/02
que apontam irregularidades ocorridas na gestão 1997-2000; processo n° 493868/
02 relatando o não envio do orçamento de 2003 à Câmara Municipal de Matinhos;
processo n° 421201/04 relatando possíveis irregularidades quanto ao recolhimento
dos INSS devidos; processo n° 432963/04 relatando que o prefeito José Maria
de Paula Correa protocolou fora de prazo o projeto de Orçamento Anual do
Município de Matinhos para a gestão de 2005, além de auditoria realizada no
Município de Matinhos. Informo que já foram realizadas inspeções no Município
e foram constatadas diversas irregularidades, das quais, foram tomadas as
providências para individualizar a responsabilidade e a recomposição do erário
municipal. Diante de que, determino a remessa dos autos à Diretoria de Contas
Municipais-DCM, para conhecimento e anotações cabíveis. Após, voltem. G.C.G.,
em 23 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 2708/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ - PR
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
Vistos e examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pelo Coordenador-
Geral de Auditoria, Atuária e Investimentos Substituto, Sr. Kéviler Nobre Barroso
Pinheiro, do Ministério da Previdência Social, o qual remete a esta Corte cópia
da decisão proferida em sede de Processo Administrativo Previdenciário – PAP
nº. 062/2005, acompanhada do respectivo Relatório Fiscal, relativos à auditoria
realizada junto ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Guairaçá, referente ao período de janeiro de 1999 a julho de 2005, cujas
irregularidades foram sancionadas no Sistema de Informações dos Regimes
Públicos de Previdência Social – CADAPREV, em face da preclusão ocorrida
em grau de recurso. Conforme consta da decisão encaminhada, o relatório de
auditoria fiscal realizada no Município apontou as seguintes irregularidades: a
concessão de benefício previdenciário para pessoas não detentoras de cargo
efetivo, a desobediência ao percentual de 20% das aplicações de títulos em renda
variáveis, a não comprovação de repasse da totalidade das contribuições
previdenciárias devidas e a inobservância do limite de 2% da taxa administrativa,
as quais foram julgadas procedentes, com exceção da concessão de benefício
previdenciário para pessoas não detentoras de cargo efetivo, que se encontra
abrangida pela competência do Tribunal de Contas para julgar a conformidade
dos benefícios concedidos pela Prefeitura. Assim, remetam-se os autos à Diretoria
de Contas Municipais para conhecimento e para que a Unidade informe se as
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irregularidades noticiadas foram constatadas quando da análise das prestações
de contas do Município referentes aos exercícios de 1999 a 2005, com o fim de
subsidiar o juízo de admissibilidade desta representação. G.C.G., em 23 de janeiro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 387221/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - PR
INTERESSADO: J.R.C
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para se manifestar sobre os
esclarecimentos e justificativas apresentadas, bem como sobre os documentos
trazidos à apreciação, a fim de subsidiar o juízo de admissibilidade da denúncia;
II – Após, voltem; GCG, em 29 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 530610/06 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ICARAÍMA - PR
INTERESSADO: J.P.
I – Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Icaraíma, com cópia das
informações prestadas pela Diretoria de Contas Municipais – DCM, de fls. 41 a
145, a fim de subsidiar a instrução da Ação Civil Pública – autos n°. 132/2006,
com as saudações de estilo; II – Publique-se e após, arquive-se. GCG, em 29 de
janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 209032/04 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - PR
DENUNCIANTE: J.C.T.
DENUNCIADO: M.C.
I - Indefiro a prorrogação de prazo requerida; II - Publique-se e após, remetam-
se os autos à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas – MPjTC. GCG, em 29 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 63020/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE REBOUÇAS - PR
DENUNCIANTE: J.A.A.A.
DENUNCIADO: J.A.M.
I - À Diretoria de Análises Técnicas – DAT para informar sobre eventual
transferência de recursos de convênio para o Município de Rebouças no exercício
de 2005 e 2006 – Programa Patrulha Agrícola Mecanizada e em caso afirmativo,
qual a situação da prestação de contas respectivas; II - Após, voltem. GCG, em
29 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 574447/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL - PR
INTERESSADO: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL / PR
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais – DCE para encaminhar
a Inspetoria responsável pela COPEL DISTRIBUIÇÃO, SDO, a fim de verificar
os fatos aqui noticiados, referentes à Concorrência SDO n°.023/2006. II - Após,
voltem. GCG, em 29 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 601053/06 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: C.S.S.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, responsável
pela gestão 2001/04, para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos, acerca
da notícia de irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze)
dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 23 de janeiro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 155087/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE - PR
DENUNCIANTE: O.M.P.
DENUNCIADO: F.M.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 25 de
janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral

PROCESSO: 171107/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - PR
DENUNCIANTE: E.S.
DENUNCIADO: J.D. e A.P.S.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 25 de
janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 558573/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA - PR
INTERESSADO: A.E.C.J.
I - Oficie-se ao Promotor de Justiça de Guaratuba com cópia da informação
prestada pela Diretoria de Contas Municipais – DCM, constante de fls.17 e 18;
II - Após, voltem. GCG, em 29 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 521408/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: N.A.P.
I - Oficie-se ao Juízo Cível da Comarca de Medianeira com cópia da informação
prestada pela Diretoria de Contas Municipais – DCM, de fls.176 a 207, a fim de
subsidiar as ações de improbidade administrativa movidas pelo Município de
Serranópolis do Iguaçu contra José Arlindo Shen; II - Publique-se e após, arquive-
se. GCG, em 29 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 557267/06 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 23 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 492637/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
INTERESSADO: R.S.V.
I - Remetam-se os autos à Diretoria Geral, a fim de que seja providenciada a
degravação dos DVD´s constantes às fls. 79 e 80, junto ao setor de taquigrafia; II
- Após, voltem. G.C.G., em 25 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 487846/06 - TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALAHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: C.S.S.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, responsável
pela gestão 2001/04, para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos, acerca
da notícia de irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze)
dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 23 de janeiro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 428195/02 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: R.G.R.
I - Manifeste-se o Ex - Prefeito Municipal de Ibiporã, em contraditório e ampla
defesa, no prazo que concedo de 15 dias; II - Publique-se. G.C.G., em 26 de
janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 608783/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
INTERESSADO: J.C.B.O.S.
I - Com a finalidade de obter subsídios para exercer o juízo de admissibilidade
do presente requerimento, conforme o contido no artigo 24, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica para que
a Unidade informe sobre eventual registro de admissão de pessoal decorrente do
Concurso Público nº. 001/2006, realizado no Município de Cruzeiro do Oeste, e,
em caso afirmativo, indique se os fatos noticiados no presente expediente, relativos
à possíveis irregularidades no certame, foram verificados quando de sua análise.
II - Após, voltem. G.C.G., em 23 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 209978/06 - TC
ORIGEM: CURITIBA - PR
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - PR
Oficie-se ao MD Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná com cópia das
informações prestadas neste processo, constantes de fls. 07 à 10, aguardando-se
manifestação. G.C.G., em 23 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral

Atos de Gabinetes

Artagão de Mattos Leão

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 24/07
PROCESSO N º : 592470/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Manutenção, LF – 01, contando com o tempo
de contribuição de 37 anos, 04 meses e 01 dia.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.372, publicada no Diário Oficial
do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 1.983,49.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 70/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 602/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 25/07
PROCESSO N º : 592500/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : KEIITI SUGUIMATI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Profissional, Engenheiro Civil, LF – 01 do DER,

contando com o tempo de contribuição de 37 anos, 07 meses e 15 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.480, publicada no Diário Oficial
do Estado 7331, de 17 de outubro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 79.480,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 266/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 599/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 26/07
PROCESSO N º : 545439/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TERUKO WATANABE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 32 anos, 09 meses e 12 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.219, publicada no Diário Oficial
do Estado 7317, de 25 de setembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.621,50.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 301/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 777/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 27/07
PROCESSO N º : 311708/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Ortigueira, regulamentado pelo edital nº. 01/2001.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18001/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 641/07, no qual conclui pela
legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 28/07
PROCESSO N º : 300495/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Guaraniaçu, regulamentado pelo edital nº. 012/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18039/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 453/07, no qual conclui pela
legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 29/07
PROCESSO N º : 288320/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMADOR VILLACORTA MOSQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Pesquisador III, LF – 01, do IAPAR, contando com o
tempo de contribuição de 31 anos, 05 meses e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.513/05, retificada pela Resolução
nº. 9.498, publicada no Diário Oficial do Estado 7336, de 24 de outubro de 2006,
aposentando o interessado com os proventos anuais e proporcionais de R$
61.168,92.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17872/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 613/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 30/07
PROCESSO N º : 426391/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON ROBERTO FOLTZ
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação de Subtenente da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 25 anos, 08 meses e 26 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.673, publicada no Diário Oficial
do Estado 7266, de 12 de julho de 2006, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 2.290,49 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15664/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20163/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 31/07
PROCESSO N º : 403871/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal complementar via
Concurso Público, realizado pelo Município de Cambé, regulamentado pelo edital
nº. 001/2003.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 14249/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21880/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 32/07
PROCESSO N º : 61886/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Cerro Azul, regulamentado pelo edital nº. 01/1991.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16102/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20756/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 33/07
PROCESSO N º : 510255/04
O R I G E M  : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ARAPOTI
INTERESSADO : JAIRO LEONEL DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Oficial Administrativo B.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.373/05, que retificou o Decreto nº.
1.270/04, devidamente publicados, aposentando o interessado com os proventos
anuais de R$ 30.985,92.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17012/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23064/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 34/07
PROCESSO N º : 207307/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELISA DOLORES FRANCISCO FAVARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Profissional/Farmacêutico, LF - 02 do ISEP, contando
com o tempo de contribuição de 28 anos, 03 meses e 03 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.342, publicada no Diário Oficial
do Estado 6684, de 17 de março de 2004, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 31.514,88.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 13377/05, entende, que a revisão de
proventos da aposentadoria da servidora em função de progressão funcional não
altera o fundamento legal da aposentadoria. Deste modo, entende que a revisão
concedida não é caso de apreciação por esta Corte de Contas
Ao final, opina pela legalidade e registro da aposentadoria e pelo arquivamento
da revisão do benefício.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21329/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 35/07
PROCESSO N º : 335392/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ANANIAS SOUZA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Guarda, lotado junto a ACESF, no Município de
Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 118/05, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 630,40.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 340/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21455/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 36/07
PROCESSO N º : 388255/04
ORIGEM : CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO : MARIA FRANCZAK HORNUNG
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Escrivão Cível da Comarca de Reserva, contando com o
tempo de contribuição de 30 anos e 224 dias.
O benefício foi concedido pelo Decreto Judiciário nº. 313, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
2.216,90.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1733/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21107/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 37/07
PROCESSO N º : 285968/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSELIS REGIS GUIMARÃES PAIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 03 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.303, publicada no Diário Oficial
do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 10.509,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15754/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20109/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 38/07
PROCESSO N º : 398927/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA CECILIA LOPES NOGUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 29 anos, 02 meses e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4.191, publicada no Diário Oficial
do Estado 6805, de 31 de agosto de 2004, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 15.729,00.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 378/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21228/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 39/07
PROCESSO N º : 228851/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE CARMELIANO DE MIRANDA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Advogado 5 cl, LF - 02, da SEJU, contando com
o tempo de contribuição de 19 anos, 09 meses e 15 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.426, publicada no Diário Oficial
do Estado 6702, de 05 de abril de 2004, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 6.790,93.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9172/04 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21217/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 40/07
PROCESSO N º : 536871/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MIRADOR
INTERESSADO : LUIZ WESSLER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Mirador, regulamentado pelo edital nº. 001/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15633/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20375/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 41/07
PROCESSO N º : 520630/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para provimento do cargo
de agente de limpeza, regulamentado pelo edital nº. 03/90.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15617/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21714/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 42/07
PROCESSO N º : 306035/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO ANTONIO MICENA MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando
com o tempo de contribuição de 35 anos, 07 meses e 02 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.164, publicada no Diário Oficial
do Estado 7230, de 22 de maio de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais de R$ 47.564,16.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15736/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20072/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 43/07
PROCESSO N º : 419220/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELZA PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, LF - 01 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 28 anos, 02 meses e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.752, publicada no Diário Oficial
do Estado 7209, de 17 de julho de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.936,08.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15578/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20452/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 44/07
PROCESSO N º : 489845/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARMINDA CABRERA CESCATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível I – 11, LF - 02 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 24 anos e 02 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.441, publicada no Diário Oficial
do Estado 7250, de 20 de junho de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 9.666,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 12386/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 18964/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 45/07
PROCESSO N º : 544815/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE MELLO ROSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 35 anos, 03 meses e 06 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.123, publicada no Diário Oficial
do Estado 7304, de 04 de setembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 35.232,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16237/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20568/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 46/07
PROCESSO N º : 416345/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA DO CARMO PAVANELLO MASSAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, LF - 01 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 33 anos, 04 meses e 03 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.553, publicada no Diário Oficial
do Estado 7262, de 06 de julho de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 3.879,82.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15593/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22025/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 47/07
PROCESSO N º : 353862/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO HOMEM DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA

I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria compulsória, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Auditor Fiscal – C.E., LF – 01 da CRE, contando
com o tempo de contribuição de 11 anos, 01 mês e 01 dia.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.993, publicada no Diário Oficial
do Estado 7291, de 16 de agosto de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 1.530,44.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16557/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21770/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 48/07
PROCESSO N º : 129982/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SONIA MARIA RIBEIRO SENNE BUENO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.445, publicada no Diário Oficial
do Estado 7165, de 13 de fevereiro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.415,61.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16619/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22152/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 49/07
PROCESSO N º : 188913/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : LAURINDO CASADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado ocupante do cargo de Oficial Administrativo junto ao Município de São
Sebastião da Amoreira.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 44/01, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 1.535,24.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11792/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21495/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 50/07
PROCESSO N º : 431581/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELLI SANDANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, LF - 01 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 27 anos, 02 meses e 17 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.743, publicada no Diário Oficial
do Estado 7269, de 17 de julho de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 2.472,77.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15719/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20159/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 51/07
PROCESSO N º : 518261/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALBINO DE MATTOS LEITE
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 25 anos, 01 mês e 06 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.888, publicada no Diário Oficial
do Estado 7284, de 07 de agosto de 2006, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.509,54 mensais e proporcionais a 25/30 avos.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15811/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20136/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 52/07
PROCESSO N º : 491576/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLGA VANGNONI POSSAS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Aníbal Possas.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61810,
publicado no Diário Oficial do Estado 7282, de 03 de agosto de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 895,52 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15450/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20171/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 53/07
PROCESSO N º : 16762/92
ORIGEM : PAULO DA GRACA RIQUELME DE MACEDO
INTERESSADO : PAULO DA GRACA RIQUELME DE MACEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo da Prefeitura Municipal de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 924, publicada no DOM nº. 29 de 09
de agosto de 1992.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6657/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20494/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 54/07
PROCESSO N º : 210979/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
INTERESSADO : AMELIA BELMIRA DE ANDRADE RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Serviços de Limpeza e alimentação do Município
de Terra Boa.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 283/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
304,77.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15822/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20521/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 55/07
PROCESSO N º : 363577/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SIDNEI FRANCISCO LEMES
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, na
graduação de Cabo QPM 1-0, contando com o tempo de 25 anos, 01 mês e 23
dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1272, publicada no Diário Oficial
do Estado 6508, de 30 de junho de 2003, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 973,54 mensais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 13376/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 19993/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 56/07
PROCESSO N º : 16743/92
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CARMEN LÚCIA GONÇALVES FRANCISCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Assistente de Advocacia.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 567, publicada no DOM nº. 23, de 19
de março de 1992.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16364/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20759/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 57/07
PROCESSO N º : 518482/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CIDNEY ANTONIO MACHUCA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Cabo da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo de
25 anos, 05 meses e 02 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8928, publicada no Diário Oficial
do Estado 7285, de 08 de agosto de 2006, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.659,03 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15815/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20414/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 162008/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 46/07
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Revista interposto contra o
Acórdão nº 2375, devidamente publicado em 15 de dezembro de 2006, conforme
termo de certidão de fls. 456 v.
II – Considerando tratar-se de Município do interior do Estado e de acordo com
o § 4º, art. 385 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, que
determina que o prazo recursal é suspenso no recesso, o trânsito em julgado
ocorreu em 23 de janeiro de 2007. Como o recurso foi protocolado em 22 de
janeiro de 2007, recebo-o por tempestivo.
III – Nos termos do art. 485 do já citado ato normativo, determina-se à baixa dos
autos à Diretoria de Protocolo para proceder à devida autuação do processo como
Recurso de Revista e sorteio de Relator.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 25 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 327779/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
INTERESSADO : NORMA SUELI PEREIRA RODRIGUES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 47/07
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 3256-0/07, com
ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 197607/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : SONIA SUELI DE PAULA SANTOS LEMANSKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 50/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias nos temos
pleiteados.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 560330/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
INTERESSADO : VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 51/07
I - O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Sr. Vitor Manoel Alcobia Leitão,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias nos temos
pleiteados.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 191726/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 55/07
I - O ex-Prefeito do Município de São João do Ivaí, acima indicado, por intermédio
de advogado, regularmente constituído, instrumento procuratório incluso, requer
carga dos autos nº. 191726/06 que versa sobre prestação de contas de transferência
voluntária.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de vistas e carga do
processo em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria
de Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a
sua devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 31505/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
INTERESSADO : ADEMIR JOSE SANTOS DE SOUZA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 56/07
I – Versa o presente expediente sobre pedido de rescisão formulado pelo presidente
do Poder Legislativo de Santa Maria do Oeste, inconformado com o teor do
Acórdão nº. 1996/06, que julgou irregulares as contas do exercício financeiro de
2004.
II – Da análise do pleito verifica-se que a argumentação expendida não encontra
guarida em nenhum dos incisos do art. 494 do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná. E mais, o suplicante deixou de apresentar a decisão que pretende
rescindir.
III – Dessarte, rejeita-se o presente pedido por ausentes os pressupostos para a
sua admissibilidade.
IV – Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 30 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 297907/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELCIO ALEXANDRE TOSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 57/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias nos temos
pleiteados.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 379466/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IZABEL DA CRUZ MARTINEZ CEBRIAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 58/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias nos temos
pleiteados.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 536030/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MELECIO MARCINIUK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 59/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias nos temos
pleiteados.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 439795/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONOR TABORDA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 60/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias nos temos
pleiteados.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

Henrique Naigeboren
PROCESSO N º : 327482/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : ANTENOR JOSE DOMINICO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 105/07
O Interessado, na qualidade de Vereador (Legislatura 2001/2004), protocolizou
Pedido de Rescisão, com fulcro no artigo 494, II e III do Regimento Interno,
que tratam da superveniência de novos elementos e erro de cálculo ou
material, questionando os termos do Acórdão nº 612/06, proferido no
Protocolo nº 126528/04, que se refere a Prestação de Contas da Câmara
Municipal de Piraquara, relativo ao exercício financeiro de 2003, que foram
desaprovadas.
A inicial está acompanhada de cópia de algumas normas e de cópia de
contracheques.
O Acórdão atacado foi publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº
46, datado de 28.04.06, determinando que sua protocolização ocorreu dentro
do prazo fixado no §1º do artigo 494 do Regimento Interno.
Preliminarmente, decido pelo encaminhamento à Diretoria de Contas
Municipais para análise.
Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 18 de janeiro de 2007.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 412560/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
INTERESSADO : MAURICIO APARECIDO DE CASTRO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 109/07
O Município de Bom Sucesso, através de seu representante legal, Sr. Maurício
Aparecido de Castro, Prefeito Municipal, protocoliza este Pedido de Rescisão
buscando rescindir a decisão consubstanciada na Resolução nº 3902/2004,
proferida no processo de Comprovação de Convênio, que tramita nesta Corte de
Contas sob o protocolo nº 25423-9/03-TC, com pedido cautelar para a suspensão
da inscrição em dívida ativa e dos efeitos da decisão rescindenda.
Aponta como fundamento do presente pedido o artigo 77, II da Lei Orgânica no
Tribunal de Contas, que trata da superveniência de novos elementos de provas
capazes de desconstituir os anteriormente produzidos.
Quanto a legitimidade para a presente protocolização, declara que a desaprovação
trata da prestação de convênio firmado entre o Município de Bom Sucesso e a
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento.
Afirma que a desaprovação em comento se deu por não ter atendido os termos da
Instrução nº 438/04-DRC/CAS-TC, que seria a falta de apresentação de alguns
documentos que teriam sido adquiridos pelo município após ter sido proferida a
decisão.
A decisão atacada foi publicada no Diário do Estado do Paraná nº 6793, datado
de 13 de agosto de 2004, tendo circulado no dia 16 do mesmo mês, atestando a
tempestividade deste pedido que foi protocolizado em 25 de agosto de 2006.
Preliminarmente, observa-se que o Município de Bom Sucesso é parte legítima
para a protocolização do Pedido de Rescisão, uma vez que o convênio foi firmado
pela Administração Municipal e a Secretaria de Estado da Agricultura e
Abastecimento.
Quanto a documentação encaminhada, decido pelo encaminhamento à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT, por se tratar de prestação de contas de
convênio, para análise.
Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 18 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180470/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PRUDENTÓPOLIS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 143/07
I – À DEX para calcular o valor a ser recolhido conforme apontado na Instrução
n° 4406/06 da DAT (fls. 176/178);
II - Posteriomente, com base no art. 44 da Lei Complementar nº 113/2005 e
considerando o Acórdão nº 1412/06 do Tribunal Pleno, que trata da Uniformização
de Jurisprudência, determino à DAT a citação da Entidade, na pessoa de seu
representante legal, para que recolha os valores apontados;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 22 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 178737/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 145/07
I – Nos termos do art. 355, §1º, do Regimento Interno à Diretoria de Protocolo
para retificar a autuação deste Processo, fazendo constar como interessado o Sr.
ROQUE JORGE FADEL;
II – Posteriormente, com base no art. 44 da Lei Complementar nº. 113/2005 e
considerando o Acórdão nº. 1412/06 do Tribunal Pleno, o qual trata de
Uniformização de Jurisprudência, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Análise de Transferências, para que providencie a citação do Município de Ibaiti,
na pessoa de seu representante legal, Sr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS, bem
como do interessado Sr. ROQUE JORGE FADEL;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se;
É o despacho.
Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 103164/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 146/07
I – Nos termos do art. 355, §1º, do Regimento Interno à Diretoria de Protocolo
para retificar a autuação deste Processo, fazendo constar como interessado o Sr.
ROQUE JORGE FADEL;
II – Posteriormente, com base no art. 44 da Lei Complementar nº. 113/2005 e
considerando o Acórdão nº. 1412/06 do Tribunal Pleno, o qual trata de
Uniformização de Jurisprudência, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Análise de Transferências, para que providencie a citação do Município de Ibaiti,
na pessoa de seu representante legal, Sr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS, bem
como do interessado Sr. ROQUE JORGE FADEL;
 T:III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se;
É o despacho.
Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 181405/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 147/07
I – Nos termos do art. 355, §1º, do Regimento Interno à Diretoria de Protocolo
para retificar a autuação deste Processo, fazendo constar como interessado o Sr.
ROQUE JORGE FADEL;
II – Posteriormente, com base no art. 44 da Lei Complementar nº. 113/2005 e
considerando o Acórdão nº. 1412/06 do Tribunal Pleno, o qual trata de
Uniformização de Jurisprudência, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Análise de Transferências, para que providencie a citação do Município de Ibaiti,
na pessoa de seu representante legal, Sr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS, bem
como do interessado Sr. ROQUE JORGE FADEL;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se;
É o despacho.
Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 32119/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 148/07
I – Nos termos do art. 355, §1º, do Regimento Interno à Diretoria de Protocolo
para retificar a autuação deste Processo, fazendo constar como interessado o Sr.
ROQUE JORGE FADEL;
II – Posteriormente, com base no art. 44 da Lei Complementar nº. 113/2005 e
considerando o Acórdão nº. 1412/06 do Tribunal Pleno, o qual trata de
Uniformização de Jurisprudência, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Análise de Transferências, para que providencie a citação do Município de Ibaiti,
na pessoa de seu representante legal, Sr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS, bem
como do interessado Sr. ROQUE JORGE FADEL;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se;
É o despacho.
Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 34000/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 149/07
I – Nos termos do art. 355, §1º, do Regimento Interno à Diretoria de Protocolo
para retificar a autuação deste Processo, fazendo constar como interessado o Sr.
ROQUE JORGE FADEL;
II – Posteriormente, com base no art. 44 da Lei Complementar nº. 113/2005 e
considerando o Acórdão nº. 1412/06 do Tribunal Pleno, o qual trata de
Uniformização de Jurisprudência, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Análise de Transferências, para que providencie a citação do Município de Ibaiti,
na pessoa de seu representante legal, Sr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS, bem
como do interessado Sr. ROQUE JORGE FADEL;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se;
É o despacho.
Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 181421/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 150/07
I – Nos termos do art. 355, §1º, do Regimento Interno à Diretoria de Protocolo
para retificar a autuação deste Processo, fazendo constar como interessado o Sr.
ROQUE JORGE FADEL;
II – Posteriormente, com base no art. 44 da Lei Complementar nº. 113/2005 e
considerando o Acórdão nº. 1412/06 do Tribunal Pleno, o qual trata de
Uniformização de Jurisprudência, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Análise de Transferências, para que providencie a citação do Município de Ibaiti,
na pessoa de seu representante legal, Sr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS, bem
como do interessado Sr. ROQUE JORGE FADEL;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se;
É o despacho.
Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 34027/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 151/07
I – Nos termos do art. 355, §1º, do Regimento Interno à Diretoria de Protocolo
para retificar a autuação deste Processo, fazendo constar como interessado o Sr.
ROQUE JORGE FADEL;
II – Posteriormente, com base no art. 44 da Lei Complementar nº. 113/2005 e
considerando o Acórdão nº. 1412/06 do Tribunal Pleno, o qual trata de
Uniformização de Jurisprudência, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Análise de Transferências, para que providencie a citação do Município de Ibaiti,
na pessoa de seu representante legal, Sr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS, bem
como do interessado Sr. ROQUE JORGE FADEL;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se;
É o despacho.
Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 111256/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MALLET
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MALLET
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 153/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. LAURO BARAN;
II – Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a
intimação do DER para pronunciamento acerca da convalidação solicitada pelo
Município, conforme se verifica às fls. 189 e 192;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 329964/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAXINAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 154/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. JUAREZ BARRETO DE MACEDO;
II – Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a
intimação da SEDU, para que esta se pronuncie a respeito da conclusão da obra;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 157063/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 155/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessada:
Sra. ANA NEOLI DOS SANTOS;
II – Posteriormente, à DEX para realização de cálculo da aplicação financeira,
apontada na Instrução nº. 3620/06 da Diretoria de Análise de Transferências;
III – Após, determino o encaminhamento dos autos à DAT para que proceda a
citação da Sra. ANA NEOLI DOS SANTOS, para o exercício do contraditório e
ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento
ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 162640/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 156/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. CARLOS FRANCO DE SOUZA;
II – Posteriormente, à DEX para realização de cálculo da aplicação financeira,
apontada na Instrução nº. 3239/06 da Diretoria de Análise de Transferências;
III – Após, nos termos do art. 32, I do Regimento Interno, determino o
encaminhamento dos autos à DAT para que proceda a intimação do Sr. CARLOS
FRANCO DE SOUZA;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 153050/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 157/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessada:
Sra. MARIA DE LOURDES PEREIRA;
II – Posteriormente, determino o encaminhamento dos autos à DAT para que
proceda a citação da Sra. MARIA DE LOURDES PEREIRA, ex-Prefeita
Municipal, e do atual Prefeito, para o exercício do contraditório e ampla defesa
previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, §
2° do Regimento Interno deste Tribunal;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 152908/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 158/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessada:
Sra. MARIA DE LOURDES PEREIRA;
II – Posteriormente, determino o encaminhamento dos autos à DAT para que
proceda a citação da Sra. MARIA DE LOURDES PEREIRA, ex-Prefeita
Municipal, e do atual Prefeito, para o exercício do contraditório e ampla defesa
previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, §
2° do Regimento Interno deste Tribunal;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 100346/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 160/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. JOSE LOURENÇO FIGUEREDO;
II – Posteriormente, determino o encaminhamento dos autos à DAT para que
proceda a citação do Ex Prefeito, bem como do Município na pessoa de seu
representante legal, para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no
art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do
Regimento Interno deste Tribunal;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 221489/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 162/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. ADIR JOSÉ VISENTIM SELEME;
II – Posteriormente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções para que
proceda a atualização da Informação nº. 74/05 às fls. 165;
III – Após à Diretoria de Análise de Transferências para realização da citação do
Município e do Sr. Adir José Visentim Seleme para o exercício do contraditório e
ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento
ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 457400/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : SANDRA MARA NOGUEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 165/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 446/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 375602/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : IRACEMA CORDEIRO SIQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 167/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 455/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 428366/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CANOAGEM
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 175/07
I – Por nova diligência à origem para que a Entidade junte os documentos faltantes,
tendo em vista que no protocolo n° 331.382/06 (fls. 13), a mesma faz menção de
que os estava encaminhando;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
K

PROCESSO N º : 240502/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
INTERESSADO : MARIA BATISTA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIAN:
DESPACHO : 176/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 17838/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 386434/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TERRA RICA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA RICA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 177/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 522/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 441277/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DOLORES NILDA DA ROSA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 178/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 591/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-P residente Relator

PROCESSO N º : 372310/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFEARA
INTERESSADO : MARIA DA PENHA MELO DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 179/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 566/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 482330/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SHIROKO NUMATA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 180/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
594/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 444248/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : SUMIKO MISUGUCHI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 181/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 640/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 444140/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA ERDMAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 182/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 638/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 274469/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 183/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 607/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
al:
PROCESSO N º : 567076/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ANA PAULA RESENDE ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 186/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 547/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 510139/06
ORIGEM : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : CESAR TOSHIO ODA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 187/07
I - Nos termos do art. 427 do Regimento Interno, acolho o pedido de sobrestamento
do feito, para atendimento acerca do aduzido na Informação nº. 05/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 528836/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 192/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido na Informação nº. 888/06 da Diretoria
de Contas Estaduais.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 352070/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA GREMES ITA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 193/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 627/07
da Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 445660/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : SILVIO UNGARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 194/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 835/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 320956/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NATALIO PINHEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 195/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 18139/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 461103/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 196/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 698/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 98509/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 198/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 130/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 491890/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDNA BORGUETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 199/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 733/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 363739/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 201/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 18078/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 395430/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
INTERESSADO : PEDRO EDUARDO AZEVEDO SMOLKA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 203/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 800/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 524306/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : MARIA ELOISA SALETE RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 204/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 842/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 62342/04
ORIGEM : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL
INTERESSADO : JOSÉ LUIZ GIL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 209/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 18124/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

Heinz Georg Herwig

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 592429/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONINA VIEIRA SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n° 9574/06,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7338 de 26.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer 53/07, assim como o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 609/07, concluem pela
legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 2/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 469066/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : MARIA DA LUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n° 356/06, publicada
no jornal “Tribuna do Interior” de 16.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer 142/07, assim como o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 717/07, concluem pela
legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 3/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 554683/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JUSSARA CORDEIRO VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9089, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7304 de 04.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer 17252/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22601/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 4/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 538440/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DELACIR BOSSO SBIZERA CURY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9165, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7311 de 15.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer 16951/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22677/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 5/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 90243/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : MARIA DE CAMARGO DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, voluntária, por idade, a pedido da servidora acima
citada, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 487/05, publicada
no “Jornal União” de 16.02.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17453/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23078/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 6/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 466449/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : JOÃO MANOEL DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Eletricista do Município de Sarandi, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 581/03, de
11.07.03, publicado no “Jornal do Povo” de 13.07.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16352/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22575/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 7/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 515165/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EMERI DO ROCIO MOKFA OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8961, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7291 de 16.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16435/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23012/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 8/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 557984/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRACEMA ANA SAUGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9232, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7316 de 22.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17507/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23046/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 9/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 535565/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IGNES NUERNBERG THIBES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9081, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7304 de 04.09.06
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16963/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22473/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 10/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 535646/06
ORIGEM : PARANAPRE VIDÊNCIA
INTERESSADO : ORIETA DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9190, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7304 de 04.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16967/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22466/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 11/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 415965/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NANCI PERES ROSADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 6623, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7052 de 31.08.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15741/06, ratificando o Parecer nº.
739/06, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 20391/06, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 12/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 557933/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARA RÚBIA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9118, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7304 de 04.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17517/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22499/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
:�: HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 13/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 431069/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA TEREZINHA BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8093, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7227 de 17/05/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16038/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20383/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 14/07/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 500656/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : IRACI PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Motorista, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 240/06, publicada
no Órgão Oficial do Município de 14.03.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16156/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22125/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 15/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 335414/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : CELSO DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Gestão Pública da Secretaria Municipal de Gestão Pública,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 116/05, publicada
no Jornal Oficial do município de 09.05.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 152/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21478/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 16/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 249972/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA SOARES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Merendeira, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 13/06, de 09.01.04,
publicada no Jornal Oficial do município de 19.02.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9994/04, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21185/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.

Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 17/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 567300/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : CLEONICE RODRIGUES ANDRIUCCI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 910/06, publicada
no Órgão Oficial de 06.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17759/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23353/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 18/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 500575/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ANTONIA ALVES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 725/06, publicada
no Jornal Oficial do município de 18.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17797/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23354/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 19/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 157854/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : DJANIRA TEIXEIRA CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 302/06, de 27.03.06,
publicada no “Jornal União”, na segunda quinzena de março de 2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17900/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23370/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 20/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 382866/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : MARIA IVANI BORGES GOULART
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 280, de 17.07.06,
publicada no Jornal Oficial do município de 16.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17665/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23364/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 21/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 513804/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : DAVINA DE JESUS MACIEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, encaminhada a esta Corte em atendimento ao

disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 253/06, publicada
no Jornal Tribuna do Interior de 05.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17996/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23319/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 22/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 32752/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
INTERESSADO : PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 135/05, publicada
no Jornal Umuarama Ilustrado de 17.12.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17652/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22797/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 23/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 466225/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : LUCIA VICENTIN AGOSTINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Auxiliar de Creche, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 1298/04, publicada
no Órgão Oficial do município de 30.12.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17141/06, ratificando o Parecer nº.
4919/06, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 23056/06, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 24/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 386795/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : ERMÍNIO GONÇALVES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Economista, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 130/05, publicada
no Órgão Oficial de 22.09.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6967/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21560/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 25/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 418789/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA OLEGARIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Universitário da Universidade Estadual de Maringá, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 4147, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6800 de 24.08.04, retificando a Resolução nº.
1336, de 03.07.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 340/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21101/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 26/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 454379/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : CELIA GESELI KLAMMER MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Atendente de Creche, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 4097/06, publicada
no Jornal São José Metrópole de 01.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 14409/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21547/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 27/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 404886/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA IGNEZ SERAPIAO CASELLES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria voluntária concedida à servidora acima citada, ocupante
do cargo de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8798, de
14.07.06, publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7273 de 23.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº.17446/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22921/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 28/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 467861/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CRISTINA PAIVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria voluntária a pedido da servidora acima citada, ocupante
do cargo de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°.6645, de ,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7054 de 02.09.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17447/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22920/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 29/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 275314/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MILTE ROMBI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Assistente de Administração, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 3351, publicada
no Diário Oficial do município de nº. 98, de 19.12.96.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12022/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20990/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 30/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 467031/04
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARLENE DUTRA GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professora, encami nhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 413/04, publicada
no Jornal Oficial do município de 09.09.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3982/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21160/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.

É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 31/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 359694/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOAO PEREIRA DA LUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Operador de Máquina Rodoviária, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 1331, publicada
no Diário Oficial do município n°. 38, de 17.05.90.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17633/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23189/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
�É o relatório
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 32/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 504603/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERTANEJA
INTERESSADO : ANA IGNACIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 967/89, publicada
no Jornal Oficial do município de 06.12.1989.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4831/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21514/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 33/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 306082/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Servente Feminino, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria nº. 2794/05, publicada
no Jornal São José Metrópole, de 06.07.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12171/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21521/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 34/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 586615/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLGA HALISKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Universitário da Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9427, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7329 de 11.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 41/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 591/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de
registro o presente ato aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 35/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 592445/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZINHA APARECIDA DAS GRAÇAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA

Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar Operacional da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9545, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7337 de 25.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 240/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 700/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 36/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 469104/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : HIDELGARD ELGA PESKE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 367/06, publicada
no Jornal Tribuna do Interior de 16.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 125/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 716/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 37/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 591805/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSE MARY CAVIOCHIOLO LORENCI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Execução/Técnico de Contabilidade, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9598, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7340 de 30.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 191/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 598/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 38/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 519004/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DELVIDE BARBOSA GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8846, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7280 de 01.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 42/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 600/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade d e entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 39/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 567440/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : OSWALDO PASTORELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Pedreiro, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 900/06, publicada
no Diário Oficial do município de 21.03.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18172/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 235/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 40/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 511070/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : ELIZABETE TIEMI KATSUKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 371/06, publicada
no Jornal “O Regional” n°. 08.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18112/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 243/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 41/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 534585/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : MARILENE BURIN GLAESER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 194/06, publicada
no Jornal “O Presente” de 20.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17648/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 350/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 42/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 381703/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ODETE TOMAZONI FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Retificação de decisão monocrática. Pela retificação a fim de incluir o Ato que
retificou o Decreto Aposentatório.
Trata-se de processo de aposentadoria a pedido da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Professor do Município de Londrina, cujo Ato foi julgado
legal por intermédio da Decisão Monocrática n° 1195/06-NB, no seguinte sentido.
Ocorre que, após o devido registro, foi protocolado nesta Corte o expediente sob
n° 61953-0/06, pelo qual a Municipalidade solicita a retificação da mencionada
Decisão no sentido de constar o Ato que retificou o Decreto n° 256/06, publicado
no Jornal Oficial do Município de 11/05/06.
Efetivamente, ao compulsar os autos, observa-se o Decreto n° 398/06, publicado
no Jornal Oficial do Município de 18/05/06, retificando o Anexo Único do Decreto
n° 256/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11567/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 16760/06,
concluem pela legalidade e registro do ato, com sua respectiva retificação.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, retifico a decisão monocrática n° 1195/06-NB, julgando
legal, para fins de registro, o Decreto n° 256/06, publicado no Jornal Oficial
do Município de 11.05.06, retificado pelo Decreto n° 398/06, publicado em
18.07.06.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 43/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 567513/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : NELSON PANARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Vigilância, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 050/2006,
publicada no Órgão Oficial do Município n°. 1030 de 31/01/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17966/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 238/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 44/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 500648/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : VERA LUCIA CAVARZAN TROVON

ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Creche, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 518/06, publicada
no Órgão Oficial do Município de 30/06/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17970/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 176/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 45/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 567670/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JOANA CLEUZA TROVO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 238/06, publicada
no Órgão Oficial do Município n°. 1042 de 14/03/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18206/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 234/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 46/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 106411/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
CURITIBA
INTERESSADO : SERGIUSZ ROMUALD SIKORSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citada, ocupante do cargo
de Técnico de Planejamento Urbano do IPPUC, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 135/03, publicada
no Atos Oficiais de Curitiba de 11/09/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5683/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 106411/04,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 47/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 558379/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA TOME DA SILVA CHAGAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9097, publicada
no D.O.E. n°. 7304 de 04/09/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17349/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22490/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 48/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 14792/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EDGAR STAICHOK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Profissional Polivalente do Município de Curitiba, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 782, publicada
no D.O.M. n°. 86 de 16/11/04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3156/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21051/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 49/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 16978/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FERNANDO ANTONIO SANTOS BARRABARRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar Operacional do Departamento de Estradas de Rodagem - DER,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9146, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7307 de 11.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17361/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22779/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 50/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 19617/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : SUELY APARECIDA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora do Município de Londrina, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 443/03, publicado
no Jornal Oficial do Município de Londrina n°. 493 de 11/09/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4012/04, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20891/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 51/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 250032/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : ELOIDE DE OLIVEIRA BENTLIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Professor do Município de Londrina, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 68, publicado
no Jornal Oficial do Município de Londrina n°. 545 de 01/03/04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9915/04, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 250032/04,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 52/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 535247/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JEANNE APARECIDA ROBERTI JALOTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°.9117, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7304 de 04.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16968/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22929/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 53/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 535654/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUELI MARIA BORGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9122, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7304 de 04.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16659/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22676/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 54/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 397870/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO BAZAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante de
dois cargos de Médico, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 989/03, publicada
no Órgão Oficial do município de 27.10.06, retificado pelo Decreto nº. 404/06,
Órgão Oficial do município de 16.05.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16840/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22395/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 55/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 295064/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JEANETE CHRISTINA YAWORIWSKI CORDEIRO
HONÓRIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 3069, publicada
no D.O.M. n°. 89 de 19/11/1996.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12247/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21032/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 56/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 467082/04
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ALICE CAMILO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professora do Município Londrina, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 416, publicado no
Jornal Oficial do Município de Londrina n°. 592 de 09/09/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2474/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20873/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 57/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 495213/04
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : JOÃO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria compulsória do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Vigia do Município de Corbélia, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 118/2004,
publicado no jornal “O Paraná” de 11/11/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15026/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 19134/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 58/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 295080/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANA MARIA TEIXEIRA DE MORAIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria voluntária concedida à servidora acima citada, ocupante
do cargo de Professor, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 3398, publicada
no Órgão Oficial do município n°. 100 de 31/12/1996.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11926/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20967/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 60/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 527384/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NAIR DE SOUSA PRADO GRAMINHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria compulsória da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Auxiliar Operacional da Secretaria Estadual de Saúde - SESA,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8566, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7261 de 05.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18181/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 188/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 61/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 500672/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : NESTOR SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Motorista da Prefeitura Município de Maringá, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 433/06, publicado
no Órgão Oficial do município de 19.06.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15897/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22293/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 62/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 375790/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIO DILAY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário da Secretaria do Tribunal de Justiça, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto Judiciário n°. 314/
06, publicado no Diário Oficial da Justiça n°. 6700 de 03.09.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8513/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21141/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 63/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 416058/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DOROTY VIEIRA ZANELATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8988, publicada
no D.O.E. n°. 7291 de 16.08.06, ratificando a Resolução n°. 6373 de 16.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17868/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 712/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, / julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 64/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 398897/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PALMIRA DOMINGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 4189, publicada
no Diário Oficial do Estado nº. 6805 de 31.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 387/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20361/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 65/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 233227/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ALICE DE SOUZA BAPTISTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria voluntária concedida à servidora acima citada, ocupante
do cargo de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 3576, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6717 de 28.04.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9248/04, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20271/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 66/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 213851/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : VERA LUCIA MURARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Prefeitura de Cruzeiro do Oeste, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 282, publicada no
Órgão Oficial de 25.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17268/06, retificando o Parecer nº.
13899/06, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 22912/06, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 67/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 222098/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZINHA DO ROSARIO GAZZIERO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 3477, publicada
no D.O.E. n°. 6708 de 14.04.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12383/04, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21139/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 68/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 537630/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARISA CIROKO TAMAMARU
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9082, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7304 de 04.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16889/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22583/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 69/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 525004/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA
INTERESSADO : ADELAIDE MACHADO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 276, publicado no
Jornal “Umuarama Ilustrado” de 11.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17003/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22907/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 70/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 536146/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDINA APARECIDA DOS SANTOS INFERDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de professora da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°.9080, publicada
no D.O.E. n°. 7304 de 04.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18187/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 143/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 71/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 518881/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS BEGNINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Professor da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8963, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7291 de 16.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16284/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22183/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 72/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 561310/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AVELINO DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/ Auxiliar de Manutenção da DER, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9267, publicada
no D.O.E. n°. 7318 de 26.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº.17427/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22590/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 73/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 252768/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ODILA BERNARDELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de professora da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 7735, publicada
no D.O.E. n°. 7189 de 21.03.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 7135/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20490/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 74/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 290352/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IARA TEREZINHA DE ALMEIDA TORRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de professor da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 3660, publicada
no D.O.E. n°. 6728 de 13/05/04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10606/04, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20269/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 75/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 361306/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALDA VERONICA ZEM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria voluntária concedida a pedido da servidora acima citada,
ocupante do cargo de professora da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 3992, publicada
no D.O.E. n°. 6783 de 30.07.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº.612/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20283/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 76/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 498570/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALOIS UHLMANN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria compulsória a pedido do servidor acima citado, ocupante
do cargo de Técnico Administrativo da Fundação Faculdade Estadual de Ciências
Econômicas de Apucarana, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8575, publicada
no D.O.E. n°. 7201 de 05.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15996/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20380/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 77/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 8386/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : LOURDES BARROS VICENTE DE CASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Assistente Social da Secretaria do Tribunal de Justiça, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através do decreto nº 413, publicado no
Diário da Justiça do Paraná de 28.08.2003, retificado pelo Decreto Judiciário nº.
564, publicado no mesmo periódico datado de 08.12.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1512/05, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21144/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 511526/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : FLÁVIO LUIZ MAIORKY
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 130/07
I - Tendo em vista os dispositivos 159 e 160 do Regimento Interno, encaminhe-se
à Diretoria Jurídica – DIJUR, para a devida Instrução.
II - Após, ao Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas – MPjTC  para
Parecer.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 369311/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FLORIDO DE PAULA XAVIER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 131/07
Tendo em vista a perda de objeto do protocolo n.º 11020-3/06 (fls. 76/79),
porquanto as medidas necessárias já foram adotadas, devolva-se ao Ministério
Publico junto ao Tribunal de Contas – MPjTC para Parecer.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 9153/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
INTERESSADO : APARECIDO STUANI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 132/07
I. Defiro a realização de nova DILIGÊNCIA à entidade para os fins
consignados no Parecer nº 18034/06 – DIJUR;
II. Ressalta a necessidade de advertência quanto às penalidade previstas
na Lei Complementar 113/05, em caso de descumprimento;
III. À DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 590639/06
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
DESPACHO : 133/07
I - Diante da ausência de manifestação da Diretoria Jurídica – DIJUR, nos
termos do art. 318 do Regimento Interno, encaminhe-se àquela unidade para os
devidos fins.
II - Após, retorne.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270818/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEÔNIDAS TABORDA RIBAS NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 134/07
I - Diante da ausência de manifestação conclusiva da Diretoria Jurídica – DIJUR,
nos termos do art. 299 do Regimento Interno, encaminhe-se àquela unidade para
os devidos fins.
II - Após, retorne.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 468140/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : VALDIR MARQUES DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 135/07
I. Acolho o Parecer n.º 429 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento
e autuação dos documentos de fls. 23 e seguintes, indicando nos autos o numero
do novo expediente.
III. À DIJUR para sobrestamento do processo n.º 46814-0/06, até a decisão
final da Admissão de Pessoal a ser autuada.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159658/02
ORIGEM : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : EDNA MARIA MOURA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 136/07
I – Recebo os documentos protocolados sob n.º 1065-6/07.
II – À Diretoria Jurídica - DIJUR e ao Ministério Publico junto Ao Tribunal
de Contas - MPjTC para a devida manifestação.
Curitiba, 23 de janeiro d e 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 438848/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
INTERESSADO : NELSON DOS SANTOS PEREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 137/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
origem nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 137/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 353331/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : JOSE NOEL DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 138/07
I - Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC, nos termos do art. 299 do Regimento Interno, encaminhe-
se àquela unidade para os devidos fins.
II - Após, retorne.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 601126/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 139/07
I – Recebo a documentação protocolada sob n.º 24088/07.
II – À DCM, DAT e MPjTC para as devidas manifestações.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 552087/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : MARIA MARQUES DE OLIVEIRA NOBRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 140/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
origem nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 22570/06, d o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 524945/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES FERNANDES CAPOCCI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 141/07
I – Tendo em vista as justificativas apresentadas pela Municipalidade no tocante
à paralisação dos Servidores Municipais, conforme protocolo n.º 47679-8/06,
datado de 28/09/06, solicito seja reiterado o Oficio n.º 3628/06-DIJUR,
questionando-se, também, quanto à normalização dos serviços.
II – À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
s :HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 541611/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : MANOEL KUBA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 142/07
I – Preliminarmente, intime-se o denunciante, para, querendo, se manifestar acerca
do presente recurso de revista interposto pelo Sr. Manoel Kuba, ex-Pref do
Município de Guairá (Gestão97/00), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
art. 485 do Regimento Interno;
II – À DCM, tendo em vista o disposto no artigo 355, do Regimento Interno;
III – Ato contínuo, solicita-se a instrução por parte daquela unidade,
encaminhando-se, posteriormente, ao MPjTC para a devida manifestação.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 12780/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
INTERESSADO : NORBERTO MARTINS QUENTAL
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 143/07
I. Preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311 do
Regimento Interno recebo a presente consulta;
II. Nos termos do art. 313, § 2º do Regimento Interno encaminho os autos
à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para informar;
III. Após à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto a
este Tribunal – MPjTC, para Parecer.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 255739/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
DESPACHO : 144/07
I. Diante da ausência de manifestação da Ministério Publico junto ao
Tribunal de Contas - MPjTC , encaminhe-se àquela unidade para os devidos
fins.
II. Após, retorne.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503337/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ANTONIO GANANCIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 146/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
origem nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 15433/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 418070/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 147/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
origem nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 17220/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 8174/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
INTERESSADO : SEBASTIÃO DINIZ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 148/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais - DCM pra análise e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para manifestação.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 518555/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIO JUNQUEIRA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 149/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
origem nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 23227/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 498236/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 150/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para sobrestamento do
processo de Admissão de Pessoal sob n.º 498236/06, uma vez que a análise do
mesmo depende do julgamento de outros expedientes conforme mencionado no
Informação n.º 19/07-DCE.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 498171/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 151/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para sobrestamento do
processo de Admissão de Pessoal sob n.º 498171/06, uma vez que a análise do
mesmo depende do julgamento de outros expedientes conforme mencionado na
Informação n.º 21/07-DCE.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 418510/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 152/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento do processo
de Admissão de Pessoal sob n.º 418510/04, uma vez que a análise do mesmo
depende do julgamento do processo sob n.º 235165/04.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501441/01
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 153/07
1. Intime-se o Reitor da Universidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, Termo de Recebimento Definitivo
das obras de que tratam o presente convênio, emitido pelo Departamento de Obras
do Estado do Paraná, e, no mesmo prazo, que se manifeste sobre a falta de
publicação dos extratos dos contratos publicados com os prestadores de serviços,
a que se refere o item 2 da Instrução nº 4074/06 da Diretoria de Análise de
Transferências, sob pena de serem julgadas irregulares as presentes contas.
2. Decorrido o prazo, havendo manifestação da parte, proceda-se à nova instrução
pela unidade técnica e vista ao Ministério Público junto a este Tribunal.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481732/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANDRE LUIS WILLE DE SOUZA, ANDRESSA ELIZA
ALVES DE SOUZA, ANDREY HENRIQUE WILLE DE SOUZA, MAURO
ALVES DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 154/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 25572/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e que proceda a anexação do protocolado quando do retorno
e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272420/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARLENE MARIA CORREA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 155/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 2558-0/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado, proceda à anexação do protocolado quando do retorno e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 493911/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ESTELA LESLÃO GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 156/07
I. Defiro a realização de nova diligência para os fins consignados no
Parecer n.º 02/07;
II. Ressalta a necessidade de advertência quanto às penalidades previstas
na Lei Complementar 113/05, em caso de descumprimento;
III. À Diretoria Jurídica - DIJUR, para os devidos fins.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 472652/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : SIMONE DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 157/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n°
17885/06- DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão do
servidor falecido sob o n° 334678/04, cujo registro é requisito para a concessão
do benefício ora analisado;
III – À DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 202647/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARANAGUA
INTERESSADO : VERA LÚCIA CORRÊA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 158/07
I. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova
manifestação em função dos documentos anexados por meio do protocolo n.º
2418-5/07;
II. Após, ao Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas – MPjTC,
para manifestação.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 33550/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : ANTONIO GUERRA DA COSTA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 159/07
I. À Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débitos;
II. Após, à DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 476395/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 160/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE e, posteriormente, ao
Ministério Público junto a este Tribunal para nova análise, tendo em vista a
anexação de nova documentação (Protocolo nº2626-9/07 fls. 94 à fls. 128).
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421217/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 161/07
À Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento tendo em vista a Instrução
9278/06 da Diretoria de Analise de Transferências e o Parecer n.º 22364/06 do
Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas - MPjTC.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 243048/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
INTERESSADO : SILVIO GABRIEL PETRASSI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 162/07
I. Defiro o pedido de carga, observado o prazo regimental;
II. À DP para os fins previstos no art.168, XI do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 499631/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : JOSÉ EZALTINO MARCELINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 163/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto a Informação nº 3320/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 76156/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : MANOEL TEIXEIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 164/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 18076/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193923/06
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO
IVAI E REGIÃO
INTERESSADO : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE
DO IVAI E REGIÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 165/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 2441-0/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 307693/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 166/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 2476-2/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111412/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO : JUMARA RODRIGUES DANIEL SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 167/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 18170/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 440610/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 168/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 17771/06, dessa
Diretoria, tornado sem efeito o Despacho 55/07 deste Gabinete.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 476119/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO MENONITA BENEFICENTE DE
PALMEIRA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 169/07
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento, com base no
art. 398 do Regimento Interno, tendo em vista a Instrução 179/07 da DAT.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481147/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MOVIMENTO DE BEM ESTAR SOCIAL DE
CONSELHEIRO MAIRINCK
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 170/07
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento, com base no
art. 398 do Regimento Interno, tendo em vista a Instrução 179/07 da DAT.
Gabinete, em 24 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251117/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 172/07
III. Examinado o teor do protocolo nº 2638-2/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
IV. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238687/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 173/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 162/07 de fls. 33,
dessa Diretoria.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 309720/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFEARA
INTERESSADO : GERALDO MARQUES MONTEIRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 174/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 157/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 389987/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANTAGALO
INTERESSADO : MATHEUS PAULINO DA ROCHA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 175/07
I. Diante da ausência de manifestação de Ministério Publico junto ao
Tribunal de Contas - MPjTC, para os devidos fins.
II. Após, retorne.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252538/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : INEZ PASSOS SIMÕES
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 177/07
Trata-se de revisão nos proventos da aposentadoria da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Professor do Município de Londrina.
Ressalte-se que o expediente em questão já obteve registro, nos termos da Decisão
Monocrática n° 1024/06-NB, in verbis: “ Julgo legal o Decreto n° 031, publicado
no Órgão Oficial do Município n° 356, de 28.02.02, determinando o seu
respectivo registro.”
No entanto, por intermédio do protocolo n° 62447-9/06, a Prefeitura Municipal
de Londrina encaminha ofício a esta Corte solicitando a retificação da referida
Decisão, no sentido de incluir o outro ato que efetuou a revisão, este sob n° 585/
01, publicado em 28.02.02. Justifica o pleito no fato do INSS exigir, para fins de
compensação financeira, o registro do benefício em conformidade com os atos
concessórios.
Contudo, efetuada nova análise do feito, observa-se uma discrepância nas datas
dos Decretos concessivos e suas respectivas publicações. Senão vejamos:
a) O Decreto n° 31, de 08 de janeiro de 2002 (fls. 04), foi publicado no
órgão Oficial do Município n° 356, de 28 de fevereiro de 2001(fls. 08);
b) Por sua vez, o Decreto n° 585, de 27 de novembro de 2001 (fls. 35),
foi publicado no mesmo periódico, em 28 de fevereiro de 2001 (fls. 37).
Ou seja, ambos os atos embora baixados em momentos distintos constam da
mesma publicação e indicam datas posteriores às datas de suas divulgações.
Assim, anteriormente à apreciação do requerimento e objetivando sanar eventuais
falhas do procedimento, solicito:
1. Seja oficiada a Municipalidade no sentido de esclarecer os fatos ora
apontados, anexando aos autos os originais das mencionadas publicações;
2. À DIJUR para os devidos fins;
3. Após, retorne.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 221480/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 178/07
I – Encaminha-se à Diretoria de Protocolo – DP para colocação de capa,
encerramento dos volumes 1 e 2, e abertura dos volumes 2 e 3;
II – Após encaminha-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT e ,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para nova análise,
tendo em vista a anexação de nova documentação (Protocolo nº. 2747-8/07 fls.
121 a 655).
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 274397/06
ORIGEM : ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BOM SUCESSO DO SUL
INTERESSADO : ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BOM SUCESSO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 179/07
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para nova análise, tendo em vista a
anexação de nova documentação Protocolo nº 1001-0/07.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 309778/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CARLOS LOPATIUK
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
DESPACHO : 180/07
III. À Diretoria de Recursos Humanos – DRH, para juntada de Certidão
do INSS do período de Contribuição ao Regime Geral.
IV. Após, retorne.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 171158/01
ORIGEM : AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
TÉCNICO DO PARANÁ
INTERESSADO : AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
TÉCNICO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 182/07
I. Examinado o teor do protocolo nº2339-1/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
-Gabinete, em 25 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 114131/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 183/07
Tendo em vista o apensamento do Processo n.º 19637/07, encaminhe-se à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT para nova análise e ,
posteriormente ao Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas – MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 419760/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO : PEDRO NEVADO CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 184/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 17165/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 429943/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 185/07
Encaminhe-se à Diretoria Contas Estaduais - DCE, para fins de DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 904/07, da Diretoria
Jurídica - DIJUR.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170636/05
ORIGEM : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING
INTERESSADO : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 186/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n°
21962/06 - MPjTC;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de decisão do processo de Impugnação de
Despesa sob o n°382927/05, que se encontra aguardando julgamento consoante
mencionado no citado parecer ministerial;
III – À Diretoria Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 346105/02
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
DESPACHO : 187/07
I. Preliminarmente à Diretoria de Protocolo – DP para os fins do Parecer
22311/06 do Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas, item b.1;
II. Após, retorne.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 150523/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INAJÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INAJÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 188/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais - DCM,  para
manifestação quanto a possibilidade do atendimento do pedido solicitado no
protocolado nº. 624185/06, de fls. 140 e 141.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 255244/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRCE MARINS DOMINGUES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 189/07
I. Acolho o Parecer n.º 571/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento
e autuação dos documentos de fls. 44 e seguintes, indicando nos autos o numero
do novo expediente.
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para sobrestamento do processo n.º
255244/06, até a decisão final da Admissão de Pessoal a ser autuada.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 152992/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 190/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 152992/06 defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 25 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223342/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO : CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 191/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 223342/06, defiro a prorrogação
de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 25 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 260620/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : VALDEMAR RIBEIRO DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 192/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 648/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 354709/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOBATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 193/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 579/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188865/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 194/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 18886-5/06, defiro a prorrogação
de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 25 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258919/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARARUNA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 195/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 665/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 420806/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHÃO
INTERESSADO : FLÁVIA RAFAELA MATOZO OLIVEIRA, NIURA LESS
VARGAS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 196/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Publico junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC, nos termos do art. 299 do Regimento Interno,
encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins.
II. Após, retorne.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 493279/01
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IDA CAROLI CHICHANOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 197/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 792/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 397367/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : PEDRO ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 198/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 669/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 424127/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRACEMA MARTINS DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 199/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE ,  para
manifestação quanto ao Parecer nº 573/07, da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Após, encaminhe-se a DIJUR.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239206/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 200/07
I. À Diretoria de Protocolo – DP, para fins do Parecer n.º 742/07 do
Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 333619/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DIRCE SANDRI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 201/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 685/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428587/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DOS CAMPOS
GERAIS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 202/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do art. 66, II do Regimento Interno,
encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins.
II. Após, retorne.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 58263/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : IODACY GOMES DAVANSO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 203/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº. 369/07 d o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 292262/03
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : DENÚNCIA
DESPACHO : 204/07
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de
sua admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação
e sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283930/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
INTERESSADO : JOSÉ ADÃO ZANETTE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 205/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Publico junto ao
Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do art. 487 do Regimento Interno,
encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins.
II. Após, retorne.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 549604/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 206/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 598/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246385/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONGONHINHAS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CONGONHINHAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 207/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
nos termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
III. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por
Edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 11172/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 208/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 641/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199140/06
ORIGEM : CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO A
COMUNIDADE DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO A
COMUNIDADE DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 209/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC, nos termos do art. 353 do Regimento Interno,
encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins.
II. Após, retorne.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 351010/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 210/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas - DCE, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 17813/06 da
Diretoria Jurídica - DIJUR.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 447941/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 211/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais - DCE ,  para fins de
DILIGÊNCIA à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer
nº 17716/06 da Diretoria Jurídica –DIJUR.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200594/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 212/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE ,  para  f ins  de
DILIGÊNCIA à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, para manifestação quanto a Informação
nº 932/06-DCE, dessa Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166309/04
ORIGEM : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 213/07
I. Trata-se de Recurso de Revista interposto contra a decisão
consubstanciada no Acórdão n.º 3749/2006, devidamente publicado nos Atos
Oficiais do Tribunal de Contas n.º 77, de 01/12/06;
II. Observa-se que a peça recursal foi protocolizada nesta Corte em 23/
01/07 sendo, portanto, INTEMPESTIVA;
III. Assim, com fundamento no art. 477 do Regimento Interno deixo de
receber o presente Recurso;
IV. Outrossim, encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX, para que
aguarde eventual manifestação pelo interessado.
V. Decorrido o prazo regimental, determino o seu arquivamento.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 335724/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ABILIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 214/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 690/07 (fls. 44),
dessa Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 20127/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LINDOMAR ALVES JUNIOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 215/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 664/07-DIJUR,
dessa Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 446732/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : NAIR TEREZINHA D´ AGOSTIN
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 216/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 772/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 624630/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 217/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 027/
07 DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão de
pessoal sob o n°23920-6/06, cujo registro é requisito para a concessão do benefício
ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 494708/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEWTON GARCIA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 218/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 684/07-DIJUR,
dessa Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 382695/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUZIA MARQUES SCHATZMANN
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 219/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 10399/03, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 581532/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INAJÁ
INTERESSADO : RITA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 220/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 762/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 583608/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
INTERESSADO : DIRCE GONÇALVES RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 221/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 875/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 621380/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
INTERESSADO : VALMOR VANDERLINDE
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 222/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º3300-1/07;
II. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 390940/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 223/07
VI. Encaminhe-se a Diretoria de Contas Estaduais – DCE, para intimação
por Edital, nos termos do art. 381, § 2º do Regimento Interno;
VII. Concedendo o prazo de 15 dias.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 336844/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO AGROPECUÁRIO OESTE DO
PARANÁ- AGROPAR DE PALOTINA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO AGROPECUÁRIO OESTE
DO PARANÁ- AGROPAR DE PALOTINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 224/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 62259-0/06, defiro a prorrogação
de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 26 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 615097/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILUZ
INTERESSADO : ADÃO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 225/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 855/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 124723/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 226/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais – DCE, a fim de reiterar
o Oficio 157/06-ODL-DCE, uma vez que o AR de fls. 138-verso não foi firmado
pela parte interessada que deixou de apresentar manifestação.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 391423/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO POLHUA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 227/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 374/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94142/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCO MARCONDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 228/07
I. Encaminhe-se à Auditoria tendo em vista que a relatoria do presente
processo pertence ao Auditor Jaime Tadeu Lechinski.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 577667/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : ANTONIO SILVEIRA CALDAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 229/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 031/
07 DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão de
pessoal sob o n°46409/06, cujo registro é requisito para a concessão do benefício
ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227151/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : JOSÉ EVANGELISTA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 230/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 887/
07 DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão da
servidora falecida sob o n°394347/02, cujo registro é requisito para a concessão
do benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235475/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 231/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 694/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 60314/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : TUGUIO SETOGUTTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 232/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 888/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 19489/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : SAMIA HANNA TANNOURI QUINHONE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 233/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 947/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 527820/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CHAIENE BATISTA MEIRA, ROSANA CRISTINA
COLAÇO DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 234/07
I. Autorizo o pedido solicitado no protocolo n.º 3418-0/07, à Diretoria
de Protocolo – DP para concessão das cópias, com ônus ao interessado.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 339908/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FLÁVIO MARTINS TOSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 235/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº17915/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 365666/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : MARIA OLENIK JARENCHUK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 236/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 18097/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 566010/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS SALLES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 237/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 970/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295307/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NICODEMOS DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 238/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº17881/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 390184/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALICIA BARBOZA DE OLIVEIRA GODOI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 239/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 390184/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 506743/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO : EDNA APARECIDA BIFFI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 240/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 17867/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 152271/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIA MARCIANA GALVÃO VIEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 241/07
I. Nos termos da Informação n.º 3322/06 da Diretoria Jurídica – DIJUR,
devolva-se o processo ao município pelo período solicitado no Oficio 344/2006,
contado a partir de sua protocolização nesta Corte, em 10/08/2006.
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 106462/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
CURITIBA
INTERESSADO : MARÍLIA URBAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 242/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 444/06 d o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 308162/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUBACZEUSKI FEITEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 243/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 10872/04, dessa
Diretoria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49797/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 246/07
I. Após a retirada das cópias solicitadas no protocolo n.º 3262-5/07,
retorne ao Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas para prosseguimento.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 143853/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 247/07
I. Recebo a documentação protocolada sob nº 2725-7/07.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para colocação de capa,
encerramento dos volumes 2 e abertura do volume 3;
III. Após, à Diretoria de Contas Municipais - DCM para nova análise
tendo em vista a anexação de nova documentação (Protocolo nº 27257/07);
IV. Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3380/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 248/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT para
nova análise tendo em vista a anexação de nova documentação (Protocolo nº
3188-2/07);
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 276020/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : JURANDIR DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 249/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 2880-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 29 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 592305/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAZARO DE CARVALHO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 250/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 288/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 441563/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 251/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 226/07, dessa
Diretoria .
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168496/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 252/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
nos termos da manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
de fls. 52-verso;
II. Após, retorne.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 394200/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : APARECIDA EFIGENIA MEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 253/07
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo - DP, para Remessa à origem nos termos
do artigo 300-A, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, para
cumprimento do Parecer nº. 264/07 – DIJUR.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 87015/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : JOSE CLAUDIO PEREIRA NETO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 254/07
I. Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC , para manifestação quanto ao Parecer nº. 280/07, da Diretoria Jurídica
- DIJUR.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 95543/02
ORIGEM : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 255/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolado sob o n.º 3512-8/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421691/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 256/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento de
acordo com o Parecer n.º 110/07 (fls. 10 ) da Diretoria de Análise de
Transferências – DAT.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 476054/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE UBIRATÃ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 257/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento de
acordo com o Parecer n.º 111/07 (fls. 08 ) da Diretoria de Análise de
Transferências – DAT.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 420946/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE APUCARANA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 258/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento de
acordo com o Parecer n.º 109/07 (fls. 136 ) da Diretoria de Análise de
Transferências – DAT.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 223610/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 259/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 17817/06, dessa
Diretoria.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475961/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE FLORIDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 260/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento de
acordo com o Parecer n.º 149/07 (fls. 08 ) da Diretoria de Análise de
Transferências – DAT.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 521206/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 261/07
I. Não obstante o Parecer n.º 923/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR, é
passível concluir que os documentos protocolados sob n.º 196-5/07 versam sobre
novas admissões relativas ao mesmo certame;
II. Assim, considero desnecessária a diligência propugnada no citado
Parecer;
III. Encaminhe-se à DIJUR para análise das novas admissões.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 463629/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
INTERESSADO : ELSA DE JESUS KRAINSKI PINTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 262/07
I. Diante da Informação n.º 3316/06 da Diretoria Jurídica – DIJUR,
devolva-se a referida unidade para analise do mérito;
II. Após, ao Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas – MPjTC ,
para manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47488/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 263/07
I. Trata-se de Prestação de Contas de Convênio firmado entre a SEED e
o Município de Mandaguari, desaprovado por meio do Acórdão n.º 119/07 da
lavra deste Relator;
II. Por meio do Protocolo n.º 3344/07, o Sr. Ari Eduardo Stroher Prefeito
Municipal - Gestão 2001/2005, apresenta justificativas em relação às
irregularidades detectadas;
III. Diante da existência de decisão pela irregularidade recebo os
esclarecimentos como RECURSO DE REVISTA, na forma do art. 479, parágrafo
único do Regimento Interno;
IV. Assim satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes do art.
477 do Regimento Interno, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para
nova autuação;
V. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência – DAT, após
ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591066/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
INTERESSADO : SEVERINO JOSÉ FOLADOR
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 264/07
Deixo de receber o presente Pedido de Rescisão, nos termos do art. 494 do
Regimento Interno deste Tribunal, por não se vislumbrar das razões recursais
nenhuma das hipóteses previstas no citado dispositivo.
Ressalte-se que a divergência de jurisprudência apontada pelo interessado é objeto
de Recurso de Revisão, previsto no art. 486 do Regimento Interno, e não de
Pedido de Rescisão.
Todavia, não obstante a previsão contida no Parágrafo Único do art. 479 do RI
no tocante à possibilidade de recebimento da peça recursal mesmo quando
inadequada, em ambos os casos o Recurso é intempestivo.
Outrossim, encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX, para que aguarde
eventual manifestação pelo interessado.
Decorrido o prazo regimental, determino o seu arquivamento.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193818/06
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO
IVAI E REGIÃO
INTERESSADO : JOSE DECINEO CATANEO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 265/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 33206/07, fls.
303 e 304, AUTORIZO  a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261333/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 266/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 16945/06 fls. 221,
dessa Diretoria.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 521890/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : FIORAVANTE TAVARES MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 267/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Recursos Humanos – DRH para
manifestação acerca do Parecer n.º 23229/06 do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC
II. Após, à Diretoria Jurídica – DIJUR para manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616794/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADELIA CUNHA SCHMIDT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 268/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE  para
cumprimento do solicitado pelo Parecer nº. 994/07 - DIJUR;
II. Após, à Diretoria Jurídica - DIJUR para manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 155304/06
ORIGEM : SOCIEDADE RURAL DE UMUARAMA
INTERESSADO : SOCIEDADE RURAL DE UMUARAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 269/07
I. Nos termos do art. 357, § 1º do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 62766-4/06;
 :II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 318970/03
ORIGEM : INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
INTERESSADO : INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 270/07
I. Nos termos do art. 357, § 1º do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 247-3/07 ;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 213924/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 271/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT para
nova análise tendo em vista a anexação de nova documentação (Protocolo nº
30649/07);
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 409850/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILSON ANTONIO SCHIBELBEIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 272/07
I. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para manifestação quanto
ao Parecer nº 23304/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185555/03
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INDIGENA GUARANI DE
CHOPINZINHO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INDIGENA GUARANI
DE CHOPINZINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 273/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT para
nova análise tendo em vista a anexação de nova documentação (Protocolo nº
29292/07 fls. 262/274 );
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 51590/05
ORIGEM : LUIZ CARLOS MAGRIN
INTERESSADO : LUIZ CARLOS MAGRIN
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 274/07
I. Acolho a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas - MPjTC consubstanciada no Parecer n.º 14345/06, no sentido de oficiar
a Paraná Previdência a fim de conceder ao Requerente a opção de retornar à
atividade até que perfaço o tempo para aposentadoria integral;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201136/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 276/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT para
análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421942/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINHÃO
INTERESSADO : OLIVINA OLIVEIRA LAZZARI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 277/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 23329/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 122798/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : JOSÉ DALPONT, MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO
BELTRÃO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 278/07
I. Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas –
MPjTC para manifestação sobre o Recurso de Revista do Município de Engenheiro
Beltrão, objeto do protocolo n.º 15652-8/05 (fls. 198 a 201)
II. Após, retorne.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 143845/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE
COLOMBO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 279/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 63035-5/06, defiro a prorrogação
de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Contas Municipais para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 30 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 431263/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ FLORISVALDO MANHOLER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 280/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Requerimento nº 449/06 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 275392/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADILSON CABRAL XAVIER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 281/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Requerimento nº 454/06 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC .
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 204206/00
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
INTERESSADO : ROGERIO VALLEJO CAMARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
DESPACHO : 282/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE ,  para
manifestação tendo em vista a juntada de comprovante de recolhimento de valores.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183106/04
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 283/07
Tendo em vista a Informação n.º 10026/06 (fls. 141) da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências –
DAT para apensamento do Protocolo n.º 201136/06.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 483280/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 284/07
I. Em atendimento ao § 7 art. 357 do Regimento Interno, admito a
anexação dos documentos protocolados sob o n.º3836-4/07;
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para reanálise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 124723/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 286/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 3765-1/07, defiro a prorrogação
de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria de Contas Estaduais - DCE  para
disponibilização das cópias solicitadas e aguardo do decurso de prazo.
Gabinete, em 30 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 36477/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
INTERESSADO : ROBERTO JORGE ABRÃO
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 287/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 3840-2/07;
II. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para nova análise;
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 23619/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 288/07
I. Em atendimento ao § 7º art. 357 do Regimento Interno, admito a
anexação dos documentos protocolados sob o n.º 3692-2/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 38145/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 289/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJURBl:, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 786/07, da Diretoria
Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405323/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 290/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 843/07, da Diretoria
Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 403444/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARUMBI
INTERESSADO : ADHEMAR FRANCISCO REJANI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 291/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº.3470-9/07,
fls.247 e 248, AUTORIZO  a carga dos autos, pelo prazo de 05 dias nos termos
do Art. 362, do Regimento Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 479088/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVATUBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVATUBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 292/07
I. Tendo em vista o Parecer n.º 20205/06 do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas - MPjTC que propugnou pela aplicação de multa e com base
no disposto no art. 355 do Regimento Interno, encaminhe-se à Diretoria de
Protocolo – DP, para inclusão dos seguintes gestores no rol dos qualificados Sr.
Vanderlei Oliveira Santini e Adolfo Joaquim Semprebom;
II. Após à Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão
de contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
III. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por
Edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 618495/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REINALDO PEREIRA DRUCIAK
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 293/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 879/07 (fls. 31)
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 523443/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSO AL
DESPACHO : 294/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação e/ou juntada de documentos de acordo
com o Parecer nº 959/07 (fls. 62/64), do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 493781/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEWTON EXPEDITO DE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 295/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2 º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 952/07, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 274563/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIA PEREIRA ANTICO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 296/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1082/07, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 221713/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCILIO BARROS FILHO
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 297/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 18145/06 (fls.
51), da Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 37597/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : EDVALDO TAGLIARI POSTO
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
DESPACHO : 298/07
I. Nos termos do art. 318 do Regimento Interno, encaminhe-se à Diretoria
de Contas Estaduais – DCE, Diretoria Jurídica – Diretoria Jurídica – DIJUR,
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC  para manifestação.
II. Após, retorne para inclusão em pauta
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 187052/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 299/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3068-1/07, defiro a prorrogação,
conforme solicitado.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguardar
o decurso do prazo e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 30 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166574/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 300/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3067-3/07, defiro a prorrogação
conforme solicitado.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguardar
o decurso do prazo e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 31 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 114376/04
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS GOMES, PAULO ROBERTO GODOY
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 301/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3379-6/07, defiro a prorrogação
conforme solicitado.
II. Encaminhe-se à Diretoria Analise de Transferências - DAT para que
aguardar o decurso do prazo e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 31 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 150107/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 302/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT para
nova análise tendo em vista a anexação de nova documentação (Protocolo nº.
3564-0/07);
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 352142/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : ALAIDE PERUSSI DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 303/07
I. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR, tendo em vista o Parecer
n.º 889/07 (fls.27) do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC,
para apensamento ao Protocolo n.º 377554/01.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 542227/06
ORIGEM : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIANO DE MATOS MACEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 304/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 542227/06 ao de n.º 194350/
06, nos termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
II. Tendo em vista a Informação n.º 49/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 82911/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 305/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº. 908/07, da Diretoria
Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 123298/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
INTERESSADO : ODETE FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 306/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 17405/06 (fls.
105), da Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 592151/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DULCE TEREZINHA PERUCCI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 307/07
III. À Diretoria de Contas Estaduais – DCE, para manifestação acerca
do Parecer n.º 964/07 (fls. 87) do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
- MPjTC.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 99195/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NADIA MACHADO PINHEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 308/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 543/07 (fls. 64),
da Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 531616/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : CELSO KUBASKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 309/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 920/07 (fls. 65),
da Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 213509/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PEABIRU
INTERESSADO : GISLAYNE ANDREA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 310/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3652-3/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 31 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 232697/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 311/07
I. À Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débitos,
nos termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 54/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 400279/06
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo CÂMARA MUNICIPAL DE
ICARAÍMA, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/05, publicado
no jornal Ilustrado de 16/12/05, para provimento dos cargos de procurador jurídico,
contador, auxiliar legislativo, secretário legislativo e serviços gerais.
O resultado do concurso foi homologado pela ata da Mesa nº 03/06, publicada no
jornal Ilustrado de 08/03/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 001/06, 002/06,
003/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17905/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
23243/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão

Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 55/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 269091/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE RESERVA, referente
ao teste seletivo regido pelo Edital 01/2006, publicado no jornal Correio do Vale
de 05/03/06, para provimento dos cargos de agente comunitário de saúde e agente
de combate a dengue.
O resultado do teste seletivo foi homologado pelo Decreto 61/06, publicado no
jornal Correio do Vale de 30/04/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Contratos nº 01/06 a 046/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17253/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
23345/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 56/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 426995/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PITANGA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE PITANGA, referente
ao concurso público regido pelo Edital 01/1989, para provimento de diversos
cargos, conforme disposto as fls. 29-30.
O resultado do concurso foi homologado pela Portaria 10/90.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos 017/91 e 022/91.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16941/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
23342/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 57/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 330483/06
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ, referente ao concurso público regido pelo Edital 02/99, publicado
no DO de 25/01/1999, para provimento do cargo de técnico de laboratório.
O resultado do concurso foi homologado pela Portaria 924/99.
O Reitor noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos na Lei de
Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos gastos,
advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portaria 004/99, 005/99, 1621/
99, 1365/99, 1690/99.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16187/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13532/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 58/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 363659/06
INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO
AMBIENTAL, referente ao teste seletivo regido pelo Edital 01/05, para
provimento dos cargos de técnico administrativo, técnico de manejo ambiental,
engenheiro civil, engenheiro ambiental, geólogo, administrador, economista,
contador, analista de sistema e geógrafo.
O resultado do teste seletivo foi homologado pela Portaria 04/06.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Contratos de trabalho as fls.
372 a 501.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16631/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
22896/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 59/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 359104/06
INTERESSADO: JOÃO AZARIAS FILHO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 126/06, do Município de Santa Fé, publicado no jornal O Diário do
Norte do Paraná de 22/08/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. JOÃO AZARIAS FILHO, cônjuge da servidora
Silvia Fernandes Azarias, falecida em 23/04/06.
A de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 750,73
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 40, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 173/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
617/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 60/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 304342/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP ao MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
O objetivo proposto no convênio foi benefício de prestação continuada, o valor
pactuado foi de R$ 378,00, sendo referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr. Jair
Gonçalves (CRC/PR 32710-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6924/06) manifesta-se pela
baixa de responsabilidade da pendência do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14405/06) opina pela baixa de pendência
da prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo 514
do Regimento Interno deste Tribunal, determino a baixa de responsabilidade da
pendência, no cadastro da Diretoria de Análise de Transferências, das contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 61/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 22549/07
INTERESSADO: ALEXANDRE RIBEIRO DOS SANTOS,OCIMAR
ROBERTO BAHNERT DE CAMARGO
ASSUNTO: ALERTA
1. Informações preliminares
Trata-se de processo de alerta ao Município de Ventania instaurado em decorrência
do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo ao período de
apuração encerrado em 30 de junho de 2.065, em face da baixa efetividade de
arrecadação de tributos municipais.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 68/2.007 – folhas 03/09) apontou
que o índice de arrecadação dos tributos municipais encontra-se nos seguintes
percentuais: IPTU – 2,28%; ISS – 100,00%; ITBI – 100,00% e Contribuição de
Melhoria – 0,00%. Além disso, a taxa fé inscrição na dívida ativa é a seguinte:
IPTU – 0,00%; ISS – 0,00%; ITBI – 0,00% e Contribuição de Melhoria – 0,00%.
2. Considerações e decisão
Considerando o apontando pela Diretoria de Contas Municipais, determino[1] a
expedição de alerta ao Poder Executivo de Ventania, com fulcro no disposto no
artigo 59, § 1.°, I c/c artigo 9.° da LC 101/2000[2].
Posteriormente, devem os autos ser remetidos à DCM para anexação e apreciação
conjunta com a prestação de contas, assim como para o acompanhamento dos
prazos de retorno.
Curitiba, 18 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 62/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 296164/04
INTERESSADO: HILDENICE DE FIGUEIREDO PERRAUT
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 354/04, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no DOM de 01/06/04, por meio do qual foi incluída a vantagem
referente a serviços extraordinários nos proventos da Sra. HILDENICE DE
FIGUEIREDO PERRAUT, aposentado no cargo de auxiliar de enfermagem.
A revisão está fundamentada nas regras insertas na Lei 10817/03.
O Interessado teve seu ato de aposentação registrado nesta Corte por meio da
decisão materializada no Acórdão 2003/00.
Os proventos correspondem a R$ 817,64 mensais, conforme cálculo a fls. 48.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8219/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
21011/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 10817/
03; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato de revisão
de proventos objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 63/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 345629/04
INTERESSADO: SEBASTIÃO DOS SANTOS
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 478/04, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no DOM de 24/06/04, por meio do qual foi incluída a
gratificação pelo exercício de atividades insalubres e perigosas nos proventos do
Sr. SEBASTIÃO DOS SANTOS, aposentado no cargo de agente de sugurança.
A revisão está fundamentada nas regras insertas na Lei 10817/03.
O Interessado teve seu ato de aposentação registrado nesta Corte por meio da
decisão materializada no Acórdão 4081/03.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4644/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
21037/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 10817/
03; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato de revisão
de proventos objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de janeiro da 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 64/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 241041/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO
NORTE, referente ao concurso público regido pelo Edital 036/04, publicado no
jornal oficial local de 24/03/04, para provimento dos cargos de mecânico montador
e técnico de esportes.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 43/04, publicado no jornal
oficial local de 21/04/04.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias 035/04, 026/04, 032/
04, 035/04, 040/04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16991/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
22760/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de janeiro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 65/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 392708/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE MARINGÁ, referente
ao teste seletivo regido pelo Edital 01/03, publicado no jornal oficial do município
de 13/06/03, para provimento do cargo de agente de saúde ambiental.
O resultado do teste seletivo foi homologado pelo Edital 012/03, publicado no
jornal oficial do município de 08/08/03.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Contratos de Trabalho por prazo
determinado as fls. 08, 12, 16, 20, 24, 28, 32, 36, 40, do protocolo nº 391710/04
as fls. 08, 12, 16, 20, 24, 28 e protocolo nº 392449/04 a fls. 07.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17249/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
22984/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 67/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 296040/04
INTERESSADO: ANA ZELIA LUIZ BERLEZE
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 374/04, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no DOM de 15/06/04, por meio do qual foi incluída a
gratificação de prestação de serviços extraordinários e de função de símbolo FG-
2 nos proventos da Sra. ANA ZELIA LUIZ BERLEZE, aposentado no cargo de
professor.
A revisão está fundamentada nas regras insertas na Lei 10817/03.
O Interessado teve seu ato de aposentação registrado nesta Corte por meio da
decisão materializada no Acórdão 4289/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.804,51 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 35.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3214/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
21054/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 10817/
03; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato de revisão
de proventos objeto do presente processo.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 68/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 422089/04
INTERESSADO: MARION TEREZINHA KINDLER
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 657/04, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no DOM de 17/08/04, por meio do qual foi incluída a função
gratifica FG-3 e gratificação de serviços extraordinários nos proventos da Sra.
MARION TEREZINHA KINDLER, aposentada no cargo de supervisor escolar.
A revisão está fundamentada nas regras insertas na Lei 10817/03.
O Interessado teve seu ato de aposentação registrado nesta Corte por meio da
decisão materializada no Acórdão 2388/00.
Os proventos correspondem a R$ 1.515,80 mensais, conforme cálculo a fls. 62.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7500/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
21030/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 10817/
03; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato de revisão
de proventos objeto do presente processo.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 69/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 239750/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA, referente ao teste seletivo regido pelo Edital 03/04, publicado no
Diário Oficial de 20/04/04para provimento dos cargos de docentes.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias 1281/05, 2936/04,
974/05, 2548/04, 2549/04, 2550/04, 984/05, 3072/04, 1342/05, 2935/04, 929/
05, 2490/04, 1004/05, 977/04, 977/05, 1244/05, 3639/04, 2012/05, 3639/04,
2012/05, 3827/05
A Diretoria Jurídica (Parecer 14655/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
22934/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
t:Curitiba, 29 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 70/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 446104/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, referente ao concurso público regido pelo Edital 02/06, publicado no
jornal O Independente de 16/03/06, para provimento dos cargos dos grupos:
técnico profissional, administrativo geral e operacional, as fls. 29-30.
O resultado do concurso foi homologado pela Portaria 024/06, publicada no jornal
O Independente de 11/05/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos 057/06, 073/06, 083/
06, 088/06, 093/06, 107/06, 118/06, 120/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16278/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
149/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 71/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 343162/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FÊLIX
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNCÍPIO DE FÊLIX, referente ao
concurso público regido pelo Edital 01/04, publicado no jornal Tribuna do Interior
de 29/02/04, para provimento de cargos conforme edital as fls. 24.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto 07/04.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias 120/04, 137/04, 147/
04, 148/04, 155/04, 157/04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17614/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
643/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 72/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 545218/06
INTERESSADO: ROSELI DA SILVA LOBO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62010/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 17/10/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. ROSELI DA SILVA LOBO, cônjuge do servidor
Renato de Souza Lobo, falecido em 14/09/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 7.561,39
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 19, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 213/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
747/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 73/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 373450/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
referente ao concurso público regido pelo Edital 018/06, publicado no jornal
Diário do Nordeste de 23/05/06, para provimento de cargo do edital a fls. 65-67.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto 90/06, publicado no jornal
Diário do Noroeste de 30/06/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos 125/06, 154/06, 127/
06, 128/06, 129/06, 130/06, 131/06, 132/06, 133/06, 134/06, 135/06, 136/06,
137/06, 138/06, 139/06, 140/06, 155/06, 156/06, 157/06, 159/06, 169/06, 174/
06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17637/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
206/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 74/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 586534/06
INTERESSADO: OTILIA DOS SANTOS DOMINGUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9598/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 30/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. OTILIA DOS SANTOS DOMINGUES, no cargo de Agente
Universitário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 03/01/1976, contando com
período de contribuição de 30 anos, 06 meses e 08 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.331,99 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 188/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
661/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 75/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 591880/06
INTERESSADO: FRANCISCO DALAVALE PERINE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9375/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/10/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. FRANCISCO DALAVALE PERINE, no cargo de Agente de
Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 12/03/1970, contando com
período de contribuição de 36 anos, 11 meses e 14 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.670,48 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 49.
A Diretoria Jurídica (Parecer 269/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
689/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 76/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 592461/06
INTERESSADO: ROSEMARI BOLINELLI GOEDE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9341/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ROSEMARI BOLINELLI GOEDE, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 27/08/1970, contando com
período de contribuição de 36 anos, 03 meses e 14 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 3.355,32 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 59.
A Diretoria Jurídica (Parecer 263/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
769/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 77/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 579929/06
INTERESSADO: ERMELINDO DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário 787/06, do Tribunal de Justiça, publicado no Diário da
Justiça de 08/11/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. ERMELINDO DE
SOUZA, no cargo de Técnico Judiciário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 10/07/1979, contando com
período de contribuição de 35 anos e 16 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 3.696,01 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 45.
A Diretoria Jurídica (Parecer 303/07e o Ministério Público de Contas (Parecer
779/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 78/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 595215/06
INTERESSADO: DARCY ANTONIO PACCE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9340/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/10/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. DARCY ANTONIO PACCE, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 37 anos, 05 meses e 26 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.936,08 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 80.
A Diretoria Jurídica (Parecer 272/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
774/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 79/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 592496/06
INTERESSADO: FLORA SATIN DE CARVALHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9364/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. FLORA SATIN DE CARVALHO, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos e 09 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.345,14 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 293/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
771/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 80/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 69562/05
INTERESSADO: NELSON ANISIO BIANCHINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9504/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 24/10/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. NELSON ANISIO BIANCHINI, no cargo de Auxiliar
Operacional.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/06/1978, contando com
período de contribuição de 26 anos, 01 mês e 08 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 429,65 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 91.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
276/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 81/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 27133/07
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO DA SILVA
ASSUNTO: ALERTA
1. Informações preliminares
Trata-se de processo de alerta ao Município de Marilena instaurado em decorrência
do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo ao período de
apuração encerrado em 30 de junho de 2.006, em face da baixa efetividade de
arrecadação de tributos municipais.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 79/2.007 – folhas 03/10) apontou
que o índice de arrecadação dos tributos municipais encontra-se nos seguintes
percentuais: IPTU – 19,21%; ISS – 123,29%; ITBI – 154,90% e Contribuição de
Melhoria – 100,02%. Além disso, a taxa fé inscrição na dívida ativa é a seguinte:
IPTU – 0,00%; ISS – 0,00%; ITBI – 0,00% e Contribuição de Melhoria – 0,00%.
2. Considerações e decisão
Considerando o apontando pela Diretoria de Contas Municipais, determino[3] a
expedição de alerta ao Poder Executivo de Marilena, com fulcro no disposto no
artigo 59, § 1.°, I c/c artigo 9.° da LC 101/2000[4].
Posteriormente, devem os autos ser remetidos à DCM para anexação e apreciação
conjunta com a prestação de contas, assim como  para o acompanhamento dos
prazos de retorno.
Curitiba, 18 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 82/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 430514/05
INTERESSADO: MARIA RITA BETIM RIBEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 13057/06, que retificou o Decreto 12264/05, do Município de
Telêmaco Borba, publicado no jornal oficial local de 30/08/06, por meio do qual
foi aposentada a Sra. MARIA RITA BETIM RIBEIRO, no cargo de Auxiliar de
Servços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 03/08/1982, contando com
período de contribuição de 23 anos, 03 meses e 12 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 370,43 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 64.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18188/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
713/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 83/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 416848/05
INTERESSADO: ETELVINA DIAS SASSA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 425/06, do Município de Pitanga, publicado no jornal Tribuna do
Interior de 31/10/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. ETELVINA DIAS
SASSA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1990, contando com
período de contribuição de 15 anos, 04 meses e 22 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 300,00 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 111, assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17947/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
668/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 84/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 443520/06
INTERESSADO: DILCE NUNES HELANSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 7171/06, do Município de Cascavel, publicado no jornal O Paraná de
26/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. DILCE NUNES HELANSKI,
no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 27/02/1978, contando com
período de contribuição de 25 anos, 01 mês e 16 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.022,00 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18175/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
458/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 85/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 387990/06
INTERESSADO: HILDO GILLES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 073/06, do Município de Corbélia, publicado no jornal oficial local
de 13/06/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. HILDO GILLES, no cargo de
Motorista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 10/03/1981, contando com
período de contribuição de 25 anos, 09 meses e 23 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 758,38 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18215/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
523/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 86/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 102770/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEID ao MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA.
O objetivo proposto no convênio foi a construção de dois barracões industriais, o
valor pactuado foi de R$ 50.000,00, sendo referente ao exercício de 2001.
O número da nota de empenho relat iva à transferência em análise é:
61000000700368-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Lodovino João Fasolin CRC/PR 20292.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9939/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 478/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 87/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 523420/96
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEAB ao MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON.
O objetivo proposto no convênio foi adequação de estradas rurais municipais, o
valor pactuado foi de R$ 37.544,00, sendo referente ao exercício de 1996.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é: 39602842-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Rogério Guilherme Weber CRC/Pr 27660.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10173/06) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 821/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 88/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 192862/06
INTERESSADO: LAR PRESERVAÇÃO DA VIDA DE MARINGÁ
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP ao LAR PRESERVAÇÃO DA VIDA DE
MARINGÁ.
O objetivo proposto no convênio foi implementação do programa de aquisição
de alimentos, o valor pactuado foi de R$ 30.000,00, sendo referente ao exercício
de 2005.
O número da nota de empenho relat iva à transferência em análise é:
53000000503594-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Agnaldo Luiz Pinheiro CRC/Pr 33776/0-7.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 52/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1098/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 89/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 197236/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETI à FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO
EXTENSÃO PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL.
O objetivo proposto no convênio foi internalização de padrões tecnológicos
atualizados, com a complementação da infra-estrutura do Hospital Universitário
e Clínicas Odontológicas da UNIOESTE, o valor pactuado foi de R$ 199.950,00,
sendo referente ao exercício de 2005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45600000400574-6, 45600000400575-4.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Luiz Sérgio Guimarães CRC/Pr 23071/0-9.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 174/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1071/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 90/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 180569/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE JARDIM ALEGRE.
O objetivo proposto no convênio foi pagamento de pessoal e encargos, o valor
pactuado foi de R$ 391.523,47, sendo referente ao exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000400928-3, 41000000400550-4, 41000000402309-0, 41000000413201-
8 ,  41000000414094-0 ,  41000000415493-3 ,  41000000417620-1 ,
41000000418777-7, 41000000420727-1, 41000000419914-7, 41000000419504-
4 ,  41000000421398-0 ,  41000000422830-9 ,  41000000424848-2 ,
41000000423952-1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Julio César da Silva CRC/Pr 46718/0-0.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 321/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1084/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

[1] Uma vez que o alerta, na hipótese em comento, não obstará a emissão de
certidão liberatória, deve ser expedido mediante decisão monocrática do
Conselheiro Relator, conforme previsão do artigo 286 do RITCE/PR.
[2] Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de
Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público,
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase
no que se refere a:
...

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20
quando constatarem:
I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e
no art. 9º;
...
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.
[3] Uma vez que o alerta, na hipótese em comento, não obstará a emissão de
certidão liberatória, deve ser expedido mediante decisão monocrática do
Conselheiro Relator, conforme previsão do artigo 286 do RITCE/PR.
[4] Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de
Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público,
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase
no que se refere a:
...
§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20
quando constatarem:
I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e
no art. 9º;
...
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 32480/05 - TC
INTERESSADO: ELVIRA WOS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 111/07
De acordo com os pareceres n° 5656/05 e 21000/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº. 150/04, do Presidente do Instituto
de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 99 de
30/12/04, que aposentou ELVIRA WOS, no cargo de Contador, determinando
seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 263193/04 - TC
INTERESSADO: ANA MARIA HERNANDES CAMPO FERREIRA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 112/07
De acordo com os pareceres n° 12556/06 e 22940/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº. 497/2005, que retificou
a Portaria nº. 358/2005, do Prefeito Municipal, publicada na “Tribuna de Cianorte”
de 01/12/05, que aposentou ANA MARIA HERNANDES CAMPO FERREIRA,
no cargo de Professora, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 463785/06 - TC
INTERESSADO: JOÃO KREJANOSKI
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 113/07
De acordo com os pareceres n° 16562/06 e 21585/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 301/06, do Prefeito
Municipal, publicado no Jornal “Página Um” de 14/09/06, que aposentou JOÃO
KREJANOSKI, no cargo de Carpinteiro, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 358465/05 - TC
INTERESSADO: TEREZINHA GNAKOVSKI LODI
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 114/07
De acordo com os pareceres n° 7243/06 e 21533/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 150/05, do Prefeito Municipal,
publicado no jornal “A Cidade” de 26/08/05, que aposentou TEREZINHA
GNAKOVSKI LODI, no cargo de Professora, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO Nº.: 372832/05 - TC
INTERESSADO: MARIA HELENA LOTERIO DOS SANTOS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 115/07
De acordo com os pareceres n° 4688/06 e 21506/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 8490/05, do Prefeito Municipal,
publicado no jornal “Diário do Noroeste” de 04/06/05, que aposentou MARIA
HELENA LOTERIO DOS SANTOS, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
determinando seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 503515/06 - TC
INTERESSADO: OLIMPIO SANTANA DOS SANTOS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 116/07
De acordo com os pareceres n° 16143/06 e 22901/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº. 200/2006, do Prefeito
Municipal, publicada no jornal “Umuarama Ilustrada” de 29/09/06, que aposentou
OLIMPIO SANTANA DOS SANTOS, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
determinando seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 522446/03 - TC
INTERESSADO: LILIAN APARECIDA GOMES DOS SANTOS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 117/07
De acordo com os pareceres n° 17201/06 e 22736/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 568/03, do Prefeito
Municipal, publicado no O.O.M. de 11/07/06, que aposentou LILIAN
APARECIDA GOMES DOS SANTOS, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
determinando seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 430565/05 - TC
INTERESSADO: SILVINA MARLENE BORGES MATIAS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 118/07
De acordo com os pareceres n° 18255/06 e 805/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 13040, que retificou o Decreto nº.
12244, do Prefeito Municipal, publicado no Boletim Oficial de 15 a 30/08/06,
que aposentou SILVINA MARLENE BORGES MATIAS, no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 420675/05 - TC
INTERESSADO: NEIVA CHRISTINA MAINARDES
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 119/07
De acordo com os pareceres n° 101/07 e 804/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 13021, que retificou o Decreto nº.
12208, do Prefeito Municipal, publicado no Boletim Oficial de 15 a 30/08/06,
que aposentou NEIVA CHRISTINA MAINARDES, no cargo de Prafessora,
determinando seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 331806/04 - TC
INTERESSADO: TEREZINHA BARCELOS DE CAMARGO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 120/07
De acordo com os pareceres n° 12041/04 e 20880/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 275/2004, do Prefeito
Municipal, publicado no Jornal Oficial do Município de 03/06/04, que aposentou
TEREZINHA BARCELOS DE CAMARGO, no cargo de Agente de Gestão
Pública, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 331776/04 - TC
INTERESSADO: MARIA LUCIA CASTILHOS SIQUEIRA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
68Decisão Definitiva Monocrática nº 121/07
De acordo com os pareceres n° 1201/05 e 20878/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 260/2004, do Prefeito Municipal,
publicado no Jornal Oficial do Município de 03/06/04, que aposentou MARIA
LUCIA CASTILHOS SIQUEIRA, no cargo de Professora, determinando seu
registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 61391/05 - TC
INTERESSADO: SOLANGE GOMES ROSA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 122/07
De acordo com os pareceres n° 6202/05 e 20930/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 445/2004, do Prefeito Municipal,
publicado no Jornal Oficial do Município de 07/10/04, que aposentou SOLANGE
GOMES ROSA, no cargo de Professora, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator
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PROCESSO Nº.: 104222/04 - TC
INTERESSADO: APARECIDO FIRMINO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 123/07
De acordo com os pareceres n° 9977/04 e 20818/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 533/2003, do Prefeito Municipal,
publicado no Jornal Oficial do Município em 06/11/03, que aposentou
APARECIDO FIRMINO, no cargo de Fiscal, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 567297/06 - TC
INTERESSADO: LIDIA DE SÁ
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 124/07
De acordo com os pareceres n° 18125/06 e 233/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 871/06, do Prefeito Municipal,
publicado no O.O.M. de 12/09/06, que aposentou LIDIA DE SÁ, no cargo de
Auxiliar de Enfermagem, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 348571/04 - TC
INTERESSADO: STELITA DE SOUZA ROCHA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 125/07
De acordo com os pareceres n° 18203/06 e 245/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 1372/03, do Prefeito Municipal,
publicado no O.O.M. de 31/12/03, que aposentou STELITA DE SOUZA ROCHA,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 567661/06 - TC
INTERESSADO: MARIA ELENA FERRARI FERNANDES DA SILVA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 126/07
De acordo com os pareceres n° 18309/06 e 559/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 259/06, do Prefeito Municipal,
publicado no O.O.M. de 21/03/06, que aposentou MARIA ELENA FERRARI
FERNANDES DA SILVA, no cargo de Professora, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 573599/06 - TC
INTERESSADO: MARIA CAPELIN DA SILVA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 127/07
De acordo com os pareceres n° 1 7962/06 e 151/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº. 384/2006, do Prefeito Municipal,
publicada no Jornal “Diário do Noroeste” de 07/10/06, que aposentou MARIA
CAPELIN DA SILVA, no cargo de Servente, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 573653/06 - TC
INTERESSADO: ROMILDES LUCIO DA SILVA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 128/07
De acordo com os pareceres n° 17965/06 e 147/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº. 388/2006, do Prefeito Municipal,
publicada no Jornal “Diário do Noroeste” de 07/10/06, que aposentou ROMILDES
LUCIO DA SILVA no cargo de Servente, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 390539/05 - TC
INTERESSADO: HONORFA DE OLIVEIRA PEGO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 129/07
De acordo com os pareceres ns. 6976/06 e 21569/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 122/05, do Prefeito Municipal,
publicada no jornal “Agora Paraná” de 22/09/05, que aposentou HONORFA DE
OLIVEIRA PEGO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando seu
registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 585546/06 - TC
INTERESSADO: MARIA NILZA DO NASCIMENTO COSTA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 130/07
De acordo com os pareceres ns. 18194/06 e 146/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 135/06, do Prefeito Municipal,
publicada no jornal “Diário do Noroeste” de 21/11/06, que aposentou MARIA
NILZA DO NASCIMENTO COSTA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 479096/06 - TC
INTERESSADO: MARIA MADALENA FERREIRA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 131/07
De acordo com os pareceres ns. 16787/06 e 443/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 117/06, que retificou o Decreto nº.
99/06, do Prefeito Municipal, publicado no jornal “O Paraná” de 09/11/06, que
aposentou MARIA MADALENA FERREIRA, no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 28445/06 - TC
INTERESSADO: JOSÉ TERTULINO DOS SANTOS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 132/07
De acordo com os pareceres ns. 2448/06 e 21271/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 420/2005, do Prefeito Municipal,
publicado no jornal “Tribuna de Ibiporã” de 30/12/05, que aposentou JOSÉ
TERTULINO DOS SANTOS, no cargo de Agente de Gestão Municipal,
determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 443768/06 - TC
INTERESSADO: NATÁLIA DE LIMA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 133/07
De acordo com os pareceres ns. 119/07 e 544/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 7141/06, do Prefeito Municipal,
publicado no jornal “O Paraná” de 26/08/06, que aposentou NATÁLIA DE LIMA,
no cargo de Professora, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 585104/06 - TC
INTERESSADO: ANITA PACKER
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 134/07
De acordo com os pareceres ns. 45/07 e 551/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 7246/06, do Prefeito Municipal,
publicado no jornal “O Paraná” de 26/10/06, que aposentou ANITA PACKER,
no cargo de Zeladora, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 39159/05 - TC
INTERESSADO: MARISA CARDOSO MARES DE SOUZA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 135/07
De acordo com os pareceres n° 6564/06 e 21553/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº. 831, do Diretor-Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no D.O.M.
nº. 94 de 14/12/04, que aposentou MARISA CARDOSO MARES DE SOUZA,
no cargo de Analista de Desenvolvimento Organizacional, determinando seu
registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 361605/06 - TC
INTERESSADO: JOAO FONTOURA DE LARA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 136/07
De acordo com os pareceres n° 16735/06 e 22065/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, j ulgo legal a Portaria nº. 507/06, que retificou a
Portaria nº. 2452/88, do Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 77 de 05/10/06,
que aposentou JOAO FONTOURA DE LARA, no cargo de Mecânico,
determinando seu registro.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 554772/06 - TC
Interessado: JULIO GUILHERME MAYER
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 137/07
De acordo com os pareceres n°.17041/06 e nº.22480/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9251/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7318 de
26/09/06, que transferiu para a reserva remunerada JULIO GUILHERME
MAYER, no posto de Soldado Primeira Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 527155/06 - TC
Interessado: JOUBERTO ALVES DA SILVA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 138/07
De acordo com os pareceres n°.17023/06 e nº.22032/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8887/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7284 de
07/08/06, na parte que transferiu para a reserva remunerada JOUBERTO ALVES
DA SILVA, no posto de Soldado Primeira Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 524210/06 - TC
Interessado: EDSON GONÇALVES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 139/07
De acordo com os pareceres n°.16880/06 e nº.22071/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8832/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7280 de
01/08/06, na parte que transferiu para a reserva remunerada EDSON
GONÇALVES, no posto de Cabo, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 526396/06 - TC
Interessado: ANGELO CESAR TROYAN
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 140/07
De acordo com os pareceres n°.16872/06 e nº.22027/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8857/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7280 de
01/08/06, na parte que transferiu para a reserva remunerada ANGELO CESAR
TROYAN, no posto de Soldado Primeira Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 95020/04 - TC
Interessado: PAULO DE ASSIS CHAVES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 141/07
De acordo com os pareceres n°.18331/06 e nº.309/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 3141/04, do Secretário
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 6666 de
11/02/04, na parte que transferiu para a reserva remunerada PAULO DE ASSIS
CHAVES, no posto de Soldado Primeira Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 538734/06 - TC
Interessado: ELEMAR CELSO GIELOW
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 142/07
De acordo com os pareceres n°.16883/06 e nº.22030/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8886/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7284 de
07/08/06, na parte que transferiu para a reserva remunerada ELEMAR CELSO
GIELOW, no posto de Soldado Primeira Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 535832/06 - TC
Interessado: VALTAMIRO WANDERLEI SANTANA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 143/07
De acordo com os pareceres n°.16887/06 e nº.22074/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9156/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7311 de
15/09/06, na parte que transferiu para a reserva remunerada VALTAMIRO
WANDERLEI SANTANA, no posto de Segundo Tenente, determinando seu
registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator
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Processo nº: 535450/06 - TC
Interessado: PAULO ROBERTO RODRIGUES DA COSTA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 144/07
De acordo com os pareceres n°.16653/06 e nº.22388/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9254/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7318 de
26/09/06, na parte que transferiu para a reserva remunerada PAULO ROBERTO
RODRIGUES DA COSTA, no posto de Subtenente, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 535638/06 - TC
Interessado: ESMAEL PEREIRA DA CRUZ
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 145/07
De acordo com os pareceres n°.16886/06 e nº.22072/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9194/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7314 de
20/09/06, que transferiu para a reserva remunerada ESMAEL PEREIRA DA
CRUZ, no posto de Terceiro Sargento, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 558352/06 - TC
Interessado: AILTON DE PAULA PEREIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 146/07
De acordo com os pareceres n°.17558/06 e nº.23040/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9213/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7317 de
25/09/06, na parte que transferiu para a reserva remunerada AILTON DE PAULA
PEREIRA, no posto de Cabo, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 561515/06 - TC
Interessado: JACIR DIAS DE CAMPOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 147/07
De acordo com os pareceres n°.17470/06 e nº.22508/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9259/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7318 de
26/09/06, na parte que transferiu para a reserva remunerada JACIR DIAS DE
CAMPOS, no posto de Soldado Primeira Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 563399/06 - TC
Interessado: GILBERTO DOS SANTOS JUNIOR
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 148/07
De acordo com os pareceres n°.17557/06 e nº.22593/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9212/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7317 de
25/09/06, que transferiu para a reserva remunerada GILBERTO DOS SANTOS
JUNIOR, no posto de Sargento, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 466330/05 - TC
INTERESSADO: ELSA DE CASTRO MARQUES
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 149/07
De acordo com os pareceres n° 43/07 e 690/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 401/05, do Prefeito Municipal,
publicado no O.O.M., de 14/10/05, que aposentou ELSA DE CASTRO
MARQUES, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 558360/06 - TC
Interessado: HELTON LUIZ ALVES PEREIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 150/07
De acordo com os pareceres n°. 8/07 e nº. 834/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9217/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7316 de 22/09/06, na
parte que transferiu para a reserva remunerada HELTON LUIZ ALVES PEREIRA,
no posto de Cabo, determinando seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 558204/06 - TC
Interessado: ELIANA FIGUEIREDO COSTA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 151/07
De acordo com os pareceres n°. 278/07 e nº. 734/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9262/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7318 de 26/09/06, na
parte que transferiu para a reserva remunerada ELIANA FIGUEIREDO COSTA,
no posto de Cabo, determinando seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 617960/06 - TC
Interessado: ANTONIO ROBERTO PAIZ
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 152/07
De acordo com os pareceres n°. 672/07 e nº. 911/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9321/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7322 de 02/10/06, na
parte que transferiu para a reserva remunerada ANTONIO ROBERTO PAIZ, no
posto de Soldado Primeira Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 592356/06 - TC
Interessado: GLACIR FERREIRA DA SILVA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 153/07
De acordo com os pareceres ns. 259/07 e 766/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9365/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7322, de 02/10/06, na
parte que aposentou GLACIR FERREIRA DA SILVA, no cargo de Agente
Penitenciário, determinando seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 592224/06 - TC
Interessado: TERESINHA EUDOCIA MESQUITA RIZZI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 154/07
De acordo com os pareceres ns. 255/07 e 691/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9362/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7322, de 02/10/06, na
parte que aposentou TERESINHA EUDOCIA MESQUITA RIZZI, no cargo de
Professora Nível II - 11, determinando seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 532884/06 - TC
Interessado: DULCINEIA DE SOUZA SCHIDLIN
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 155/07
De acordo com os pareceres ns. 18275/06 e 778/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9176/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7133, de 15/09/06, na
parte que aposentou DULCINEIA DE SOUZA SCHIDLIN, no cargo de Advogado
3ª Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 592283/06 - TC
Interessado: MARIA DAS GRAÇAS LUCHTENBERG
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 156/07
De acordo com os pareceres ns. 261/07 e 768/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9558/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7338, de 26/10/06, na
parte que aposentou MARIA DAS GRAÇAS LUCHTENBERG, no cargo de
Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 37969/02 - TC
Interessado: NORMA INEZ CECYN CAVASINI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 157/07
De acordo com os pareceres ns. 12486/03 e 666/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 4779/01, do Secretário de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 6128, de 10/12/01, na
parte que aposentou NORMA INEZ CECYN CAVASINI, no cargo de
Datiloscopista 4ª Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 446023/06 - TC
INTERESSADO: MARIA PEREIRA DE MORAIS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 158/07
De acordo com os pareceres n° 356/07 e 918/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 1570/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no jornal “O Diário do Norte do Paraná” de 30/08/06, que aposentou
MARIA PEREIRA DE MORAIS, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
determinando seu registro.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 558409/06 - TC
Interessado: FRANCISCA MARQUES DOS SANTOS MENGUE
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 159/07
De acordo com os pareceres ns. 126/07 e 921/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9180/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7304, de 04/09/06, na
parte que aposentou FRANCISCA MARQUES DOS SANTOS MENGUE, no
cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 536006/06 - TC
Interessado: DEUCLECIANA ALVES VEIGA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 160/07
De acordo com os pareceres ns. 453/07 e 949/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9070/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7304, de 04/09/06, na
parte que aposentou DEUCLECIANA ALVES VEIGA, no cargo de Agente de
Apoio – Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 592348/06 - TC
Interessado: WALDEMAR PINHEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 161/07
De acordo com os pareceres ns. 113/07 e 934/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9546/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7337, de 25/10/06, na
parte que aposentou WALDEMAR PINHEIRO, no cargo de Agente de Apoio –
Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 617278/06 - TC
Interessado: IZABEL PETRUCI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 162/07
De acordo com os pareceres ns. 681/07 e 870/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9425/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7329, de 11/10/06, na
parte que aposentou IZABEL PETRUCI, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar
Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 592372/06 - TC
Interessado: ROSALINA DOS SANTOS LAPCHENSK
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 163/07
De acordo com os pareceres ns. 257/07 e 775/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9602/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7340, de 30/10/06, na
parte que aposentou ROSALINA DOS SANTOS LAPCHENSK, no cargo de
Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 595312/06 - TC
Interessado: MAURO CASSITAS BARBOSA JUNIOR
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 164/07
De acordo com os pareceres ns. 267/07 e 693/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9561/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7338, de 26/10/06, na
parte que aposentou MAURO CASSITAS BARBOSA JUNIOR, no cargo de
Professor Nível I - 11, determinando seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator
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Processo nº: 539390/06 - TC
Interessado: SPENCER LUIZ TREVISAN SALLES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 165/07
De acordo com os pareceres ns. 423/07 e 878/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9178/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7311, de 15/09/06, na
parte que aposentou SPENCER LUIZ TREVISAN SALLES, no cargo de Agente
Profissional - Médico, determinando seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 466610/06 - TC
Interessado: SEBASTIÃO RIBEIRO DA CRUZ
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 166/07
De acordo com os pareceres ns. 80/07 e 929/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto Judiciário nº. 684/06, do Presidente do
Tribunal de Justiça, publicado no D.J. nº. 7198, de 05/09/06, que aposentou
SEBASTIÃO RIBEIRO DA CRUZ, no cargo de Oficial de Justiça, nível C10,
determinando seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 415647/05 - TC
Interessado: JOSEFA DE CARVALHO BOLOGNESE
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 167/07
De acordo com os pareceres ns. 363/07 e 802/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9643/06, que retificou a Resolução
nº. 6515/05, da Secretária de Estado da Administração e da Previdência, publicada
no D.O. nº 7344, de 07/11/06, que aposentou JOSEFA DE CARVALHO
BOLOGNESE, no cargo de Professor Nível I - 11, determinando seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 592569/06 - TC
Interessado: LUIZ CARLOS DA SILVA DE ALBUQUERQUE
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 168/07
De acordo com os pareceres ns. 96/07 e 920/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9328/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7322, de 02/10/06, na
parte que aposentou LUIZ CARLOS DA SILVA DE ALBUQUERQUE, no cargo
de Professor Nível II - 11, determinando seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO N º : 230373/06
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 145/07
I - Preliminarmente, em atenção ao despacho de f. 39v do Procurador Laérzio
Chiesorin Júnior, oficie-se à Prefeitura Municipal de Curitiba, para inclusão no
SIM-AP/atos de pessoal, da movimentação do edital nº 01/2003, sob pena de
aplicação de multa ao responsável, nos termos do art. 87, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005;
II – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica, para as providências, nos termos do art. 355, do
Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 219922/06
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 147/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
15579/06, da Diretoria Jurídica, determino derradeira diligência do processo à
origem, para manifestação da autoridade responsável pela realização do respectivo
certame, ao contido no Parecer anterior nº 7845/06, da DIJUR, sob pena de
negativa de registro e aplicação das demais sanções aplicáveis na forma da
legislação pertinente;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 18 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 301293/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 184/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
18303/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que a UEM apresente justificativa de quais servidores de carreira foram
substituídos conforme o permissivo legal, comprovando com o ato de
desligamento/afastamento dos mesmos;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV –  Publique-se, ficando sem efeito o despacho nº. 141/07.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 4088/91
ORIGEM : ANTONIO LEAL DE LIMA
INTERESSADO : ANTONIO LEAL DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 188/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 438104/04
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ODET OLIVEIRA LIMA HOFMANN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 189/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 257685/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ROSA HELOISA DE OILIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 190/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 529999/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANTONIO JUAREZ NAKAMURA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 191/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 530148/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : DIOLETE RAMOS PIRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 193/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278526/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NELI RITA WINKERT
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 194/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 346102/04
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VALDETE MARIA RIEDI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 196/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 489733/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MARIA ORLANDA DA CRUZ SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 198/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278828/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ROSALINA PEREIRA DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 201/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212634/06
ORIGEM : SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS - CICERO NUTO FIGUEIREDO
DE UBIRATÃ
INTERESSADO : SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS - CICERO NUTO
FIGUEIREDO DE UBIRATÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 202/07
I –  Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 31/12/2006, conforme o contido na Instrução nº 148/07-DAT/CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamentos provisório;
III –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 186790/06
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE
DO PARANA
INTERESSADO : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA
OESTE DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 203/07
I – À Diretoria de Protocolo, para que promova a competente retificação da
autuação, passando a figurar o Sr. Elir de Oliveira como interessado;
II –  À Diretoria de Análise de Transferências para citação do CISCOPAR –
Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná;
III –  Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201233/06
ORIGEM : FUNDO DE SAÚDE DA POLICÍA MILITAR DO PARANÁ
INTERESSADO : FUNDO DE SAÚDE DA POLICÍA MILITAR DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 204/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III –  Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 492706/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO
GRANDE
INTERESSADO : MARIO DE JESUS SILVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 213/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 771/
07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem, para o
cumprimento do referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 131478/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZABETE MOREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 214/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 422/
07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem, para
anexação do demonstrativo de cálculo da “gratificação de insalubridade” e
certificação da publicação do Ato Retificador;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;

III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 219968/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE DAVET WENDT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 215/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 779/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para os fins
do citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 417879/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSALICE CARRIEL BENETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 217/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 686/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para os fins
do citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 19343/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
INTERESSADO : VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 218/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
25/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 51233-6/06-TC;
II –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 288919/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 219/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
17952/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
atendimento à Instrução Normativa nº 05/2006, art. 2º;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 123328/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
INTERESSADO : METÓDIO DZIOBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 220/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
17842/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins do citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 15364/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARCIA DO ROCIO BITTENCOURT SOCREPPA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 224/07
I – Trata o presente de pedido de rescisão, com concessão de liminar, que faz
Márcia do Rocio Bittencourt Socreppa, Vereadora no município de Maringá, de
reconsideração do Despacho nº 3406/06, bem como do Acórdão nº 557/06-Pleno,
dando pela improcedência da denúncia formulada pelo Ministério Público, que
originou o processo nº 21719-4/02 e seja declarada compatível a atividade
exercida, cumulativamente, de exercício da vereança com o cargo efetivo de
assessora administrativa ocupante pela requerente junto ao quadro de servidores
do Poder Executivo.
Fundamenta seu pedido alegando a existência de erro material.
Entretanto, analisando o pleito da interessada, rejeito, liminarmente, o pedido,

com fundamento no art. 495, do Regimento Interno, tendo em vista a ausência de
documentos essenciais ao conhecimento da causa, pois, sequer foi juntado aos
autos o Acórdão questionado, com a indicação da data de sua publicação, para se
poder aferir sua tempestividade e a procedência de suas alegações.
II – Publique-se e arquive-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 440882/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 226/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 462584/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 227/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 826/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para que
apresente justificativa de acordo com a LC nº 108/05;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298015/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JABOTI
INTERESSADO : MIGUEL PROENÇA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 229/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 546/
07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem, para
elaboração e envio a esta Corte de Contas de novo cálculo de proventos, adotando
as medidas especificadas no citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 463858/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 230/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
42/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 38113-4/06-TC;
II –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 583659/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
INTERESSADO : APARECIDA PARISOTTO RIBEIRO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 231/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 810/
07, da Diretoria Jurídica, determino devolução do processo à origem;
II –  À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47246/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ORIDES BATISTA SAMBUGARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 233/07
I –  Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II - Retornem os autos à Diretoria de Protocolo;
III –  Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 546389/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 238/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
34/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento dos protocolados nºs 39688-0/05-TC, 44611-
2/06-TC e 50496-8/05-TC;
II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 27729/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : NELISE CRISTIANE DALPRA, NILSON DE JESUS PIRES
FALAVINHA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 240/07
I –  De acordo com a Instrução nº 69/07, da Diretoria de Contas Municipais e na
forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o Poder
Executivo de Campina Grande do Sul, em razão do não exercício pleno da
capacidade tributária;
II –  Publique-se;
III –  À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421160/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BRAGANEY
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 241/07
I – De acordo com a solicitação de arquivamento, conforme instrução da DAT;
II –  À Diretoria de Protocolo;
III –  Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475767/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSISTÊNCIA AO MENOR PARA AMPARO E
RECUPERAÇÃO DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 242/07
I – De acordo com a solicitação de arquivamento, conforme instrução da DAT;
II –  À Diretoria de Protocolo;
III –  Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421284/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 243/07
I – De acordo com a solicitação de arquivamento, conforme instrução da DAT;
II –  À Diretoria de Protocolo;
III –  Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 476135/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO MET. DE APOIO AOS TRAB. R. PROJ. B.
FRIA DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 244/07
I – De acordo com a solicitação de arquivamento, conforme instrução da DAT;
II –  À Diretoria de Protocolo;
III –  Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421098/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 245/07
I – De acordo com a solicitação de arquivamento, conforme instrução da DAT;
II –  À Diretoria de Protocolo;
III –  Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475945/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CHOPINZINHO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 246/07
I – De acordo com a solicitação de arquivamento, conforme instrução da DAT;
II –  À Diretoria de Protocolo;
III –  Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 126753/03
ORIGEM :  CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª
REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª
REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 247/07
I – À Diretoria de Protocolo, para que promova a competente retificação da
autuação, passando a figurar, como interessado, o nome do Sr. Mário Masakaru
Moribe e do Sr. Silvio Gabriel Petrassi;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para citação do Consórcio
Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde Ivaiporã;
III –  Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 421063/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 248/07
I – De acordo com a solicitação de arquivamento, conforme instrução da DAT;
II –  À Diretoria de Protocolo;
III –  Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 359050/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : SANTILINA DA ROSA OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 252/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 1113/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação do cálculo, bem como do ato de inativação, que deve, por sua vez, ser
publicado na imprensa oficial do Município;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 440688/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : CUSTÓDIA MARCELINA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 253/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1052/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
adequação dos cálculos de proventos;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 417635/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : LÁZARA FERNANDES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 254/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 883/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para a
retificação do cálculo dos proventos, adequando o percentual do adicional ao
tempo de serviço prestado, retificando-se, em conseqüência, os atos que não
puderem ser aproveitados, inclusive o ato de inativação;
—II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 215209/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSE LUIZ DOSCIATTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 255/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
64/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 44370-9/06-TC;
II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 221580/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS VIEIRA PAULINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 256/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 585082/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADO : ALVARO DE FREITAS NETTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 257/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
48/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 37471-8/04-TC;
II –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319474/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 258/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 824/
07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem, para
os esclarecimentos solicitados no citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503469/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 260/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 683/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para os
esclarecimentos solicitados no citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 333635/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WILSON LUIZ MULLER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 261/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 661/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para as
providências solicitadas no citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

Secretaria da Auditoria

PROCESSO N º : 534475/02
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA FAZENDA RIO
GRANDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 136/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado 47453-
1/06, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389,
parágrafo único do Regimento Interno desta Casa e admito a inclusão dos
documentos acostados nos protocolos 533520/06 e 575176/06.

Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.

Publique-se.

SAUDI, 16 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO : 18.927-6/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
RESPONSÁVEL : AMAURI CEZAR JOHNSSON
 D E S P A C H O N º 2 3 9 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO
INICIAL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Educação e o Município de Rio Branco do Sul, no valor de R$
120.000,00, com o objetivo de construir escolas e adquirir material permanente
(fls. 1).
A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer de fls. 27/30, tendo
verificado a ausência dos seguintes documentos:
a) termo de convênio e publicação do seu extrato na Imprensa Oficial;
b) termo aditivo relativo a cláusula de prorrogação de prazo, tendo em vista o fim
da vigência do convênio;
c) quadro demonstrativo de despesas e seus documentos;
d) extratos bancários de todas movimentações dos recursos;
e) extratos bancários da aplicação financeira, demonstrando os rendimentos
obtidos; e,
f) termo de conclusão de obras, com a identificação dos servidores designados
para os trabalhos de fiscalização.
Em face disso, determino a citação do responsável, Sr. Amauri Cezar Johnsson,
nos termos do art. 15, § 1º, da LC-113/2005, por meio dos correios, com “aviso
de recebimento mãos próprias”, para, no prazo de 15 dias, apresentar defesa ou
recolher a imp ortância de R$ 120.000,00, devidamente atualizada e acrescida
dos juros de mora, a contar do dia do repasse até a data do efetivo recolhimento,
nos termos da legislação vigente.
Publique-se.
GASL, 24 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 18.211-5/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
RESPONSÁVEL : GILBERTO CEZAR PAVANELLI
 D E S P A C H O N º 2 4 0 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO
INICIAL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação Araucária
e a Universidade Estadual de Maringá - UEM, no valor de R$ 52.164,00, com o
objetivo de apoiar a implementação do programa de apoio à iniciação científica.
(fls. 3/7).
2. A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer de fls. 64/66,
tendo verificado a ocorrência das seguintes irregularidades:
a) ausência de termo de cumprimento de objetivos, emitido pela Fundação
Araucária;
b) falta de relatório técnico final, atestado pelo coordenador do projeto; e,
c) não comprovação do saldo do convênio, no valor de R$ 13.836,49 (treze mil
oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos), nos termos do
Provimento n° 29/94 – TC.
Em face disso, determino a citação do responsável, Sr. Gilberto Cezar Pavanelli,
nos termos do art. 15, § 1º, da LC-113/2005, por meio dos correios, com “aviso
de recebimento mãos próprias”, para, no prazo de 15 dias, apresentar defesa ou
recolher a importância de R$ 52.164,00, devidamente atualizada e acrescida dos
juros de mora, a contar do dia do repasse até a data do efetivo recolhimento, nos
termos da legislação vigente.
Publique-se.
GASL, 24 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 18.062-3/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
RURAL – FUNDAÇÃO TERRA
RESPONSÁVEL : LÚCIO TADEU DE ARAÚJO
 D E S P A C H O N º 2 4 2 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO
INICIAL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento Rural – Fundação Terra, no valor de R$ 833.000,00, tendo
como objeto o repovoamento de robalos no litoral paranaense (fls. 10/19).
A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer de fls. 134/138, tendo
verificado as seguintes irregularidades:
a) ausência do comprovante de recolhimento do saldo do convênio ou da prestação
de contas complementar, considerando que o prazo de vigência do convênio
expirou em 18/12/2005; e ainda, se for o caso, termo aditivo ao convênio,
prorrogando a vigência do mesmo;
b) falta do termo de cumprimento dos objetivos, para os exercícios de 2005 e
2006, emitido pela SETI; e,
c) diferença verificada em 31/12/2005, entre os extratos bancários (saldo líquido
R$ 887.033,92), parecer contábil (saldo de R$ 886.878,91) e o valor apurado na
prestação (R$ 886.671,43).
Em face disso, determino a citação do responsável, Sr. Lúcio Tadeu de Araújo,
nos termos do art. 15, § 1º, da LC-113/2005, por meio dos correios, com “aviso
de recebimento mãos próprias”, para, no prazo de 15 dias, apresentar defesa ou
recolher a importância de R$ 833.000,00, devidamente atualizada e acrescida
dos juros de mora, a contar do dia do repasse até a data do efetivo recolhimento,
nos termos da legislação vigente.
Publique-se.
GASL, 24 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMO
Relator

PROCESSO : 19.152-1/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
RESPONSÁVEL : DALVO LUCIO MOREIRA
 D E S P A C H O N º 2 4 3 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO
INICIAL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Educação e o Município de Rancho Alegre, no valor de R$ 18.751,64,
com o objetivo de fornecer transporte escolar aos alunos da rede estadual (fls.
51/53).
A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer de fls. 82/85, tendo
verificado as seguintes irregularidades:
a) ausência dos aviso de crédito;
b) falta de aplicação financeira;
c) processos licitatórios incompletos;
d) ausência de empenhos e liquidações do órgão repassador; e,
e) não publicação do termo aditivo no Diário Oficial.
Em face disso, determino a citação d o responsável, Sr. Dalvo Lucio Moreira, nos
termos do art. 15, § 1º, da LC-113/2005, por meio dos correios, com “aviso de
recebimento mãos próprias”, para, no prazo de 15 dias, apresentar defesa ou
recolher a importância de R$ 18.751,64, devidamente atualizada e acrescida dos
juros de mora, a contar do dia do repasse até a data do efetivo recolhimento, nos
termos da legislação vigente.
Publique-se.
GASL, 24 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
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PROCESSO : 19.231-5/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE PÉROLA
RESPONSÁVEL : CLAITON CLEBER MENDES
 D E S P A C H O N º 2 4 5 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO
INICIAL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Educação e o Município de Pérola, no valor de R$ 33.588,10, com o
objetivo de fornecer transporte escolar rural aos alunos da rede estadual (fls. 04/
06).
A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer de fls. 25/28, tendo
verificado a ausência de:
a) autorização governamental;
b) publicação do extrato do convênio;
c) termo aditivo para prorrogação de prazo e sua publicação;
d) parecer contábil;
e) quadro demonstrativo das despesas;
f) comprovantes de despesas em suas vias originais, ou de comprovante de
devolução dos recursos repassados, devidamente corrigidos;

g) notas de empenho e liquidação de emissão do órgão repassador;

h) plano de aplicação aprovado pelo órgão repassador;

i) processo licitatório completo, inclusive com as publicações legais;e,

j) termo de atingimento dos objetivos.

Em face disso, determino a citação do responsável, Sr. Claiton Cleber Mendes,
nos termos do art. 15, § 1º, da LC-113/2005, por meio dos correios, com “aviso
de recebimento mãos próprias”, para, no prazo de 15 dias, apresentar defesa ou
recolher a importância de R$ 33.588,10, devidamente atualizada e acrescida dos
juros de mora, a contar do dia do repasse até a data do efetivo recolhimento, nos
termos da legislação vigente.
Publique-se.
GASL, 24 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 9.489-9/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM
CURITIBA
RESPONSÁVEL : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JÚNIOR
D E S P A C H O N º 2 4 6 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO
INICIAL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação Araucária
e a Universidade Federal do Paraná, no valor de R$ 50.964,00, tendo como objeto
o programa de apoio à pesquisa básica e aplicada. (fls. 04/06).
A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer de fls. 279/281, tendo
verificado as irregularidades abaixo citadas, em face da ausência dos seguintes:
a) Proforma Invoice nº 35, da empresa Lusolepus Lda em via original;
b) Proforma Invoice nº P000340A, da empresa Busca Inc. em via original;
c) termo de instalação e funcionamento dos equipamentos, emitido pela Fundação
Araucária;
d) contrato de câmbio referente a compra de US$ 418,45;
e) termo de cumprimento dos objetivos emitido pela Fundação Araucária;
f) processo licitatório; e,
g) comprovante de devolução do saldo, no valor de R$ 2.173,37.
Em face disso, determino a citação do responsável, Sr. Carlos Augusto Moreira
Júnior, nos termos do art. 15, § 1º, da LC-113/2005, por meio dos correios, com
“aviso de recebimento mãos próprias”, para, no prazo de 15 dias, apresentar
defesa ou recolher a importância de R$ 50.964,00, devidamente atualizada e
acrescida dos juros de mora, a contar do dia do repasse até a data do efetivo
recolhimento, nos termos da legislação vigente.
Publique-se.
GASL, 25 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 18.870-9/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : FUNDAÇÃO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO
PARANÁ
RESPONSÁVEIS : AMADEU BONA FILHO
DIMAS AGOSTINHO DA SILVA
D E S P A C H O N º 2 4 7 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO
INICIAL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação Araucária
e a Fundação de Pesquisas Florestais do Paraná - FUPEF, no valor de R$
11.220,00, com o objetivo de apoiar as publicações científicas (fls. 2/5).
A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer de fls. 36/38, tendo
concluído que com o término da vigência do Convênio em 12/10/2006, faz-se
necessária a apresentação de prestação de contas complementar, composta de
todos os documentos previstos no Provimento n° 29/94.
Em face disso, determino a citação dos responsáveis, senhores Amadeu Bona
Filho e Dimas Agostinho da Silva, nos termos do art. 15, § 1º, da LC-113/2005,
por meio dos correios, com “aviso de recebimento mãos próprias”, para, no prazo
de 15 dias, apresentar defesa ou recolher a importância de R$ 11.220,00,
devidamente atualizada e acrescida dos juros de mora, a contar do dia do repasse
até a data do efetivo recolhimento, nos termos da legislação vigente.
Publique-se.
GASL, 25 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 19.258-7/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
CONVENENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNICENTRO - FAU
RESPONSÁVEL : CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES
 D E S P A C H O N º 2 4 9 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO
INICIAL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da UNICENTRO, no valor de R$ 200.000,00, com o objetivo,
dentre outros, de capacitar a comunidade acadêmica (cláusula primeira - fls. 2).
2. A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer de fls. 192/194,
tendo concluído que, com o término da vigência do Convênio em 30/06/2006,
faz-se necessária a apresentação de prestação de contas complementar, composta
de todos os documentos previstos no Provimento n° 29/94.
Em face disso, determino a citação do responsável, Sr. Carlos Alberto Ferreira
Gomes, nos termos do art. 15, § 1º, da LC-113/2005, por meio dos correios, com
“aviso de recebimento mãos próprias”, para, no prazo de 15 dias, apresentar
defesa ou recolher a importância de R$ 200.000,00, devidamente atualizada e
acrescida dos juros de mora, a contar do dia do repasse até a data do efetivo
recolhimento, nos termos da legislação vigente.
Publique-se.
GASL, 25 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 19.005-3/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE
PONTA GROSSA
RESPONSÁVEL : LUIZ CARLOS DE CARVALHO
 D E S P A C H O N º 2 5 0 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO
INICIAL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre o Instituto
Educacional Duque de Caxias e a Universidade Estadual de Ponta Grossa, no
valor de R$ 96.132,65, tendo como objetivo o desenvolvimento pessoal e
profissional de adolescentes carentes (fls. 03/07).
2. A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer de fls. 66/70, tendo
verificado as seguintes irregularidades:
a) parecer contábil incompleto;
b) plano de aplicação em dissonância com o termo de convênio;
c) demonstrativo de despesas incompleto;
d) ausência da cópia de publicação do termo aditivo na Imprensa Oficial; e,
e) falta das vias originais das guias de recolhimento das obrigações previdenciárias
e tributárias a que se referem os pagamentos efetuados.
3. Verifico que, além das irregularidades apontadas pela DAT, não houve cláusula
expressa no termo de convênio quanto ao valor a ser dispendido pela UEPG.
Também não há cláusula a respeito do número de menores a serem beneficiados,
nem tampouco os critérios objetivos de seleção, o que viola os princípios
constitucionais expressos no art. 37 da Constituição Federal.
Em face disso, determino a citação do responsável, Sr. Luiz Carlos de Carvalho,
presidente do Instituto Educacional Duque de Caxias, nos termos do art. 15, § 1º,
da LC-113/2005, por meio dos correios, com “aviso de recebimento mãos
próprias”, para, no prazo de 15 dias, apresentar defesa ou recolher a importância
de R$ 96.132,65, devidamente atualizada e acrescida dos juros de mora, a contar
do dia do repasse até a data do efetivo recolhimento, nos termos da legislação
vigente.
Publique-se.
ad:GASL, 25 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 19.837-2/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEL : LYGIA LUMINA PUPATTO
 D E S P A C H O N º 2 5 1 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO
INICIAL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação Araucária
e a Universidade Estadual de Londrina - UEL, no valor de R$ 58.709,00, tendo
como objeto o Programa de Apoio a Publicações Cientificas. (fls. 3/6).
2. A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer de fls. 96/99,
tendo verificado a ocorrência das seguintes irregularidades:
a) ausência de termo de cumprimento de objetivos;
b) falta de relatório técnico final, atestado pelo coordenador do projeto; e,
c) não comprovação do saldo do convênio, no valor de R$ 50.494,36 (cinqüenta
mil quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos), nos termos do
Provimento n° 29/94.
Em face disso, determino a citação da responsável, Sra. Lygia Lumina Pupatto,
nos termos do art. 15, § 1º, da LC-113/2005, por meio dos correios, com “aviso
de recebimento mãos próprias”, para, no prazo de 15 dias, apresentar defesa ou
recolher a importância de R$ 58.709,00, devidamente atualizada e acrescida dos
juros de mora, a contar do dia do repasse até a data do efetivo recolhimento, nos
termos da legislação vigente.
Publique-se.
GASL, 25 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 48.879-9/04
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - FAPEN
INTERESSADO : ARNALDO CLARO
D E S P A C H O N º 2 5 4 / 2 0 0 7
EMENTA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DE ATO PARA FINS DE
REGISTRO. APOSENTADORIA MUNICIPAL. DILIGÊNCIA.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. DEFERIMENTO.
Trata-se da apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de
aposentadoria ao senhor Arnaldo Claro, nos termos do art. 1º, IV, da LC-113/
2005.
Defiro o pedido, nos termos do art. 381, § 4º c/c 389, parágrafo único, do RITCPR,
pelo prazo improrrogável de 15 dias, a contar da intimação publicada no AOTC
-”Atos Oficiais do Tribunal de Contas”, ficando, desde já, advertido o responsável
quanto à aplicação de multa em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para prosseguimento do feito.
Publique-se.
GASL, 26 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Protocolo: 278488/05
Assunto: PENSÃO
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Responsável: APARECIDA DE FÁTIMA FONTENELLI
D E S P A C H O N º 2 5 6 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA MUNICIPAL. DILAÇÃO DE PRAZO
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento à fls. 55, nos
termos do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais
15 dias o prazo para cumprimento de diligência, nos termos do parecer n°4322/
06 – DIJUR, fls. 47, a contar da publicação do presente despacho no periódico
Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que aguarde os novos
documentos e analise a matéria.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Publique-se.
GASL, 26 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 18.447-9/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
CONVENENTE : COMUNIDADE DOS PEQUENOS TRABALHADORES
-CDPT
RESPONSÁVEL : MARIA LÚCIA DA SILVA
 D E S P A C H O N º 2 6 0 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO
INICIAL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social e Comunidade dos Pequenos
Trabalhadores - CDPT, no valor de R$ 1.329.132,90, tendo como objetivo o
desenvolvimento de atividades na unidade de internação provisória de Foz de
Iguaçu (fls. 55/61).
A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer de fls. 99/1111, tendo
verificado a ocorrência de inúmeras irregularidades.
Em face disso, determino a citação do responsável, Srª. Maria Lúcia da Silva,
presidente da entidade convnente, nos termos do art. 15, § 1º, da LC-113/2005,
por meio dos correios, com “aviso de recebimento mãos próprias”, para, no prazo
de 15 dias, apresentar defesa ou recolher a importância de R$ 1.542.203,52,
devidamente atualizada e acrescida dos juros de mora, a contar do dia do repasse
até a data do efetivo recolhimento, nos termos da legislação vigente.
Publique-se.
GASL, 25 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 139450/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RESPONSÁVEL: GENÉSIO MARQUES DE SOUZA
DESPACHO : 261/07
1. Indefiro o pedido de suspensão do processo a que se refere a letra “a” do
protocolo nº 62416-9/06, a f. 155, vez que a matéria já foi julgada pela Câmara,
através do Acórdão nº 4605/2005, retificado pelo Acórdão nº 3697/2006.
2. Recebo o Recurso de Revista protocolado sob nº 62429-0/06, por tempestivo,
bem como, os fundamentos contido na petição protocolada na mesma data, sob
nº 62416-9/06, como integrantes das razões de recurso.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para sorteio de relator.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 29 de janeiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 447251/04
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: JACIRA BAITEL ZENTIL
 D E S P A C H O N º 2 7 2 / 2 0 0 7
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos à fls. 70.
GASL, 29 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
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Processo n.º: 444256/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: JACIRA BAITEL ZENTIL
D E S P A C H O N º 2 7 4/ 2 0 0 7
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos à fls. 48.
GASL, 29 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
Processo n.º: 56155/06
Assunto: PENSÃO
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: ARNILDO RUHOFF
D E S P A C H O N º 2 7 5 / 2 0 0 7
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos à fls. 29
GASL, 29 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Processo n.º: 69680/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado: SOILI CAMARGO DE VASCONCELOS
D E S P A C H O N º 2 7 6 / 2 0 0 7
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos à fls. 58.
GASL, 29 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Processo n.º: 58379/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO
Interessado: MARIA SOARES DE JESUS
D E S P A C H O N º 2 7 7 / 2 0 0 7
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos à fls. 31.
GASL, 29 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Processo n.º: 345860/05
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: MUNICÍPIO DE RONDON
Interessado: MUNICÍPIO DE RONDON
D E S P A C H O N º 2 7 8 / 2 0 0 7
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos à fls. 141.
GASL, 29 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Processo n.º: 444256/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado: ALCEU SILVA E LIMA
D E S P A C H O N º 2 8 5 / 2 0 0 7
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos às fls. 48.
GASL, 29 de janeiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Editais

EDITAL Nº 19/07-DAT
PROCESSO Nº: 476208/06 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA – ENTIDADE: CENTRO DE PROTEÇÃO DA VIDA DE
ASSIS CHATEAUBRIAND – INTERESSADO: MARCIA CHRISTINA
TROVO (CPF: 667.789.219-00). Por ordem do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, constante do Despacho nº 3538/06, às fls. 06,
fica, pelo presente EDITAL, citada a Senhora MARCIA CHRISTINA
TROVO (CPF: 667.789.219-00), para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação
às irregularidades apontadas no Ofício nº 047/2006, da Diretoria de Análise de
Transferências, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal,
e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01,
de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 30 de janeiro
de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 20/07-DAT
PROCESSO Nº: 41544/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
– MUNICÍPIO DE COLOMBO – INTERESSADO: IZABETE
CRISTINA PAVIN (CPF: 358.490.459-53). Por ordem do Relator,  CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES, constante do Despacho nº 29/07, às fls. 229,
fica, pelo presente EDITAL, citada a Senhora IZABETE CRISTINA PAVIN
(CPF: 358.490.459-53), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências nº 10398/06, às fls. 225, em atenção ao disposto no art. 5º, LV,
da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº
113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal,
aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise
de Transferências, 30 de janeiro de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI -
Diretora.

Despachos

Processo N º: 542200/06
Origem:  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: ANGELO APARECIDO PRIORI
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 59/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 542359/06
Origem:  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: LIGYA LUMINA PUPATTO
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 60/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 175042/05
Origem:  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 61/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 534623/06
Origem:  UNIOESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: LEONIDAS LOPES DE CAMARGO
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 62/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 532094/06
Origem:  UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
Interessado: ILCA MARIA SETTI
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 63/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 181925/06
Origem:  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 64/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 199794/06
Origem:  INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Interessado: NELSON DEQUECH
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 66/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 26 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 540909/06
Origem:  UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: ELOY TONON
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 67/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 26 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 42006/06
Origem:  MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado: LUIZ DE FARIAS
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 70/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 31 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 375657/06
Origem:  MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
Interessado: BENIGNO JOSÉ TAFFAREL
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 71/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 31 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 197945/06
Origem:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: JÚLIO JOSUÉ KRAPP
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 72/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 31 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 38420/05
Origem:  MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
Interessado: ROBERTO JORGE ABRÃO
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 73/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 31 de janeiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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